
República Federativa do Brasil , 
DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

SEÇÃO 11 

ANO XLVIII- N'l75 BRASÍLIA - DF 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente, nos termos do 

art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" 89, DE 1993 

Autoriza a União a celebrar contrato bilateral de reescalonameitto de seus créditos 
junto à República da Zâmbia, ou suas agências, renegociados no âmbito do Clube de Paris, 
em 23 de julho de 1992, 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1• É a União, nos termos do art. 52, V, da Constituição Federal, autorizada a celebrar 

contrato bilateral com a República da Zâmbia, ou suas agências governamentais, relativo aos créditos 
do Brasil renegociados no âmbito do Clube de Paris, de acordo com os parâmetros fixados nas Atas 
de En.tendimento (Agreed Minutes), acordadas em 4 de março de 1986- Fase III: 12 de julho de 1990 
-Fase IV; e 23 de julho de 1992- Fase V. 

Art. 2" O valor do principal e juros do crédito do Brasil, objeto desta autorização, é de US$ 
45,200,000 (quarenta e cinco milhões e duzentos mil dólares), posição não consolidada em 1• de junho 
de 1992. sendo que cem por cento dos valores do principal e dos juros (excluindo juros sobre atrasados) 
devidos em 30 de junho de 1992, inclusive, e não-pagos e cem por cento dos valores de principal e de 
juros (excluindo juros sobre atrasados) devidos a partir de 1• de julho de 1992 até 31 de março de 1995, 
inclusive, e não-pagos sobre os créditos, empréstimos e consolidações citados nos parágrafos la), 1b) e 
lc) constantes da Ata de Entendimentos datada de 23 de julho de "1992, serão reescalonados da seguinte 
forma: 

I -prazo: 25 anos, com 14 anos de carência; 
li -taxa e condições de juros: serão determinadas· bilateralmente entre a União e o Governo 

da República da Zâmbia. com base na Taxa Apropriada de Mercado, nos termos da mencionada Ata 
de Entendimento. 

Art. 3" Aplica-se a esta autorização, no que couber, o disposto na Resolução n" 82, de 1990. 
do Senado Federal. 

Art. 4" A União encaminhará ao Senado Federal cópia do contrato bilateral a que se refere 
a presente autorização, no prazo de quinze dias após a assinatura do respectivo instrumento, devidamente 
traduzido para a língua portuguesa. 

Art. 5'' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 28 de outubro de 1993.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 
* Tornar inexistente a Resolução n'' 76, de 1993, no Diário do Congresso Nacional, Seção li, 

por não ter sido aprovada sua Redação Final. 
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EXPEDIENTE 
CBNTRO ORÁPJCQ DO SENADO PBDBRAL 

MANOEL VI1.EI.A DE MAGALHÃES 
Dlre..,..Ooral do Seudo Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Dire..,. I!D .. IiYo 

DWuO DO CONORBS90 NACIONAL 
Im preuo sob reapouabilidúe da Mia do Snado PeMn.l 

ASSINATURAS CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
Dlre..,. AdaiollvaliYo 
WIZCARLOS BASTOS Seau~stral ------Cl$10.000,00 Dfretar Iadalril.l 
PLOR!AN AUOUSIO COUTINHO MADRUGA 
Dlre ... Adju ... 

SUMÁRIO 

I - ATA DA 226' SESSÃO, EM 29 DE OUTUBRO 
DE 1993 

1.1 -ABERTURA 

I.2-EXPEDIENTE 

/ 1.2.1- Comunicação 

Do Senador José Fogaça. solicitando acrescentar dis­
positivo que menciona. a projetos de resolução, de sua 
autoria como relator. apresentados em substituição à Co­
missão de Assuntos Econômicos. 

1.2.2- Discursos do Expediente 

SENADOR EDUARDO SUPLICY - Análise da 
resposta do Ministro Munlio Hingel a requerimento de 
informações de S. Ex". referente aos recursos destinados 
à construção de CIAC -CAI C. Dificuldades financeiras 
dos Estados e Municípios para operacionalização do Pro­
grama de CIAC-CAIC. 

SENADOR PEDRO TEIXEIRA-Término da Reu­
nião Preparatória para o XV Congresso Hemisférico de 
Câmaras de Comércio e Indústria Latinas, a realizar-se 
em Miami, no próximo ano, visando à integração latino-a­
mericana e caribenha. 

SENADOR RONAN TITO -Denúncia de atos di­
versos de corrupção instalada em vários setores da socie­
dade brasileira. A corrupção na prática da evasão fiscal, 
tendo em vista a experiência de S. Ex~ na Presidência da 
CPl da Evasão Fiscal. 

SENADOR CID SABÓIA DE CARVALHO, como 
Líder -Repúdio às distorções nas notícias sobre oS traba­
lhos da CPI da corrupção no Orçamento, às acusações 
levianas e ao " patrulhamento" indevido com propósitos 
eleitoreiros. 

1.2.3- Comunicação da Presidência 

Recebimento do Oficio n\' 465/93, do Governo do Esta­
do do Rio de Janeiro, encaminhando complementação de 
documentos necessários à instrução do Ofício n\' S/45, de 
1993. 

1.2.4- Comunicação 

Do Senador Nelson Carneiro. que se ausentará do 
~aís no período de 30 do corrente a 7 de novembro pró­
XImo. 

1.2.5 - Ofício 

N" 22RN3, da Liderança do PTB, referente a indicação 
do Deputado Nelson Trad. como titular, em substituição 
ao Deputado Roberto Jefferson. e o Deputado Carlos 
Kayath, como suplente para integrarem a Comissão Parla­
mentar Mista de Inquérito destinada a apurar fatos contidos 
nas denúncias do Sr. José Carlos Alves dos Santos. 

1.2.6- Requerimentos 

- N" 1.094/93, de autoria do Senador Francisco Ro­
llemberg, solicitando que seja considerado como licença 
autorizada a sua ausência de Brasília, nos dias 29 de outu­
bro c 1" de novembro do corrente ano. Votação adiada 
por falta de quorum. 

- N" 1.095/93, de autoria do Senador Alfredo Cam­
pos, solicitando que sejam consideradas como licenças au­
torizadas a suas ausências das sessões dos dias 1", 4, 11, 
22, 25 e 29 de outubro do corrente ano. Votação adiada 
por falta de quorum. 

1.2. 7- Comunicação da Presidência 

Dispensa da Ordem do Dia, nos termos do art. 174 
do Regimento Interno. 

1.2.8- Discursos do Expediente (continuação) 

SENADOR V ALMIR CAMPELO - Homenagem 
ao funcionário púhlico. 

SENADOR NELSON WEDEKIN - Premência de 
estudos e avaliações, pelo Ministério da Agricultura. das 
sugestões apresentadas por S. Ex~, aos graves problemas 
que comprometem a estrutura agrária hrasileira. 

SENADOR MARCO MACIEL- Modernização do 
Porto de Recife - PE. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Defesa dos 
direitos adquiridos do funcionalismo público na revisão 
constitucional. 
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SENADOR JONAS PINHEIRO - Considerações 
sobre os trabalhos da CPI da corrupção no Orçamento. 
entendendo que estes devem ser isentos de interesses parti~ 
dá rios. 

1.2.9- Comunicação da Presidência 

Término do prazo para apresentação de emendas ao 
Projeto de Resolução n" 98/93. sendo que ao mesmo não 
foram oferecidas emendas. 

1.2.10- Designação da Ordem do Dia da próxima ses-
são 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATAS DE COMISSÃO 

3- CONSELHO DE SUPERVISÃO DO CEGRAF 

Ato n" 3, de 1993 

4- MESA DIRETORA 

5- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-
NENTES 

Ata da 2263 Sessão, em 29 de outubro de 1993 
3" Sessão Legislativa Ordinária, da 49• Legislatura 
Presidência dos Srs. Chagas Rodrigues e Valmir Campelo 

AS 9 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENADO­
RES: 

Affonso Camargo _ Amir Lando _ Chagas Rodrigues _ 
Eduardo Suplicy _ Esperidião Amin _ Gerson Camata _ João 
França_ Odacir Soares_ Pedro Teixeira_ Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -A lista de 
presença acusa o comparecimento de 10 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Soh a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1" Secretário procederá à leitura de comunicação. 

É lida a seguinte: 

Senhor Presidente. 
Em relação ao!> Ofícios "S" no 35, de 1993, Santo Augusto, 

"S" n" 71, de 1993, Condor, "S" n" 43, Campina das Missões, 
e ··s·· n" 52. de 1993, todos referentes a solicitação de autori­
zação para contratação de empréstimo junto ao Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul - BANRISUL - solicito 
de V. Ex• o especial obséquio de mandar acrescentar aos 
projetos de resoluções, de minha autoria, apresentados à Co­
missão de Assuntos Econômicos, como conclusão aos parece­
res alusivos ao citados Ofícios. o seguinte dispositivo: 

"e) garantia: Caução das parcelas que se fizerem 
necessárias do produto da arrecadação tributária muni­
cipal, inclusive quotas-partes do ICMS e do FPM;" 

Atenciosas saudações. -Senador José Fogaça. 

. O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O expe­
dtente hdo será anexado aos processados das matérias em 
referência. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 

(Pausa.) 
Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente. 
Srs. Senadores, uma das principais metas do Governo Fernan­
do Collor de Mello foi a construção de CIAC ou de CAIC. 
O Presidente Itamar Franco deu continuidade a esse projeto. 

Faremos hoje uma análise dos dados relativos à constru­
ção de CIAC. com hase em dados que nos foram fornecidos 
pelo Ministro Munlio Hingel. em resposta ao requerimento 
de informações a S. Ex' enviado. No dia ló de setembro 
passado, recebi a resposta desse requerimento sobre os dados 
relativos ao Projeto CIACICAlC, de responsabilidade do Mi­
nistério da Educação, encaminhada pelo Ministro Henrique 
Eduardo Ferreira Hargreaves. Dada a complexidade do assun­
to e o grande número de informações interessantes, eu e minha 
equipe fizemos uma análise bastante pormenorizada desses 
dados. 

Por que a necessidade de obter informações precisas a 
respeito? Em abril deste ano, quando participava da Caravana 
da Cidadania, em que Lula viajou pelo roteiro que fizera 
quando menino. de Garanhuns, em Pernambuco. até Vicente 
de Carvalho. em São Paulo, um fato me impressionara muito: 
um CIAC construído em Canapi, Alagoas. um ano antes. 
estava pronto, com todos os equipamentos e, no entanto, 
não funcionava. 

A resposta ao requerimento de informações continha da­
dos importantes acerca do projeto. como o número de CIAC/ 
CAIC licitados, concluídos e em funcionamento. As informa­
ções apresentadas, no entanto. não possibilitavam a constru­
ção de outros dados importantes. tais como o valor empregado 
na construção de CJACJCAIC por construtora. seja no perlo­
do Collor, seja no período Itamar Franco. 

Em função disso, foi realizado extenso trabalho, com 
o objetivo de levantar as informações mencionadas anterior­
mente. Utilizando o Sistema Integrado de Administração Fi­
nanceira, foram localizadas as unidades gestoras. que fazem 
empenhos e pagam despesas relativas à construção do Projeto 
C1ACICA!C. 

As unidades identificadas foram quatro no biênio 
1992/1993 e são, respectivamente: Presidência da Repúhli-
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ca/gestão Tesouro. Presidência da Repúhlica/gestão Fundo 
Nacional de Saúde, Ministério da Saúde/ gestão Tesouro, Mi­
nistério da Educação e Cultura/Secretaria de Projetos Educa­
cionais Especiais e Ministério da Educação e Cultura/gestão 
Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação. 

Em cada unidade gestora foram levantadas todas as or­
dens bancárias (pagamentos) para as empresas participantes 
do projeto. Posteriormente, cada pagamento foi atualizado 
pela UFIR düíria, até 7 de outubro de 1993, e convertido 
em taxa de compra do dia 7 de outubro, conforme o Anexo 
I incluso. 

Dentre os dados fornecidos pelo Ministério da Educação 
e Cultura, mediante o requerimento de informação. pude 
constatar<.\ vultosa dimensão do programa. Já foram licitadas 
e construídas 2.288 unidades, distribuídas em 17 lotes. sendo 
que destas 260 tiveram suas obras iniciadas. 

Apesar de a maior parte das obras iniciadas já estar con­
cluída - 165 unidades -. há apenas 41 CJAC/CAIC em 
funcionamento. E de se esperar que a definição das priori­
dades de construção tenha atendido ao critério da necessidade, 
ou seja, as primeiras unidades devem ter sido instaladas naque­
les locais com maior déficit de educação fundamental. Haven­
do grande demanda para a solução do problema educacional 
e existindo instalações adequadas para essa finalidade, por 
que, até então a população não põde usufruir dos benefícios 
que essas 124 unidades já construídas poderiam oferecer, se 
colocadas em funcionamento? 

O MEC informou, na resposta ao requerimento, que a 
gestão dos CIAC/CAIC é realizada de forma compartilhada. 
mediante convênios. "entre parceiros naturais ~ Governo 
Federal. Estaduais e Municipais". 

Informa ainda que uma unidade de serviço em pleno 
funcionamento pode custar cerca de 1 milhão e 200 mil dólares 
por ano. ou 600 dólares por aluno. O que parece estar aconte­
cendo é a inviabilidade financeira dos parceiros naturais em 
assumir os elevados encargos de um programa que não consi­
derou a adequação do seu modelo à realidade e necessidades 
locais. Essa situação se agrava quando projetamos o custo 
de manutenção para todas as unidades já licitadas, atingindo 
a significativa cifra de 2 bilhões 750 milhões de dólares ao 
ano. 

As dificuldades de operacionalização dos CIAC/CAIC 
já concluídos não prejudicaram o intenso ritmo de construção 
de unidades e o volume de recursos alocados para a expansão 
do programa. 

Desde o início do programa, foi gasta em construção 
a surpreendente quantia de 403 milhões de dólares, decorrente 
dos pagamentos efetuados em 1991, 1992 e 1993, para as 
seguintes empresas: CIMA. 13/ES, US$377.938; Via Enge­
nharia, 16/MG, US$23,765,241; CONCIC, 12 e 17/AL- PE. 
US$30,996,412; TECHJNT, 09/PB-CE - RN. US$ 
38,567.919; ENGEPASA, 7/SC, US$32,582,.543; Andrade 
Gutierrez 03/MG e 10/MA-Pl, 68,349 .. 083; Lix da Cunha, 
01/SP e llSP-MT. 61,399,633; CONS.CONESUL, 6/RS, 
US$19,707,485; CONS. DM-Habitação, 05/PR. 
US$23,700,095; RIOCOP, 02/RJ, US$948,638; NOVACAP. 
04/DF, US$41,151,585; PROtviON gerenciamento, 
US$32,520,935; CSN Estruturas Metálicas, US$29,263,406. 

A partir dos valores do Quadro 1 deste pronunciamento, 
e fazendo uma estimativa otimista sobre o estágio das obras, 
que considera como construídos os 200 CIAC/CAIC, cujas 
obras foram iniciadas até o final de 1992, e que os 60 restantes 
-iniciados em maio, junho e julho de 1993 ~. já teriam 

um terço das obras prontas. chegamos a um custo médio de 
l mi\hão e 800 ffii\ dó\ ares por ClAC/CAlC nos dois primeiros 
anos do programa. Isto é três vezes superior à estimativa 
inicial do custo que pfevia o gasto de 600 mil dólares unidade. 
conforme registra a Folha de S. Paulo, em l':ll·ll-91. e O 
Estado de S. Paulo, em 19-10-91. Nesse ritmo, os 2.288 CIAC 
CAl C tiveram o custo final de 4,2 bilhões de dólares. 

O Quadro 2 que agora cito demonstra a origem dos recur­
sos empregados no programa: 

Presidência/Tesouro~ 26 milhões 349 mil dólares; Presi­
dência/Fundo Nacional de Saúde -52 milhões 313 mil dóla­
res; Ministério da Saúde/Tesouro -5 milhões e 63 mil dólares; 
Secretaria de Projetos Educacionais Especiais~ 107 milhões 
486 mil e 790 dólares; MRCIFNDE - 224 milhões 503 mil 
e 720 dólares: pelo FNDE. no Governo Collor, 52 milhões 
924 mil e 464 dólares; no Governo Itamar, 171 milhões 129 
mil e 260 dólares. 

Esses dados demonstram que a principal fonte de recursos 
foi o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. cujos 
recursos são provenientes do salário·educação. 

Nesse ano, 40°/o dos recursos aplicados pelo FNDE foram 
destinados à construção de CIAC/CAIC, sendo que essa pro­
porção foi muito superior à proporção consignada no Orça­
mento Geral da União ao FNDE para essa finalidade. Isso 
é um indicador de que os recursos arrecadados pelo Governo 
Federal estão sendo canalizados para esse programa em pre- , 
juízo das demais ações na área de educação, para beneficiar. 
até o momento, 80 mil crianças. Vemos que a prioridade 
dada pelo Governo Itamar Franco a esse contestável programa 
não está aquém daquele dada pelo Governo Collor. Surpreen­
dentemente, como demonstrado no Quadro 3, ri'o Governo 
Itamar Franco foi gasto um volume de recUrso três vezes 
superior ao empregado "pelo Governo anterior. 

No Governo Collor. foram destinados para aplicação de 
recursos na construção de CIAC e CAIC, US$136,650,350. 
No Governo Itamar Franco, US$278.616,050. Verificando os 
pagamentos efetuados, constatamos que não houve nenhuma 
descontinuidade na liberação de recursos para as empreiteiras 
envolvidas na construção de CIAC. No requerimento de infor~ 
mação. encaminhado, perguntamos se o MEC analisou a efi­
ciência do Programa Minha Gente, mediante a avaliação do 
custo/benefício do Programa. A resposta negativa do próprio 
Ministério só veio a confirmar o que se verificou por meio 
da contínua liberação de recursos após a posse do Presidente 
Itamar Franco. Ou seja, a despeito dos elevados custos de 
construção e manutenção e das críticas anteriormente feitas 
ao Programa, em nenhum momento o gigantesco projeto pas­
sou por uma reavalização que considerasse os recursos empre­
gados e os benefícios gerados. 

Aqui estão, Sr. Presidente, no anexo a este meu pronun­
ciamento, o valor pago em UFIR, por dia, a data e o valor 
atual de cada uma das unidades construídas pela CIMA. pela 
VIA Engenharia, pela CONCIC, pela TECHINT, pela EN­
GEPASA, pela Andrade Gutierrez, pela LIX da Cunha, pela 
CONS. CONESUL, pela Cons. DM-HABIT, pelo Governo 
do Rio de Janeiro, pelo Governo do Distrito Federal, pela 
PROCON - os gastos da CSN e PROMON são relativos 
a gerenciamento e com a demonstração de cada uma das __ 
fontes. · · 

No Anexo II. temos os dados globais sobre o programa: 
unidades de CAl C já concluídas, 165; unidades em funciona­
mento, uma; desembolso total com obras, 403 milhões de 
dólares; custo de operação por unidade, 1 milhão e 200 mil; 
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.:usto de uma criança no CAIC. 50 dólares por mês: custo 
de uma criança no Núcleo de Educação Escolar, 15 dólares 
por mês. 

E daí, Sr. Presidente. temos aqui também em cada um 
dos Estados citados quantas obras foram licitadas, iniciadas. 
concluídas. em funcionamento e o desembolso. Por exemplo: 
em São Paulo. foram licitadas 250; iniciadas. 22 ou R.R<:t: 
concluídos. nove ou 3.ór,f; funcionando. quatro ou l,ó<:t: 
desembolso de 61 milhões 399 mil. No Rio de Janeiro. pela 
RIOCOP: licitados. 100: iniciados. I Y; concluídos. seis, fun­
cionando, cinco; desembolso, 94H mil 388 dólares. Em Minas 
Gerais, Andrade Gutierrez: licitadas, 200; iniciadas. 23: con­
cluídas. lO; funcionando, quatro; desembolso. 68 milhões 349 
mil; e assim por diante. Há anexos em cada um deles. 

Assim. Sr. Presidente, é preciso que se pergunte ao Go­
verno Itamar Franco. aos responsáveis pela criação deste pro­
grama, enfim, se o objetivo do Governo é educar ou construir. 
por que permite que haja um número tão grande de CIAC/ 
CAIC sendo construídos uma vez que permanecem por tanto 
tempo sem funcionar'? 

Aquilo que observamos na caravana da cidadania em 
abriL na cidade de Canapi. uma cidade com tantas necessi­
dades. não foi. portanto. um fato isolado. Quando aqui che­
guei, havia falado a respeito disso com os Senadores por Ala­
goas- Teotônio Vilela, Divaldo Suruagy e Guilherme Pal­
meira -. que me informaram que havia outros casos em 
Alagoas. Na própria capital, Maceió. havia dois ClAC, cons­
truídos há tempo. sem funcionamento. aparelhados com mo­
dernos televisores. Estávamos em abril. o ano letivo havia 
se iniciado em fevereiro. c eles não estavam em funciona­
mento. 

Agora. com o levantamento global. vemos que o número 
de CIAC construídos é muito grande, além da demora para 
entrar em funcionamento. Por exemplo, no Espírito Santo: 
estu aqui o Senador Gerson Camata que foi testemunha de 
uma prolongada greve de pr:ofessores, sem que fossem resol­
vida, por longo tempo. a questão educacional. No Estado 
de São Paulo, estamos há mais de dois meses com os profes­
sores em greve por não terem a remuneração condigna. 

É de se perguntar. afinal, ao conjunto dos governos­
o poder público em nível federal. estadual e municipal: Por 
que razão conseguimos acelerar muito mais as obras do ponto 
de vista dos interesses de quem as constrói, do que aquelas 
do interesse efetivo da sociedade, das famílias que querem 
ter os seus filhos sendo educados, dos professores que preci­
sam de trabalho condigno? 

O Sr. Gerson Camata- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Concedo o aparte ao 
nobre Senador Gerson Camata. com muita honra. 

O Sr. Gerson Camata- Ilustre Senador Eduardo SuPiicy. 
é muito importante a advertência que V. Ex• está fazendo 
nesta manhã. Quando se lançou o programa do CAIC, inicial­
mente este era o nome .. 

O SR. EDUARDO SUPLICY -Era CIEP em nível do 
governo estadual do Sr. Leonel Brizola, que, inclusive, tomou 
a iniciativa, Quero dizer, nobre Senador Gerson Camata, que 
a proposta CIAC, CIEP ou CAIC é muito séria e nos faz 
pensar. Veja V. Ex" que quando o Governador Leonel Brizola 
e o Senador Darcy Ribeiro se entusiasmaram pela proposição. 
dizendo que não se poderia ter a atitude elitista de ser contra 
a construção de uma ótima escola em um bairro mais pobre. 

não é a questão que discuto. poi~ cntenlio que as boa~ e~cola~ 
devem estar. em c~peciaL nos bairros mais carentes- sobre 
isso estou inteiramente de acordo, ainda mais diante de \are~ 
tão precários onde as crianças não têm facilidade alguma para 
estudar. Então. que tenham um bom ambiente na escola. 

Mas o que temo- e aqui venho ressaltar- é que ocorra 
um desbalanceamento: que. nos divnsos níveis orçamentá­
rios. haja maior preioridadc para obras de interesse de empre­
sas que influenciam. extraordinariamente. na destinação dos 
recursos públicos. Temos professores no Espírito Santo e em 
São Paulo que. há dois meses. estão em greve. Apesar da 
situação extremamente precária da educação em todo seu 
conjunto. podemos observar que de acordo com estes dados 
a construção de edifícios c a colocação de equipamentos são 
feitas com celeridade. 

O Sr. Gerson Camata - Exatamente nesse ponto eu 
chegaria. Senador. Na época em que se iniciou esse programa. 
com relação ao Espírito Santo, por exemplo, para uma popu­
lação de 2.5 milhões de habitantes, tínhamos 50 mil crianças 
em idade escolar. fora das escolas. No meu entendimento. 
primeiro, deveríamos construir escolas para educar essas 50 
mil crianças que estavam nas ruas; e numa segunda etapa, 
entraríamos na sofisticação do CAJC. Mas houve uma reunião 
de prefeitos. principalmente os prefeitos das cidades situada~ 
na região da Grande Vitória, que me convenceram de que, 
naqueles bairros mais pobres onde as pessoas eram mais caren­
tes c onde as crianças estavam menos protegidas, havia a 
necessidade da instalação do CAIC. exatamente para que 
a criança pudesse ficar o dia inteiro naquela escola, que pu­
desse ser alimentada, assistida e que não fosse para o centro 
da cidade mendigar, caindo, talvez fatalmente, na margina­
lidade e no crime. Esses prefeitos acabaram até me conven­
cendo de que, paralelamente ao esforço para se colocar as 
50 mil que estavam fora das classes de aula por falta de escolas 
do currículo normal, havia de ser fazer também esse esforço 
para as populações mais carentes e mais necessitadas. E, 
no Espírito Santo. o primeiro CAl C vai entrar em funciona­
mento, parece-me, a partir de janeiro, no Município da Serra; 
em construção, parece-me que há sete, porque o Espírito 
Santo é um núcleo que atende ao norte do Estado do Rio. 
a urna parte de Minas Gerais e ao Sul da Bahia; de modo 
que esses 13 que estão colocados ali, na verdade. estão sendo 
construídos em outros Estados. 

O SR. EDUARDO SUPLICY -Se me permite. tenho 
aqui um dado preciso, pelo menos à época que me foi enviado: 
no Espírito Santo, a empresa que constrói é a CIMA; foram 
licitados 100 unidades, iniciadas cinco- portanto, 5%. con­
cluída uma e em funcionamento nenhuma. por enquanto, em 
um total de 377.938. 

O Sr. Gerson Camata- Exatamente. O primeiro funcio­
nará em janeiro, e os outros que estão em construção devem 
ser cinco. 

Mas, então, Senador, em alguma hora. o Congresso Na­
cional, o Governo Federal e os Governos Estaduais terão 
que repensar o processo de educação no Brasil. Em primeiro 
lugar, a prioridade tem que ser dada ao ensino fundamentaL 
o que não ocorre. Em segundo lugar, a União legislar para 
Estados e Municípios em matéria de educação é uma tradição. 
Até os currículos do ensino fundamental dos Estados pratica­
mente são ditados pelo Ministério da Educação, ou seja. de 
cima para baixo. Veja V. Ex•, há uma emenda constitucional, 
por exemplo, que obriga os prefeitos a gastarem 26% do 
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Orçamento em educação. No Espírito Santo, foram criados 
recentemente muitos municípios. e as escolas são, quase todas. 
estaduais. até as escolas de primeiro grau. Há prefeitos que 
têm que gastar 26ck do Orçamento numa única escola de 
primeiro grau em seu município. Entendo que este é um assun­
to que deveria ser tratado na Lei Orgânica do Município ou 
na Constituição do Estado e, não, na órhita da União. Um 
outro problema, que em algum momento terá que ser discutido 
com coragem. é o da aposentadoria das professoras aos 25 
anos. Cada vez mais, os 25°/o dos recursos destinados à educa­
ção nos Estados vão ficando para a folha de aposentados. 
Um outro fato que torna difícil ao Estado pagar melhor ao 
professorado em ativid<Jdc é o grande número de licenças 
médicas. Para que V. Ex·· tenha uma idêia. no meu primeiro 
ano como Governador do Espírito Santo, num ano - tínha­
mos 20 mil professores-. foram dadas l.YY8 anos de licenças 
médicas aos professores. Naquele tempo, podia-se demitir 
e pode mais-, e eu tomei a decisão que o médico campeão 
em licença médica seria demitido todo mês. Quando se demi­
tiram sete médicos. houve uma redução para apenas 200 anos 
de licença médica num único ano, o que ainda era um exagero. 
Quer dizer, qualquer empresa privada. com um universo de 
20 mil funcionários c concedesse permanentemente 1.998 anos 
de licença médica por ano teria quebrado, não funcionaria. 
Para substituir esses professores em licença, o Estado, com 
20 mil professores, tinha sempre 8 mil professores extras. 
Havia, então, 28 mil professores, e o Estado não tinha condi­
ções de pagar aquilo que o professor, efetivamente, merecia. 
Entendo que esse assunto terá que ser discutido um dia com 
os sindicatos de professores. com os legisladores, com o Go­
verno, com os pais de alunos. porque há uma outra constatação 
difícil - e que provoca até alguma rejeição em examiná-la 
-. é o fato, por exemplo, de que se o Estado comprasse 
vagas nas escolas particulares, que cobram o olho da cara, 
sairia mais em conta para ele do que manter os alunos nos 
colégios públicos. Há uns seis meses, a revista Veja publicou 
uma matéria sobre a educação no Brasil, mostrando que se 
todos os alunos das universidades brasileiras tivessem bolsa 
de estudo no exterior, nos Estados Unidos ou na França. 
haveria um custo educacional menor do que se estudassem 
aqui. Em uma declaração, o Ministro Murílio Hingel afirmava 
que 42% da folha de pagamento daquele ministério já é para 
pagar professor aposentado e que, daqui a dez anos. 92% 
da folha do Ministério será para pagar professores aposen­
tados. Se adiarmos a discussão de problemas como esses. 
haverá uma agravamento profundo da crise educacional brasi­
leira. Em relação aos problemas dos CAIC, que V. Ex• aborda 
com tanta propriedade, fazendo uma crítica construtiva. en­
tendo que eles devem ser discutidos pelas de prefeituras. pelas 
comunidades locais e não pelo Governo Federal, evitando-se, 
com isso, essas distorçõc:.; de que trata V. Ex~ neste momento. 
Sempre que um prefeito me procura, para obter uma audiência 
com o Ministro da Educação, ·no sentido de que se construa 
um CIAC no seu município, pergunto a ele se a prefeitura 
terá condições de mantê-lo funcionando. Se ele responder-me 
negativamente, o que observamos é a continuação desse pro­
cesso denunciado por V. Ex• na manhã de hoje: constrói-se 
um prédio caro. cuja manutenção também é cara. Segundo 
V. Ex• gasta-se o equivalente a 50 dólares por aluno/mês, 
e, veja. Senador, a prefeitura não con~egue arcar com esse 
custo, o Estado não consegue ajudar a Prefeitura e a União. 
por sua vez, não dispõe de recursos para fazê-lo. Conclusão: 
temos mais um "elefante branco". que custou os olhos da 

cara ao contribuinte, não funcionando, não prestando bene­
fícios à comunidade. Perdoe-me pela demora, Senador, mas 
para repensar o CAIC. teremos que parar agora e refletir 
sobre todo o processo educacional brasileiro, porque, daqui 
a 10 anos, não haverá sequer educação no Brasil. Agradeço 
a V. Ex• e o cumprimento pela propriedade do seu discurso 
e pela serenidade com que adverte não só o Governo, o Senado 
e o País, no sentido de aquele programa possa ser corrigido 
e para que venha. efetivamente, funcionar prestando serviços 
à comunidade. 

O SR. EDUARDO SUPLICY -Agradeço o aparte. Se na· 
dor Gerson Camata. V. Ex". por ter sido Governador do 
Espírito Santo, pode. com muita propriedade, analisar essas 
distorções que. inclusive, foram objeto de sua atenção em 
época passada. Como mostra V. Ex•, as distorções dos gastos, 
às vezes até com aposentadoria, muito cedo, dos professores 
ou com outras impropriedades que assinalou, são fatos que 
justamente caracterizam a necessidade de ser repensar uma 
melhor distribuição de recursos na área da educação. 

Para que possa esse pronunciamento ser caracterizado 
pela maior isenção possível, quero ler alguns trechos da respos­
ta do próprio Ministro Murílio Hingel. Primeiro, no que diz 
respeito às considerações gerais, informa S. Ex• que: 

"A Secretaria de Projetos Educativos Especiais 
foi criada pela Lei n" 8.479, de 6 de novembro de 1992, 
no âmbito do Ministério da Educação e Desporto, me­
diante a incorporação do Projeto Minha Gente, inte­
grante da estrutura da extinta Secretaria de Projetos 
Especiais da Presidência da República, com a finali­
dade de desenvolver, promover e disseminar a peda­
gogia da atenção integral à criança e adolescentes, com 
ações de educação, saúde, assistência, promoção social 
e integração comunitária." 

Em 31 de março de 1993. foi instituído, pela Lei n• 8.642, 
o Programa Nacional de Atenção Integral à Criança e ao 
Adolescente - PRONAICA. com a finalidade de integrar 
e articular ações prioritárias de: 

I mobilização para a participação comunitária; 
11 atenção integral à criança de O a 6 anos; 
III ensino fundamental; 
IV atenção ao adolescente c educação para o traba-

lho: 
v 

lescente: 
proteção a saúde e segurança à criança c ao ado-

VI 
VII 

lescentes; 

assistência a crianças portadoras de deficiência: 
cultura. desporto e lazer para crianças e ado-

VIII formação de profissionais especializados em 
atenção integral a crianças e adolescentes. 

A partir daí. descreve o Programa Nacional de Atenção 
Integral à Criança e ao Adolescente. 

Mas quero chamar a atenção para um item da lei do 
Pronaica que passou por nós, e, acredito, que o Congresso 
Nacional não deu a devida atenção a um artigo muito estranho, 
que é o art. 5'-': 

"Art. 5" São convalidados os atos orçamentários 
e os referentes aos Planos Plurianuais de Investimentos 
relativos ao Projeto Minha Gente praticados nos exercí­
cios de 199I e 1992. ·· 

O que se quer dizer com isso? Que o Congresso Nacional 
convalidaria tudo isso, mesmo se houvesse qualquer impro-
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priedade do ponto de vista do que o Tribunal de Contas da 
União possa eventualmente apontar? Acho bastante estranha 
essa 4uestào. 

Qual o número de CIAC e CAIC a serem construídos. 
constantes da meta original do Projeto Minha Gente? A partir 
de estudos de demandas efetuados em 1991, estimou-se, com 
hasc em parâmetros de educação, saúde e assistência social 
a necessidade de 5.622 unidades. Essa estimativa cobria um 
período de cinco anos, de 1991 a 1995. 

A referida meta foi reestimada - tem sido constante­
mente reestimada- em razão da realidade orçamentária. 

No caso positivo. qual o número de CAIC que hoje consta 
do programa? 

A meta para o período foi reestimada em 590 unidades 
-l9n. 200; lYY3; 60: 1994/1995/300. 

Desde o lançamento do Projeto Minha Gente. quantos 
CIAC e CAIC foram licitados? Foram licitados e conveniados, 
em 14 lotes. 2.2RS unidades. 

Com quantos se iniciou a construção e onde estão localiza­
dos? Desde o início do programa, foram iniciadas 260 uni­
dades. 

Quantos foram construídos e onde estão localizados? Das 
260 construções iniciadas, construíram-se 165 e prevê-se o 
início de mais 58 para sctcrnhro/outuhro do corrente ano. 

Dos CIAC/CAIC licitados, quanto já foi gasto com cada 
um a preços correntes? 

Considerando-se os CAIC construídos, quais os que estão 
em funcionamento e onde estão localizados? Atualmente, en­
contram-se em funcionamento 41 unidades. 

Quem é o responsável pela manutenção de cada unidade 
destas? 

A proposta estabelece em convênios as formas de gestão 
compartilhadas entre parceiros naturais dos três niveis - e 
aí há detalhes a respeito. 

A última questão: o Ministério da Educação elaborou 
o relatório de custo/benefícios do Projeto Minha Gente. Ainda 

não foi elaborado um relatório no sentido em que se sugere. 
Entretanto, podc~sc afirmar que o custo/benefício estimado 
supera o previsto para a escola convencional em função da 
promoção à saúde, alimentação integral e das demais ações 
de promoção do hem·estar biopsicossocial. 

Ressalte-se. finalmente, que o princípio da Atenção In te~ 
gral exige um componente novo. que é a participação da famí­
lia em todo o processo. Essa integração não se faz apenas 
acessoriamente. mas é tomada como um fator primordial da 
Atenção Integral, pois ela não pode acontecer apenas intra~ 
muros. 

Há necessidade imperiosa de que ela se estenda à promo~ 
ção social da família e da própria comunidade, a fim d~ q~e 
o destino da criança atendida em um CAIC não se hmne 
a um simples processo de alfabetização e de razoável acompa­
nhamento de seu crescimento e desenvolvimento, mas, sobre­
tudo, atinja o objetivo final de formação da cidadania plena 
e de garantia absoluta de todos os seus direitos. 

Sr. Presidente, anexo. aqui, tanto a análise que fiz como 
a resposta oficialmente enviada pelo Ministro Mun1io Hinge!. 
que considero da maior importcincia. Ainda mais tendo S. 
Ex". segundo se relata, sido urna pessoa que trabalhou como 
assessor no Projeto CIAC/CAIC. É, portanto. maior a sua 
responsabilidade. 

Eu imaginava que o Ministério da Educação e Cultura 
tivesse uma análise aprofundada sobre a relação de custo/be­
nefício social relativamente a este projcw e me surpreendo 
de ver que isso não foi feito ainda, conforme o próprio rela­
tório. 

Muito obrigado. Sr. Presidente! 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
EDUARDO SUPLICY EM SEU DISCURSO: 

ANEXO I -PAGAMENTOS EFETUADOS 
CIAC's/CAIC's 

Valor Pago Data Ufir/dia Valor Atual UG 

CIMA 

796.661 24/08/92 2,94 21.855.931 3 
1.484.522 25/01/93 8,80 13.589.553 3 

210.267 26/01/93 8.90 1.901.898 3 
873.587 28/01/93 9,18 7.663.278 3 

2.888.924 09/02/93 10,37 22.431.648 4 
2.709.766 17/02/93 11.23 19.437.894 3 
1 666.059 19/02/93 11,52 11.645.058 4 
3.613. 726 25/03/93 14.48 20.095.114 4 
4.328.529 02/04/93 15,51 22.471.515 4 
4.093.632 23/04/93 18,11 18.202.963 3 
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1.908.761 03/05/93 19,50 7.881.715 4 
12.081.094 27/05/93 24,22 40.172.194 3 
6.795.615 01/06/93 25,12 21 782.761 4 

30.736.782 01/07/93 32,75 75.572.558 3 
9.624.220 12/07/93 35,60 21.768.039 3 
6.176 508 21/07/93 38.73 12.840.350 3 
6.176.508 21107/93 38,73 12.840.350 3 

-12.540 183 22/07/93 39.21 25.753.304 3 
'11.521228 18/08/93 49,56 18.718.508 3 
10.133349 20/08/93 50,81 16.058.597 4 
9 660.000 26/08193 53.50 14.538.751 3 
6.804.704 01/09/93 56,48 9.701.040 3 
5.043.291 01/09/93 56,48 7 189.905 4 
6.804.705 03/09/93 57.99 9.448.437 3 
3.347.000 /.0/09193 66.42 4.057.519 3 

11.825 910 04/10/93 77.03 12.361 707 3 
43 120.590 04/10/93 77.03 45 074.256 3 

216.966.124 cii5.ü54.õ-+' 

VIA ENG. 

1.654 308 30112/91 0,58 228.090.548 3 
59.732 01/07/92 2,10 2.285.949 

131.690 01/07/92 2,12 4.997.039 
13.635 02107192 2.12 517.397 
26.276 02/07/92 2,12 997.033 
39.348 02!07192 2.12 1.493 089 
75.ô25 ü'2i07i92 ~ . ~ .... (>7., ~ ..... o:;. 

4, 1"- ~.\J I I ·"-"""" 

111671 02107192 2,12 4.237 394 
253770 02107192 2,12 9.629.369 
322.257 02/07/92 2.12 12.228.144 

1.078 522 02/07/92 2.12 40.924.885 
28.863 24/07192 2,44 953.264 1 

203.201 24107192 2.44 6.711.131 
292.004 24/07192 2.44 9.644.024 

2.333 688 24107/92 2.44 77.074 875 
41.953 29107/92 2.50 1 352.311 
41.953 29/07/92 2.50 1352.311 

682.091 29/07/92 2.50 21.986.391 
60.413 11108192 2.69 1 808.362 

178.005 11/08/92 2,69 5 328.226 
699.006 11/08/92 2,69 20.923.414 

2.641 831 11/08192 2.69 79.078.154 
300.844 02109/92 3,17 7 651.289 
914.851 02/09/92 3,17 23.267.150 

7.564 18/09/92 3,54 171.857 
125.187 18/09/92 3,54 2.844.265 
440.626 18/09/92 3,54 10.011.065 

8.804.082 18/09/92 3,54 200.029.543 
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16.988 
1 350 986 

31.215 
111.477 

1.548.943 
5.887.383 

6.852 
24.471 

340 012 
1.292.352 
3.147.199 
1.573.599 
1.573.599 

1 1 900.789 
15.188.015 
2.151.232 
8.937.595 

23.434.181 
21.980.898 
13.387.922 

7 025 
1 n 028 f\ O~ 

13.090 415 
35.823.332 
12.693.589 
4.009.959 

28.306.001 
15.922.126 
74 972.630 
23.175.029 
19 114.221 
19.1 14.221 
38 807.642 
28 877.315 
25.621.055 
25 683.000 
22.037.222 
11.492.648 
22.037.223 
15 871.000 
56.293.062 

204 564.888 
843.891 .204 

595.761 
440.396 
477.093 

30/09/92 
30/09/92 
04/11192 
04/11/92 
04/1 1/92 
04/1 1/92 
05/11/92 
05/11/92 
05/11/92 
05/11/92 
25/11/92 
02/12/92 
17/12/92 
30/12/92 
25/01/93 
26/01/93 
28/01193 
09/02/93 
17/02/93 
19/02/93 
09103/93 
?5Jn1103 

02/04/93 
23/04/93 
03/05/93 
04/05/93 
27/05/93 
01/06/93 
01/07/93 
12/07/93 
21/07/93 
21/07/93 
22/07/93 
18/08193 
20/08/93 
26/08/93 
01/09/93 
01/09/93 
03/09/93 
20/09/93 
04/10/93 
04110193 

28/11/91 
28/11191 
12/12/91 

3,84 
3,84 
4,90 
4.90 
4,90 
4,90 
4,96 
4,96 
4,96 
4.96 
5,76 
6,06 
6,72 
7,27 
8,80 
8,90 
9.18 

10,37 
11,23 
11,52 
12,89 
14 48 
15.51 
18,11 
19,50 
19,73 
24.22 
25,12 
32,75 
35,60 
38,73 
38,73 
39,21 
49.56 
50,81 
53,50 
56,48 
56.48 
57,99 
66,42 
77,03 
77,03 

CONCIC 

0,47 
0,47 
0,52 

356.221 
28.328.480 

512.522 4 
1.830.371 4 

25.432.487 4 
96.666.409 4 

111.280 4 
397.413 4 

5.521.937 4 
20.988.344 4 
43.987.577 4 
20.912.067 4 
18.843.875 4 

131.845.290 4 
139.033.534 3 

19.458.234 3 
78.402.348 3 

181.959.521 4 
157.675.003 3 
93.575.994 4 

43.883 4 
60 771 999 4 

67.958.751 4 
159.293.941 3 

52.414.758 4 
16.365.022 4 
94.123.444 3 
51.037.006 4 

184.335.283 3 
52.417.229 3 
39.736.576 3 
39.736.576 3 
79.697.800 3 
46.916.897 3 
40.602.388 4 
38.654.115 3 
31.417.088 3 
16.384.349 4 
30.599.020 3 
19.240.182 3 
58.843.533 3 

213 833.114 3 
3.238.727.551 

102.065.267 3 
75.448 268 3 
73.592.966 3 

Sábado 30 10041 
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120.990 18/12/91 0.54 17.908.299 3 
845.168 30/12/91 0,58 116.528.985 3 

9.455 01/07/92 2.10 361 .849 
16.463 01/07/92 2.10 630.049 
22.393 01/07/92 2,1 o 856.967 
38.990 01/07/92 2,1 o 1.492.146 
73.786 01/07/92 2,10 2.823.780 

128.475 01/07/92 2,10 4.916.751 1 

'128.765 0)/07/92 2.10 4 927.837 1 
304.955 01/07/92 2,10 11670610 

1 .004.852 01/07/92 2.10 38.455.659 
488.671 22/07/92 2.40 16.415.440 

5.709.766 22/07/92 2,40 191.802.404 
2.061.521 24/07/92 2,44 68.085.989 2 

396.121 30/07/92 2.44 13.082.730 2 
1.746.831 30/07/92 2,52 55.881.926 1 

211.392 .12/08/92 2,72 6.269.349 2 
387.813 12/08/92 2,72 11.501.548 

5.917.608 12/08/92 2,72 175.501.228 
1.513.742 02/09/92 3,17 38.498.590 1 
2.900.800 02/09/92 3,17 73.775.249 2 

48.960 18/09/92 3,54 1.112.376 2 
173.149 18/09/92 3,54 3.933.969 2 
293.376 18/09/92 3,54 6.665.527 1 

671.847 . 18/09/92 3,54 15.264.435 2 
3.178.657 . 18/09/92 3,54 72.219.375 2 
5.621.729 18/09/92 3.54 127.726.179 

963.501 30/09/92 3,84 20.203.408 1 
92.717 01/10/92 3.87 1.930.593 2 

509.102 01/10/92 3.87 10.600.690 2 
2.630.253 04/11/92 4,90 43.186.787 4 

6.935.404 04/11/92 4,90 113.874.127 4 

577.373 05/11/92 4,96 9.376.775 4 

1.522.406 05/11/92 4,96 24.724.508 4 

4.205.572 25/11/92 5,76 58.780.181 3 
6 051 .668 25/11/92 5,76 84.582.594 3 
7.419.830 02/12/92 6,06 98.604 505 3 

10.676 872 02/12/92 6,06 141.888.384 3 

390.517 17/12/92 6.72 4.676.451 4 

561.941 17/12/92 6,72 6. 729.:<4/ 4 

1.927.923 30/12/92 7.27 21 .358.884 3 

8.912 388 30/12/92 7.27 98.737 684 4 

2.373.269 25/01/93 8,80 21.725.286 4 

5.270.213 25/Q1/93 8,80 48.244.378 4 

746.473 26/01/93 8,90 6.751.967 4 

973.701 26/01/93 8,90 8.807.280 4 
1.677.253 28/01/93 9,18 14.713.194 4 

3.101.329 28/01/93 9.18 27.205.470 4 

735.171 09/02/93 10,37 5.708.388 4 

10.276 703 09/02/93 10,37 79.795.573 4 



Outubro de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sáhado 30 10043 

689.579 17/02193 11,23 4.946.539 4 

9.639.387 17102193 11.23 69.145.964 4 
597.866 19102/93 11,52 4.178.834 4 

10.023.519 19/02/93 11.52 70.060.221 4 

5.012.277 25103/93 14,48 27.872.137 4 

27.084.021 25/03193 14,48 150.608.106 4 

4.444 849 02104193 15.51 23 075 386 4 

24.017 905 02104/93 15.51 124.688.698 4 
5.654.569 23/04/93 18,11 25.143 909 4 

17.770.391 23/04193 18,11 79.018.770 4 

2.636.588 03/05/93 19,50 10.887.080 4 

6.548.707 03105193 19,50 27.041.122 4 
1.737.193 04/05/93 19,73 7.089.649 4 
6.227.477 27/05/93 24,22 20.707.679 4 

19.906.112 27/05/93 24.22 66.192.035 4 
3.502.956 01/06/93 25.12 11.228.424 4 

11.197.188 01106/93 25,12 35.891.623 4 
30.476.617 01/07/93 32,75 74.932.890 4 
43.330.441 01/07/93 32,75 106.536.600 4 
13.128019 12/07193 35.60 29.692.924 4 
20.530.169 12107/93 35,60 46.435.090 4 
18.370.404 21/07193 38.73 38.192.226 4 
22.981.420 21/07/93 38,73 47.778.568 4 
37.297.488 22107/93 39,21 76.596.453 4 
46.659.246 22/07193 39,21 95.822.345 4 
23.763.024 18/08/93 49.56 38.607.722 4 
33.313.612 18108193 49,56 54.124.537 4 
21.083.461 20/08/93 50,81 33.411.539 4 
29.557.106 20/08/93 50,81 46.839.956 4 
20.989.000 26/08/93 53,50 31.589.426 4 
29.755.000 26/08193 53,50 44.782.665 4 
12.661.971 01/09/93 56,48 18.051.379 4 

13.315.577 01/09/93 56.48 18.983.184 4 
9.602.688 01/09/93 56.48 13.689.951 4 

13.131.781 01/09/93 56,48 18.721158 4 
12.661.971 03/09/93 57,99 17.581.340 4 
13.315.578 03109193 57.99 18.488.883 4 

96.328.907 15/09/93 63,75 121.669 076 4 
103.784.011 15/09/93 63,75 131.085311 4 
26 570.220 04110/93 77.03 27.774.038 4 
31.958.164 04/10/93 77,03 33.406.093 4 

995.317.564 4.224.191.634 
TECHIN'I 

1129.038 20/11/91 0,44 207.084.601 3 

309.571 28/11/91 0,47 53.035.440 3 

1.054.981 12112191 0,52 162.733.851 3 

146.812 18/12191 0,54 21.730.335 3 

691.941 30/12/91 0,58 95.402.550 3 

28.080 27104192 1.34 1.686 056 3 



10044 Sábado 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de 1993 

152.360 27/04/92 1 3~ .. 9.148.390 3 

688 920 27/04192 1,34 41 366.024 3 

3.738 018 27/04/92 1.34 224448.324 3 

396 981 09/07/92 2,22 . 14.411.595 '. 3' . 

14.400 2~07192 2.40 483.725 3 
145.996 22107/92 2.40 4 904.310 3 
390 220 22107/92 2.40 13.108.264 3 

4435.344 22/0,i/92 2.40 1'\8.992.026 3 
39.235 2.9/07/92 . 2,50 q64.679 3 

1.633.954 29/07/92 . 2.50 52.668.532 3. 

796.661 21/08/92 2,91 . 22.081.638 .3 
7.249.602 26/08/92 3.00 194.904.157 3 
2.693.858 03/09/92 3.20 67.826.584 3 
5.276492 03/09/92 3.20 132.852.752 3 

908.088 23/09/92 3,66 19 994.321 3 

17.163.452 23/09/92 3,66 377.905.705 3 

3.135.629 28/Q~/92 3.77 66.900.068 3 

3.153.629 28/09/92 . 3,77 67.284.106 .. 3. 

19.547.611 03/1,1/92 4.85 324.396.881 .. 3. 
7.473.705 25/11/92 5,76 104458.032 3' 

13.185.751 02/12/92 6,06 175.229.685 3 
693.987 17/12/92 6,72 8.310.503 3 

12.825.171 30/12/92 7,27 142.086.234 4 
12.274.517 25/Ó1/93 . 8.80 112.362 905 . 3: 

1.738.564 26/01/93 . 8,90 15.725.587 3 
7.223.107 28/01/93 9.18 63.362.520 3 

22.538.236 09/02193 10,37 175.002.774 4 

21.140.516 17/02193 11,23 151.646.713 3 
16465.040 19/02/93 11,52 115.083.769 4 
37.927.622 25/03/93 14,48 210.906.915 4 

45.429.789 02/04/93 15,51 235.848.266 4 

23.406.100 23/04/93 18,11 104.078.814 3 

7.966.997 03/05/93 19.50 32.897.569 4 

2.946.697 04/05/93 19.73 12.025.750 4 

36.475.773 27/05/93 24,22 121 289 665 3 

20.517.622 01/06/93 25.12 65.767.473 4 

56.895.866 01/07/93 32.75 139.889.924 3 

20.499.354 12107193 35.60 46.365.393 3 
34.931.992 21107/93 38,73 72.623.909 4 

70.922.530 22107193 39.21 145.650.942 3 

29.472.904 181Q8/93 49.56 47.884.549 3 
26.149.483 20/08/Ç3 50,81 41.439.803 4 

26.230.000 26/08/93 53,50 39.477376 3 

11.712.387 01/09/93 56,48 16.697.617 4 

18.411.828 01/09193 56,48 26.248.590 4 

18.411.828 03/09/93 57,99 25.565.104 3 

26.254.000 20109/93 66.42 31.827.342 3 

91.790.327 04/10/93 7i,03 95.949 073 3 

331:Ul!1.6t!O 04/1 U/\:1~ /7,03 3~3.718.998 3 

1.135.220.225 5.256.036.706 



Outubro de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Sábado 30 10045 

ENGEPASA 

1.042.542 20/11/91 0,44 191219.776 3 

273.667 03/12/91 0,49 45.340.878 3 

877.940 12/12/91 0,52 135.424.768 3 

186.651 18/12191 0.54 27 627.093 3 
781703 30/12/91 0,58 107.778 640 3 
437.955 24/07/92 2.44 1_4.464 358 2 

3.865.004 24/07/92 2,44 127 649 755 2 
91.539 30/07/92 2.52 2.928.386 2 

1284.096 30/07/92 2.52 41 078.817 2 
2.530 20/08/92 2.88 70.832 2 

1.500 000 21/08/92 2.91 41.576.592 2 

3.187.000 25/08/92 2,97 86.548.816 2 
535 01/09/92 3,14 '13.740 2 
535. 01/09/92 3,14 13.740 2 

5.516.709 01/09/92 3,14 14:1..692.311 2 
5.516.709 01/09/92 3,14 141.692.311 2 

898.088 18/09/92 3,54 20.404.644 2 
16.579.010 .18/09/92 3,54 376.676.607 2 
3.373.335 30/09/92 3,84 70.734.618 2 
7.4 73.611 25/11/92 5,76 104 456.725 3 
3. 733.806 02/12/92 6,06 49.619.745 3 
3.736.806 17/12/92 6.72 44 748.304 4 

40.942.325 30/12/92 7,27 45~.5'87. 781 3 
26.060.518 25/01/93 8,80 238.562.177 3 

3.691.215 26/01/93 8,90 33.387.624 3 
15.335.680 28/01/93 9,18 134 527.612 3 
12.015.912 09/02/93 10.37 93 300.023 4 

11.270.739 17/02/93 11,23 80.848 098 3 
5.647.738 19/02/93 11,52 39.475 335 3 

32.094.411 25/03/93 14,48 178.469.750 3 
28.461.081 02/04/93 15,51 147.755 399 3 
22.918.973 23/04/93 18,11 1q1_.912730 3 

7.801188 03/05/93 19,50 32212.906 4 
2.885.371 04/05/93 19,73 11.775.473 4 

43.218 319 27/05/93 24.22 143.710.058 3 
24.310.304 01/06/93 25,12 77924 589 4 
54.509.200 01/07/93 32,75 134 021.826 3 
14.053.452 12/07/93 35,60 31.786.066 3 
21.235.204 21/07/93 38,73 44.148.170 4 
43.113.899 22/07/93 39.21 88.541.398 3 
46.710.792 18/08/93 49,56 75.890.899 3 . ' 41.443.594 20/08/93 50,81 65.676.800 4 
42.052.000 26/08/93 53,50 63.290.225 3 
21.910.651 01/09/93 56,48 31.236.643 3 
18.081.843 01/09/93 56,48 25.778 152 4 

21.910.651 03/09/93 57,99 30.423.273 3 
16.494.000 20/09/93 66.42 19.995.436 3 
65. i63.4.23 Ú4/1 0/\13 {/ ,U'J 66.11 :>./64 J 



10046 %hado. 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Scçáo 11) Outuhro de 1 ~~3 
............ 

212601145 04/10/93 77.03 222.233.470 3 
956.293.398 4.440.349.153 

ANDRADE G. 

423.277 28/11/91 0.47 72.515.455 3 
306.000 28/11/91 0.47 52.423.660 3 
510.494 121,12/91 0,52 78.745.166 3 
510.494 :.12/12/91 0,52 78 745.166 3 
92.175 ':181,12/91 0.54 13.643.256 3 

1.291.435 30/12/91 0.58 178 058 812 3 
73 034 27104/92 1 .34 4.385.286 3 

102.020 27/04/92 1.34 6.125.750 3 
519.252 27/04/92 1 .34 31.178.365 3 
777.866 27/04/92 1,34 46.706.780 3 

87.356 .18/05/92 1 .51 4.648.954 3 
666.056 )8/05/92 1 '51 35.446.707 3 
170.814 .. 26/05/92 1.61 8.542.797 3 

19.008 . 24/06/92 1.98 774.165 3 
182.098 24/06/92 1,98 7.416.536 3 
178.263 25/06/92 2,00 7.180.475 3 
301.025 25/06/92 2.00 12.125.323 3 
172.800 29/06/92 2.04 6 807.170 3 
205.200 29/06/92 2,04 8.083.515 3 

1.655.432 29/06/92 2,04 65.213.011 3 
1.680.553 29/06/92 2,04 66.202.587 3 

395.423 03/07/92 2,14 14 871.321 3 
580 080 03/07/92 2,14 21.815.982 3 
41.926 06107/92 2,16 1 562.926 3 

381.150 06/07/92 2.16 14.208.417 3 
392.201 06/07/92 2,16 14.620.372 3 

1.707.772 06/07/92 2,16 63.661.929 3 
2.465.341 06/07/92 2,16 91 902.441 3 

41.926 07/07/92 2,18 1.549.298 3 
381.150 07/07/92 2,18 14.084.526 3 
392.201 07/07/92 2,18 14.492.889 3 

1. 707.772 07107192 2,18 63.106.823 3 
2.465.341 07/07/92 2.18 91.101.089 3 

1.000 09/07/92 2.22 36.303 3 
72.000 22107192 2,40 2.418.623 3 

211.392 22107/92 2,40 7.101.078 3 
277.581 22107/92 2,40 9.324.501 3 
303.768 22107/92 2,40 10 204.179 3 
728.413 22107/92 2.40 24.468.829 3 

2.491.419 22107/92 2.40 83.691.707 3 
3.488.666 22107/92 2,40 117.191.238 3 
3.583.017 22107/92 2,40 120.360.678 3 

104.654 29/07/92 2,50 3.373.386 3 
265.793 29/07/92 2,50 8.567.525 3 
888 647 29/07/92 2.50 28.644.448 3 

1.019.669 29/07/92 2.50 32.867.796 3 



Outubro de l YY3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção!!) Sábado 30 10047. 

9.303.482 19/08/92 . 2.85 263 032 433 3 

9.523 . .285 1 ~/08/92 '"" 269.3ôô. í 56 3 L,I.J..J 

235.830 03/09/92 3,20 5.937 791 3 

808.191 03/09/92 3.20 20.348 821 3 

2.426.849 03/09/92 3.20 61.103 771 3 

3.091.301 03/09/92 3,20 77.833 503 3 

808.191 04/09/92 3,23 20.147 223 3 

522.321 23/09/92 3,66 11.500.496 3 

10.436.422 23/09/92 3.66 229 789 641 3 
586.830 25109192 3.73 12 654.400 3 

12.321.919 25/09/92 3.73 265.709.949 3 
1.601.468 28/09/92 3.77 34 168.046 3 
2.838.743 28/09/92 3,77 60.565.870 3 . 

23.723.314 03/11/92 4,85 393 693 585 3 
25.734.224 03/11/92 4.85 427.065.064 3 
13.090.697 24/11192 5,70 184.858460 3 
15.748.224 24/11/92 5.70 222.386 362 3 
4.363.566 25/11/92 5,76 60.988424 3 
5.249.408 25/11/92 5,76 73:369 614 3 
5.249.408 25/11/92 5,76 73.369.614 3 
2.181.783 02/12/92 6,06 28.994414 3 
2.624. 704 02/12/92 6,06 34.880.537 3 
2.181783 17/12/92 6,72 26.126.882 3 
2.624.704 17/12/92 6,72 31.430.870 3 
8.517.178 30112/92 7,27 94.359.275 4 
1.168.569 31/12/92 7,34 12.819.235 3 

20 831.431 31/12/92 7,34 228.521.364 3 
134 285 25/01/93 8.80 1.229.267 3 

10.907 531 25/01/93 8,80 99.849.295 3 
1.544.944 26/01/93 8,90 13.974 263 3 
2.001.982 26/01/93 8,90 18.108.244 3 
6.418.685 28/01/93 9.18 56 305 972 3 
6.418.685 28/01/93 9,18 56.305.972 3 
8.317.513 28/01/93 9,18 72.962.866 3 

14.957 066 09/02/93 10,37 116.137.218 4 
24.901.802 09/02/93 10,37 193.355.168 4 
14.029 496 17/02/93 11,23 100.637.418 3 
23.357.504 17/02/93 11 ,73 167.549.775 3 

8.549.439 19/02/93 11,52 59.746.644 3 
14.648.077 19/02/93 11,52 102.366.183 3 
16.111.112 25/03/93 11,83 109.686.881 3 
39.254.486 25/03/93 11,83 267.250.462 3 
14 287.212 02/04/93 15,51 74.171.909 4 
34.810.582 02/04/93 15,51 180.672.171 3 
33.093.038 23/04/93 18.11 147.153.270 3 
63.927.320 23/04/93 18,11 284.262.636 3 
11 264.249 03/05/93 19,50 46.512.684 4 

22.259.660 03/05/93 19,50 91.915.273 ' • 
4.166.229 04/05/93 19,73 17 002.775 4 
7.548.093 04/05/93 19,73 30.804.483 4 



10048. Sábado 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de 1993 

32.254.984 27/05/93 24,22 107.254.648 3 
53.515.871 27/05/93 24,22 177.951.597 3 
18.143.428 01/06/93 25,12 58.157.198 4 
30.102.677 01/06/93 25,12 96.491 543 4 
45.853.304 01/07193 32,75 112.739.566 3 
76.579.982 01107193 32,75 188 287 281 3 
14.547 462 12/07/93 J5,60 32.903.417 3 
... ., .... -........ - " ... ,,... ..., '"., 3G,GV 53.7ôú.ô3ô 3 c...J. ti t .O-' I I <.JIJ li :;,w 

28.146.306 21/07/93 38,73 58.516.410 4 
35.511.539 21107193 38,73 73.828.792 4 
57.145.531 22/07/93 39,21 117.357.635 3 
72.099.186 22107/93 39,21 148.067.396 3 
22.163.268 18/08193 49,56 36.008.602 3 
31.859.006 18108193 49,56 51.761.242 3 
19.664 095 20108/93 50,81 31162.230 4 
28.266.524 20/08/93 50.81 44.794.736 4 
19.521.000 26/08/93 53.50 29.380.017 3 
28.420.000 26/08/93 53.50 42 773428 3 
9011.217 01/09193 56.48 12.846.728 4 

12.594.172 01/09/93 56,48 17 954.723 4 
17.022 622 01109193 56.48 24 268.086 4 
26.412.193 01109/93 56.48 37 654.21 o 3 
17.022.703 03109/93 57,99 23.636.283 3 
26.412.193 03/09193 57,99 36 673.733 3 
14.104.000 20/09193 66.42' 17.098.074 3 
14.702.000 20/09/93 66.42 17.823.021 3 
47.465.789 04/10193 77,03 49.616.323 3 
52.143.394 04110193 77,03 54 505 856 3 

181.798.594 04/10/93 77,03 190.035.347 3 
189.497 030 04110193 77,03 198.082.576 3 

1.850.778.665 9.314.613.205 

LIX DA CUNHA 

510.494 12/12/91 0,52 78.745 166 3 

743.360 12/12/91 0,52 114.665.416 3 

138.528 02/07/92 2,12 5.256.491 1 

154.332 02/07/92 2.12 5.856.179 1 

236.567 02/07192 2,12 8.976.630 1 

394 079 02/07/92 2,12 14.953.449 1 

478.971 02/07/92 2,12 18.174.697 1 

533.614 02107/92 2,12 20.248.156 

817.949 02107/92 2,12 31.037.344 1 

1.128.755 02107/92 2,12 42.830.995 1 

1.257.530 02107/92 2,12 47.717.385 

1.927.601 02/07/92 2,12 73.143.466 1 

258 048 22/07/92 2,40 8.668.346 

374.432 22107/92 2.40 12.577.918 

2.994 849 22107/92 2.40 100.602 932 1 

4.719.163 22/07/92 2,40 158.526 083 1 

374.432 23/07/92 2,42 12.468.681 1 



Outubro de 1993 DlÁRlO DO CONGRESSO NACJONAL (Seção ll) Sábado 30 10049 

1.893.288 24/07/92 2,44 62.529.745 2 

6.641.632 24/07/92 2,44 219.353.659 2 

275.719 30/07/92 2.52 8.820.374 2 

473.718 30/07/92 2.52 15.154.469 1 

1.725.806 30/07/92 2.52 55.209.349 2 

1.552.570 21/08/92 2.91 43.033.718 2 

9 080 000 25/08/92 2.97 246 584.013 2 

151.686 01/09/92 3.14 3.895 947 2 

3.975.711 01/09/92 3,14 102.113.007 2 

41 115 02/09/92 ~. ~ 7 1.045.666 

2iü.Q,jii ú;OuU91\12 J.1 f o.~41.~J~ 

1.323.554 02109/92 3,17 33.661.584 

2.194.797 02/09/92 3.17 55.819 652 

8.387.284 02109/92 3.17 213.311.462 

210 038 03/09/92 3.20 5.288 387 1 

635 989 18/09/92 3.54 14.449.722 1 

907.994 18/09/92 3,54 20.653.011 2 

12.670.572 ~ 8/09/92 3,54 287.876.547 
16.670.572 18109/92 3,54 378.756 908 1 
18.089.629 18109192 3,54 411.462.399 2 

1.888.627 30/09/92 3,84 39.602.138 1 
2.696.370 01110192 3.87 56.144.744 2 
6.800.933 04111192 4.90 111.666.220 4 

17.244 534 04/11/92 4,90 283.142.311 4 
1.492.888 05/11192 4.96 24.245.124 4 
3.785.386 05/11/92 4,96 61.476 249 4 

10.437.398 25111/92 5,76 145.880.800 3 
19.860.944 25/11192 5.76 277.591.253 3 
18.414.553 02112/92 6,06 244.716 918 3 
35.040.380 02/12/92 6,06 465.662.881 3 

969.187 17112/92 6,72 11.606.029 4 
1 844.231 17112192 6,72 22.084 689 4 
2.000.000 31/12192 7.34 21 940.054 3 

20.000.000 31/12192 7,34 219.400.545 3 
13 350.280 25/01/93 8.80 122.210.612 3 
13 350.280 25/01193 8.80 122.210.612 3 
18.679.249 25/01/93 8,80 170.992.852 3 

1 890.935 26/01193 8.90 17.103.807 3 
2.645.731 26/01/93 8,90 23.931.056 3 
7.856.154 28/01/93 9,18 68.915.734 3 

10.992.059 28/01/93 9,18 96.424.511 3 
19.546.945 09/02193 10.37 151.776.279 4 
25.493.812 09/02193 10,37 197.951.952 4 
18.334.731 17/02193 11.23 131.520.048 3 
23.912.800 17/02193 11,23 171.533.065 3 
14.149.241 19/02193 11,52 98.880.132 3 
18.453.937 19/02193 11,52 128.962.941 3 
10.376.797 25/03/93 14,48 57.687.082 3 
23.330.200 25/03/93 14.48 129.698.129 3 

9.202.065 02104193 15.51 47.760.105 3 



!0050 Sábado 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de I993 

20.689.045 02/04/93 15.51 107.379.264 3 
13.297.364 .23/04/93 18.11 59 128.769 3 
41.927.163 .23/04/93 18.11 186.435.562 3 

5.026.173 03/05/93 19.50 20.754.228 4 
14.271.219 03/05/93 19,50 58.929.157 4 

1.174.064 04/05/93 19,73 4.791.466 4 
5.278.397 04/05/93 19,73 21 541 638 4 

16.758.647 .27/05/93 24,22 55 726.048 3 
32.357.404 .27/05/93 24,22 107.595.217 3 

9.426.739 01/06/93 25.12 30.216.601 4 
18.201.040 01/06/93 25,12 58.341.869 4 
28.125.443 01/07/93 32,75 69 152.056 3 
51179.754 01/07/93 32,75 125.835.714 3 
12.774130 12/07/93 35,60 28.892.499 3 
23.323 639 12107/93 35,60 52 753.354 3 
11.017.875 21/07!93 38.73 22 906.256 4 

21.3:3.872 .... ~ ,,., ... '"""" 3ô,73 44.~32.096 4 .C. IJVIf:'J-.) 

22.369.625 .22107/93 39,21 45.939.660 3 
43.293.516 .22107/93 39.21 88.91 o 271 3 

4.959.432 18/08/93 49,56 8.057.576 3 
18.933 393 18/08/93 49,56 30.761 033 3 
4.400.197 20/08/93 50.81 6.973.113 4 

16.798427 20/08/93 50.81 26.620.928 4 
3. 729.000 26/08/93 53,50 5.612.319 3 

16.556.000 26/08/93 53,50 24 917 554 3 
2.298.589 01/09/93 56.48 3.276.954 3 
2.655.599 01/09/93 56,48 3.785.921 4 
7.818.189 01/09/93 56.48 11.145 903 4 
8.748.847 01/09/93 56,48 12.472.683 3 
2.298 589 03/09/93 57,99 3.191.626 3 
8. 748 848 03/09/93 57,99 12.147.909 3 
9.638.000 20/09/93 66,42 11.684.007 3 

10.262 000 20/09/93 66,42 12.440.473 3 
34.841.769 04/10/93 77.03 36.420 346 3 
37.136.621 04/10/93 77,03 38 819.171 3 

124.234 323 04/10/93 77.03 129.863.010 3 
132.267.531 04/10193 77,03 138.260.179 3 

1.316.335.325 8. 367.542.099 

CONS.CONESUL 

68.580 02107/92 2,12 2.602.302 

127.894 02107/92 '2,12 4.852.981 1 

153.530 02107/'dZ 2,12 5.825.764 1 

340.217 02107/92 2,12 12.909.654 

548.728 02/07/9.2 2,12 20.821.671 

634 464 02/07/92 2.12 24.074.956 

2.722.163 02107/92 2,12 103.293.382 l 

97.776 24/07/92 2,44 3.229.255 1 

242.058 24/07/92 2.44 7.994.475 

964.671 24/07/92 2,44 31.860.252 
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2.694.364 24/07/92 2,44 88.986.957 
293.246 30/07/92 2.52 9.381.071 

1.063.504 30/07/92 2.52 34.021.997 
1.997 21/08/92 2,91 55.341 

5.272.134 21/08/92 2.91 146.131.586 
354 02/09/92 3,17 9.015 

1.109.277 02/09/92 3.17 28.211.929 
311.952 18/09/92 3,54 7.087.587 

5.927.561 18/09/92 3,54 134.674.715 
1.151.161 30/09/92 3,84 24.138.397 1 
2.214.357 04/11/92 4,90 36.358.080 4 
9.237.813 04/11/92 4.90 151.677.958 4 

486.078 05/1 1192 4,96 7.894.116 4 
2.027.813 05/11192 4,96 32.932.528 4 
2.476.329 25111/92 5.76 34.611.008 3 
1 .238.165 02/12/92 6,06 16.454.367 3 
1.238.165 17112/92 6.72 14.827.039 4 
7.519.469 30/12/92 7,27 83.305.952 4 
3.'!90.725 3~/12/92 7.34 35.002.341 o 

~ 

,j, fU\:1.461 25/G ii93 õ,õO 33.957.ú03 3 
525.408 26/01/93 8.90 4.752.399 3 

2.182.883 28/01/93 9.18 19.148.681 3 
12.620.060 09/02/93 10,37 97.991.054 4 
11 837.420 17/02/93 11.23 84.913.056 3 
6.479.230 19/02/93 11,52 45.279.257 3 

21.854.820 25/03/93 14,48 121.496.141 3 
19.380.689 02/04/93 1 S. 51 100 588.699 3 
19.420.984 23/04/93 18,11 86.358.385 3 
6.610.538 03/05/93 19.50 27.296.437 4 
2.444.994 04/05/93 19.73 9.978.252 4 

29 785.426 2710?193 24.22 99.042.845 3 
16.754.302 o 1/06/93 25,12 53.704.474 4 
66 124.915 01/07/93 32.75 162.581.397 3 
18.471.122 12/07/93 35,60 41.777 942 3 
25.980 068 21/07/93 38.73 54.012.783 4 
52.747.412 22/07/93 39,21 108.325 383 3 
27 889.820 18/08/93 49.56 45.312.516 3 
24.744.911 20/08/93 50.81 39.213.939 4 
24.777.000 26/08/93 53.50 37.290 543 3 
11.127.381 01/09/93 56,48 15 863.610 4 
13.731.414 01/09/93 56.48 19.576.017 3 
13731.414 03/09/93 57.99 19.066.278 3 
13.488.000 20109193 66,42 16.351.306 3 
54.429.091 04/10/93 77,03 56.895.111 3 

173.858.979 04/10/93 77,03 181.736.012 3 
728.062.288 2.685.736.196 

HAB.CONST. 

14.448.334 25/11/92 5.76 201.940.610 3 
6.894.614 02/12/92 6.06 91.624.743 3 
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27.390.132 25/01/93 8,80 250.733.678 3 
3.879 542 26/01/93 8,90 35 091.072 3 

16118.097 28/01/93 9.18 141.391129 3 
37.886 976 17102/93 11.23 271.773.658 3 
64.195 905 23/04/93 18,11 285.456.940 3 
27.390.213 27/05/93 24.22 91.078.255 3 
54.227.512 01/07/93 32.75 133.329.240 3 
15.079 488 12/07/93 35,60 34.106.752 3 
84.866.715 22/07/93 39.21 174.287.592 3 
58.237.755 18108/93 49,56 94.618.725 3 
52.633 000 26/08/93 53,50 79.215.124 3 
28.955.808 01/03/93 
28.955.809 03/09/93 
17.894.000 20/09/93 

230.636.065 04/10/93 
63.320.472 04/10/93 

6.894 615 17112/92 6.72 82.563.112 4 

40.391 900 09/02/93 10,37 313.631.224 4 

19.021892 19/02/93 1152 132 955.099 4 
37.593.498 25/03/93 14,48 209.048 927 4 

45.029 575 02/04/93 15.51 233.770 560 4 
....... ,.. ,.. ~ ........ 
.:,/.V:.JI.VOI 03íü5/93 í &.:>0 ;0.220. i :.c 4 

8.081 907 04/05/93 19.73 32.983.028 4 

15.406 994 01/06/93 25,12 49.385 794 4 

41.800.023 21/07/93 38,73 86.902.604 4 

51.670 755 20/08/93 50.81 81.884 062 4 

22.340 252 01/09/93 56.48 31 849.099 4 

1.143.092.929 3.229.849.183 

GOV.RJ 

50.000 000 18/11/92 5.46 737.227 614 3 

15.000.000 17/02/93 11.22 107.647.059 4 

15.000 000 18/02/93 11.37 106.226.913 4 

14.094.000 01/07/93 32.74 ·. ~ 662.458 4 

90.000 000 26/08/93 53.50 135.454.206 4 

120 000 000 01109/93 56.48 171.076.487 4 

304.094.000 1.292.294.737 

GOV.OF 

5.250.679 09/06/92 1.80 234.880.374 3 

2.250.291 16/07/92 2.32 78.235.506 3 

1.752.255 31/07/92 2.53 55.745.373 2 

1.752.255 21/06/92 2,91 48.568.516 2 

2.432.772 21/08/92 2,91 67.430.924 2 

6.000 000 25/08/92 2,97 162.940.978 2 

19.000 000 02/09/92 3,17 483.221.731 2 

29 000 000 16/09/92 3.54 658.862.619 2 

1.510653 01/10/92 3,87 31.459.499 2 
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6.017.787 01/10/92 3,87 125.304 424 2 
75.831.047 01/10/92 3,87 1.578.980.065 2 
60.000.000 02/03/93 12,28 393.420.195 4 
30.000.000 26/03/93 14,62 165.225.718 4 
15.000.000 04/05/93 19.73 61.216422 4 
10.930.516 01/06/93 25,12 35.036.829 4 
99.069483 01/06/93 25.12 317.558.709 4 

110.000.000 01/06/93 25.12 352.595 541 4 
85.000.000 07/06/93 26,37 259.544 937 4 

5.000.000 18/06/93 29,44 13.675.272 4 
6461 .322 30/06/93 32.29 16.112.284 4 

40.000 000 30/06/93 32.29 99.746.051 4 
63.930.516 13/07/93 36,02 142.911 .859 4 

105 800 000 19/07/93 37.79 225.430 431 4 
4.747 30/07/93 42.27 9.043 4 
4.060 20/09/93 66,42 4.922 4 

781.998.583 5.608.138.223 

PROMON 

329.075 06/08/91 0,24 ~ 09.492.227 : 
313.0ôõ 2 íiÚÕ/~Jl U,:.!!l 1:16.960.94:> ó 
245.092 09/09/91 0,28 69488 760 5 

17.523 13/09/91 0,29 4.832.027 5 
493.917 10/10/91 0,34 118.363.681 5 
576.625 13/11/91 0,42 110.547.250 5 

88.296 26/12/91 0,57 12.407 668 5 
640.519 07/01/92 0,61 83.997 703 5 

682.506 16/01192 0.66 83.901 348 5 
919475 29/07/92 2.50 29.638.145 2 

9.130.926 29/07/92 2.50 294 324 315 2 
9.317.552 29/07/92 2,50 300.340.002 2 

13.416.892 25/08/92 2.97 364.360.256 2 
17.175.743 28/09/92 3,77 366.452.269 2 
19.200.291 18/11/92 5,46 283.099.697 4 
3.631.467 20/01/93 8,48 34.481.807 4 

24.549.789 20/01/93 8,48 233.107.195 4 
7.737.599 15/02/93 10,91 57.001.964 4 

26.098.391 18/02/93 11,37 184.823.434 4 
2.732.949 05/03193 12.65 17.395815 4 

91 .678 10103193 13,02 566.967 4 
622.974 10/03193 13,02 3.852.678 4 

22.31 o 25/03/93 14,48 124.061 4 
48 466 218 25/03193 14,48 269.509 660 4 
68.476 749 18/05193 22.22 248.143.467 4 

18.740 01/06/93 25,12 60.069 4 
72.919.599 01/06/93 25,12 233.737.504 4 

8.080.256 08/06/93 26.69 24 377 003 4 
250.769 28/06193 31.39 643.261 4 

97.102.357 28/06/93 31,39 249.081.930 4 
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5.486 28/07/93 41.23 1 o 713 4 
14.769 28/07/93 41,23 28.842 4 

138.91 o 28/07/93 41.23 271 283 4 
135.602.293 28/07/93 41,23 264.824.075 4 

123.024 20/08/93 50,81 194.959 4 
184.632.002 25/08/93 52.81 281.510.487 4 
753.865.848 4.431.953.469 

CSN 

11.055.551 20/08/92 2.88 309.524 678 3 
10.272.263 23/09/92 3.66 226.175 177 3 
2.476.766 28/09/92 3,77 52.842.922 3 
8.443.801 03/11/92 4.85 140.126.727 3 
2.025.186 04/11/92 4.90 33.252.042 3 
3.581.496 04/11/92 4,90 58.805 474 3 
8. 781.552 05/1 1/92 4.96 142.616.093 3 
1.923.555 24/11/92 5,70 27.163.221 3 

50.857.712 30/12/92 7,27 563.437.388 3 
7.730.494 28/01/93 9,18 67.813.419 3 

i63 006.340 28/01/93 9,18 1.429 923.793 3 
5.171 /Citl i s,o2/S::> ~<I C"') 3'3.141 809 3 

I '•"""" 

4.000 25/02/93 11,83 27.233 3 
13.301.524 25/03/93 14.48 73.946 335 3 
3.108.506 02/04/93 15,51 16.133.615 3 

54.294.291 23/04/93 18.11 241.427.894 3 
19.161.250 03/05/93 19,51 79 096.886 4 
6.154.856 04/05/93 19.74 25.109.642 4 

12.279.005 27/05/93 24.22 40.830.290 3 
6.906.940 01/06/93 25.13 22.134.315 4 

78.900.446 13/07/93 32.75 193.992 608 4 
20.855.387 03/08/93 43.31 38.773.396 3 
98.237.317 01/09/93 56.48 140.050.793 3 
27.429.203 04/10/93 77.03 28.671 939 3 

615.959.150 3.988.017.689 

OBSERVAÇÃO : a última coluna da tabela (UG) refere-se ao orgão do Governo que efetuou 
o pagamento Para esta coluna vale a seguinte legenda: 

1 - Presidência da República - gestão Tesouro 

2 - Presidência da República - gestão Fundo Nacional de Saúde 

3 - Ministério da Educação- gestão FNDE 

4 - Secretaria de Projetos Educacionais Especiais (MEC) 

5 - Ministério da Saúde 
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ANEXO 11 

Prog. Nacional de Atenção I~éegral à Cr~ança e ao Adolescente 
PRONAICA 

Datlos globais sobre o Programa 

unidades de CAIC's já licitados: 
>n• 

2.288 

unidades com obras iniciadas: 260 

un1dades já conctuidas: 165 

umdades em funcionamento: 41 

desembolso total com obras: US$ 403 milhões 

US$ 1 200 mil 

custo de 1 criança no CAIC: US$ 50/mês 

custo de 1 criança no 
Núcleo de Educação Escolar: US$ 15/mês 
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LOTE 01 

licitados: 

iniciados: 

concluídos: 

funcionando: 

desembolso: 

LOTE 02 

licitados: 

iniciados: 

concluídos: 

funcionando: 

desembolso: 

LOTE 03 

licitados: 

iniciados: 

concluídos: 

funcionando: 

desembolso: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de IY93 

São Paulo 
Lix da Cunha 

250 

22 

9 

4 

US$ 61.399.633 

8.80% 

3.60% 

1.60% 

Rio de Janeiro 
Riocop 

100 

19 19.00% 

6 6.00% 

5 5.00% 

US$ 948.638 

Minas Gerais 
Andrade Gutierrez 

200 

23 11.50% 

10 5,00% 

4 2,00% 

US$ 68.349.083 

LOTE 04 

licitados: 

iniciados: 

concluídos: 

funcionando: 

desembolso: 

LOTE 05 

licitados: 

iniciados: 

concluídos: 

funcionando: 

desembolso: 

Brasil ia 
Novacap 

38 

19 

8 

8 

US$ 41 .1 51 . 585 

Paraná 
DM • Habitação 

200 

33 

21 

9 

US$ 23.700.095 

50,00% 

21,05% 

21,05% 

16.50% 

10,50% 

4,50% 

LOTE 06 - R. Grande do Sul 
Consórcio CONESUL 

licitados: 200 

iniciados: 15 7.50% 

concluídos: 6 3,00% 

funcionando: 2 1,00% 

desembolso: US$ 19.707.485 
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Z.OTE 07 

licitados: 

iniciados: 

concluidos: 

. funcionando: 

desembolso: 

LOTE 09 

licitados: 

iniciados: 

concluídos: 

funcionando: 

desembolso: 

LOTE 10 

licitados: 

iniciados: 

concluídos: 

runctonando: 

desembolso: 

DIÁRIO DOCONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Sábado 30 10057 

Santa Catarina 
Engepasa 

200 

24 12.00% 

13 6.50% 

2 1,00% 

US$ 32.582.543 

PB I CE I RN 
Techint Engenharia 

200 

22 

5 

2 

US$ 38.567.919 

MA I PI 
Andrade Gutierrez 

200 

24 

14 

~ 

" 
vide LOTE 3 

11,00% 

2.50% 

1.00% 

12.00% 

7,00% 

LCO% 

LOTE 11 

licitados: 

iniciados: 

concluídos: 

funcionando: 

desembolso: 

LOTE 12 

licitados: 

iniciados: 

concluidos: 

funcionando: 

desembolso: 

LOTE 13 

licitados: 

iniciados: 

concluídos: 

~U"'!.:'!onando: 

desembolso: 

SP I MT 
Lix da Cunha 

200 

21 

o 

o 

vide LOTE 1 

10.50% 

0.00% 

0,00% 

AL I PE I SE 
Concic Engennaria 

100 

15 15,00% 

8 8,00% 

3 3.00% 

US$ 30.996.412 

Espirito Santo 
Cima 

100 

5 5,00% 

1,00% 

o 0,00% 

US$ 377.938 
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LOTE 16 

licitados: 

iniciados: 

concluidos: 

funcionando: 

desembolso: 

LOTE 17 

licitados 

iniciados: 

conclui dos: 

f, ,..,,.. ..... r>..,...,,...,.... ............ ..., ................ 

desembolso: 

Minas Gerais 
Via Engenhana 

100 

15 15.00% 

o 

o 

US$ 23.765.241 

SE I PE 
Concic Engenharia 

200 

3 

1 

I) 

vide LOTE 12 

0,00% 

0.00% 

1,50% 

0,50% 

n 1)0% 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao nohre Senador Pedro Teixeira. 

O SR. PEDRO TEIXEIRA (PP -DF. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores. chegou 
ao término a memorável reunião da secretaria permanente. 
preparatória para o XV Congresso Hemisférico de Câmaras 
de Comércio e Indústria Latinas, evento que se realizará em 
Miami, Estados Unidos, em abril do próximo ano. 

Aqui, em Brasília, discutiram-se e aprovaram-se os temas 
e a pauta dos trabalhos daquele importante condave, que 
congrega, a cada ano, a partir de 1980, líderes empresariais 
e autoridades governamentais de todos os países da América 
Latina e do Caribe. dos Estados Unidos e do Canadá, além 
de observadores de países da Europa e da Ásia. 

Nessas reuniões, procura~se ampliar e solidificar o relacio­
namento comercial entre os países representados, empres­
tando-se toda ênfase à integração econômica latino-americana 
e caribenha, sonho acalentado há tanto tempo pela comuni­
dade dessa região, que vem procurando também estender 
essa integração aos Estados Unidos e Canadá. 

A realidade social e econdmica da América Latina, com 
seus complexos problemas, agravados nos últimos decênios 

com o índícc de crc.:scimento dcmogrúfico anual da ordem 
de 2.5r:~ c já com uma populaç;:lo de mais de 450 milhõc':' 
de hahitantes, exige. c.:rn decorrt:ncia. que a:-; lideranças mais 
expressivas da regiào somem esforços no sentido de colocar 
em prática :;.o\uçócs oh)ctivas e urgcntc.:s. 

Segundo a CEPAL 200 milhôcs da população latino-a­
mericana~ portanto, 4Y~~ do total- não conscgut:m satis\·a­
zcr suas necessidades fundamentais. sendo que Y4 milhôcs 
se encontram em extrema pobreza. sem condições de parti~ 
cipar do mercado de consumo. 

Essa. a dura e grave realidade! 
A constatação desse fato cria, para todos nós. maior e 

intransferível responsahilidade em nossos respectivos países. 
Diante desse quadro. urge que os governos e o empresariado 
deste hemisfério. unidos. coloquem em pnítica soluções ohje­
tivas c inadiáveis. visando a eliminar ou. pelo menos, a reduzir 
esse anátema social. 

A solução mais ohjctiva passa pelo incremento ao desen­
volvimento econômico e social de todos m. países da Amérie<t 
Latina e do Carihe. o que resultará na criação de novos empre­
gos c. conseqüentemente. na ampliação do merca"do de con­
sumo. 

Um d05 f<~tores que podem estimular. com maior rapidez. 
o desenvolvimento económico c social é o crescimento das 
exportações e importaçócs de mc.:rcadorias entre os países 
da América c. destes. com os demais países do mundo. poh; 
o aumento do comércio exterior ensejará a criação de novas 
oportunidades de trahalho. 

O surgimento de hlocns econômico~. corno o MERCO­
SUL c o Nafta, atém do pacto andlno e de acordos entre 
países para a redução de tarifas, permitirá a ext\nção de h<\rrel­
ras ao comércio entre as nações integrantes desses blocos 
e acordos, com o conseqüente aumento do volume de negócios 
desses países. trazendo reais heneficios para as suas comu­
nidades. 

Desse modo, essas e outras providências devem ser imple­
mentadas com a criação de novos empregos. capazes de reinte­
grar essa leva de dezenas de milhões de latino-americanos 
t: caribenhos ao mercado de trabalho e, assim, ao mercado 
de consumo. 

A América Latina e o Carihe têm respondido afirmati­
vamente que querem c podem crescer graças ao esforço conju­
gado de seus povos, com o maior intercâmhio econômico 
e cultural entre todas as nações do mundo. 

A CAMACOL é, e será sempre, um instrumento impor­
tante para que sejam alcançados esses objetivos. 

O Presidente da Federação do Comércio de Brasília, 
Newton Rossi, que será o próximo presidente do XV Con­
gresso Hemisférico de Câmaras de Comércio e Indústria Lati­
nas, ao recepcionar a delegação que visitou Brasí1ia. salientou 
sentir-se profundamente honrado e orgulhoso em presidir, 
em nome do Brasil. esse histórico conclave internacional e 
por participar desse movimento do empresariado latino-ame­
ricano e carihenho, defendendo a mesma bandeira, que é 
a da integração econômica dos países do hemisfério. 

O Governador Joaquim Roriz, representado pela Vice­
Governadora Márcia Kuhitschek, apoiou o evento, concor­
dando que a América é a esperança de um novo tempo. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado! 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 



Outubro de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sábado 30 10059 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. Ex· tem 
a palavra. na forma regimental. 

O SR. RONAN TITO (PMDB -MG. Pela ordem. Sém 
revisão d~ orador._)~ Sr.,Presidente, quero denunciar aqui 
al,?u~as corrupçoezmhas -são pequenas e possivelmente 
nao mteressam ao País. 

A ~rimeira é a instalada, eu diria sistemática, que é a 
corrupçao do empresário que recolhe o imposto e não o entre­
ga na Exatoria. 

. Po_r mais conservadora que eu queira fazer as minhas 
estimativas e para as suas comunidades. -como Presidente 
da CPI da· Evasão FiscaL que já dura um ano - o furto 
que se fa1)-aos cofres deste País é da ordem de 45 bilhões 
de dólares. Porém, não temos apoio no Senado; os Parlamen-

. tares não têm interesse a esse respeito; o interesse aqui é 
o da dilação, principalmente dos Colegas. 

Quero fazer uma outra denúncia. também pequena. sobre 
uma corrupção instalada em São Paulo, no ABCD. O Ministro 
da lndústria, do Comércio e do Turismo faz um acordo com 
os sindicatos e com a indústria automobilística: chama-se acor­
do setorial. O Governo abre mão dos impostos~ os trabalha- . 
dores, organizados pela CUT, conseguem um aumento de 
saiár~o neste mom,e~to em que aumenta o desemprego no 
Brastl e os empresanos repassam o preço para terceiros. Essa 
c?rrupção, não interessa ao País apurá-la, porque ela é institu­
Ctonalizada pelo próprio Governo. Quem ganha? Ganha a 
indústria automobilística, ganham os privilegiados trabalha­
d~res ~o ABC~. Quem paga? Paga o povo brasileiro, que 
nao ve os seus tmpostos aplicados em saúde, em educação. 
Por quê? Porque abrimos mão no setor da indtlstria automo­
bilística. Enq_uanto isso, Sr. Presidente, a agricultura é penali­
zada. O Prestdente do Banco do Brasil está sendo processado 
por seis Parlamentares por estar emprestando dinheiro a 12% 
ao ano, com garantias reais, para o setor sucroálcooleiro, 
que emprega I milhão e 100 mil pessoas, as quais não perten­
cem à CUT. 

Essas corrupções, Sr. Presidente, não interessam. Elas 
somam 100 bilhões de dólares anualmente, são instituciona­
lizadas. são permitidas. são consentidas! Há conivência. Se, 
nes!e. m_o~ento, estivesse presente um jornalista, será que 
notlctana tsso? Será que noticiaria contra a FJESP? Ora, não 
o fari_a. ele até. poderia mandar matéria desse tipo para a 
redaçao do seu JOrnal, que. na verdade, não permitiria a sua 
veiculação. 

Com a autoridade de Presidente da CPI da Evasão Fiscal 
digo que o furto aos cofres públicos é de, no mínimo, 45 
b~lhõ~s d:: dólares por ano, todo ano. Alguém está interessado 
~~s~o. H~ um ano q_ue presido essa CPI, e sabe qual a minha 
tndtgnaçao, Sr. Presidente? Estamos tentando quebrar o sigilo 
da FEBRABAN, onde a CP! detectou mais de 120 "contas­
fantasmas'', para apurar essa trama diabólica. 

O consumidor, Sr. Presidente, ao comprar a mercadoria 
~urna camisa: uma calça, um quilo de feijão. um litro de 
ler~e -.paga o ~mposto que está nele embutido; mas o empre­
sáno, o ~omerctante, esquece de levar aquele dinheiro para 
a Exatona. Ele não é chamado de ladrão, ele não é chamado 
?e cor~upto;, 9uando pilhado, chamam-no de sonegador. Mas 
tsso nao esta mteressando a ninguém: nem à imprensa, nem 
a este Parlamento. 

Te~ho lido para todos os colegas o art. 58 da Constituição. 
no seu § 3", qu.e se refere aos poderes de uma CPI. A CPI, 
no meu entendimento, serve para apurar desvios de política. 

Corrupção, seja do Congresso Nacional, seja de onde for. 
tem que ser apurada pela Justiça, mesmo porque a CPI não 
pode apenar. Leia o art. 58, no seu§ 3". Se houver indícios, 
eles devem ser remetidos à Procuradoria. Mas não confiamos 
no Procurador, quer dizer, confiamos e não confiamos. Já 
o confirmamos pelo varo três vezes nesta Casa. A Procura­
doria tem 52 Procuradores soh sua responsahilidade e pode. 
no momento que quiser, requisitar a Polícia Federal. O Procu­
rador é o Advogado do Povo, é o ombudsman, cujo poder 
lhe foi atribuído pela Constituição de 1988. No entanto, o 
que se quer é um palanque e não apurar nada. Alguns querem 
apurar. são homens sérios: outros querem apenas fazer a cam­
panha do seu candidato à Presidência da República. Uns que­
rem livrar a sua própria cara; outros querem livrar a cara 
de seus companheiros de Partido, e outros fazem extensão 
deste palanque para o palanque do Jô Soares. para o palanque 
da Rede Manchete. Pior é o fato de que os envolvidos vão 
lá para acusar, mas nunca o fazem nominalmente. 

Se há_algo que respeito, Sr. Presidente. é a atitude daque­
les que dtzem que o Senador fulano de tal é corrupto, o 
Deputado fulano de tal é corrupto. Há. nessas acusações. 
responsabilidade. Mas não posso respeitar os que dizem: 
.. Ainda tem, lá tem; olha, há 300 picaretas". Sr. Presidente, 
não há 300; há 299, porque ele saiu daqui. Não nomina, e 
tudo passa a pairar sobre o azul. sohre o cinzento. Há aqueles 
que escapam, porque possuem uma sigla que tira dele todas 
as su~petras; esses passam a ser pessoas acima de qualquer 
suspetta, porque têm uma sigla chamada honestidade. Esta. 
s,em dúvida, foi a tática de 64: político? Ê ladrão. Militar? 
E honesto. Foi ou não foi assim? Desculpe. mas sou mais 
velho. _tenho que dar esse testemunho. _É politico? Ou não 
era asstm, Senador Josaphat Marinho? E ladrão. é corrupto. 
E quantos foram ceifados'? Foram ceifados e até hoje não 
foi dito por quê. O Senador Mário Covas foi ceifado. nunca 
disseram por quê; o Sr. Juscelino Kubitschek. o maior esta­
dista d~ste _País, foi ceifado. O nosso Presidente Chagas Rodri­
gues fot cetfado sob que pretexto? Começamos a caça às bru­
xas. 

Sr. Presidente, quero repetir, nesta Casa, diante de Deus: 
não quero inocentar nenhum corrupto, mas não quero mesmo. 
Apenas também não quero, a pretexto de apurar corrupção, 
amarrar o BrasiL O Brasil está parado. 
.. Denunciei. há poucos dias: o atraso da estação no Hemis­

feno Norte causou a queda da produção agrícola nos Estados 
Unidos.- o milho caiu 25% e a soja 15%. Isso interessa 
ao Brastl? Sim. Tentei. inclusive. falar com o Presidente do 
Banco do Brasil. Sahe por que isso interessa ao Brasil? Porque 
estão envolvidos 500 mil ou um milhão de empregos na agricul­
tur~ c apro~imadamente quatro bilhões de dólares na expor­
t<.~çao. Mas 1sso não tem nenhuma importância, porque a elei­
çao_ do ano que vem já está posta e o palanque eletrônico 
esta colocado, com a matriz aqui e a filial nas televisões! 

V. Ex• é um advogado; o nosso colega aqui presente, 
Josaphat Marinho, um jurista; o Senador Cid Saboia de Carva­
lho, um professor de Direito. Todos haverão de concordar 
comigo: as apurações de delitos, quando apuradas da maneira 
pela qual estão sendo feitas, ou atrapalham, ou atendem a 
alguns interesses escusos. 

Por que é que, de repente, vamos à Polícia Federal? 
··o que está acontecendo?" 
"Não terminamos o processo ainda." 
"O senhor vai mandar a denúncia?" 
"Eu não a terminei." 
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"Sr. Juiz. como é que o senhor vai julgar?'' 
"Não posso prejulgar ... 
Fomos chamados- não fui, não gosto de circo; já gostei 

quando era pequeno~ também não tenho nenhuma queda para 
delegado de polícia -. fomos chamados para assistir a esse 
tipo de filme. Alguns furam. pensando que no filme havia 
cenas pornográficas. O circo foi armado. O filme acahou sendo 
exibido. o circo atualizou-se: trata-se agora de um circo eletrô­
nico. que- o que é pior- utiliza pessoas da maior seriedade. 

Colocamos o Senador Jarbas Passarinho como Presidente 
da CPI. Alguém o chamou de rosto de tenon -aquele material 
que os americanos inventaram para cozinhar no espaço e que 
os japoneses utilizaram para revestir panelas-. porque nào 
pega gordura e não deixa pregar nem ovo estrelado. Coloca­
mos também o Deputado Roberto Magalhães, jurista. como 
Relator. Todavia, o Presidente e o Relator importam menos 
à imprensa. Hoje, o que importa é o palanque eletrônico 
que se instala à noite. Aí começam as ilações: "Parece que 
a maioria lá é do PMDB." 

O PMDB cometeu muitos e muitos equívocos: um deles 
foi eleger elementos que estão nesta Casa e que agora usam 
a tribuna para falar mal do PMDB. 

O PMDB é a cara do Brasil: há corrupção no Brasil? 
Então, há no PMDB. No entanto, quando verificamos que 
as três maiores liberaçõe'!; do Orçamento pertencem ao PT 

<:_ ao PC do B, dizem que são liberações honestas. corretas. 
E o teflon, não pega nada. "Essa deputada é do Distrito 
Federal, mas liberou recursos para os estaleiros do Rio de 
Janeiro". S. Ex• é do PMDB? Do PFL? Não, não é. Então, 
isso é correto, é absolutamente correto, não adiantam esses 
indícios! 

Se o nome de qualquer Senador ou Deputado sair na 
ímprensa. en passant, dizendo que ouviu falar um dia do fula­
no, ele estará liquidado. porque será trânsito em julgado da 
imprensa. E. se alguma vez alguém transitou em julgado na 
ímprensa, nunca mais terá recursos para sua reabilitação. 
Quantas vezes tivemos demíncias de pessoas, posteriormente 
se apurou que elas eram infundadas~ No entanto, nunca houve 
sequer urna linha na imprensa defendendo o acusado. 

Citarei um exemplo de um ex-parlamentar. Nunca fui 
do panido dele, nunca privei da sua amizade, detestei o Go­
verno dele - não votei em seu candidato à Presidente da 
República nem no primeiro nem no segundo turno. Como 
é que se chamava aquele parlamentar do Paraná, que foi 
Ministro do Governo Collor, o das bicicletas? 

O Sr. Valmir Campelo-- Alceni Guerra. 

O SR. RONAN TITO- Alceni Guerra. Por que eu have· 
ria de defendê-lo? Não é do meu Estado. Não é do meu 
partido. Mas a Justiça disse que ele não tinha nada com a 
histórial Pode~se dizer:~ ''Ah, mas tapeou a Justiça!" Meu 
Deus, o dia em que desacreditarmos as autoridades básicas 
e as instituições básicas, a democracia vai para as cucuias! 

Mas, Sr. Presidente, enquanto tivermos a imprensa acima 
do bem e do mal, acima da lei, a democracia não será cons­
truída neste País. 

Desculpem-me estar importunando V. Ex•s com assuntos 
tão banais: uma evasão fiscal de 45 bílhôes de dólares por 
ano e que ninguém faz nada para apurar! 

Sr. Presidente, há um ano estou tentando quebrar o sigilo 
bancário da FEBRABAN e não consigo. Os parlamentares 
abrem mão do sigilo bancário, das suas contas, das suas deda· 
rações de bens, espontaneamente. Por quê? Porque somos 

corruptos. Por que a FEBRABAN não permite quebrar o 
seu sig\\o bancário? Porque a FEBRABAN é honesta. E o 
Brasil continua tirando do seu PIB, todo ano, alguma coisa 
em redor de 36 bilhões de dólares. alocando do setor produtivo 
para o setor de especulação. Mas isso nào é corrupção! Como 
tamhêrn não é corrupção sonegar aos cofres púhHcos. Os dados 
oficiais são de 90 bilhões de dólares por ano. todo o ano. 

Mas quando falo em 45 é porque não quero ser desmen­
tido, porque a conclusão que se chegou. Sr. Presidente, é 
que a tributação teórica sobre o PIB é em torno de 42o/r 
e a arrecadação do ano passado foi de 21 Si do PIB. A h. 
a Argentina vai muito hcml Vai. porque arrecadou o ano 
passado 31% do PlB. Já pensaram mais lO% do PlB. ou 
seja, 45 bilhões de dólares por ano, todo o ano. nos cofres 
do Governo? A saúde, a tecnologia e a educação poderiam 
estar muito hem. Mas. Í%0 não interessa a ninguém! Isso 
é muito miúdo. 

Precisamos, nesse instante. montar o palanque eletrônico 
aqui, com repercussão no pabnque eletrônico à noite. que 
vai até às duas horas. Essa noite fique até às 1 horas da 
manhã, ouvindo. Não gosto desse tipo. contraria um pouco 
o meu espírito. Declarei, aqui. no julgamento do Presidente 
Collor. que nunca encaminhei a minha vida do lado policia­
lesco ou de juiz. Não me agrada. Não gosto. Mas, naquele 
momento, fui obrigado e pronunciei o meu voto. 

Normalmente quando se estabelece, como está se estabe­
lecendo aqui, a píra da intolerância, que conheço dentro da 
minha igreja, com a Santa Inquisição, que chegou a um ponto 
em que se matava apenas o corpo. O padre vinha, dava a 
absolvição e matava só o corpo. 

Tenho a impressão, Sr. Presidente, de que se não cumprir­
mos a Constituição, no seu art. 58. § 3°, que diz que a CPI 
deve ser por tempo determinado e com objetivo bem predeter­
minado, vamos construir um enorme Portugal. 

Muito obrigado. 
Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 

O Sr. Cid Saboia de Carvalho - Sr. Presidente. peço 
a palavra. pela Liderança do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao Senador Cid Saboia de Carvalho, na forma regi­
mental. 

O SR. CID SABOtA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Como Líder. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente. Srs. Senadores. tenho pequenos 
tópicos a comunicar. com o mérito ligado a essa situação 
nacional, aos companheiros do Senado nesta manhã de sexta­
feira. 

Quero dizer, Sr. Presidente, que se anuncia hoje, pela 
manhã. nas emissoras de rádio, que o Presidente da República 
irá fazer um pronunciamento oficial, pedindo a antecipação 
do pleito eleitoral e pedindo ao povo que pressione o Con~ 
gresso Nacional por esse ato, por essa emenda constitucional. 
Quero dizer que considero isso infame e absurdo. Infamante 
à democracia, porque, na verdade, o Sr. Jânio Quadros, que 
tão bem se elegeu Presidente da República. morreu sem nunca 
conseguir explicar a sua renúncia. Muitos atos de Presidente 
da Repúhtica foram maiores que a vída de cada um. não 
lhe sendo possível uma explicação para a História. uma expli~ 
cação para a contemporaneidade ou para os pósteros. 

Se o nosso ex-companheiro de Senado, Itamar Franco, 
proceder deste modo - que considero desleal para com a 
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democracia-. cstarü mais que renunciando. pon.J.ue. ao invé~ 
de renunciar isoladamente. assumindo a responsabilidade do 
ato, estará querendo "renunciar'' pelos demais detentores 
de mandatos no País. 

Sua Excelência não pode renunciar por Vereadores, por 
Deputados Estaduais. por Deputados Federais, por Senadores 
para uma antecipação eleitoral. Se Sua Excelência renuncia 
à Presidência da RepUhlica. a própria Constituição tem a siste­
mática para o episódio. tem a solução para dar conseqüência 
a esse acontecimento de ordem política e de caráter adminis­
trativo. 

Mas forçar uma situação. uma interrupção democrática. 
porque Sua Excelência pensa que não deve continuar à frente 
da Presidência da Repúh!ica, evidentemente, isto não tem 
cabimento! 

Estou falando. Sr. Presidente. mas. na verdade, não acre­
dito. Na verdade. não acredito, em hipótese alguma, que 
o Presidente Itamar Franco esteja desejoso de interromper 
o mandato que lhe foi conferido ao se eleger Vice-Presidente 
da República, assumindo as responsabilidades do maior cargo 
exatamente por força do impeachment. 

Não posso acreditar, conhecedor do temperamento de 
Sua Excelência. da altivez de seu comportamento. da digni­
dade com que há se portado na vida pública. penso que está 
havendo na imprensa. notadamente através do rádio. a veicu­
lação de algo muito perigoso e que não deveria ser objeto 
de nenhuma comunicação de âmbito social. muito menos obje­
to de um trabalho através de órgãos de telecomunicação. 

Vivemos um momento grave. Sr. Presidente. Vivemos 
um momento grave. é verdade. mas há pessoas que estão 
se aproveitando deste momento. Um se aproveita porque é 
fascista. quer o golpe; o outro se aproveita porque tem pressa 
em se consolidar eleitoralmente. E o que tememos desse mo­
mento é o desvio das finalidades de um órgão de capital impor­
tância, como é uma Comissão Parlamentar de lnquérito. Pois 
não é a existência de uma CPI que há de autorizar prejulga­
mento, que há de autorizar que a honra de todos os parlamen­
tares se tornem expostas e à vontade da injúria, da calúnia 
e da difamação. 

Vejam, Sr. Presidente. Srs. Senadores, que muitas insi­
nuações são feitas. Eu mesmo fui vítima de determinadas 
indicações. O Deputado José Dirceu teria declarado à TV 
Manchete que o Senador Cid Saboia de Carvalho era contra 
a quebra de sigilo. e fizera isto num dia que eu o passara 
todo exatamente gestionando por uma quebra geral do sigilo 
de todos os parlamentares, dentro do projeto do Senador 
Pedro Simon, concebido com inteligência, concebido, acima 
de tudo. com lealdade: porque. afinal de contas. havemos 
de convir que a Lei Orçamentária foi aprovada por um Con· 
gresso de muitos homens e de muitas consciências. Então, 
há uma responsabilidade de todos nesta hora. se é a natureza 
da própria lei que está sendo atacada. a Lei de Meios. Se 
houve fraude contra o Congre~so. apure-se! Estamos apu­
rando na CPI. 

O projeto do Deputado Genebaldo Correia. lá na Câma· 
ra, assim como o projeto do Senador Pedro Simon, aqui. 
são da maior probidade, são adequados ao momento. Nas 
reuniões do meu partido. quer reuniões de bancada, quer 
reuniões do partido em si, estava batalhando exa~amente para 
a quebra do sigilo, e defendia a tese de que o Presidente 
do meu partido deveria quebrar o seu sigilo imediatamente, 
assim como os membros do PMDB na Comissão deveriam 
partir dando o exemplo, propiciando a quebra do sigilo de 

cada integrante da Comissão pertencente ao PMDB. quando 
sou agraciado com a indicação de que sou contra a quebra 
de sigilo. Por quê? Porque sou do PMDB. sou Vice-Líder 
do PMDB, e era interessante deixar a Nação acreditar que 
o PMDB não quer quehra do sigilo. 

Na verdade, o PMDB quer. sim. a quehm do sigilo, nos 
termos adequados, dignos. do projeto do Senador Pedro Si­
mon. Vejam que isso é muito importante. 

Depois. é um outro deputado que vai às emissoras de 
Bras11ia e diz que o Senador Cid Saboia de Carvalho cria 
obstáculos. Obstáculo é a interferência de caráter jurídico, 
é a interferência de caráter técnico, é querer que não se peça 
opinião à testemunha. é querer que não se discuta uma inter­
pretação regimental com uma testemunha. como aconteceu 
ao Deputado João Alves, quando era interrogado por um 
outro deputado. que não posso afirm~r com certeza quem 
foi - portanto, não vou dizer o nome. não vou cometer 
leviandade alguma -; no entanto. um parlamentar discutiu 
uma interpretação regimental com o Deputado João Alves. 
quando S. Ex·' prestava informações à CPI. Minhas interfe­
rências são de caráter técnico. capazes de zelar pela validade 
do processo posteriormente, inclusive se for questionada a 
validade da prova perante o Supremo Tribunal Federal. 

Preocupei-me. por exemplo. com o depoimento de uma 
pessoa nitidamente coata. uma pessoa soh coação. com toda 
a certeza, e fiz uma interveniência ao Presidente Jarbas Passa­
rinho, exatamente indagando se a Comissão não faria o juízo 
de que, nowriamente, aquele cidadão estava sob coação, com 
receio de que algo acontecesse à sua pessoa. a pessoa de 
sua família ou a seus hens. Se forem verificaras notas taquigrá­
ficas e a gravação da Comissão, verão que o motorista disse 
que tinha medo do que pudesse acontecer à sua família. · 

Nitidamente. não havia um nexo, uma lógica, entre partes 
do depoimento de uma mesma pessoa, num mesmo local, 
numa mesma hora, interrogada esta pessoa por uma mesma 
Comissão. 

Isso é interromper os trahalhos ou e zelar pela qualidade 
técnica, pela qualidade processual desse trabalho? 

O Sr. Chagas Rodrigues- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO- Ouço V. Ex• 
com wdo o prazer, Senador Chagas Rodrigues. 

O Sr. Chagas Rodrigues - Nobre Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, V. Ex• faz considerações sobre o momento em 
que vive a Nação brasileira, e, de modo especial, sobre a 
chamada CPI da Comissão de Orçamento, CPI que V. Ex· 
íntegra. com a sua inteligência e com a sua probidade. O 
que está ocorrendo no País é o funcionamento das instituições 
democráticas. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO- Muito bem! 

O Sr. Chagas Rodrigues - Vimos, recentemente, em 
alguns países- de certo modo sou obrigado a citá-los: Japão, 
França, Itália -, processos serem abertos e parlamentares 
serem punidos. Isso é próprio das instituições democráticas. 
No mundo inteiro estão sendo condenados, não apenas os 
grandes empresários - na Itália também eles estão sendo 
condenados-. mas, igualmente, funcionários públicos e par· 
lamentares. Então. é necessário distinguir o chamado joio 
do trigo. Quem for responsável, na área privada ou na área 
púhlica, que responda pelas suas irregularidades e seja punido 
na forma da lei; quem tiver urna vida correta, evidentemente 
que não poderá nem deverá ser punido. De modo que V. 
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Ex~ tem a nossa solidariedade quando faz e~sas considerações. 
Gostaria de aproveitar este aparte para dirigir um apelo às 
nossas autoridades fazendárias, ao Ministro da Fazenda, esse 
homem ilustre, honrado. nosso colega, que foi Líder do meu 
Partido. o nohre Senador Fernando Henrique Cardoso. ao 
ilustre Presidente da República. ao Presidente do Banco Cen­
tral: é necessário punir o~ responsáveis pelas contas fantasmas. 
Até hoje. ninguém teve conhecimento de punição aos bancos 
e às pessoas responsãveis por essas irregularidades. Agora, 
aí estão novas contas fantasmas sendo abertas. Então, dirijo 
o meu apelo ao Sr. Presidente do Banco Central no sentido 
de que sejam abertos os processos. que sejam punidos os 
responsáveis. Acabamos de ouvir o nobre Senador da Repú­
blica Ronan Tito denunciar que instituições bancárias, que 
órgãos representativos dos bancos, eles próprios, abriram con~ 
to.s fantasmas. Ora, Sr. Presidente, isso não é possível! Em 
nome da probidade. em nome da defesa dos interesses do 
País, se nós aqui estamos realizando, com espírito público 
e sobrançaria, investigações referentes a colegas nossos. não 
é possível que o Banco Central deixe de levar a efeito uma 
rigorosa fiscalização para punir todos aqueles que abriram 
contas fantasmas. c os bancos e as instituições financeiras 
coniventes com esses crimes. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO - Agradeço a 
V. Ex~ por seu aparte brilhante, com esse apelo que também 
acho magnificamente colocado. 

Sr. Presidente, Sr. Senadores. tenho mt:do de que esteja 
instalada uma campanha eleitoral precoce. que uma tentativa 
contra as Instituições esteja. no momento, merecendo uma 
grande propaganda. Antecipação de eleição é. na verdade, 
atentado. E atentado à normalidade democrática, que não 
pode ser quebrada. Essa quebra não interessa a ninguém. 

Temo que uma campanha política esteja instalada, de 
modo hábil, de modo inteligente, sobre a própria investigação 
ou sob a investigação, capaz até de desfigurar a natureza 
investigatória do processo. 

Sei que as emissoras de televisão, por exemplo, estão 
chamando integrantes da Comissão. pessoas que se chegam 
à Comissão, para constantes entrevistas. Eu mesmo fui. convi~ 
dado anteontem para uma entrevista na TV Educativa, em 
rede nacional, mas tive o cuidado de não preju\gar, de não 
fazer juízo de valor, porque estamos num período em que 
tudo se pergunta, em que se quer todas as respostas. 

Não se justifica o dar~se alguém como já julgado, como 
já condenado, como já culpado. Temo muito por isso, porque 
isso se faz para milhões de pessoas, diante de aparelhos de 
televisão, invalidando qualquer declaração futura de inocên~ 
cia. Amanhã, qualquer deliberação que tomasse a Comissão. 
inocentando alguém, equivoc::.damente acusado, não teria ne­
nhum efeito de caráter étíco ou caráter moral. As pessoas 
poderiam estar condenadas de véspera, e isso não é bom 
para a democracia. Zelo muito pelo aspecto democrático. 

Entretanto, não concordo com o patrulhamento dos inte­
grantes da Comissão: quem não faz o que agrada a determi­
nado partido, a determinadas pessoas. vai sofrer ataques e 
críticas mediante os õrgãos de comunicação, para que as pes­
soas se inibam de suas ativ1dades num órgão técnico. 

Não. Sr. Presidente, isso não é possível. e estou denun~ 
ciando esse patrulhamento, em caráter oficial. como Líder 
do PMO 8, Isso não pode ocorrer. Estamos vendo desfilar. 
nos programas de televisão, parlamentares menos avisados. 
que, talvez por não serem juristas. por náo entenderem da 

sistemática das provas. fazem verdadeiros julgamentos públi~ 
cos. que poderão levá~los a responder processos, mas levan1o 
seus candidatos âs urnas, com largas possibilidades de vitória. 

Há uma campanha eleitoraL Sr. Presidente, que~ eHá 
precipitando. Leva~se como combustível dessa campanha a 
própria dignidade do Congresso e ameaça~ se, por conta dessa 
campanha, as instituições democráticas e a própria estrutura, 
a própria instituição básica da democracia. que é o Congresso 
Nacional. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite~me V. Ex~ um aparte? 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO- Concedo o a par· 
tcaV.Ex~ 

O Sr. Josaphat Marinho- Nobre Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, as ponderações de V. Ex•, muito oportunas. 
conduzem~nos a uma observação que precisa muito ser levada 
à grande opinião do País: crises, todos os países experimentam 
- crises institucionais, crises morais, crises econômicas -
; mas, de modo geral. os povos lutam por superá~las sem 
quebra da sua instltucionalidade. No momento. o Congresso 
Nacional dá à opinião do País o testemunho de que os fatos 
argüidos podem ser apurados. podem conduzir às conscqüên~ 
cias legais devidas. Por que então se pensar em alterar o 
mecanismo institucional estabelecido? Tudo antes nos indica 
que devemos assinalar que é possível, dentro do quadro \egal 
instituído, encontrar todas as soluções. Isso é o que convém 
não só às instituições criadas. como também ao País e ao 
seu futuro. Alterar esse mecanismo em face de situação mera~ 
mente circunstancial não é servir ao País, mas desservi~lo. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- V. Ex' falou 
com a voz da prudência e com a experiência que caracteriza 
sua conduta aqui no Senado Federal. 

Vou encerrar. Sr. Presidente. 
Estou temendo que a Conússão de Inquérito funcione 

uma parte aqui e outra parte na mídia eletrôníca. Estou temen­
do que as pessoas, aqui. possam garantir o exercício demo~ 
crático da defesa, mas que esse exercício democrático da defe~ 
sa não seja possível na mídia eletrônica, mesmo porque dcfes;:t 
não é coisa charmosa e que dê altos índices de audiência. 
Neste momento, esclarecer determinados aspectos seria desas~ 
troso para o charme do escândalo. Então, não sei o quanto 
isso é interessante. mas penso que a Mesa do Congresso Nacio~ 
na I, a Mesa da Câmara. a Mesa do Senado. os órgãos diretivos 
do Poder Legislativo e as Lideranças dos partidos devem reu­
nir-se e encontrar a postura adequada para que o Congresso 
veja transit<iressa crise para punir os culpados exemplarmente. 
mas sem arranhar. nem de \eve, a Instituição e muito menos 
a Constituição brasileira. 

Veja V. Ex~: ainda ontem. aqui tratávamos de um assunto 
inesperado: um delegado de polícia convoca o ex~Pres\dente 
do Congresso Nacional para que vá dar conta, perante aquela 
autoridade policial, dos atos do Poder. O Senhor Presidente 
da República não pode ser chamado por delegado de polícia. 
o Presidente da Câmara não pode ser chamadq por delegado 
de polícia, o Presidente do Senado não pode ser chamado 
por delegado de polícia para explicar os atos do Poder. Nin~ 
guém deve ser chamado para.explicar os atos típicos do Poder. 
porque seria a invasão de um Poder por outro. Se alguém 
deve ser ouvido na condição de ex~ Presidente do Congresso. 
de ex-Presidente da Câmara, de ex~Presldente da Repúb\ica, 
isso deve merecer uma convocação mais séria, que passe pelo 
juízo do árgão. Como convocar um Senador da República 
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sem se co,nunicar o fato à Presidência do Senado c sem lhe 
rwdir a permiss<io? Ora, imaginem: "0 senhor marca dia e 
ht·ra para explicar por que levou à votação no dia tal o projeto 
de ~"'i n·· .ai''; ou. então: "Por que as emendas tais foram 
votadas na terça-feira c não na quarta-feira?" 

Sr. Presidente. isso é da maior gravidade. Entendo que 
já está havendo um excesso. Eu me preocupo com a prerro­
gativa da cidadania. com a prerrogativa do parlamentar. mas. 
acima de tudo. com o que é defeso ao Poder. o que não 
pode acontecer ao próprio Poder. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite-me V. Ex· um aparte'! 

O SR. em SABOIA DE CARVALHO- Pois não. Ouço 
V. Ex• 

O Sr. Josaphat Marinho- A respeito desse fato, a verda­
de é que devemos esperar uma atitude severa do Ministro 
da Justiça. 

O SR. em SABÓIA DE CARVALHO- Não tenho dúvi­
das de que devemos fazê-lo e de que o Senador Maurício 
Corn~a está apto a saher por que a Polícia Federa! ousou 
dirigir-se a um ex-Presidente do Senado Federal para convo­
cá-lo a depor para explicar atos do Poder Legislativo. 

Acho isso de serra-acima. Mas isso é hom, porque já 
na televisão se dizia: "O Senador Benevides foi chamado 
para depor. fulano foi chamado para depor". Isso é lenha 
no escândalo c no momento o que interessa é apurar a verdade. 
toda a verdade. não jogar inocentes para a fogueira ser maior, 
não sacrificar poderes. prerrogativas para a fogueira ser maior. 

Sr. Presidente. há um artigo da Constituição, o art. 5", 
que é toda a garantia da cidadania. Não é porque o cidadão 
<'! Deputado que não é cidadão. não é porque é Senador que 
1ão é cidadão. O que se garante ao cidadão comum. por 
1ue não se garantirá ao parlamentar? 

Vou encerrar. Sr. Presidente. mesmo porque tenho pre~sa 
de sair. mas falaria a vida toda sobre isso na defesa das institui­
ções e condenando. basicamente, e~sa estória de se querer 
interromper a democracia por esta ou por aquela crise. A 
democracia se fortalece exatamente no momento de crise. 
quando se verifica que o mecanismo democrático é o melhor 
combate. é o que propicia o verdadeiro combate a toda e 
qualquer crise. de qualquer natureza. 

Muito ohrigado, Se Presidente. 

Durarue v discurso do Sr. Cid Saboia de Can'alho, 
o Sr. Chaga5 Rodrigues, ]" Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Valrnir 
Campelo. 

Durante o disc11rso do Sr. Cid Saboia de Carmlho, 
o Sr. Valmir Campelo, deixa u cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Chagas Rodrigues, /" Vice-Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presi­
dência receheu do Governo do Estado do Rio de Janeiro. 
o Ofício n" 465/93, de 22 do corrente. encaminhando comple­
mentação de documentos necessários à instrução do Ofício 
n" S/45. de 1993. 

O expediente será encaminhado à Comissão de Assuntos 
Econômicos. a fim de ser anexado ao processado da matéria 
em referência. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a 
mesa, comunicação que será lida pelo Sr. lo Secretário. 

É !ida a seguinte: 

Senhor Presidente: 
Comunico a V. Ex•, para os fins de direito. que estarei 

ausente do País durante os dias 30 do corrente a 7 de novembro 
próximo. em viagem sem ônus para os cofres públicos. 

Sala das Sessões, 29 de outubro de 1993. -Nelson Car­
neiro. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A comuni­
cação lida vai à publicação. 

Sobre a mesa. ofício que será lido pelo Sr. 1" Secretário. 

É lido o seguinte: 

Ofício n" 228/93 
Brasília. 2S de outubro de 1993 

Senhor Presidente. 
Indico a Vossa Excelência. nos termos regimentais. para 

integrarem a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito desti­
nada a "apurar fatos contidos nas denúncias do Sr. José Carlos 
A!ves dos Santos referentes às atividades dos parlamentares. 
mcmhros do Governo e representantes de empresas envol­
vidas na destinação de recursos do Orçamento da União. rela­
cionados pelo ex-Diretor da Subsecretaria de Apoio Técnico 
a Orçamentos Públicos e ex-Diretor do Departamento de Or­
çamento da União. capazes de configurar ilicitude penal. bem 
assim. investigar a existência de esquema de corrupção na 
Comissão Mista de Orçamento. nos últimos 5 (cinco) anos". 
o Senhor Deputado Nelson Trad, como titular, em substituição 
ao Senhor Deputado Roberto Jefferson, e o Senhor Deputado 
Carlos Kayath, como suplente. 

Na oportunidade renovo a Vo.ssa Excelência protestos 
de estima e distinta consideração. - Deputado Rodrigues 
Palma, Líder do PTB. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Serão feitos 
as substituições solicitadas. 

Sohre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. 1" 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 1094. DE 1993 

Requeiro seja considerada corno licença autorizada nos 
termos do art. 13. § 1". do Regimento Interno do Senado 
Federal. minha ausência de BrasHia, nos dias 29 de outubro 
e 1" de novembro de 1993. a fim de tratar. como Secretário 
do Partido da Frente liberal em Sergipe. de assuntos políticos 
e administrativos no Estado. 

Sala das Sessões. 29 de outubro de 1Y93. - Senador 
Francisco Rollemberg. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O re4ueri­
mento lido irá à puhlicaçüo. ficando adiada a sua votação 
por falta de quorum. 

Sobre .:1 mesa. requerimento que será lido pelo Sr. 1" 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 1.095. DE 1993 

Requeiro, nos rermos do art. 43. II. do Regimento Inter­
no do Senado Federal. sejam consideradas como licença, mi­
nhas ausências às sessões dos dias 1", 4, 11. 22, 25 e 29 de 
outubro de 1993. 

Sala das Sessões. 29 de outuhro de 1993. - Senador 
Alfredo Campos. 



10064 Sábado 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Outubro de 1993 

O SR. PRESIOENTE (Chagas Rodrigues) -O requeri· 
mento lido irá à puhlicação. ficando adiada a sua votação 
por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presi· 
dência. nos termos do arL 174 do Regimento Interno, dispen­
sa. na sessão de hoje. o período correspondente a Ordem 
do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nohre Senador Valmir Campelo. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB - DF. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente 
e Srs. Senadores. comemorou-se ontem. em todo o BrasiL 
o Dia do Servidor Púhlico. Emhora não houvesse muito o 
que comemorar, pois o servidor púhlico hrasileiro é certa­
mente um dos segmentos sociais mais sacrificados do País. 
foi considerado ponto facu\tat\vo em todos os órgãos do Go­
verno Federal e do Governo local. Em Brasília, inclusive. 
os servidores terão uma programação comemorativa mais ex­
tensa, até o dia 5 de novembro. com seminários. exposições 
e lançamento de carimbo correspondente à data, pela Empresa 
Brasileira de Correio e Telégrafos. 

Tudo isso é muito positivo, porque mostra. apesar do 
arrocho salarial. que a classe permanece unida e que a socie­
dade, de um modo geral. devota reconhecimento e respeito 
aos trahalhadores do serviço púhlico. 

Foi também anunciado o reajuste concedido ao funciona­
lism_o. a vigorar a partir do dia 1" de novemhro. Com base 
no Indice de Reajuste do Salário Mínimo do mês de outubro. 
o Governo concedeu 50 o/c da variação ocorrida no bimestre. 
o que totaliza uma recomposição salarial de 4l,ll~r;,. 

Com o reajuste, um agente de portaria passa a ganhar 
cerca de R mil e 300 cruzeiros reais por mês. acrescidos de 
um ahono para igualar ao salário mínimo vigente. que hoje 
totaliza aproximadamente IS m\1 cruzeiros reais. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores. com toda a sinceridade, 
não tive a intenção de ser irônico nesta pequena abordagem 
acerca do reajuste salarial concedido ao funcionalismo públi­
co. Mas não posso deixar de reconhecer que ganhar um salário 
de 8 mil e 300 cruzeiros reais, num país com inflação de 
35% ao mês, só pode ser ironia. É inconcebível que um cida­
dão brasileiro, com esposa e filhos, possa ter uma vida digna 
com salário tão aviltado. Não vou me estender aos trabalha­
dores que ganham muito menos que isso, porque todos os 
senhores conhecem a situação de desespero em que se encon­
tra a maioria dos assalariados brasileiros. Quero deter-me, 
apenas, no trabalhador do serviço púhlico, que ontem come­
morou o seu dia. 

De um modo geral. todos temos consciência da impor­
tância do servidor público no contexto da vida nacional. Todos 
sabemos que, para o desenvolvimento e funcionamento ade­
quado do País. necessita-se de uma máquina estatal, de uma 
burocracia que funcione. Para que o aparelho do Estado exer­
ça suas funções é preciso de homens que o façam funcionar. 
Isto. naturalmente. é o óbvio ululante. 

. É óbvio, mas nunca foi levado muito a sério no Brasil. 
Nossos servidores públicos são mal remunerados, vivem às 
voltas para sustentar suas fam11ias. são demitidos injustamente 
e. quando se aposentam, passam a ser confundidos com indi­
gentes ou marginais. A aposentadoria é seu passaporte para 
a miséria. 

Dizer que o servidor púhtico brasileiro é ma\ remunerado 
chega a ser um eufemismo. porque, na verdade, o seu ganho 

mensal. no mais das vezes. mal dá para sohreviver. Eu dlria 
mesmo. sem receio de estar exagerando, que a grande maioria 
dos nossos servidores se iguala àqueles traha.lhadores rurais 
que, na falta de empregos. trabalham em troca de um prato 
de comida e de um lugar para dormir. 

Dizer que nossos servidores são demitidos injustamente 
também não é exagero. Agora mesmo, o Governo Itamar 
Franco. que. verdade seja dita. tem procurado corrigir essa 
situação. acaba de enviar projeto de lei ao Congresso Nacional 
propondo a reintegração de centenas de funcionários demi­
tidos injustamente no auge da aventura "collorida". 

Em relação à aposentadoria, somente agora os nossos 
governos estão tomando consciência de que o brasileiro apo­
sentado não pode ser tratado como cidadão de segunda classe. 
Mesmo assim. muito ainda precisa ser feito, e não tem sido 
fácil consertar uma previd2ncia em tudo c por tudo equivo­
cada. 

Diante de tudo isso. Sr. Presidente e Srs. Senadores. 
aos servidores púb\1cos brasileiros restou muito pouco que 
comemorar no dia de ontem. Um dia de folga talvez. que, 
no entanto. não pôde ser desfrutado à altura. porque não 
sobra dinheiro para o lazer, para o cinema e muito menos 
para aquele livro tão necessário à sua formação cultural. 

O Sr. Ronaldo Aragão- Permite-me V. Ex" um aparte? 

O SR. VALMIR CAMPELO~ Com o maior prazer. 
nobre Senador Ronaldo Aragão. 

O Sr. Ronaldo Aragão- Senador Valmir Campelo. per· 
mita·me·associar-me ao discurso que V. Ex·' faz hoje. 4uando 
chama a atenção para os salários aviltantes do servidor público 
brasileiro. Ê preciso que se faça uma política que permita 
ao servidor viver dignamente, e entendo que isto só será possí· 
vd com a queda da inflação; caso contrârio. serâ muito difícil 
ao servidor sohreviver neste País, pois, a cada mês, seu salário 
sofre uma defasagem de mais de 30%. Congratulo-me com 
V. Ex·· pelo discurso que faz aqui no Senado em homenagem 
ao Dia do Funcionário Público. 

O SR. VALMIR CAMPELO ~Muito obrigado. nobre 
Senador Ronaldo Aragão. V. Ex" defende exatamente um 
dos segmentos mais sacrificados do nosso País. que é o do 
servidor público. 

Sr. Presidente, mesmo assim, eu, que tanibém sou funcio­
nário público- esta era a minha ocupação antes de eleger-me 
para cargos políticos- quero deixar registrada a minha mais 
sincera homenagem a essa classe de trabalhadores brnsileiros. 
Quero destacar a import<lncia desses traha\hadores anônimos. 
sem o concurso dos quais o Brasil não pode funcionar e que, 
no entanto, têm sido tão relegados a planos secundários pelos 
nossos governantes. 

Faço. também, um apelo veemente ao Governo Federal, 
no sentido de reestudar todos os planos. propostas e intenções 
em relação ao funcionalismo público, com vistas a uma política 
salarial digna e honesta. que reconheça a importáncia do traba­
lho desses brasileiros tão sacrificados, para não repetirmos 
as velhas fórmulas de mera reposição de perdas. Para que 
o País possa se orgulhar de seus servidores públicos e para 
que estes possam se orgulhar de servir ao Brasil. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Nelson Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente. Sr"' e Srs. Senadores, 
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a estrutura agrária brasileira não tem merecido. ao longo de 
todos estes anos, uma resposta pronta e eficaz do poder púhli· 
co, quer em planos e programas. quer em legislação niais 
afeiçoada a suas exigências crescentes. Esse descaso a torna 
fortemente responsável pela crise estrutural que estamos a 
vivenciar em nosso imenso e variado País. 

Enquanto nos Estados do Centro Oeste. Norte e Nordeste 
as distorções do agrohrasileiro manifestam-se no domínio de 
grandes propriedades por um número pequeno de proprie­
tários, nos Estados do Sul e Sudeste o problema é exatamente 
inverso. Muitos proprietários de áreas com dimensão inferior 
à do módulo rural. o que significa imóveis de pouca ou nenhu­
ma viabilidade econômica. 

Esse é hem o caso de Santa Catarina, Sr. Presidente. 
que se caracteriza como um Estado minifundiário. Talvez o 
mais minifundiário do País. onde 9W'k dos imóveis rurais apre­
sentam área inferior a 50 hectares. 

O cadastro rural do INCRA referente à década de 1Y80 
revelou que. em meu Estado. apenas 600 imóveis possuíam 
área superior a 1000 hectares. E o recadastramento realizado 
em 1992 indicou aumento considerável no número de imóveis 
rurais, o que evidencia a pulverização da propriedade imobi­
liária no campo. 

Torna-se evidente que, com um quadro fundiário dessa 
natureza, o processo de desapropriação por interesse social 
torna-se quase impraticável na velocidade e dimensão reque­
ridas pelos beneficiários. cujo número evolui incessantemente 
na estatística da miséria. 

Uma das alternativas apontadas para enfrentar essa dra­
mática conjuntura é a· de que o instrumento de aquisição 
por compra e venda de imóveis rurais seja aceito pela adminis­
tração superior como igualmente adequado aos seus objetivos 
institucionais. 

Essa aquisição vem sendo considerada instrumento secun­
dário. Mas, para situações de extrema emergência ~ caso 
de Santa Catarina - há de merecer tratamento diverso e 
prioritário pela peculiaridade já apontada de sua deficiente 
e frágil organização fundiária. 

Em favor desse argumento pesa, ainda, o fato de que 
a desapropriação judicial torna-se, muitas vezes, mais onerosa 
para a União. virtualmente condenada nas sentenças a pagar 
pelas terras preço de mercado acrescido cle despesas proces­
suais como deslocamentos. vistorias. perícias, honorários. 

Como todos sabemos, no processo de desapropriação de 
imóveis rurais, a indenização da terra nua é. nos termos do 
que prescreve a Constituição. efetivada com títulos da dívida 
agrária, o famoso TDA. Esse título é considerado hoje no 
mercado como uma espécie das chamadas "moedas podres", 
chegando seu deságio próximo aos 30%. Essa prática tem 
produzido, por um lado, séria resistência dos proprietários 
rurais em aceitá-lo e, por outro. a supervalorização dos imó­
veis, com vistas a atenuar os prejuízos que forçosamente acar­
reta. 

O mais grave é que esses TDA são hoje vinculados à 
CETIPE, ou seja, à Central de Custódia e Liquidação Finan­
ceira de Títulos do Banco Central, que não lhes garante !iqui­
dez. tendo ocorrido a hipótese de terem sido rejeitados até 
mesmo pelo Banco do Brasil. 

Duas soluções nos parecem pertinentes para enfrentar 
esse problema. E as estamos oferecendo à reflexão dos órgãos 
correspondentes. A primeira é que os TOA sejam vinculados 
à CELIC - Câmara de Liquidação e Custódia dos Títulos 
Públicos, resgatando, assim, a sua imagem no mercado~ facili-

tando a ohtenção de terra~ para assentamento de trabalha­
dores rurais em qualquer das modalidades previstas em lei. 
A segunda. que os TDA tenham o ~:u uso amplia?o. ensejan­
do-se a possibilidade de serem utilizados como mstrumento 
de quitação para com o Poder Púh\ico, com o que passarão 
a representar nova garantia para os seus detentores. 

Resolvido o problema da aquisição. dois pontos. a nosso 
ver. merecem atenção especial do INCRA e organismos afins_. 
São os referentes à assistência técnica e ao crédito rural. E 
necessário que o Ministério da Agricultura repasse aos órgãos 
de apoio técnico dos Estados recursos específicos destinados 
às áreas de assentamento. de acordo com a demanda de cada 
unidade da Federação. fixando prazo razoável para cada as­
sentamento, de modo a permitir que essas comunidades insi­
ram-se definitivamente no processo de desenvolvimento rural. 

Pertinente, ainda, parece a sugestão de que o INCRA 
avalie a possibilidade de reexecutar o projeto PLANT AT -
Plano de Assistência Técnica, destinado ao oferecimento de 
técnicas para atuação junto a cooperativas e sindicatos, objeti­
vando seu aprimoramento organizacional, contábil e geren­
cial. 

No que concerne ao Programa Especial de Crédito para 
Reforma Agrária~ PROCERA, é patente a forma desigual 
com que ele vem atendendo às diversas regiões do País. Privi­
legia Estados do Norte. Nordeste e Centro-Oeste, com virtuais 
prejuízos dos Estados do Sul e Sudeste, aos quais resta hater 
às portas do Tesouro Nacional para a obtenção de parcos 
recursos sem critérios de regularidade. 

Fica aqui, Sr. Presidente, o apelo para que os Estados 
do Centro-Sul sejam beneficiados por linhas especificas de 
crédito. paralelas ao crédito rural corrente, com transferência 
direta e automática de recursos do Tesouro para investimentos 
e novos projetos de assentamento rural. 

Cabe, por último. Sr. Presidente, nobres Senadoras e 
Senadores, uma sugestão no que concerne à autonomia dos 
Superintendentes Regionais do INCRA. É notório que a orga­
nização burocrática em vigor, fortemente concentracionista. 
produz sérios prejuízos ao processo decisório no âmbito dos 
Estados. Isso tanto é mais grave quando se percehc a centrali­
zação de recursos orçamentário-financeiros. agravando a vi­
ciosa dependência aos centros decisórios de Brasília. Impõe­
se, portanto, para a agilização de nosso processo de reforma 
agrária. a descentralização de recursos e competências pela 
administração do INCRA. fortalecendo-se a autonomia das 
superintendências regionais. seja descentralizando todos os 
recursos orçamentários do exercício com programação mensal 
de desembolso, seja delegando competência no que diz respei­
tQ aos processos de licitação e contratação de obras e serviços 
não sujeitos ao processo de concorrência pública. Sobretudo 
no processo de aquisição de terras. essa descentralização deve 
merecer ênfase especial. instituindo-se definitivamente os pro­
cessos no âmbito das superintendências regionais, sem embar­
go de eventuais encaminhamentos e apropriada revisão em 
nível central. 

Em face desses problemas apenas perfunctoriamente tra­
tados nesta breve comunicação e ~ por que não dizer ~ 
dessa dramática conjuntura agrária que dificulta o desenvol­
vimento de meu Estado. venho. desta trihuna, fazer ao Exm" 
Ministro da Agricultura veemente apelo. Determine à sua 
assessoria técnica, Sr. Ministro. estudar e avaliar os problemas 
e sugestões ora apresentados. Todos são inspirados no desejo 
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legítimo de Santa Catarina de prosperar e crescer com o Brasil 
e para o Brasil. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pronuncia o se· 
guinte discurso.) Sr. Presidente. Sr~' e Srs. Senadores, em 
qualquer descrição que se pretenda fazer da cidade de Recife, 
por mais sucinta 4ue seja, dir~se-á com certeza. no mínimo. 
que ela é a capital do Estado de Pernambuco, importante 
cidade c grande porto do Nordeste do Brasil, situada na con­
fluência dos rios Capibarihe e Beherihe, na grande curva lito­
rânea que se projeta em direção à África. 

A história de Recife é indissociável da de seu porto. 
A cidade se originou de um núcleo de pescadores que se 
estabeleceu na península pelo ano de 1548. Com o desenvol­
vimento da produção açucareira na região e o conseqüente 
incremento do comércio, surgiu na localidade um porto, logo 
transformado em escoadouro da maior riqueza regional. Junto 
ao porto. no estuário do Capibaribe, construlram, então, os 
colonizadores três armazéns, nas costas de um extenso alinha­
mento de recifes, que permitia a formação de um excelente 
ancoradouro natural. Desses recifes adveio- como se sabe 
-o nome da cidade. 

Em 1584, segundo historiadores da época, o movimento 
anual de navios no porto era da ordem de cem. Após 1654. 
findo o domínio holandês, foram os prósperos negócios do 
porto realizados por comerciantes. Com as exportações de 
algodão, ganhou a função portuária novo impulso. No final 
do século XIX, Recife atingiu grande progresso como empório 
comercial. No século XX, o motor da economia recifense 
passou a ser a atividade industrial, complementada pela ativi­
dade comercial. 

O Porto do Recife é atualmente um dos principais portos 
organizados" do País, e, nessa condição, data de 1918 o iníc\o 
de sua exploração. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, da breve exposição que 
acabo de fazer, conclui-se que a consolidação do Porto do 
Recife deu-se no decorrer de longo processo histórico. em 
virtude, sobretudo, de sua excelente localização no quadrante, 
a exemplo de outros importantes portos espalhados pelo mun­
do, que, como ele, foram responsáveis, em todos os tempos. 
pelo surgimento e desenvolvimento de prósperas civilizações 
em suas áreas de influência. No caso em pauta, Sr. Presidente, 
torna-se evidente que o desenvolvimento da metrópole surgida 
ao redor do Porto do Recife, cuja área de influência alcança 
toda a região Nordestina. foi obra por ele pilotada. 

Do ponto de vista estratégico no que concerne à nave­
gação transoceânica, o Porto do Recife é um dos principais 
portos brasileiros. vista sua posição privilegiada, próxima ao 
continente africano e europeu, e sua localização singular em 
relação às rotas de longo curso que demandam os Estados 
Unidos c Caribe, apresentando-se a meio caminho da impor­
tante linha de cabotagem que liga os mercados da Amazônia 
ao sul do Brasil. 

Sua área de influência, no País, vai muito além do Estado 
de Pernambuco: atinge os Estados da Para1ba. Rio Grande 
do Norte, parte dos Estados de Alagoas, Sergipe, Piauí, Ceará 
e Bahia. 

São boas as condições de transporte ferroviário e rodo­
viário da região em que se localiza, uma vez que Recife se 
encontra ligada às capitais dos Estados nordestinos e aos prin-

cipais centros de produção e consumo do País por rodovias 
pavimentadas e ferrovias de bitola larga. Entre as rodovias. 
destacam-se a BR-232 e a BR-101. A comunicação por via 
ferroviária é feita por três linhas-tronco da Rede Ferroviária 
Federal S. A., que unem a capiuil pernambucana às principais 
regiões produtoras do Estado. interligando também o porto 
e os Estados do Norte. Nordeste c Sudeste. 

O acesso marítimo ao porto é feito através de dois canais. 
ambos de características naturais: o canal sul, com uma faixa 
aproximada de 260 metros de largura e cerca de 3.400 metros 
de comprimento e calado oficial de dez metros: e o canal 
norte, mais estreito. com um quilômetro de comprimento e 
profundidade de 6,5 metro5, por onde transitam as pequenc.-s 
embarcações. 

Sua bacia de evolução, no interior dos arrecifes, possui 
uma largura variável de 160 a 475 metros. e profundidade 
que varia de oito a 12 metros. o que permite a entrada de 
navios de grande porte. 

O Porto do Recife tem uma capacidade operacional insta­
lada para movimentação de oito milhões de toneladas por 
ano. incluídos todos os tipos de carga, embora esteja movi­
mentando atualmente apenas 2.5 milhões de toneladas por 
ano, em conseqüência da grave crise econômica 4ue atinge 
o País. afetando sobretudo as regiões Norte e Nordeste. Em 
apenas dois anos, de 1990 a 1992, sua movimentação caiu 
de 3,4 milhões de toneladas para 2,8 milhões de toneladas 
por ano. 

Sua capacidade operacional é devida às inúmeras facili­
dades que oferece a seus usuários, no que tange a instalações. 
terminais especializados e equipamentos, o que torna os índi­
ces operacionais realizados nas movimentações de cargas que 
ali se processam compatíveis com os dos maiores portos nacio­
nais c com padrões internacionais. 

O Porto do Recife possui uma extensão de cais atracável 
de 3.062 metros, com 16 berços de atracação. 

Com referência ao armazenamento, possui. na área contí­
gua ao cais principal. 11 armazéns de carga geral. quatro 
armazéns para cargas de importação e exportação e um arma­
zém frigorífico com 13 câmaras, com capacidade de 1.000 
toneladas, para utilização específica de frutas. 

No que tange a terminais especializados. o porto conta 
com 14 tanques para combustíveis, quatro instalações pneumá­
ticas para o desembarque de trigo e outros cereais. com capaci­
dade estática de aproximadamente 50.000 toneladas. dois silos 
horizontais com capacidade para 200.000 toneladas de açúcar 
a granel (1.000 toneladas por hora). localizados no terminal 
açucareiro, c dois reservatórios com capacidade para 10.000 
metros cúbicos (120 metros cúbicos por hora), localizados 
no terminal de melaço. além de dois reservatórios com capaci­
dade de 20.000 metros cúbicos (120 metros cúbicos por hora), 
pertencentes ao terminal de melaço Nassau Ltda. 

Para a movimentação de carga, o porto dispõe de 12 
guindastes elétricos, com capacidades variadas. um portêiner 
de 30.5 toneladas, um transtêiner de 30,5 toneladas e 44 empi­
lhadeiras, para diversas utilizações, inclusive movimentação 
de contêineres. 

No rctroporto, possui diversos lotes. com área total de 
180.000 metros quadrados. 

Em síntese, Sr. Presidente. Srs. Senadores, as facilidades 
atuais e futuras do Porto do Recife podem ser enumeradas 
da seguinte forma: canal de acesso à bacia de evolução para 
12 metros de calado. cujas obras de dragagem encontram-se 
em início de construção; cais acostável para 12 metros de 
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calado. do qual uma parte já ~c encontra executada; largura 
de cais de até 25 metros: armazéns e pátios suficientes para 
o fluxo de mercadorias a que se destina; equipamentos opera­
cionais de carga e descarga para todos os tipos de produtos: 
equipamentos rodofcrroviários; redes de serviços (água, ener­
gia, esgoto c comunicações); terminais especializados de açú­
car. melaço e cereais: área de retroporto e acesso rodofcr­
roviário. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. ao complexo portuário 
de Recife reservam-se excelentes perspectivas para o futuro. 
Todas as facilidades antes arroladas serão em muito ampliadas 
com a dragagem de aprofundamento do canal de acesso. dos 
atuais 9,4 metros para 12 metros. compatíveis com as cota~ 
existentes na bacia portu<íria. 

Com as obras que vêm sendo realizadas no porto. com 
vistas à sua modernizaç<l.o. busca-se sobretudo sua transfor­
mação em pólo centralizador e distribuidor de grãos para 
o NordLste. realidade que começa a consolidar-se. pois, so­
mente no primeiro semestre do ano em curso. houve ali uma 
movimentação de 492.835 toneladas do produto, o que repre­
senta. em relação à igual período do ano passado. um acr~s­
cimo de 236 por cento. Acusamos um expressivo aumento 
na ordem de 112r1c no número de contêineres movimentado, 
resultando num acréscimo de 197c1r na mercadoria transpor­
tada no referido cofre de carga. 

Além disso. os melhoramentos na infra-estrutura portuá­
ria atrairão significativos investimentos da iniciativa privada. 
na forma permitida pela Lei de Modernização dos Portos. 
Grandes empresas. como a Brahma. a MAFISA, a Eduhra­
trading Company e a Hydro Fertilizantes Ltda estão interes­
sadas em utilizar as instalações do Porto do Recife. hem como 
arrendar áreas ali localizadas. A rigor, o processo de moderni­
zação dos portos há pouco iniciado no País é visível no terminal 
do Recife. que já conta COJTl uma área retroportuâria. terminal 
de contêineres e armazéns à disposição de empresários que 
desejem investir em sua nova realidade. 

Sem dúvida, a nova realidade do Porto do Recife é fruto 
da nova mentalidade que começa a imperar no País, que está 
buscando, cada vez mais. valorizar a abertura da economia 
brasileira e sua integração à economia mundial. É essa nova 
mentalidade que está obrigando o citado porto a tornar-se 
competitivo, principalmente após a promulgação da Lei n" 
8.630/93, a chamada Lei de Modernização dos Portos. Em 
última instância, o que se pretende com o processo de moder­
nização do Porto do Recife é o auffiento de sua eficiência. 
com a redução dos custos totais de transportes, o que benefi­
ciará a comercialização das mercadorias que por ele transitam, 
para o abastecimento do mercado interno e externo. 

Na verdade, o processo de modernização do Porto do 
Recife já começou há algum tempo. Para ser mais preciso, 
data de outubro de 1981, ao tempo em que governava o Estado 
de Pernambuco. Trata-se de iniciativa, pois. que sempre con­
tou com minha participação e meu empenho. 

Naquele mês, iniciou-"e um complexo de obras na esfera 
do Programa de Modernização do Porto do Recife. cujo obje­
tivo principal é melhorar sua operacionalidade. Até o pre­
sente, foram realizados cerca de setenta por cento do total 
das obras previstas no programa, constituídas de novo cais. 
com 997 metros de extensão, envoltório do antigo; dois arma­
zéns para carga geral; 75.000 metros quadrados de pátios, 
em concreto protendido, servido por linha férrea e de fácil 
~cesso a caminhões; melhorias das redes de serviços de água. 
energia, esgoto e comunicações, e novos acessos rodoferro-

viários. Atualmente. os investimentos estão sendo realizados 
em ohras complementare~ das redes de abastecimento dágua. 
energia. esgoto, drenagem, rede de iluminação dos pátios 
e algumas edificações voltadas para a operação. 

No corrente exercício foram repassados para as obras 
do Porto do Recife- reforma e ampliação de suas instalações 
-CR$94.2 milhões, sendo CR$R1 .7 milhões da fonte Adicio­
nal de Tarifa Portuária- ATP. c CR$12,5 milhões da fonte 
Dotaçclo Ordinária- DO. As duas fontes tota\izam, confor­
me consta do Orçamento para 1993, aprovado pela Lei n" 
8.652/93, CR$283.0 milhões. provenientes CR$231.0 milhões 
da fonte ATP. e CR$52,0 milhões da fonte DO. 

Em razão de os recursos orçamentários nãe> serem sufi­
cientes para a implementação das ohras de dragagcm prevista~ 
para o Porto do Recife. fez-se proposição de suplementação 
orçamentária, ainda para o ncn:ício n~ 1493. de CR$100.0 
milhóes - fonte A TP, sendo CP; 56.6 milhões através de 
Decreto e CR$43.4 milhões autorizados por lei. 

No que diz respeito à proposta orçamentária para 1994. 
para fazer frente aos investimentos necessários à continuação 
das obras já inicindas no Porto do Recife e à aquisição de 
equipamentos. devem ser considerados os seguintes montan­
tes- fonte ATP -.a preços de ahril de 1493: 
CR$147.100.000.00. para reforma c ampliaçào da~ instalaçóe~; 
CR$14.710.000,00. destinados à aquisição de transtêineres; 
e CR$36.775.000.00. necessários à dragagem do porto. 

Concluo, Sr. Presidente. expressando uma grande preo­
cupaçào. 

O Porto do Recife esi<Í a reclamar lhe sejam destinados 
os recursos necessários à completa implementação do progra­
ma que prevC sua modernização. Justifica o pleito a impor­
tância estratégica daquele terminal nos domínios da naveg~ção 
transoceânica e sua relewincia no contexto econômico da re­
gião Nordeste. A finalização do processo de modernização 
do Porto do Recife. Srs. Senadores. causará. por certo. impac­
tos positivos em toda sua área de influência, levando amplos 
benefícios à pvt1ulaçâo que ali vive. 

Espero, dessa forma, Sr. Presidente. que o Ministro dos 
Transportes causará, ele - Alberto Goldman - e o Con­
gresso Nacional responsável pela aprovação do Orçamento 
relativo ao exercício de 1994 tenham o desejado descortino 
de garantir os recursos necessários à aceleração das obras 
do Porto do Recife, competentemente dirigido pelo Dr. Carlos 
do Rêgo Vila r, cuja modernização poderá contribuir em muito 
para que o Nordeste e o Brasil enfrentem com maior eficiência 
a difícil e acirrada competição hoje existente no campo da 
economia mundial. 

Este é o apelo que faço, neste instante. da tribuna do 
Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

OSR. JUTAHY MAGALHÁES (PSDB -BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.)~ Sr. Presidente, Sr•' e Srs. Senadores, 
de Barnabé a Marajá, mudaram-se, ao longo de tanto tempo, 
tão-só os termos pejorativos com que certas pessoas costumam 
referir-se ao funcionário público. São aquelas mesmas do dis­
curso único, repetidamente atribuindo à operosa classe todos 
os pecados dos dirigentes sucessivos do País e as culpas soma­
das da infelicidade nacional. 

Devemos fazer maiores os nossos zelos, pois estão aí 
de volta os grupelhos dessa histeria irresponsável, a exercitar 
a sua ojeriza crônica. Agora. motivados por uma revisão cons-
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titucional plena de questões de máxima gravidade a decidir. 
retornam para a persecução do inglória objetivo de descons­
tituir direitos duramente conquistados pelos servidores. 

Não há qualquer proposta de emenda formalizada. Esse 
fato não impede. porém. que já se conheçam alguns indese­
jáveis propósitos. porquanto os grupos interessados em pro­
mover as alterações constitucionais vêm-se encarreg::!ndo de 
sua profusa divulgação, preparando o meio político e a média 
do pensamento da sociedade para o acolhimento de suas desca­
bidas reivindicações. 

Então. no corpo de uma anunciada reforma administra­
tiva. seriam extintos. ou no mínimo reduzidos. vários direito~ 
dos funcionários. sob a vaga justificativa de que a União pre­
cisa reduzir as suas despesas. Conseqüentemente, entre outras 
pretensões, seriam reformuladas as tabelas de remuneração. 
com vista a compatibilizá-las com a média das retribuições 
pagas pelo setor privado: reavaliadas as garantias constitu­
cionais deferidas aos aposentados do serviço público e revistos. 
quant\taüvamente. os quadros do funclonahsrno, ai incluin­
do-se a restrição à estabilidade. 

Estudiosos e especialistas têm advertido que. de um modo 
geral, os quadros de servidores. qualquer que seja a carreira. 
mostram-se insuficientes para o normal desempenho das atri­
buições dos diversos setores da Administração Pública. Áreas 
com a incumbência da prestação de relevantes serviços devidos 
à população, tais como a da Saúde e a da Segurança, há 
muito vêm reduzindo a assistência que delas requer a socie­
dade. ante a incontestável escassez de funcionários. 

No entanto, prega-se diuturnamente ··o enxugamento da 
máquina administrativa··, aí relacionadas a extinção de grande 
parte das repartições e a diminuição drástica do número de 
servidores. corno se uma e outra providência constituíssem 
os remédios apropriados e indispensáveis à redução do déficit 
dos orçamentos oficiais. 

A realidade conhecida não autoriza esse entendimento, 
pois tanto as pesquisas da Secretaria de Administração Federal 
- SAF. como os levantamentos promovidos pela Fundação 
Escola Nacional de Administração Pública - ENAP. infor­
mam que é pequeno o número de servidores públicos no País, 
comparativamente aos indicadores ostentados pela maioria 
das nações européias. 

O Brasil conta com 333 mil, 652 servidores ativos e com 
547 mil. 307 servidores inativos. Há, portanto, cerca de 8,9 
funcionários em atividade, em cada milhar de habitantes. Na 
França, a proporção é de 46 por mil; na Inglaterra, de 91 
por mil; na Espanha, de 53 por mil; e na Itália, de 65 por 
mil. As análises demonstram, ainda, 4ue a média de idade 
dos funcionários ativos gira em torno de 40 anos, e que, de 
1988 a 1992, os quadros da Administração Federal foram redu­
zidos em mais de 208 mil servidores. 

Apenas no Governo afastado, e até janeiro de 1991, ocor­
reram as dispensas de 221 mil, 308 servidores, ~mbora se 
tivesse promovido a reintegração de 55 mil, 222 postos em 
disponibilidade. A redução da força de trabalho, compreen­
dendo demitidos. apo~entados e falecidos, foi de 184 mil fun­
cionários. Assim, os servidores ativos não representam mais 
do que 13 por cento da População Economicamente Ativa 
- PEA. enquanto na Espanha essa participação é de 14 por 
cento; na Itália, 16; na França, 17; e na Inglaterra. 18 por 
cento. 

Outros mais responsabilizam os funcionários públicos pe­
Jo desacerto das contas do Governo Federal. atribuindo-lhes 
estipêndios muitas vezes acima dos retribuídos pelo mercado, 

para o exercício de funções assemelhadas. OU então. num 
cálculo superficial e tendencioso, estimam que o custo da 
burocracia oficial. desatendendo à Constituição, de muito ul­
trapassa a margem máxima de 65 por cento da receita líquida 
do Tesouro. 

Ambos os argumentos são inaceitáveis. A própria SAF 
avaliza, em relatório há pouco divulgado, que no último mês 
de agosto, 92 por cento do funcionalismo percebia vencimen­
tos médios inferiores a 100 mil cruzeiros reais. As folhas de 
pagamento, por seu lado, em nenhum instante. apresentaram 
soma total superior à limitação constitucional. situando-se em 
tão-somente 32 por cento do Orçamento. 

Vale advertir, neste ponto, a quem discorda. que a refe­
rência a vencimentos médios como esses, nada extraordiná­
rios, não se circunscreve apenas àqueles recebidos pelos servi­
dores de menor nível na escala salarial. Na hipótese. dizem 
respeito ao funcionalismo como um todo. abrangendo a ser­
ventes, copeiras e contínuos, na base, mas também a médicos, 
diplomatas, procuradores e cientistas. entre outras categorias 
incluídas no degrau mais elevado da escala de remuneração. 

Se assim é, de fato, a questão remuneratória do funciona­
lismo merece ser urgentemente revista, com a primeira finali­
dade de que sejam majorados os vencimentos. em todos os 
seus níveis. Em abono dessa sugestão, basta lembrar que o 
servidor público há muito esqueceu quando foi beneficiário 
de algum aumento real: no máximo, à custa de muita luta 
e de procedentes movimentos grevistas, alguém vez por outr3 
repõe aos salários parte ao menos das perdas inflacionárias. 

Por fim, a revisão constitucional. no âmbito da comentada 
reforma administrativa, poderia dispor especificamente sobre 
eventuais mudanças na estabilidade dos servidores públicos. 
Na opinião de conhecido parlamentar paulista, abrigado na 
imprensa, tratar-se-ia de emprego assegurado "pelo resto da 
vida do servidor". A manutenção desse instituto, consignado 
no artigo 41 da Lei das leis, na sua avaliação. seria "também 
um conduto à acomodação, à ineficiência, ao surgimento de 
castas burocráticas e ao acobertamento de práticas funcionais 
irregulares". 

Não obstante, crê o articulista que a revisão deve estar 
atenta em distinguir, dentre os servidores, aqueles exercente~ 
de funções típicas de Estado, como militares, policiais. diplo­
matas e agentes da Receita, aos quais dever-se-ia manter o 
benefício da estabilidade. imunizando-os da possibilidade da 
"demissão por negligência. incompetência e corrupção", san­
ção que admite apenas para os outros funcionários, relacio­
nados à "administração ordinária". 

Tudo isso nos parece um grande e rematado equívoco. 
Com meridiana clareza, a letra da Constituição em nenhum 
momento acoberta o funcionário negligente, incompetente 
ou corrupto, seja qual for a função exercida, como decorrência 
da garantia da estabilidade. Esse instituto, como veremos 
adiante. tem finalidades mais nobres, não constituindo prote­
ção contra a demissão do servidor. sempre que observadas 
as formalidades legais. 

Dentre essas. o próprio dispositivo citado relaciona a 
hipótese de o funcionário, ainda que sob a garantia da estabili­
dade, perder o cargo "em virtude de sentenÇa judicial transi­
tada em julgado ou mediante processo administrativo em que 
lhe seja assegurada ampla defesa." De outro lado, sendo o 
servidor estável. e constatada a ilegalidade na sua demissão, 
poderá o ato administrativo correspondente ser invalidado 
pelo Poder Judiciário. 
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Corno dissemos, a meta perseguida pelo instituto da esta· 
bilidade, segundo concordam os mestres em Administração, 
é garantir o regular funcionamento dos mecanismos do Esta­
do, independentemente das alternâncias dos governos. Sobre­
tudo nos regimes parlamentaristas, ele corresponde "à segu­
rança das instituições políticas", alcançada pela prestação dos 
serviços públicos apesar dos reflexos inevitáveis das crises 
dos gabinetes. 

Por isso, "nos regimes presidenciais mais modernos, co­
pia-se a experiência vitoriosa dos governos constituídos pelo 
Parlamento", atendendo às conveniências da ordem político­
institucional, e como garantia eficaz de manutenção do regi· 
me. Com esse fim, a estabilidade do servidor público não 
deve ser vista como um privilégio a ele concedido pela Admi~ 
nistração; antes, trata·se de uma prerrogativa do Estado, de 
intocabilidade da democracia. 

Observe-se, a propósito, que o Presidente Itamar Franco, 
a despeito de todo o esforço de sua equipe de Governo, até 
hoje não conseguiu recuperar a máquina administrativa, com­
pletamente destroçada pelo seu antecessor. De forma desvai­
rada e ilegal, foram promovidas milhares de demissões nas 
repartições públicas, desarticulando a estrutura organizacional 
e tornando de vez indisponíveis os serviços que o Estado 
está obrigado a prestar. 

Quanto ao aceno de uma reformulação geral no sistema 
de aposentadorias do servidor público, pretender-se-ia anular 
substanciais conquistas inseridas na Lei Magna. Seria o retro· 
cesso desses avanços, idealizados como a retribuição justa 
e humana a quem, após anos e anos de esforçado trabalho, 
recolhe-se à inatividade, possivelmente amena. 

Quer-se ver o aposentado sofrendo como no passado. 
quando os valores das aposentadorias, de tão irrisórias, não 
permitiam a sobrevivência digna de seu beneficiário, nem. 
tampouco, de sua familia. Os aumentos deferidos ao funciona· 
lismo em atividade não eram extensivos aos aposentados, ou 
lhes eram repassados tempos depois, em percentuais diferen­
ciados. 

Negava-se a possibilidade da aposentadoria proporcional, 
que hoje enseja à Administração a renovação antecipada dos 
quadros, permitindo que as repartições possam contar com 
um corpo funcional de i&ide média menor. sem desprezo 
daqueles que, desejando a aposentação integral, nelas perma­
neçam em toda a extensão do tempo, transferindo aos mais 
novos a experiência funcional acumulada. 

Decerto, como em todo núcleo social, a maioria dos servi­
dores possui a requerida qualificação profissional, é honrada, 
cumpridora de seus deveres e interessada em servir bem à 
sociedade e ao País. Encontrar·se-á, aqui e ali, quem apresente 
comportamento destoante do exigido, enquanto os mecanis­
mos legais de assepsia não o venham a apartar daquele grupo 
majoritário, numa seleção benéfica à Administração e aos 
destinatários de seus serviços. 

Devemos discordar, portanto, daqueles setores que, to­
mando a exceção pela regra, cultivam um ódio injustificável 
ao funcionalismo público, combatendo-o de modo permanen· 
te e imotivado. E velar para que as vozes da maledicência, 
sem argumentos irrefutáveis no passado e doentia de propó­
sitos no presente, a ninguém convençam pelo poder da men­
tira, logrando extinguir, ou simplesmente reduzir, as difíceis 
conquistas que o legislador constítuinte, em momento que 
só o engrandece, lavrou em letra indelével e justa. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Jonas Pinheiro. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PTB - AP. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr~ e Srs. Senadores, 
acredito que a Nação brasileira, está pensando neste ~omento 
exatamente como eu. Seria melhor para todos nos, sem a 
menor sombra de dúvida, que os integrantes da CPI do Orça­
mento se dedicassem a investigar apenas o escandaloso esque­
ma de corrupção que se armou e se cevou de dinheiros públi­
cos. nos subterrâneos do Congresso Nacional. 

É preciso que a sociedade seja poupad_a do triste espetá· 
cuia proporcionado, na maioria das vezes vta Embratel, pelas 
constantes divergências, verdadeiros bate-bocas, provocados 
pelos choques, que vão se tornando cada v~z mais freq~ente~, 
dos interesses partidários. Ali deveriam extstir apenas mvestt· 
gadores atentos à grande tarefa a que se propuseram, mas 
quando se trata de defesa de partidos, alguns me".'bros da 
CPI esquecem-se de que acima de tudo deve estar o mter~sse 
da Nação, que é exatamente o de conhecer até onde ta e 
vai, a máquina corruptora montada por maus políticos à som­
bra do Legislativo. 

Temos que deixar de lado os interesses imediatos, ou 
não, dos ambiciosos presidenciáveis pois os resultados da CPI 
devem beneficiar o Brasil como um todo, não apenas a um 
determinado líder político. 

Se as investigações forem conduzidas, como toda a opi­
nião pública espera, com a maior competência e dedi~a~ã?, 
0 Congresso Nacional sairá deste triste e vergonhoso eptsodt? 
altamente fortalecido. Recuperará, prontamente, a sua credi­
bilidade que anda muito desgastada nos dias atuais. 

É claro que há, e isso não pode ser negado por ninguém, 
nítida intenção de alguns presidenciáveis de utilizar a CPI 
para colocar obstáculos, grandes e pequenos, para atrapalhar 
o Governo Itamar Franco. Os que pensam assim, partem 
do princípio que poderão atingir mais facilmente os objetivos 
ditados pela sua ambição política, se o Presidente da República 
fracassar na sua missão e não conseguir executar, no ano 
que vem, último de seu mandato, um bom programa de Go­
verno. 

Nós, políticos, temos que nos conscientizar, em curtíssimo 
prazo, que não podemos, e não devemos, trilhar caminhos 
diferentes daqueles que são exigidos pelos brasileiros. 

Precisamos considerar, e isso tem que ser feito logo, sem 
mais delongas, porque nem sempre os interesses maiores da 
Nação coincidem com aquilo que desejam alguns presiden­
ciáveis, pois eles, nos dias atuais, estão fora de sintonia, trafe­
gando na contra mão dos anseios populares. 

A pronta moralização do Congresso, muito arranhado 
depois das denúncias do esquema do Orçamento, é uma exi­
gência nacional, igual àquela, que decidiu no ano passado, 
o afastamento do Presidente Collor. 

o cOngresso tem que deixar de lado os interesses parti dá· 
rios imediatos e não cuidar de pensar hoje, com a intensidade 
e frequência como vem ocorrendo, nas eleições do próximo 
ano. Vamos limpar a reputação da Instituição para depois 
se cuidar das eleições que se aproximam. 

Depurando o Congresso, punindo, depois de se conceder 
amplo direito de defesa àqueles que forem realmente culpa· 
dos, estaremos dando um passo gigantesco para a recuperação 
da dignidade nacional, severamente atingida pelos recentes 
acontecimentos. 
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Não sou um radical, mas é necessário lembrar que a 
maneira como é feito e controlado o Orçamento da União 
será sempre um daro convite ao crime, ao roubo, ao embuste 
da opinião pública, sem a menor sombra de dúvida. Ou apro­
veitamos o momento, altamente propício. e tratamos de modi­
ficar a fórmula empregada até agora ou jamais conseguiremos 
moralizar a sua tramitação legislativa e sua aplicação por parte 
do Executivo. 

A situação é tão grave que chegamos ao ponto de se 
comprovar, da forma mais dolorosa possível, a total incapa­
cidade do Congresso de acompanhar, com a atenção devida, 
de forma a se evitar qualquer desvio, por menor que seja, 
a regularidade das emendas aprovadas e, por isso, incluídas 
no Orçamento. 

Isso, sem dúvida, evidencia, com toda a crueza, a falta 
de controle a que chegamos e com a qual, em nome da sobrevi­
vência da moralidade nacional, não podemos continuar convi­
vendo. Temos que alterar, custe o que custar, este estado 
de coisas. 

Reconheço que o que ocorre é culpa do próprio Con­
gresso. Cuidar de organizar o Orçamento, observando o mais 
efetiva e atentamente possível a sua execução, é uma tarefa 
do parlamento. da qual ele não pode se eximir. Mas, a forma 
com que as coisas foram organizadas entre nós, há alguns 
anos quando cabia ao Congresso apenas receber e aprovar 
o que lhe era encaminhado, tolhe o princípio da fiscalização 
facilitando, por falta de transparência e de caminho retos. 
a ação de alguns congressistas pouco confiáveis, dispostos 
a estabelecer esquema de enriquecimento rápido à custa do 
dinheiro público e sem nenhum sentimento de patriotismo. 

Acho que a oportunidade que acabou sendo criada ern 
razão de um mero fato policial, muito comum ao dia a dia 
das grandes cidades, é única. Ela chegou em muito boa hora. 
A Nação estava precisando disso. Que se apure. tudo, minucio­
samente, incomode a quem incomodar, que os representantes 
do povo indignos do mandato popular, sejam cassados, que 
os defraudadores, com culpa comprovada, mesmo se oriundos 
dos quadros parlamentares, sejam postos na cadeia, pois é 
isso que a opinião pública está exigindo. 

Não posso deixar de lembrar que, de qualquer forma, 
apure-se o que for apurado, não se pode. e não se deve, 
confundir o Poder Legislativo, com ações desonestas, de al­
guns de seus membros. A Instituição, cuja respeitabilidade 
está acima de transgressões de alguns poucos de seus integran­
tes, não pode ser apontada como culpada por abrigar em 
seus quadros gente de tal espécie e formação. 

Acredito que a depuração dos costumes políticos, como 
a que foi realizada na Itália com a "operação mãos limpas", 
atingindo, duramente, os três poderes, faz parte de um longo 
e esperado processo de consolidação democrática. Ela não 
deve se deter, apenas, nas questões morais, deve seguir ern 
frente, ir além, cuidando de produzir, como a gente espera, 
um regime institucional que seja acima de tudo transparente 
e eficaz. Isso começa a se estruturar, com a certeza que agora 
temos de que as punições serão aplicadas com todo o rigor 
da lei. 

Não podemos deixar que a sociedade, sustentáculo de 
todos os poderes, perca definitivamente a confiança na institui­
ção política. Não se misturando as coisas, respeitando-se a 
integridade do Poder Legislativo, não o confundindo com 
meia dúzia de maus e corruptos legisladores, conseguiremos 
eshoçar um quadro social mais legítimo e mais limpo, total­
mente depurado. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Albano Franco _ Bello Parga _ Carlos Patrocinio Cid 
Saboia de Carvalho _ Elcio Alvares _ Epitácio Cafet~ira 
Garibaldi Alves Filho_ Guilhenne Palmeira Jarbas Passarinh~ 
_João Rocha_ Jonas Pinheiro_ Josaphat M;;;.mho José Paulo 
Bisol_ Jutahy Magalhães_ Lavoisier Maia Mansu;;to de Lavor 
_ Marco Maciel _ Meira Filho _ Nelson- Carneiro Nelson 
Wedekin _ Ney Maranhão _ Pedro Simon _ Ronaldo Ãragão _ 
Ronan Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Na presente 
sessão terminou o prazo para apresentação de emendas ao 
Projeto de Resolução no 98, de 1993, de autoria do Senador 
Dirceu Carneiro, que adita inciso ao art. 100 do Regimento 
Interno. 

O pro}eto não recebeu emendas e será despachado às 
Comissões de Constituição e Justiça e Cidadania; e Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, 
designando para a sessão ordinária de segunda-feira, às 14h30 
min, a 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 68, DE 1993 
(Em regime de urgência, 

nos termos do art. 336, c, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 

68, de 1993, de iniciativa da Comissão Diretora, que estabelece 
a estrutura do Centro de Desenvolvimento de Recursos Hu­
manos do Senado Federal e dá outras providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Sena­
dor Francisco Rollemberg, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

-2-
PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 59, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do Regi­
mento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 59. de 1993 (n• 1.270/91. na Casa de origem), que dispõe 
sobre o salário mínimo de médicos e cirurgiões-dentistas. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Assuntos Sociais). 

-3-
PROJETO DE LEI DA CÃMARA N' 166, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, c, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 166. de 1993 (n• 3.527193. na Casa de origem). de iniciativa 
do Presidente da República, que estabelece diretrizes para 
a consolidação e o reescalonamento, pela União, de dívidas 
internas das administrações direta e indireta dos Estados do 
Distrito Federal e dos Municípios, e dá outras providências, 
tendo 

Parecer favorável, sob n9 385, de 1993, da Comissão 
-de Assuntos Econômicos. 
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-4-
PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 135, DE 1993 - Complementar 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, c, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n? 135, de 1993 -Complementar, de autoria do Senador 
Pedro Simon, que acrescenta parágrafo ao art. 38 da Lei no 
4.595, de 31 de dezembro de 1964, para excluir do benefício 
do sigilo bancário as pessoas que menciona. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Assuntos Econômicos. 

-5-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 71, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 36, c, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 
71, de 1993, de iniciativa da Comissão Diretora, que trans~ 
forma cargos vagos do Quadro de Pessoal do Senado Federal, 
e dá outras providências. (Dependendo de parecer da Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania. 

l'l SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às !Oh54min.) 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

4~ Reunião, Especial 
Realizada em J D de setembro de 1993 

Às dez horas e trinta minutos do dia primeiro de setembro 
de mil novecentos e noventa e três, na sala de reuniões da 
Comissão, Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência 
do Senhor Senador Valmir Campelo, reúne-se a Comissão 
de Educação, com a presença dos Senhores Senadores João 
França, João Calmon, Dario Pereira, Eduardo Suplicy, Bello 
Parga, Jonas Pinheiro, Meira Filho, Eva Blay, Espiridião 
Amin, Darcy Ribeiro, lram Saraiva, Magno Bacelar, Wilson 
Martins, Cid Sabóia de Carvalho, Álvaro Pacheco, Pedro Tei­
xeira, Juvência Dias, Luiz Alberta Oliveira e Aureo Mello. 
Dando início aos trabalhos, o Senhor Presidente comunica 
que a presente reunião destina-se a dar início à "P Etapa 
de lnstrução do Projeto de Lei da Câmara n~ 101, de 1993, 
que Fixa as Diretrizes e Bases da Educação Nacional", com 
a presença do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da 
Educação, Professor Murílio Hingel, a quem passa a palavra. 
Com a palavra, o Senhor Ministro inicialmente parabeniza 
esta Comissão pelo espaço aberto, fazendo em seguida sua 
exposição. Ao término do discurso do Senhor Ministro, a 
Presidência concede a palavra pela ordem de inscrição aos 
Senhores Senadores Eduardo Suplicy, Darcy Ribeiro, Jonas 
Pinheiro, João Calmon, Aureo Mello, Eva Blay e por último 
ao Senhor Senador Cid Sabóia de Carvalho, Relator da maté­
ria em questão, sendo este. aparteado ainda, pelos Senhores 
Senadores João Calmon e Darcy Ribeiro. Em seguida Sua 
Excelência agradece a presença do Senhor Ministro, dos Se­
nhores Senadores, demais ouvintes presentes, determinando 
que a íntegra do apanhamento taquigráfico desta reunião, 
seja anexada a presente Ata. Nada mais havendo a tratar, 
encerra·se a presente reunião, às doze horas e cinqüenta e 
seis minutos, lavrando eu, Mônica Aguiar Inocente, Secretária 
da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assina-

da pelo Senhor Presidente. -Senador Valmir Campelo, Presi­
dente. 

ÍNTEGRA DO APANHAMENTO TAQUIGRÁFICO 

Anexo à Ata da 4" Reunião Especial da Comissão 
de Educação, realizada em Jo de setembro de 1993, 
às 10h30min, que se publica devidamente autorizada 
pelo Senhor Presidente, Senador Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Declaramos 
aberta a reunião de hoje da Comissão de Educação, e gostaría­
mos, em primeiro lugar, de agradecer a presença do ilustre 
Professor Murílio Hingel, que é o nosso Ministro da Educação, 
e de dizer da nossa satisfação em recebê-lo nesta manhã na 
Comissão de Educação do Senado Federal. 

Este é um ciclo de debates que começamos hoje, com 
a presença do Sr. Ministro, e que terá prosseguimento no 
decorrer de todo o mês de setembro, conforme programação 
já enviada aos Srs. Senadores. Recebemos agora o Professor 
Murflio Hingel, e amanhã, dia 2, receberemos o Conselho 
de Secretários Estaduais de Educação. No dia 8 de setembro 
virá aqui, para debater, a UNDIME, União dos Dirigentes 
Municipais de Educação; no dia 9, o Conselho de Reitores 
das Universidades Brasileiras; no dia 15, o Cunselho de Dire­
tores das Escolas Agrotécnicas Federais e a Central Federal 
de Educação e Tecnologia; no dia 16, a FIEP, Federação 
Interestadual de Escolas Particulares; no dia 22 de setembro, 
às 10 horas - sempre às 10 horas -, o Fórum de Defesa 
da LDB - vários representantes do Fôrum se encontram 
aqui-; no dia 23, encerraremos, com três outras entidades, 
a Associação Brasileira Mantenedora do Ensino Superior, 
a Associação Nacional das Universidades Particulares e a Con­
federação Nacional dos Estabelecimentos de Ensino. 

Mas eu gostaria, antes de dar início ao nosso debate 
de hoje, de transmitir uma mensagem aos Srs. Senadores 
e ao Sr. Ministro da Educação. 

À Comissão de Educação do Senado Federal, neste ins­
tante peculiar da nossa história, cabe apreciar uma das maté­
rias mais aguardadas e, também, do maior interesse para a 
Nação brasileira, o projeto de lei que fixa as diretrizes e bases 
da educação nacional. 

A dimensão da responsabilidade perante a tarefa confiada 
à Comissão certamente foi o fator decisivo para a constatação 
de que a discussão de um tema dessa envergadura não poderia 
prescindir da participação dos segmentos diretamente vincu­
lados à problemática da educação brasileira. 

Estamos, por isso mesmo, dando início, na manhã de 
hoje, à primeira fase de um ciclo de debates em torno dessa 
nova proposta de diretrizes e bases da educação nacional. 
O propósito com os representantes das instituições e segmen­
tos organizados da sociedade os pontos mais polêmicos do 
projeto, buscando coligir opiniões e coletar subsídios que pos­
sam dar suporte ao trabalho do Relator. 

O ciclo de debates inicia-se neste momento, com a pre­
sença do Exmo Sr. Ministro da Educação, o Insigne Professor 
Murílio Hingel, que disporá do tempo necessário para apre­
sentar as suas considerações acerca da nova proposta da LDB, 
a quem pedimos, igualmente, que nos ofereça colaborações 
e sugestões, no estrito interesse de bem servir à causa da 
educação brasileira. 

Declarando abertos os trabalhos, queremos agradecer a 
presença de todos e, com muita satisfação, passamos a palavra 
a S. Ex• o Ministro da educação, Professor Murílio Hingel. 
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O SR. MURÍLJO HINGEL- Exm• Sr. Senador Valmir 
Campelo, Presidente da Comissão de Educação do Senado 
Federal, Sr~. Senadoras, Srs. Senadores, Senhoras e Senho­
res.: 

É um privilégio o espaço que está sendo aberto pela 
Comissão de Educação do Senado, criando condições para 
que o Ministro responsável pelos negócios da educação possa 
fazer algumas considerações em torno da LDB, do projeto 
aprovado na Câmara, uma vez que se trata de matéria da 
mais alta relevância. 

De acordo com a sistemática usual, nós nos permitiremos 
uma apresentação e, evidentemente, em seguida, nos coloca­
remos à disposição para responder às questões que os ilustres 
Senadores queiram formular. 

O Presidente desta Comissão, em seu pronunciamento, 
já disse da importância da LDB. Não se trata de algo que 
se esteja a pretender apenas para se ter uma Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional. 

Se formos analisar o quadro sob o qual nos encontramos, 
vamos verlficar a existência de uma legislação educacional 
que se assemelha muito a uma colcha de retalhos, porque 
tem suas origens em 1961 - a atual LDB, que ainda está 
em vigor. Depois essa legislação sofreu alterações durante 
os governos militares, mediante novas leis - Lei n(' 5.540, 
Lei no 5.692- e decietos-leis:· 

De tal sorte que nós sentimos esse aspecto, que é bastante 
sério, o de termos uma colcha de retalhos sem que se tenha 
uma definição do que se pretende com a Ecucação Brasileira. 
Quais são os objetivos da Educação nacional? O que se pre­
tende com a Educação nacional? Quais são as grandes metas 
que vamos buscar atingir para que os problemas de Educação, 
em sendD solucionados, encaminhem à resolução de outros 
problemas vivenciados pelo nosso País. 

A LDB, portanto, pretende ser uma lei de Diretrizes 
e Bases para o desenvolvimento da Educação nacional. 

A ausência de um documento deretor é tão séria que, 
na verdade, temos nos sentido na necessidade. de criar instru­
mentos substitutivos. 

Agora mesmo, distribuímos a V. Ex~ dois documentos: 
um Plano Decenal de Educação para todos e uma formulação, 
ainda em aberta, porque em discussão pelos estados, Muni­
cípios e pelas Organizações Não-Governamentais, que é um 
compromisso que estamos tentando comprir, assumido pelo 
Brasil em 1990 e só agora levado adiante. Mas esse plano 
decenal, evidentemente, não supre a LDB. Poderaia ser me­
lhor do que se está apresentando, se tivéssemos uma lei de 
diretrizes e bases que estabelecesse os parâmetros gerais den­
tro dos quais o plano poderia ser alaborado. 

No mesmo sentido, promovemos no Ministério da Educa­
ção, nos meses de janeiro e fevereiro, em debate entre todos 
aqueles que ocupam cargos de direção no Ministério da Educa­
ção e do Desporto, no sentido de que chegássemos a elaborar. 
como se elaborou e está sendo destribuído aos Srs. Senadores, 
um documento contendo \inhas programáticas da Educação 
brasileira para o biênio 93/94. 

É importante que tenhamos esse documento. Significa 
que estamos tentando retomar o princípio do planejamento 
para as ações educ"ativas, porque Educação exige planeja­
mentos uma vez que os resultados que podem ser alcançados 
pelo processo educativo são sempre de longo prazo. Em vista 
disso, esses documentos procuram suprir, embora não substi­
tuam um documento da expressão, da significação, de uma 
Lei de Diretrizes e Bases de Educação Nacional 

Importa, assim, retificar posição anteriormente defendida 
pelo Ministério da Educação, a de que é urgente que se cumpra 
esse dispositivo constitucional e que tenhamos uma Lei de 
Diretrizes e Bases que nos permita estabelecer políticas educa­
tivas e realmente restaurar o planejamento para o desenvol­
vimento da Educação brasileira. 

O projeto que se encontra no Senado teve um processo 
de elaboração e de discussão muito lento na Câmara dos Depu­
tados; na verdade, um tempo talvez maíor do que fosse reco­
mendável, mas ainda menor do que aquele que foi necessário 
para que se chegasse à Lei de Diretrizes e Bases, de 1961. 

Em todo caso, se podemos fazer uma crítica ao prazo 
longo que decorreu desde a Carta Constiticíonal, de 1988, 
até que a Câmara aprovasse um projeto que agora se encontra 
se no Senado, se podemos dizer que esse prazo foi muito 
longo, por outro lado, somos obrigado a reconhecer que um 
prazo mais longo permitiu uma ampla participação e uma 
democratização dos debates. 

E um fato bastante importante de ser assinalado é o de 
que, afinal, a Câmara dos Deputado acab9u aprovando um 
projeto praticamente por consenso, embora, inicialmente, 
houvesse muito ponto polêmico e muitos não acreditassem 
que se chegasse a esse ponto, dentro de uma harmonia e 
de um entendimento. Não de um consen, porque co'nsenso, 
em matéria de Educação, não se pode pretender. Pelo menos, 
buscou-se uma aproximeção em torno daqueles pontos que 
eram convergentes. 

Assim, o tempo despendido para discusção trouxe estes 
reultados benéficos: ampliou a possibilidade de participação, 
democratizou o debate, praticamente todos os segmentos inte­
ressados na matéria puderam opinar, lutar pelo seu ponto 
de vista e, portanto, chegou-se a um resultado, que é esse 
que agora chega ao Congresso Nacional. 

Nesta introdução, também, quero ressaitar a disposição 
do Ministério da Educação, especialmente a partir de outubro, 
quando, desde o início, o Ministério realçou a importância 
da LDB e afirmou que era vontade política do Governo do 
Presidente Itamar Franco que se chegasse à aprovação da 
LDB pelo Congresso NacionaL Isto é, o Governo manifestou 
uma vontade política em torno deste documento, que, ante­
riormente, não havia sido manifestada. 

Anteriormente, os Parlamentares, os deputados e os Se­
nadores estavam preocupados com a matéria, mas o Poder 
Executivo não tinha dito claramente que ele se preocupava, 
que ele desejava, que ele considerava o LDB um documento 
essencial ao planejamento da Educação. 

Em vista dessa decisão de natureza política, o Ministério 
passou a ter uma panicipação intensa nas negociações junto 
ao Colégio de Líderes, o Ministério da Educação se dispôs 
a apoiar a redação de dispositivos polêmicos sobre os quais 
havia um acordo difícil de ser obtido e conseguiu que fosse 
aprovado um pedido de urgência para votação da matéria, 
reafirmado, inclusive, por ocasião da convocação extraordi­
nária do Congresso NacionaL 

Quero enfatizar esse item, porque ele demonstra, com­
prova, reafirma o desejo que o atual Governo, mediante a 

· interveniência do Ministério da Educação, tem para que che­
guemos a bom tenno e tenhamos uma Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional. 

Concluído este intróito, gostaria de fazer algumas obser­
vações sobre o projeto que foi aprovado pela Câmara dos 
Deputados, começando por alguns pontos que julgamos posi­
tivos e, depois, fazendo referência a alguns itens que seria 
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conveniente fossem refletidos, no sentido de se buscar uma 
possível adequação. 

O primeiro ponto positivo, a nosso ver, é a abrangência 
do projeto, que não se encontra em outras leis educativas 
brasileiras. Por isso mesmo, o projeto vai desde a conceituação 
da Educação infantil até a Educação superior, incluindo a 
pós-graduação. 

Nós não tínhamos, e não temos no momento, nenhuma 
lei educativa no Brasil com essa abrangência, que é imp<*­
tante, porque a Educação é um processo que abarca diferentes 
níveis, graus e modalidades. Não pode ser vista pelo viés 
de compartimentos, rriuitos deles isolados, como a atual legis­
lação, de certa maneira, coloca. A Educação tem de ser vista, 
no seu conjunto, como um processo que envolve diferentes 
agências. Hoje, é entendido esse processo dentro da linha 
da educação continuada, permanente. Esse é um ponto posi· 
tivo da lei, ou seja, a abrangência que ela conseguiu apre­
sentar. 

Percebe-se essa abrangência de caráter inovador, quando 
o projeto da LDB dá um destaque muito especial à educação 
chamada especial. A educação especial tem um tratamento 
especial no projeto, cuidado este que, anteriormente, não 
se percebia. 

Assim se reconhece a educação especial em seus diferen­
tes componentes: de tratamento dos excepcionais, daqueles 
que apresentam capacidades superiores à média e daqueles 
que se encontram em necessidade de receber uma atenção 
especial. Encontra-se na lei uma série de dispositivos impor­
tantes a esse respeito, inclusive, num particular, a preocupação 
com a formação de recursos humanos para a educação espe­
cial, uma vez que, na realidade brasileira, os recursos humanos 
que geralmente trabalham com educação especial não têm 
a preparação adequada, necessária a esse tipo de trabalho. 
Sáo pessoas que têm uma formação pedagógica em nível médio 
ou em nível superior, mas muitas delas não estão preparadas 
para o caráter especial da educação especial com a qual devem 
trabalhar. 

O Brasil, dessa forma, se coloca ao nível das nações mais 
adiantadas, aquel3.s nações que tratam Educação sem qual­
quer tipo de exclusão: educação para todos, abrangendo real­
mente todos. 

Nesse ponto também da abrangência, que me parece im­
portante destacar, temos um capítulo destinado à educação 
indígena. É a primeira vez que uma lei de educação, no Brasil, 
contém um capítulo especial sobre educação indígena. 

Os Srs. Senadores e as pessoas aqui presentes sabem 
que, até recentemente, a educação dos povos indígenas estava 
entregue à Funai. Atualmente, está entregue ao Ministério 
da Educação, evidentemente em entendimento, em articu­
lação com a Funai. Mas as diretrizes, os princípios, as linhas 
gerais de educação indígena são, hoje, estabelecidas pelo Mi­
nistério da Educação por um comitê especial, que é integrado 
até por representantes de povos indígenas. Estimula-se, no 
Ministério da Educação, a educação dos povos indígenas do 
ponto de vista bilíngüe, a educação pela língua indígena e, 
depois, pela Língua Portuguesa, e procura-se desenvolver um 
processo educativo adequado às características e peculiari­
dades dos povos indígenas. Nesse sentido, a lei vem fortalecer 
essa política que me parece adequada. O Ministério da Educa­
ção entende que fica melhor tratar da Educação indígena 
pelo Ministério da Educação do que pela Funai, embora a 
Funai cumpra também as suas obrigações, cumpra também 
as suas atribuições, desenvolva também as suas competências. 

Daí a importância de um capítulo específico tratando 
da matéria, dando a esse assunto um tratamento muito espe­
cial, muito significativo. 

Alguns consideram o Capítulo da Educação Indígena um 
pouco longo, talvez detalhado, porém isso possa ser com­
preendido porque é a primeira vez que se trata de uma lei 
educacional da educação dos povos indígenas. 

Um outro ponto positivo no sentido dessa abrangência 
da lei diz respeito à educação à distância. Todos sabemos 
que a educação à distância existe no Brasil há décadas. Acostu­
mamo-nos aos famosos institutos: Instituto Universal, instituto 
disso, instituto daquilo, que, por anúncios nas revistas e nos 
jornais, conseguiam atender a determinada clientela e desen­
volvia um trabalho bastante razoável, mediante procedimen­
tos do chamado ensino por correspondência, em que manuais 
e orientação eram oferecidos por esse mecanismo. Posterior­
mente, essa questão se ampliou pela utilização do rádio; chega­
mos a ter, no Brasil, o Projeto Minerva, que pretendia ser 
educação pelo rádio, e, mais recentemente, a teleducação, 
com todas as vantagens e aspectos fundamentais da televisão. 

No entanto, temos de reconhecer que todos esses esforços 
não apenas vinham isolados, mas também não tinham um 
devido reconhecimento. Na verdade, a concepção que havia 
no Brasil - e que, de certa maneira, permanece - é de 
que a educação à distância é educação de segunda classe, 
é educação de segunda qualidade, quando esse não é o enten­
dimento mundial. Tendo em vista a época em que vivemos, 
não po~emos ignorar o potencial dessas formas de comuni­
cação para o processo educativo. 

Ora, se considerarmos que há populações que não conse­
guem freqüentar a escola na época própria; se considerarmos 
os avanços técnico-científicos que estão a exigir a reversão 
da mão-de-obra, tendo em vista o aparecimento de novas 
profissões; se considerarmos como uma exigência da nossa 
época os princípios da educação continuada, da educação per­
manente; se considerarmos a importância que adquire na nos­
sa época a educação para aqueles que se encontram na chama­
da terceira idade, vamos perceber como a educação à distância 
adquire um papel muito destacado. 

Não é possível deixar apenas para o sistema escoJar regu­
lar a tarefa de desempenhar todas essas atribuições que a 
educação está exigindo na nossa época, quando temos um 
imenso potencial que se encontra nas diversas modalidades 
de educação à distância. 

Portanto, este capítulo é um ganho, porque proporciona 
à educação à distância um status; reconhece a importância 
da educação à distância; admite que ela tenha um tratamento 
adequado. Ademais, a nova legislação prevê formas de valida­
ção dos estudos feitos pela educação à distância. 

Poderíamos conCluir, constatando que em muitos países 
do mundo já se admite que a educação à distância se apresente 
sob a forma da chamada universidade livre, que náo é necessa­
riamente destinada a formar profissionais de nível superior, 
mas que é um instrumento que se coloca dentro dessas idéias 
de suprimento, substituição, complementação, continuação, 
enfim, a idéia da educação oferecida por todos os meios, 
a todos, como um princípio de direito permanente. 

Um outro capítulo que me parece positivo é o que trata 
da formação dos educadores. Evidentemente, nesse particu­
lar, já vínhamos e continuamos fazendo determinados progres­
sos. Houve um avanço inquestionável no Brasil em termos 
de formação de educadores. Evoluímos para a idéia de forma­
ção de educadores para o ensino primário por meio do ensino 



10074 Sábado 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Outubro de 1993 

normal. A partir de um certo momento, introduziram-se, no 
País, as Faculdades de Filosofia, Ciências e Letras, numa 
tentativa de associação da ciência pura com a formação do 
educador. Essas facu\dades se multiplicaram por todo o País. 
Mais adiante, por força de reforma universitária, criaram-se 
as Faculdades de Educação, os Centros de Educação, os Insti­
tutos de Educação. E, dentro desse processo, assistimos a 
progressos significativos no que diz respeito aos chamados 
cursos de Pedagogia. Infelizmente, os cursos de Pedagogia, 
muitos deles; continuaram numa linha que nos parece teria 
que ser revista: a linha da formação dos especialistas da educa­
ção. Alguns deles não parecem ter sentido, como, por exem­
plo. a formação de inspetores escolares. 

Mas a verdade é que outros cursos de Pedagogia evoluí­
ram. Temos, hoje, no Brasil, experiências muito interessantes. 
Cursos de Pedagogia estão formando professores para lecionar 
da primeira a quarta série do lo grau; formação em nível 
superior para lecionar na primeira a quarta série, quando, 
anteriormente, isto não era sequer imaginado. Alguns cursos 
de Pedagogia estão também procurando entrar no terreno 
da fonn~ção de educadores para a educação especial de que 
falamos há pouco. Há alguns cursos de Pedagogia que estão 
introduzindo conteúdos relativos à educação à dístância. Há 
outros que estão se especializando na formação de professores 
alfabetizadores. Estimulam, por meio de disciplinas especí­
ficas, a formação desse tipo de profissional. 

Portanto, houve uma evolução para a qual contribuiu, 
de certa maneira, um princípio que me parece ainda válido, 
porque extremamente rico. É aquele princípio de que a remu­
neração do educador, do professor, não corresponde ao nível 
de ensino em que ele atua, mas ao nível de formação que 
ele detém. Em outras palavras, pela legislação atual, um pro­
fissional formado em nível superior de graduação, se está 
trabalhando no primeiro segmento do J9 grau, não deve ser 
remunerado porque está trabalhando no primeiro segmento 
do lo grau. Mas ele deve ser remunerado pelo fato de ser 
portador de um diploma de graduação de nível universitário. 
Isto já está na atual legislação. Esse aspecto é important~. 
para que haja a perspectiva da elevação progressiva do nível 
de formação do professor. 

Vou insístir um pouco nesse particular, porque se trata 
de um item que pode significar um grande avanço em direção 
ã melhoria da qualidade da educação, se conseguirmos imple­
mentar corretamente a idéia de elevação progressiva do nível 
do professor. Por que insistimos nesse ponto? Porque ainda 
é possível observar, no particular, uma profunda distorção, 
distorção que deriva tanto de um determinado tipo de menta­
lidade como da política salarial relativa aos professores. 

Vou detalhar um pouco mais o meu pensamento. A dis­
torção aparece, em primeiro lugar, nos mecanismos especial­
mente estimulados pelas Capes para a formação em nível 
de pós-graduação de professores para o ensino superior_ Con­
tudo, a experiência tem demonstrado que quase todos aqueles 
que fazem o mestrado e o doutorado, no País ou fora dele, 
quando retornam ao trabalho, portadores de uma especia­
lização importante, normalmente vão trabalhar na própria 
pós-graduação. Isto é, a política que visa a melhorar a forma­
ção dos professores que trabalham com a graduação fica preju­
dicada, porque a mentalidade dominante é a de que quem 
é doutor, quem é mestre, deve trabalhar na pós-graduação. 
É claro que tem que trabalhar também na pós-graduação, 
porque detém os atributos para tanto, mas· nunca deveria 
afastar-se da graduação, sob pena de a graduação ficar sempre 

comprometida por falta de recursos humanos de melhor prepa­
ro. O raciocínio prossegue. Dificilmente os Estados e Muni­
cípios destinam portadores de diploma de licenciatura plena 
ao ensino de primeiro grau, especialmente das primeiras sé­
ries. Afirmam que o portador de licenciatura plena deve traba­
lhar no segundo grau. Houve uma época até em que predomi­
naram n~ País as chamadas licenciaturas curtas, que estavam 
destinadas, na visão de muitos - uma visão Distorcida -, 
a preparar professores para lecionar da quinta à oitava séries 
do primeiro grau, enquanto cabia às escolas normais e aos 
institutos de educação a formação dos professores de primeira 
a quarta séries. 

Conseqüentemente, o princípio da elevação progressiva 
do nível. De um lado, muitos dos que detêm um diploma 
de licenciatura plena acreditam que a sua situação não lhes 
permite trabalhar numa classe de alfabetização; querem traba­
lhar no segundo grau porque isso representa um maior status. 
Por outro lado, Estados e Municípios estimulam essa situação, 
porque não querem remunerar professores atuantes nas séries 
iniciais do primeiro grau pelo seu nível de formação; preferem 
continuar recrutando portadores apenas de diplomas de curso 
normaL Em muitos lugares do Brasil, isso é ainda necessário; 
mas em outras regiões do Pais já teria sido possível um passo 
adiante nesse particular. 

Insistimos nesse item porque, quando se fala de qualidade 
de educação, é preciso considerar a qualidade do recurso hu­
mano que vai atuar em educação. Quanto mais alto o nível 
de formação, teoricamente melhor o profissionaL Entretanto, 
se isso só permite que se beneficiem os níveis mais altos de 
educação, estamos comprometendo a base. Na nossa visão, 
o melhor professor deve estar da primeira a quarta séríes, 
se possível, na primeira série, como alfabetizado r. Quem cons­
truir esse patamar evidentemente estará criando condições 
para que a criança tenha um desenvolvimento melhor. 

Todavia, não é o que acontece nos nossos sistemas de 
ensino. Os nossos sistemas de ensino, justamente na base, 
ou improvisam, ou admitem professores sem qualificação, ou 
pt;eferem o professor recém-formado. A propósito, é muito 
comum acontecer de o professor, que se destaca como um 
bom alfabetizador, ser retirado da sua condição de alfabeti­
zado r para trabalhar no sistema, na secretaria. Se ele é bom, 
vai orientar, vai supervisionar outros professores. Em outras 
ocasiões, ele é considerado tão bom que o promovem para 
lecionar na terceira, na quarta série e, se depois obtiver uma 
licenciatura, permitem que lecione da quinta à oitava ou. no 
segundo grau. Essa é uma inversáo séria, sobre a qual temos 
que refletir. 

Nesse sentido, o capítulo da lei que trata da formação 
dos educadores é bom. Reafirma esses princípios que estão 
sendo expostos aqui: a idéia de q·ue admitamos as escolas 
normais, os institutos de educação, mas que, aos poucos, esti­
mulemos no Brasü a elevação progres~iva do nível de formação 
dos professores, além de contemplar essas linhas que anterior­
mente não eram contempladas: o professor de educação espe­
cial, o professor alfabetizador, o professor de primeira à quar­
ta, o professor de determinadas áreas que normalmente não 
se contemplava por uma formação especial. 

O ideal seria que, num tempo que não sabemos qual 
vai ser os nossos professores todos, mesmo das séries iniciais 
do primeiro grau, tivessem uma boa formação de nível supe­
rior, de nível universítário. Nesse ponto, estaríamos entrando 
num outro terreno, o dos currículos de formação dos profes­
sores. Nesse terreno eu não quero entrar porque não é objeto 
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de uma Lei de Diretrizes e Bases. Estou defendendo a tese, 
mas, para operacionalizá-la, a lei deverá estabelecer algumas 
linhas e, evidentemente, depois teremos que adotar outras 
medidas, especialmente de revisão dos cursos de formação 
dos professores. De nada vai adiantar oferecer cursos de nível 
superior para professores de primeira à quarta, se esses curSo·s 
não tiverem currículos e metodologia apropriados à formação 
de professores de primeira à quarta. Esse é o outro lado 
da medalha, que não é objeto de uma Le~ de Diretrizes e 
Bases, mas do qual, evidentemente, teremos que cuidar. Nesse 
terreno também existem graves distorções. Em outras pala­
vras, quais são os currículos que atualmente estão formando 
recursos humanos para a educação? Eu estou convencido de 
que esses currículos, tanto pelos seus conteúdos como também 
pela metodologia proposta, devem ser profundamente revis­
tos, porque não estão preparando o professor de que real­
mente necessitamos. Como não o preparamos, caímos numa 
situação curiosa: a de estarmos continuamente capacitando 
professores em exercício. Na verdade, o professor termina 
sua formação em boas condições, e nós deveríamos cuidar 
daqueles que estão na carreira há mais tempo e que precisam 
atualizar-se. Mas, no fundo, estamos sendo obrigados a atua­
lizar o professor recém-formado para o exercício da atividade 
onde essa formação é requerida. Isso também não é correto, 
não é benéfico. 

Finalmente, tratarei de um outro ponto positivo nessa 
linha dos pontos que me parecem objeto de reflexão. Especial­
mente nos seus capítulos iniciais, a lei explicita de forma bas­
tante apropriada os princípios norteadores da educação. Esta­
belece, de fato, uma linha dentro da preocupação que demons­
tramos logo no início da nossa exposição: é necessário ter 
diretrizes, ter base. Há algumas considerações a respeito de 
pontos sobre os quais o Senado, como Casa revisora, deveria 
debruçar-se e levar em contar algumas possíveis alternativas, 
alguns possíveis aperfeiçoamentos. 

O que vamos colocar agora é o ponto de vista do Minis­
tério da Educação e do Desporto. Respeitamos opiniões con­
trárias, mas não poderíamos deixar de fazer colocações em 
tomo do pensamento do atual Ministério. No que diz respeito 
ao ensino fundamental, que é, pela Constituição, o ensino 
obrigatório de oito séries, somos defensores inquestionáveis 
dessa condição. No mundo atual, em que todos os países 
estão ampliando a obrigatoriedade de uma base educativa 
para todos, não haveria sentido admitir uma contraposição 
que não aquela atualmente prevalecente. Recentemente, fiz 
uma visita de estudos à China. Verifiquei que a China faz 
um esforço para ampliar a obrigatoriedade escolar, para todas 
as crianças e adolescentes, de seis para nove anos. Esse é 
um exemplo entre outros. Todos os especialistas consideram 
que a escolaridade mínima a ser oferecida em termos de uni­
versalidade não deve ser inferior a oito anos, a oito séries. 
Esse período seria o mínimo indispensável. 

Portanto, o Ministério defende essa posição e não abre 
mão dessa condição, tendo em vista que foi um passo adiante 
termos conseguido propor um novo tipo de escola. Não impor­
ta aqui dizer que a Lei no 5.692 é de 1971, contemporânea, 
portanto, de governos militares. Na medida em que propôs 
um novo tipo de escola - não a soma do antigo primário 
e o antigo ginásio -, um novo tipo de escola a que deu 
o nome de ensino fundamental, obrigatório para todos os 
brasileiros, representou um avanço do qual não deveríamos 
abrir mão. Ao contrário, deveremos admitir que, no futuro, 
esta obrigatoriedade seja ampliada, sempre que houver possi-

bilidade para tanto, porque é uma exigência da nossa época. 
Compreendemos que, em muitas regiões do Brasil, ainda não 
se conseguiu oferecer as oito séries, especialmente. no meio 
rural, que é uma região mais difícil de ser trabalhada. Mas 
acreditamos que há alternativas. O próprio Ministério tem 
recebido muitas propostas, especialmente de municípios, apre­
sentando alternativas para oferecer um ensino de oito anos 
obrigatórios no meio rural. A proposta mais comum - e 
muito simpática - é a da nuclearização das escolas. Existem 
muitos municípios, especialmente no Sul do Brasil, que estão 
praticamente desativando aquelas escolinhas isoladas a que 
nós nos habituamos, aquelas escolinhas multisseriadas de alu­
nos de primeira a quarta série sob a responsabilidade de um 
único professor, e criando escolas maiores de primeira a quar­
ta, alguns até de primeira a oitava. Quando não é possível. 
chegam a oferecer de primeira a oitava na sede do município 
e introduzem um mecanismo, que é o transporte escolar, justa­
mente para reunir as poucas crianças dispersas no meio rural 
em unidades mais amplas, mais bem-dotadas em termo de 
instalações e equipamentos e de recursos humanos. Portanto, 
muitos municípios brasileiros já estão conseguindo oferecer 
no meio rural ensino até a oitava série. 

Se admitirmos algo diferente, evidentemente estaremos 
desestimulando esses esforços, que significam um avanço. Isso 
não significa que tenhamos já todas as crianças na escola, 
tampouco que todas as crianças tenham a perspectiva de che­
gar à oitava série. Mas não devemos abrir mão do objetivo. 
Temos que trabalhar sobre ele e procurar superar os obstá­
culos, até o ponto de, mais adiante, vencida essa etapa, am· 
pliannos a escolaridade obrigatória, como, aliás, a própria 
Constituição prevê. A Constituição, a propósito, dá um sen­
tido à expressão educação básica que, de certa maneira, com­
preende também o chamado ensino médio propedêutico. 

No que diz respeito ao chamado ensino médio, que tem 
um compnente denominado ensino técnico e um outro compo­
nente denominado ensino normal, faríamos as seguintes obser­
vações: 

Em primeiro lugar, é importante que a nova LDB retome 
uma expressão anteriormente abandonada e, em que sendo 
abandonada, foi prejudicial ao sistema educativo brasileiro. 
Refiro-me à expressão Escola Normal, à expressão Instituto 
de Educação. Todos se lembram da própria 5.692, sobre a 
qual fiz uma referência positiva, que foi uma lei extremamente 
negativa nesse particular. Em tornando obrigatória a profissio­
nalização, transfonnou os Cursos Normais em habilitação em 
nível de segundo grau para a formação de professor da primei­
ra a quarta séries do primeiro grau. Havia urna expressão 
tradicional, simpática, expressiva, que se referia a um tipo 
especial de escola e de ensino que na verdade se abandonou. 
Sabemos que muitas Escolas Normais fecharam ou tiveram 
que introduzir uma outra habilitação, porque a idéia era ofere­
cer ao aluno mais de uma opção. Isso foi extremamente nega­
tivo. Em outras palavras, tínhamos algo que, bem ou mal, 
pre,.parava um tipo de profissional- evidentemente, as Esco­
las Normais os Institutos de Educação precisavam, como conti­
nuam precisando, de uma revitalização - e o pouco que 
tínhamos foi extremamente esvaziado, até por expressões, 
denominações, inconvenientes. Assim algo que era positivo 
de épocas passadas acabou praticamente esvaziando-se. Nesse 
sentido, considero importante que voltemos a admitir a exis­
tência, em nível de segundo grau, de um tipo de ensino desti­
nado à formação de professores para lecionarem da primeira 
a quarta séries do primeiro grau, enquanto esta for a realidade 
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brasileira, a realidade de muitas partes deste País. Essas Esco­
las Normais, esses Institutos de Educação, devem até ser revi­
talizados, devem ser revistos em seus currículos, em sua atua­
ção, podendo até num processo evolutivo serem transforma­
dos em cursos de nível superior voltados para educação, à 
semelhança de faculdades de educação e centros de educação. 

Um outro item diz respeito ao ensino médio, aquele ensi­
no anteriormente conhecido como ensino secundário. Foi o 
curso que quase todos nós freqüentamos. Fui aluno de ginásio 
e de colégio secundário. 

O ensino secundário, como todos sabem, não se destiuva 
à formação de um determinado tipo de profissional, mas pre­
parava aqueles que iriam se candidatar a um concurso vestibu­
lar, a um ensino superior. Era um ensino que oferecia uma 
cultur~ geral apropriada para que alguém fizesse um curso 
superior. Lembram-se que numa determinada época o ensino 
secundário permitia o ingresso em qualquer curso superior. 
Mas o ensino Normal e o chamado ensino técnico, embora 
equivalentes em termos de duração, não abriam caminho para 
o ingresso em qualquer curso superior. Isso era extremamente 
proconceituoso, porque parecia que se estava diante de duas 
estradas. Uma estrada era reservada àqueles mais bem situa­
dos que, fazendo o ginásio e o colégio secundário, iriam chegar 
ao curso superior. A outra estrada destinava-se à formação 
de profissionais de nível médio, para os quais se dificultava 
o prosseguimento de estudos em nível superior. 

A Lei n~ 5.692 tentou superar essa -situação ao porpor 
a obrigatoriedade da profissionalização. Proc.urou juntar em 
um mesmo tipo de ensino a educação geral e a formação 
especial considerada obrigatória. Quer dizer, todos, indistinta­
mente, deviam ter uma educação geral que os capacitasse 
ao prosseguimento de estudos, mas todos deveriam ter uma 
profissionalização, uma formação especial que os capacitasse 
para o exercício de uma profissão, caso não quisessem ou 
não pudessem ter acesso ao ensino superior. Essa proposta 
não foi bem sucedida - nós sabemos disso - porque, na 
verdade, acabou levando a uma série de fraudes. Lembram-se 
que foram criados cursos de segundo grau profissionalizantes 
que nada tinham de profissionalizantes. Eram cursos de aná­
lise clínica, por exemplo, cursos que tinham um componen­
tezinho de formação especial de 360 horas - como se fosse 
possível formar um profissional em 360 horas - e que, na 
verdade, eram cursos secundários como os que existiam ante­
riormente. Depois houve uma tentativa de modificar essa si­
tuação, mas continuou o impasse. Na verdade, o ensino de 
2~ grau hoje no Brasil é uma espécie de patinho feio: não 
tem merecido a necessária atenção. Só não se apresenta aos 
educadores como um problema mais grave porque a demanda 
sobre o ensino secundário ainda não é tão grt.tnde, por força 
da improdutividade do 1" grau. Se o ensino de 1~ grau fosse 
mais produtivo, se tivéssemos conseguido que um maior núme­
ro de jovens concluíssem a s~ série, sem dúvida nenhuma, 
o 2~ grau hoje seria grande interrogação, porque os dados 
disponíveis estão a indicar que matriculamos, neste último, 
menos de 20% dos jovens brasileiros na faixa etária de 2° 
grau, quer dizer, não conseguimos ir além de um quinto. 
Mas, repito: a pressão não é maior, porque poucos concluem 
o]? grau. 

Então, nesse particular, penso que o retorno ao ensino 
médio, com essa característica de ensino secundário que existiu 
anteriormente, uma espécie de retorno à estrada para a univer­
sidade, tem que ser profundamente analisado. Desculpem-me 
a franqueza, mas não tenho uma posição final sobre essa 

metéria, o Ministério da Educação não tem uma posição final. 
Estamos aqui abrindo o debate, porque acreditamos que com 
a contribuição dos Educadores e dos Srs. Senadores podere­
mos vislumbrar algum tipo de solução. 

O que preocupa o Ministério é um retorno a esse tipo 
de preconceito que possa dividir a população brasileira em 
dois grande grupos: os que têm e os que não têm, os que 
são e os que não são; os que não são filhos de trabalhadores 
e os fiihos de trabalhadores, para os quais se destinaria o 
ensino técnico. 

É uma questão delicada, não é o Brasil o único país 
que se defronta com essa questão. Esse problema diz respeito 
também ao acesso à universidade, no sentido de que todos, 
indistintamente, deveriam ter uma preparação adequada para 
o ensino superior. Na verdade, se for feita essa distinção, 
alguns vão estar mais preparados do que outros, em função 
de que as exigências do concurso vestibular se fazem na área 
da educação geral e não na área da formação especial. 

Acresça-se um item também preocupante, dentro da mes­
ma linha: é que na proposta que está vindo da Câmara dos 
Deputados, o ensino profissionalizante, pela sua própria natu­
reza, tem uma duração maior do que a do ensino médio. 
Então, de certa maneira, estaremos sacrificando ainda mais 
aqueles que vão para uma formação profissional, que já en­
frentariam dificuldades numa competição de acesso ao ensino 
superior pois teriam de permanecer na escola mais tempo 
do que os que cursassem o ensino médio. 

Penso que é um assunto a ser analisado. É claro que 
a formação de profissionais de nível médio na área técnica, 
seja para a área primária, secundária ou terciária, exige um 
componente de formação especial significativo. 

Gostaria de lembrar ainda nesse item os seguintes pontos. 
Um, diz respeito aos estágios. Evidentemente, os estágios 
são essenciais à formação de qualquer profissional, inclusive 
no ensino normal. Temos que cuidar dessa parte, porque nãq 
faz sentido que pessoas estejam sendo preparadas para serem 
professores e chegam a ser professores sem que tenham ante­
riormente entrado numa sala de aula sequer para a prática 
de ensino, para o estágio, para um mínimo de treinamento. 

Então, voltamos àquela questão que levantamos antes: 
mal o professor sai da escola, já é preciso ser preparado para 
ser professor, porque ele não sai com embasamento, com 
as codições necessárias. 

Mas o estágio é também um problema para a formação 
de qualquer outro profissional , no particular, a legislação 
brasileira é extremamente complicada e dificulta a realização 
dos estágios, tendo em vista exigências ligadas à legislação 
trabalhista, à idade e exigências que são que são feitas às 
empresas. 

Isso me parece grave, porque estamos tentando apro­
ximar o sistema educativo do sistema produtivo. Na medida 
em que não conseguimos equacionar o problema do estágio, 
não fazemos essa aproximação. Então, o sistema produtivo 
deixa de considerar o sistema educativo para a formação dos 
pfbfissionais de que necessita. Dessa forma, temos as empre­
sas montando seus próprios sistemas de formação de profis­
sionais ou temos o Senai, o Senac ou o Senar que funcionam 
muito bem, mas, na verdade, não se confundem com o sistema 
regular de ensino. Portanto, o problema do estágio tem quer 
se enfrentado. 

Uma terceira questão também muito própria da realidade 
brasileira. O Ministério da Educação tem uma boa rede de 
escolas técnicas, muito boa mesmo. Ela é respeitada, podemos 
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nos orgulhar dessa rede. Os Cefet, as escolas técnicas federais, 
as unidade descentralizadas agrotécnicas funcionam muito 
bem. No entanto, todas as pesquisas feitas nessas unidades, 
especialmente nos Cefet, que são centros federais de educação 
tecnológica, e nas escolas técnicas federais, todas as pesquisas 
mostram uma profunda distorção: 60% ou mais dos alunos 
que fazem seus estudos nessas unidades vão tentar o vestibular 
e fazer o curso superior. E são bem sucedidos, porque as 
unidades funcicmam bem e. conseqüentemente, eles têm um 
preparo adequado. 

Ora, ninguém está pretendendo que alguém, com um 
curso profissionalizante, não possa ter acesso a um curso supe­
rior- não é isso que estou falando aqui. Mas, na verdade, 
estamos fazendo um grande investimento que não tem depois 
o retorno devido, porque não temos os profissionais de nível 
médio de que carecemos, porque muitos deles vão fazer um 
curso superior e, aliás, apresentam um excelente desempenho. 
Então, isso também não é bom, alguma coisa não está ade­
quada. 

Chegaria, assim, à quarta e última consideração, que seria 
uma espécie de fecho disso que estamos falando neste momen­
to: é que, talvez, uma solução de compromisso do problema 
do ensino de segundo grau, médio, normal, ensino técnico 
pudesse ser a abertura de uma possibilidade a ser fortalecida; 
a idéia de que todo·e qualquer portador de conclusão do 
ensino médio pudesse, por um curso especial, obter uma habi­
litação profissional. Vou dizer até que, hoje em dia, pela 
legislação atual, isso é possível, só que é extremamente dificul­
tado por uma série de circunstâncias. 

Então o que estamos querendo defender como uma idéia, 
uma sugestão - disse e repito que não temos uma posição 
final a respeito dessa matéria - é que talvez pudéssemos 
conceber o ensino médio em dois patamares: um realmente 
ensino médio voltado para a educação geral e um outro, 
acoplado a este primeiro, em que, pelo prosseguimento de 

estudos, dentro de uma carga horária a ser preestabelecida 
- e que me parece vai variar de acordo com a habilitação 
profissional maior ou menor -, se abrisse a perspectiva da 
obtenção dessa fonnação profissional. Estudos feitos têm mos­
trado que quando esse mecanismo é aplicado - mas ele é 
aplicado com muitas reservas, com muitas dificuldades -, 
o profissional que se forma geralmente fica numa atividade 
ocupacional de segundo grau, quer dizer, ele não procura 
a universidade. Uma pessoa que, tendo 19, 20,21 ou 22 anos, 
já está mais definida na sua opção, enquanto que aqueles 
jovens que concluem uma escola técnica com 18, 19 anos, 
muitas vezes, fizeram aquela escola técnica porque ela era 
gratuita, era de boa qualidade. Na verdade, eles não estavam 
buscando a aquisição de uma profissão, estavam pensando 
em um trampolim para fazer a universidade. 

Então, já falei bastante sobre a formação técnico-pro­
fissional, porque, se me permitem a franqueza- penso que 
se formos transparentes e francos será melhor -, no meu 
ponto de vista, é o capítulo mais fraco do projeto de lei que 
veio da Câmara dos Deputados. 

Considero o capítulo menos defensável pelas suas coloca­
ções. Estou sendo absolutamente franco, porque numa maté­
ria dessa natureza rião posso deixar de ser. 

Completaria, aqui, com um comentário ligado a uma certa 
preocupação que tenho, e espero que os Senadores nos ajudem 
a deixá-la de lado. 

Criou-se no Brasil uma estrutura que são centros federais 
de educação tecnológica. Não sei se os Senadores conhecem 

esta experiência brasileira. No momento, temos quatro dessas 
instituições no Brasil: em Belo Horizonte, Minas Gerais; em 
Curitiba, Paraná; no Rio de Janeiro, que é o Celso Suckow 
da Fonseca, que tem um nome respeitável; e um quarto Cefet 
em São Luís do Maranhão. No momento, tramita no Con­
gresso a proposta de criação de um quinto Cefet na Bahia. 

Essa é uma experiência original, porque o Cefet é uma 
estrutura única que oferece desde o ensino técnico para várias 
habilitações, que variam de acordo com as características da 
região a que atende; mas, em seguida, oferece também cursos 
pós-secundários. Muitos que concluem o ensino técnico, cur­
sam mais um ano e meio ou dois anos para formar um tipo 
de profissional que está acima daquele de 2° grau, mas ainda 
não é o profissional de nível superior pleno. E, além disso, 
eles vão mais adiante e ingressam até na pós-graduação. Os 
Cefets, inclusive, são hoje a maior agência brasileira de forma­
ção de professores para parte de formação especial dos currí­
culos profissionalizantes de 2° grau. Aqueles famosos esque­
mas 1 e 2 que a legislação prevê, o Cefet é que normalmente 
executa e o faz muito bem. 

Então, qual é a minha preocupação? A minha preocu­
pação é que a lei não contemple claramente este tipo de insti­
tuição, que me parece bom no seu modelo e que, .a rigor, 
até gostaríamos de multiplicar, tendo em vista que sua estru­
tura é menor que de uma universidade - é claro -, mas 
há em alguns deles milhares de alunos, equipamentos e instala­
ções excelentes. E, a nosso ver, deveriam ser multiplicados. 

Então, fica aí um pedido aos Senadores: se V. Ex•s perce­
berem que na legislação não fica aberta a perspectiva de se 
manter os atuais Centros Federais de Educação Tecnológica 
e a criação de outros, então, que possam haver dispositivos 
garantindo esse modelo que vai do ensino secundário até a 
pós-graduação, que funciona muito bem. 

Até convidaria os Srs. Senadores para visitar alguns dos 
que foram mencionados aqui, especialmente, o de Belo Hori­
zonte, de Curitiba e o do Rio de Janeiro que são excelentes 
em suas instalações, equipamentos, recursos humanos e fazem 
um trabalho muito bom. 

Acelerando um pouquinho mais, gostaria ainda de apre­
ciar o conceito de universidade - agora passando ao ensino 
superior. Tenho impressão de que foi apresentado um Projeto 
de Lei de Diretrizes e Bases no Senado e que, nesse sentido, 
era bem superior ao que está vindo da Câmara dos Deputados. 
Refiro-me explicitamente a uma idéia que estava no projeto 
do Senado e que não foi incorporada no projeto da Câmara: 
a da universidade especializada. Essa é uma idéia muito rica 
e, ao meu ver, deveria ser não apenas mantida, mas até estimu­
lada. 

Por quê? Como o conceito de universidade no Brasil 
é de abrangência em termos de área de conhecimento, assisti­
mos a uma série de distorções, que agora temos condições 
de corrigir. Todos se lembram de universidades rurais como 
a de Viçosa, a Federal do Rio de Janeiro, a Federal de Pernam­
buco -para citar apenas três-, que, para se constituírem 
como universidades, tiveram que criar cursos para os quais 
não estavam vocacionadas. 

Se formos à Universidade Federal de Pernambuco, verifi­
caremos que ela tem Licenciatura em Pedagogia, em Matemá­
tica, em Física e em Química. E por que foram criadas essas 
licenciaturas? Porque se não ampliasse as áreas de conheci­
mento, em termos de atendimento, não seria universidade. 
E isso está se repetindo pelo Brasil afora. 
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A Escola Federal dC Engenharia de ltajubá, com oitenta 
anoS de atividades, e cujo Diretor comparece hoje aos traba­
lhos desta reunião, tem tudo para ser universidade especia­
lizada: campus, instalações, equipamentos, recursos humanos; 
mas, se quiser caracterizar-se como uma instituição univer­
sitária, terá que entrar em outras áreas de conhecimento para 
as quais não está vocacionada. Assim, será criada uma artificia­
lidade só para atender às exigências da atual legislação -
que se confirmam no projeto de Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação -, para que se configure como uma universi­
dade. Portanto, insistiria nisso. 

Citei essa escola éomo poderia citar, por exemplo, a Esco­
la Superior de Agricultura de ·Lavras, que tem tudo para ser 
uma universidade especializada. Mas, para ser universidade, 
vai ter que criar licenciaturas, vai ter que entrar em áreas 
onde nunca atuou? 

Um outro exemplo que costumo mencionar, porque mui­
to expressivo, é o da Escola Paulista de Medicina, uma institui­
ção federal que tem tudo para ser uma universidade, mas 
não o é, porque só atua na área de saúde, não compreende 
outras áreas de conhecimento. 

Essa era uma idéia que estava no projeto apresentado, 
aqui, no Senado, e acho que deveria ser retomada. Ela é 
extremamente rica porque vai permitir um tipo de instituição 
necessária ao Brasil, altamente especializada. Todo~ sabem 
que a palavra universidade tem um sentido forte. E muito 
melhor falar em universidade do que em escola, faculdade 
ou instituto. Então, é algo'interessante. 

Um ponto positivo no capítulo que trata do ensino supe­
rior - mas· que ta:Ivez possa ser aperfeiçoado em termos de 
terinióologia -,é o que trafa da avaliação. Nada mais impor­
tante hoje, em matéria de ensino no País, do que a avaliação. 
Em ensino superior, nem falar. Isso tem que estar colocado 
como uma exigência absoluta em relação ao ensino superior: 
avaliação interna e avaliação externa. 

. ~m função cta avaliação, deveria haver um institutio fun­
damental: o instituto do credenciamento e recredenciamento. 
Temos que superar essa idéia de que, criada a universidade, 
ela _sçrá se~pre universidaqe, porque obteve essa autorização 
e foi reconh'ecida como taL Então, não se sujeita à avaliação 
e cai na oferta dos seu~ serviços, mas continua sendo univer­
sidade. 

Nesse sentido, destaco para os Senadores a mais rica 
experiência que, temos no Brasil de credenciamento e de. recre­
denciamento. E a CAPES de São Paulo, com o seu ststema 
de pós-graduação. Com isso funciona bem? Na medida em 
que o CAPES tem grupos de especialistas que classificam 
os cursos de pós-graduação, em níveis A, B, C ou D, tem 
assegurado suas qualidade no Brasil. A pós-graduação no Bra~ 
sil é um po.nto alto em termo .de sistema educativo, em grande 
parte pela avaliação, credenciamento e recredenciamento, 
porque, por esse sistema, um curso pode descer de A para 
B ou para C, ou até ser descredenciado, assim como um 
curso pode perseguir.~ nível mais alto, que é o A. 

Essa idéia de avaliação está contida no projeto da Câma­
ra, mas, a meu ver, seria interessante que V. Ex"' se debru­
çassem sobre ela e procurassem aperfeiçoá-la ainda mais. Isso 
é muito importante para o nível superior no Brasil, se quiser­
mos fazer valer a idéia de ensino superior de qualidade e, 
com isso, evitar a multiplicação indesejável de cursos que 
não são expressivos. Só a avaliação, o credenciamento e o 
recredenciamento serão a garantia de qualidade. 

Penso que eu poderia concluir com urna observação rela­
tiva aos Conselhos de Educação, porque evidentemente não 
teríamos condições de esgotar todos os pontos, e muitos outros 
estarão aqui fazendo os seus comentários e a análise do assun­
to, de acordo com o seu ponto de vista. 

Neste particular, temos que zelar no sentido de que o 
Conselho Nacional de Educação- é assim que está proposto 
-seja realmente um Conselho Nacional de Educação, e não 
um instituto canorial; que ele tenha por objetivo tratar as 
políticas e os planos de educação, e não defender partes. 

Ao mesmo tempo, temos que pensar que vivê'mos numa 
República Federativa, fortalecida pela Constituição de 1988, 
e, portanto, temos que conciliar as atribuições do Conselho 
Nacional de Educação com as atribuições dos Conselhos Esta­
duais de Educação. 

Não sei se seria o caso de pensar em uma solução que 
apareceu anteriormente em relação aos Conselhos Municipais 
de Educação. Lembrem-se de que a legislação atu:il prevê 
a existência de Conselhos Municipais de Educação - e a 
nova lei também insiste nisso. porque admite até sistemas 
municipais de educação - e, na atual legislação, está dito 
que o Conselho Estadual de Educação pode delegar atribui­
ções e competências a Conselhos Municipais, que se organi­
zem em condições de desenvolver determinadas competências 
e atribuições. Então, não sei se seria o caso de dizer que 
o Conselho Nacional de Educação poderá delegar compe­
tências e atribuições a Conselhos Estaduais de Educação, que 
atinjall) determinados níveis de capacidade e competência. 

Estamos insistindo neste item, porque há quatro Estados 
da Federação que hoje pleiteiam, para os seus Conselhos, 
atribuições que ainda são exercidas pelo Conselho Federal 
de Educação: O Estado de São Paulo, o Estado do Paraná, 
o Estado de Minas Gerais e o Estado do Rio Grande do 
Sul. São Estados que têm Conselhos Estaduais expressivos, 
assim como Pernambuco e Rio de Janeiro. Esses Conselhos 
estão reivindicando uma maior participação em temros de 
pQ.l).tica educativa, particularmente na expansão do ensino su­
perior dentro de um Estado tem de atender às características 
daquele Estado. No entanto, sempre que as institu!ções de 
ensino superior são criadas por iniciativa privada estão sujeitas 
ao Conselho Federal de Educação, inclusive quanto às comis­
sões de verificação e autorização; depois, estão sujeitas à su­
pervisão do próprio Conselho Federal de Educação e do Minis­
tério da Educação. 

Os Estados argúem, talvez com razão, que, por estarem 
mais próximos, talvez tivessem me\hores condições de parti­
cipar desse processo de verificação, autorização, reconheci­
mento, credenciamento, recredenciamento e supervisão. Tal­
vez o mecanismo mais adequado fosse estabelecer que o Con­
selho Nacional, sempre que conveniente, delegasse, repas­
sasse a Conselhos Estaduais atribuições- muitas ou algumas 
-, dependendo de determinados critérios e circunstâncias. 

Mas, como a proposta que veio da Câmara dos Deputados 
não é clara neste particular, talvez fosse bom refletir sobre 
isso. Repito, porque temos a experiência dos Conselhos Muni­
cipais e, como vivemos em uma Federação, que foi fortalecida 
pela Carta de 1988, o Conselho Federal tem sido um órgão 
sobrecarregado, que, por isso mesmo, se cartelizou e muitas 
vezes age sem ter um conhecimento exato das situações pro­
postas, porque está aqui em Brasília, quando se reúne uma 
vez por mês e, portanto. nem sempre reflete a realidade deste 
imenso País. 
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Então, seria preciso prever algo que estsabelecesse uma 
relação adequada entre o Conselho Nacional de Educação 
e os Conselhos Estaduais, responsáveis pelos respectivos siste~ 
mas. 

Em relação à educação infantil e de primeiro e segundo 
graus, ninguém tem dúvida. Mas o problema começa a apare~ 
cer quando se trata de ensino superior em talvez devesse 
ser enfrentado. 

Então, concluindo, evidentemente os Srs. Senadores vão 
perceber que, em muitos pontos da proposta da Câmara dos 
Deputados, às vezes há um detalhamento excessivo, quer di~ 
zer, às vezes há um a lei está tratando de matérias que talvez 
não coubessem em uma Lei de Diretrizes e Bases e ficariam 
melhor em urna legislação ordinária. Penso sempre naqueles 
pontos que a dinâmica do processo educacional pode reco­
mendar ·que sejam alterados daqui a três, quatro ou cinco 
anos. E não vamos poder ficar alterando uma LDB de três 
em três ou de quatro em quatro anos. 

Portanto, há alguns pontos sobre os quais talvez fosse 
possível algum enxugamento neste sentido: deixar para a legis­
lação ordinária e para as resoluções do Conselho Nacional 
e dos Conselhos Estaduais alguns pontos que não são objeto 
de uma Lei de Diretrizes e Bases. uma vez que alguns detalha­
mentos excessivos podem não ser tão importantes. 

Agradecemos as atenções e estamos certos de que o Sena­
do, como uma verdadeira câmara revisora, saberá trazer uma 
importante contribuição para o aperfeiçoamento da LDB. 

Fica o apelo do Ministro da Educação no sentido de 
que, se for possível, o Senado se manifeste dentro do prazo 
mais curto, mas não tão curto que não lhe permita a análise 
de tantos pontos. 

Isso é realmente importante, porque estamos precisando 
planejar a Educação. e um dos pontos fortes da Lei é que 
ela prevê o planejamento institucionalizado para a Educação, 
o Planejamento qüinqüenal. Desde que entre em vigor, estaria 
aberto o trabalho para irmos além destes dois documentos 
que estão aqui e, certamente, asseguraríamos para o Brasil 
um planejamento adequado para a solução dos seus problemas 
educacionais. 

Muito obrigado a todos pela atenção. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Muito obri­
gado, Sr. Ministro, pela presente exposição. 

Passamos imediatamente aos oradores inscritos. O pri­
meiro orador é o Senador Eduardo Suplicy, a quem concedo 
a palavra. 

O SR. EDU ARDO SUPL!CY-Sr. Presidente, Senador 
Valmir Campelo, Ministro Munlio Hingel, qual é o sentido 
de urgência que o Governo ltamar Franco vem dando à ques­
tão da Educação? 

Quando V. Ex• assumiu o Ministério da Educação, che­
gou a perguntar, chegou a fazer um levantamento de quantas 
crianças em idade escolar, hoje, no Brasil, estão fora da esco­
la? V. Ex~ tem este número presentemente? V. Ex~ tem o 
melhor diagnóstico possível, relativamente a por que tais crian­
ças estão fora da escola e como se poderia tê-las estudando? 

Quais são as principais limitações? São relativas à falta 
de edifício escolar e de professores, à não existência de institui­
ções - sejam escolas municipais, sejam CIACs ou CIEPs, 
sejam instituições de ensino fundamental-, nas mais diversas 
formas existentes no Brasil, seja em cidades grandes, corno 
São Paulo, Rio de Janeiro, Recife, Porto Alegre, seja nas 

reg~ões rurais brasileiras, seja nas cidades médias ou pequenas 
Já do interior do Acre. do Maranhão, do Amazonas? Qual 
é o diagnóstico das razões pelas quais há crianças fora da 
escola? 

Em abril último, por exemplo, deparei-me, em Canapi, 
com um CIAC que estava construído e pronto há um ano 
e que, entretanto, não funcionava. Depois, soube que só no 
Estado de Alagoas. havia pelo menos três ou quatro CIACs 
prontos, há bastante tempo, sem estar funcionando. 

Até encaminhei - e está com o Ministro da Educação 
-um requerimento no 
sentido de perguntar quantos edifícios escolares estão nesta 
condição, isto é, construídos há tempo, porém sem a devida 
utilização. 

Mas, Ministro Mun1io Hingel, o que me preocupa um 
pouco é quais seriam as condições necessárias que poderiam 
garantir que nenhuma família deixasse de colocar seus filhos 
na escola? Escolas que motivem as crianças a freqüentá-las? 
Melhor alimentação? Professores mais dispostos a dar carinho 
e atenção às crianças? 

Será que as condições de miserabilidade em casa são 
de tal ordem que os pais não têm outra alternativa senão 
ir com as suas crianças para a rua, nas grandes cidades, para 
que elas ajudem a completar o orçamento da casa, seja ven­
dendo doces, guloseimas, chicletes, nas esquinas, seja fazendo 
qualquer tipo de trabalho desde os seis, sete, oito ou dez 
anos de idade? Ou será que já não têm mais controle algum 
sobre os filhos, exatamente em virtude dessa miserabilidade 
e por isso os mesmos vão para a vida marginal? 

Mesmo nas regiões mais desenvolvidas, onde as. usinas 
de cana-de-açúcar estão funcionando a todo o vapor, os pais 
levam seus filhos em idade escolar para o trabalho. Isso se 
deve ao fato de que é fundamental para o orçamento dos 
pais o trabalho dos filhos de oito. dez, doze, treze anos de 
idade, seja no corte da cana, seja em outro tipo de lavoura. 
De acordo com o raciocínio dos pais, para terem alimento 
em casa. é melhor que as crianças trabalhem com eles do 
que freqüentar a escola. ' 

Na verdade, ir ao trabalho nessa idade é o mesmo que 
ir à escola, de acordo com o pensamento dos pais, ainda 
que depois isso possa representar o círculo vicioso da probreza. 
Isso porque a criança que de oito aos dezoito anos só trabalha, 
não cursa o ensino básico e não aprende, por exemplo, Portu· 
guês e Matemática. Somente em condições excepcionais algo· 
mas pessoas que se encontram nessa situação conseguem afir­
mar-se na vida e até estudar mais tarde. 

Faço essa pergunta a V. Ex•, primeiro, para que possa 
dizer-nos por que o Brasil não sai dessa situação, em que 
pesem os esforços de pessoas como o Senador Darcy Ribeiro, 
que já foí Ministro da Educação, e do Senador João Calmon, 
que tem passado a sua vida insistindo no fato de que a educação 
deve ser prioridade. 

Os países que conseguiram desenvolver-se, a certa altura 
da sua história tiveram a determinação de universalizar a edu­
cação. Nos Estados Unidos, os pais da independência, como 
Thomas Jefferson e outros, afirmaram que para-se ter uma 
nação desenvolvida ter·se-ia que garantif a toda criança que 
lá nascesse o direito de ir à escola. Assim, naquele país o 
díreíto à escola é garantido há mais de duzentos anos, ainda 
que com falhas. Da mesma forma o Japão, quando da revolu­
ção Meiji, resolveu que a educação ía ser uma questão priori­
tária e que a nação deveria mobilizar-se nessa direção. Os 
resultados estão aí, com falhas, mas são extraordinárias. 
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No Brasil, vamos ter essa determinação? A LDB vai 
significar essa determinação? Em alguns países europeus, co­
mo Alemanha, Holanda e Inglaterra, garante-se uma renda 
mínima à criança. Esse dinheiro é pago aos pais. Na Alema­
nha, os pais das crianças de zero aos dezesseis anos recebem 
um depósito em conta bancária no valor de cinqüenta marcos, 
ou seja, trinta e cinco dólares mensais. Trata-se de um direito 
que é assegurado ao cidadão. Na Inglaterra. esse valor repre­
senta algo como sessenta ou setenta libras mensais~ a mãe 
vai buscar essa quantia nos Correios semanalmente, algo as­
sim. Na Holanda existe algo semelhante. 

V. Ex• talvez saiba que aquí no Senado já se aprovou 
um projeto que institui um programa de garantia de renda 
mínima para as pessoas de 25 anos ou mais no País, que 
tramita presentemente na Cámara. 

Surgiu até uma idéia alternativa. O Professor José Márcio 
Camargo tem escrito, é o Senador Ney Suassuna transformou 
em projeto, a idéia da renda mínima escolar. Toda criança, 
em cidade escolar, digamos dos sete aos 14 anos, que esteja 
freqüentando a escola pública teria direito a algo como 30% 
do salário mínimo. Seria uma idéia alternativa a minha propo­
sição, que é no sentido do imposto de renda negativo, uma 
renda mínima aos cidadãos de 25 anos ou mais para que pos­
sam eles ter o mínimo de renda garantido. 

Até considerei se não seria o caso de se instituir uma 
renda mínima, digamos, de zero a 16, 17 anos, ao invés de 
aos pais, mas imaginei que aqui no Brasil se houvesse essa 
proposição iriam dizer que eu estaria incentivando a natalidade 
e seria difícil ao Congresso. 

Mas por que coloco esta questão? Porque gostaria de 
ouvir da sua experiência, do seu estudo, do seu diagnóstico, 
qual o maior fator impeditivo hoje para que não estejam 
todas as crianças, em idade escolar, indo à escola, e o que 
poderia garantir isso a elas a curto prazo. Digamos que o 
Governo Itamar Franco pudesse, pelo menos, garantir que 
em seu último ano de Governo, 1994, não houvesse uma 
criança, em idade escolar, fora da escola. Isto poderia ser 
uma meta realista? 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) -Com a pala­
vra o Ministro Murilo Hingel. 

O SR. MURILO HINGEL- Bom, as questões sáo mais 
do que pertinentes. Vou tentar responder de forma breve, 
embora estejamos diante de perguntas instigantes, 

Começaria respondendo à última questão formulada pelo 
Senador Eduardo Suplicy. A LDB não vai resolver esse pro­
blema. Não vai. Na verdade, o que pode nos encaminhar 
para a solução desse problema é outra questão que o Senador 
colocou: é a nossa determinação, a determinação do Governo 
em suas instâncias e a determinação da sociedade como um 
todo. 

A LDB é um meio, é um instrumento, pode nos ajudar, 
mas, realmente, será sempre uma lei, e sabemos que as leis 
no Brasil nem sempre são para valer, para serem cumpridas. 
Agora, ela é um instrumento importante, útil, no sentido 
de oferecer uma linha, definir as políticas e nos permitir, 
portanto, um caminho mais seguro. 

Senador, os dados de que dispomos indicam que, em 
termos quantitativos, quando se pensa na oferta de escola, 
ensino fundamental para todos, o Brasil apresenta índices 
razoáveis: 86% das crianças brasileiras, entre e 14 anos, teriam 
acesso à escola. Evidentemente, falta ainda algo em termos 
quantitativos:. Nesse Plano Decenal de Educação, a meta colo-

cada é que d~qui a 1ü anos chegaremos a 96%. Onde estão 
as crianças? Fora da escola? Estão em áreas claramente defini­
das. porque·elas representam os contrastes desse País. É claro 
que há mais crian~as fora da escola no meio rural do que 
no núcleo urbano. E claro que há mais crianças fora da escola 
no Nordeste do que no Sul; é claro que há mais crianças 
fora da escola na periferia das grandes cidades do que nas 
áreas centrais .. Então, não é muito difícil localizar os pontos 
de insuficiência ou ausência de atendimento em termos quanti­
tativos, em termos de universalização. Mas a tragédia maior, 
Senador, não é a quantidade; a tragédia maior é, realmente, 
a qualidade; é o que V. Ex" colocou: a permenência da criança 
na escola. 

Ao contrário do que V. Ex~ deixou entrever, os estudos 
que temos mostram que as famílias brasileiras são insistentes. 
Elas querem que seus filhos freqüentem a escola. Tanto isso 
é verdadeiro que quando V. Ex~ examina uma coorte de alunos 
pode verificar que é muito grande o número de crianças que 
são matriculadas, abandonam, retornam, abandonam, retor­
nam ... , quer dizer. os pais insistem, não desistem diante de 
urna repetência, diante de um abandono momentâneo, ocasio­
nado por uma razão circunstancial. Insistem até aquele ponto 
-e aí V. Ex• tem razão-, em que o filho, já adolescente, 
ch~gando aos doze, treze anos, não apresenta resultado na 
escola, e a famnia pensa na renda, pensam que esse repaz, 
essa moça, de uma outra forma, pode ampliar a renda familiar. 

Assim, Senador Eduardo Suplicy, o grande mal do siste­
ma escolar brasileiro, em termos de ensino fundamental, é 
a improdutividade -ou usando urna palavra que é facilmente 
inteligível - a repetência, a não promoção, quer dizer, a 
não apresentação de resultados em termos de objetivos termi­
nais para cada série ou para cada bloco ou para cada segmento. 
E, aí, os dados são realmente espantosos. 

O último dado que dispomos mostra que de cada mil 
crianças que iniciam a 1• série do 1\' Grau, oito anos depois 
-portanto, sem repetência, dentro do fluxo da regularidade 
-só45 concluem; quer dizer, 4,5% das crianças que começam 
a t~ série conseguem vencer o l'~ Grau sem repetência e obtêm 
o certificado de conclusão. E quando V. Ex• considera as 
crianças que concluem o 1? Grau em oito, dez, doze, quinze, 
dezesseis anos, V. Ex~ chega a 22%, quer dizer, 220 crianças 
que iniciam a 1• série concluem a ga série, obtêm o 1'~ Grau, 
que é o patamar mínimo necessário. 

Então, V. Ex" pergunta onde está o problema; coloca · 
se está na construção, na ampliação. Não necessariamente. 
Há alguns estudiosos que dizem que não necessitamos cons~ 
truir mais nenhuma escola, que as escolas de que dispomos 
seriam suficientes para atender às matrículas, se houvesse 
um Ouxo escolar melhor do que o que temos. Só que essa 
afirmativa imagina a capacidade instalada em termos nacionais 
e a clientela a que essa capacidade deveria atender. Ocorre 
que a capacidade instalada nem sempre está onde se encon­
tram as crianças que demandam à escola. Então, é uma meia 
verdade. É uma verdade do ponto de vista da estatística geral 
e é uma meia verdade do ponto de vista da localização, onde 
se encontram as crianças que não têm escola e que precisam 
delas. 

Então, precisamos ampliar um pouco a rede no meio 
rural, no Nordeste - estamos até concluindo entendimentos 
com o Banco Mundial para um financiamento importante para 
os nove Estados do Nordeste, porque Já, onde realmente se 
encontram 30% dos brasileiros, os índices são os piores em 
relação à totalidade do Brasil - e na periferia dos grandes 
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centros, onde ainda há necessidade, digamos, em áreas metro­
politanas do Rio de Janeiro, de São Paulo. 

Em São Paulo há bairros em que as crianças estão estu­
dando em containers, porque não havia capacidade de atendi­
mento. 

Mas, evidentemente, se melhorarmos o rendimento, .a 
produtividade, abriremos espaços e pelo menos teremos resul­
tados melhores do que os que concluem o 1~ Grau obrigatório 
e básico em termos de desemvolvimento de competências mí­
nimas. 

A outra pergunta que o Senador formulou: por que não 
há produtividade? Aí os fatores são muitos. Um dos fatores, 
na minha visão, é o de que conteúdos e métodos de ensino-a­
prendizagem, com os quais se pretende trabalhar justamente 
essas crianças do meio rural e da periferia e das áreas menos 
desassistidas, não estão adequados às características dessas 
crianças. 

Aqui entramos numa questão que é a da qualidade. Para 
muitos, qualidade é um padrão mínimo; para mim é muito 
mais a adequação dos conteúdos e da metodologia às crianças 
a serem atendidas - temos o livros didático que não é apro­
priado; os conteúdos que não estão dizendo àquela criança 
o que ela tem condições de ouvir; temos os processos de 
ensino-aprendizagem, os metodos. o professor, o recurso hu­
mano que não está preparado para esse tipo de trabalho. 

Na verdade, temos livros, conteúdos, métodos, profes­
sores que são todos eles voltados para uma determinada faixa 
da população e não para a faixa predominante da população 
deste País, que é a carente. 

Por isso, justamente para evitar essa questão, buscam-se 
alternativas. Alguns propõem que não haja mais reprovação, 
propõem que da 1• à 4~ série a promoção seja, por exemplo, 
automática; outros pensam em blocos de duas séries; outros 
pensam outras alternativas na tentativa de, justamente, conci­
liar os procedimentos às características da criança. A isso 
se sOma, Senador - e aí nos aproximamos um pouco do 
que V. Ex~ estava dizendo a respeito da renda familiar -
a necessidade que hoje temos de as escolas atuarem em setores 
que não são próprios da sua natureza. 

Temos hoje a escola que deve alimentar, que deve distri­
buir um livro didático, que deve distribuir o material escolar, 
que deve promover campanhas até para conseguir Um unifor­
me para as crianças, que deve prover muitas crianças de trans­
porte escolar, e temos toda essa energia da escola, pelos seus 
dirigentes e pelos seus professores, muitas vezes direcionada 
para fora do que seria a atribuição específica da escola, que 
é cuidar do processo de ensino-aprendizagem. 

O próprio Ministério da Educação ~os senhores sabem 
- além de cuidar de currículos, de programas de qualidade 
de ensinO, tem que prover a merenda escolar, o material 
escolar, o livro didático; e essas são ações que desenvolvemos 
com muito estímulo, com muito boa vontade, mas que masca­
ram alguns dos objetivos específicos do próprio Ministério. 
Quer dizer, o Ministério da Educação começa a ser Ministério 
da Merenda Escolar, Ministério do Material Escolar. E esta­
mos procurando aperfeiçoar, descentralizar, mas, evidente­
mente, esta não é uma função da escola. 

Por isso, é claro que se tivéssemos famílias com uma 
renda adequada, capacitadas a aliinentar os seus filhos, a dotá­
los com material escolar, material didático e assistência, inclu­
sive assistência à saúde, por exemplo, evidentemente teríamos 
um outro quadro. 

Vivenciarnos es%sas idas e vindas em relação ao conceito 
da Educação vinculada ao desenvolvimento; as pessoas aqui 
presentes sabem que, num determinado momento, pregou-se 
que a Educação era a salvação para todos os problemas; era 
a idéia da Educação messiânica. Depois. se disse que a Educa­
ção nada podia. 

O discurso foi mudado: precisamos primeiro reformar 
a sociedade, melhorar a distribuição de renda, criar condições 
para melhorar os serviços educativos, até que cheguemos a 
esse ponto em que nos encontramos de reconhecer que com 
todas as limitações, dificuldades de universalização e de qualí­
dade, a Educação é urna área que merece uma determinação 
nacional. porque pelo menos abre um espaço para as discus­
sões, para a evolução, para o desenvolvimento, para a forma­
ção da cidadania; e, simultaneamente, para a ampliação e 
melhoria dos serviços educativos. Evidentemente, temos que 
trabalhar em outros setores porque a educação isoladamente 
não conseguirá resolver todos os problemas da nossa socie­
dade. 

Nesse sentido, o Ministério propôs ao Congresso, que 
aprovou, o Programa Nacional de Atenção Integral à Criança 
e ao Adolescente, que procura vislumbrar esse assunto de 
uma foma mais ampla, admitindo que a atenção à criança 
não deve limitar-se à escola, mas a uma série de ações integra­
das, em que a criança se beneficiaria no campo da saúde, 
do lazer, do desenvolvimento psicomotor e no campo do seu 
desenvolvimento intelectual. 

A proposta que está contida no PRONAICA, de certa 
maneira tem um reflexo em propostas - aliás, anteriores 
-Dos CIEP; do Rio de Janeiro, os próprios CIAC do Go­
verno anterior; mas, a nosso ver, é uma proposta mais ampla, 
porque procura conjugar familia, como unidade, a idéia da 
escola, considerando-se esta como parte de um conjunto de 
ações voltadas para a criança. 

Quero esclarecer - isso é um problema menor diante 
do que estamos discutindo- que, no caso de Canapi, não 
se trata de um CAIC, mas de urna obra da LBA; não é 
uma obra ligada ao Ministério da Educação; não temos respon­
sabilidade sobre ela. 

No caso dos CAIC, lembramos que esse programa foí 
trazido para o Ministério da Educação só em outubro. Ele 
não estava no Ministério da Educação. E não possuía a concep­
ção que no momento tem. Mas reconhecemos um problema: 
temos no País vários desses conjuntos prontos que não estão 
funcionando porque não têm equipamentos. 

Não quero me desculpar sobre isso. Não é uma forma 
elegante de querer tirar a responsabilidade; mas, realmente, 
enfrentamos, no particular, três problemas: o primeiro deles 
é que pegamos esse programa em andamento. Tentou-se supe~ 
rar por uma nova concepção, por uma nova visão. O segundo 
é que só tivemos orçamento em maio de 1993. Então, não 
pudemos abrir concorrência para a compra desses equipa­
mentos a tempo e a hora. E o terceiro, não é um problema, 
mas acabou interferindo: a nova lei de licitações. Chegamos 
a fazer uma licitação pela legislação anterior, mas, tendo em 
vista a atual, consideramos conveniente fazer outra licitação 
há algumas semanas e esperamos dotar os CAIC, que estão 
prontos e em construção, com equipamentos até fim de outu­
bro e inící~ de novembro, para que sejam entregues ao funcio­
namento. E uma lástima que tenhamos esses conjuntos, mui­
tos deles fechados, por essas circunstâncias. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- O Sr. Minis­
tro tem um compromisso, mas até as 12h30min. S. Ex~ poderá 

I 
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ficar aqui na Comissão de Educação. Peço aos Srs. Senadores 
que, se possível, sintetizem suas perguntas e que os assuntos 
se detenham ao tema, que a LDB, aprovada na Câmara dos 
Deputados e que tramita aqui, portanto, na Comissão de Edu­
cação. 

Com relação ao segundo orador inscrito, trata-se do Sena­
dor Jonas Pinheiro, Líder do PTB, a quem concedemos a 
palavra. 

O SR. DARCY RIBEIRO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Darcy Ribeiro. 

O SR. DARCY RIBEIRO - É tão importante a Lei 
de Diretrizes de Bases, como é importante a presença do 
Ministro da Educação como voz na elaboração dessa lei. Tanto 
mais, que pude ver, com prazer, que é um Ministro profissional 
da educação, que está dentro dos problemas enormes da Edu­
cação. Nenhum de nós tem solução para eles. E Educação 
é uma calamidade, da forma que está no Brasil; ela pode 
condenar o País ao atraso, se não for profundamente refor­
mada. 

Por isso, apelo ao Ministro e ao Presidente, solicitando 
que S. Ex~ venha um outro dia aqui. Gostaríamos de continuar 
conversando. Há muitos assuntos que podem ser discutidos. 
Há muitas· alternativas em cada um dos temas. Gostaria de 
ter essa oportunidade. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Fico agrade­
cido com a proposição de V. Ex~ Já sugeri a volta do nosso 
Ministro com o objetivo de tratarmos de assuntos abrangentes 
à Educação e não só sobre a LDB. Faço, de público, um 
apelo ao Sr. Ministro, no sentido de conciliarmos uma agenda 
que permita o retorno de S. Ex• a esta Comissão de Educação, 
para que tratemos de assuntos gerais a respeito da educação 
em nosso País, como demonstrou a preocupação, não só do 
nobre Senador Eduardo Suplicy, como também de V. Ex~ 
e de. todos os outros Senadores que me cobraram a presença 
do ilustre Ministro a esta Comissão. 

Pergunto a V. Ex• se está disposto em agendar, posterior­
mente, conosco, um retorno a esta Comissão. 

O SR. MURILO HINGEL - Não apenas disposto, mas 
creio ser da mais absoluta necessidade. Temos que discutir, 
conversar, trocar idéias. O professor Darcy Ribeiro colocou 
com propriedade: muitos dos que estão aqui presentes têm 
sl:gestões a apresentar. Estamos, portanto, abertos a essa pro­
posta. Assim que a Comissão desejar e pudermos chegar a 
um acordo, estarei inteiramente à disposição de V. Ex~, e 
virei com muito prazer. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) -Ficamos 
agradecidos a V. Ex~ 

Com a palavra o nobre Senador Jonas Pinheiro. 

O SR. JONAS PINHEIRO- Sr. Presidente, Sr. Minis­
tro, vou me ater à orientação do Presidente para que me 
circunscreva à questão da LDB. Teria algumas perguntas a 
formular, mas foi tão rica a exposição de V. Ex• que as deixarei 
para uma outra oportunidade, quando de seu retorno, já que 
a proposta feita foi aceita por V. Ex• 

Mas gostaria de fazer algumas observações e dizer que 
já tive a oportunidade de louvar a ação do Ministro, Professor 
Murilo Hingel, no Ministério da Educação, e até disse que 
o Brasil estava de parabéns, porque, finalmente, as forças 

políticas deixaram que fosse nomeado para o Ministério da 
Educação um professor, um homem voltado para essa área. 
Aqui V. Ex• deu mais uma demonstração cabal de que assim 
o é, V. Ex• não é um Ministro que tenha se municiado de 
informações trazidas por assessores -sem nenhum demérito 
para estes, porque a função deles é essa mesma -, não se 
louvou em notas técnicas para fazer essa exposição tão rica. 
tão própria, oportuna e pertinente. Mas as considerações feitas 
foram trazidas da rica experiência, vivida ao longo de toda 
a sua existência, garimpada no processo educacional brasi­
leiro. 

Fiquei muito atento, fiz as anotações que pude das obser­
vações de V. Ex•, e me considerei muito satisfeito. Meus 
pontos de vista são coincidentes com os aqui expendidos por 
V. Ex~ De minha parte, farei o possível para que esses concei­
tos sejam introduzidos, para que esses pontos, chamados à 
atenção para reflexão, sejam realmente refletidos, e possa 
a LDB voltar a Câmara mais enxuta, mà.is Lei de Diretrizes 
e Bases, conforme propõe V. Ex~ Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Com a pala­
vra o nobre Senador João Calmon. 

O SR. JOÃO CALMON- Sr. Presidente, Sr. Ministro, 
anteontem tive o privilégio de conviver, durante algum tempo, 
na UNICAMP, com o nosso eminente Ministro da Educação. 
Já foi acertado aqui, e S. Ex~ nos dará o prazer e a honra 
de voltar a esta Comissão para continuarmos este debate. 

Mas gostaria de abrir mão da minha inscrição e transferi-la 
ao mestre dos mestres, o nosso Senador Darcy Ribeiro, já 
que uma das batalhas que S. Ex~ trava, com a paixão que 
lhe é característica, foi abordada por V. Ex", com relação 
a esse período de obrigatoriedade, se deve ser de 5, 6, 8, 
ou até de 9 anos, corno é hoje o caso do Japão -e a República 
Popular da China está enveredando pelo mesmo caminho. 
Para ficar em paz com a minha consciência, gostaria de dar 
prioridade ao Senador Darcy Ribeiro, que a merece, por tudo 
o que tem feito pela Educação neste País, há muitas décadas. 
Apesar de ter 76 anos, sou um calouro em matéria de Educa­
ção. E S. Ex~ é fascinado e apaixonado, profundo conhecedor 
dessa área. Se o Sr. Presidente me permitir, gostaria de ceder 
a minha vez ao Senador Darcy Ribeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Por cessão 
do nobre Senador João Calmon. passo a palavra ao nobre 
Senador Darcy Ribeiro. 

O SR. DARCY RIBEIRO- Acabamos de ouvir, uma 
vez mais, uma expressão da 
generosidade do Senador João Calmon. S. Ex• é quem é o 
Senador da Educação C, além do mais, tem uma característica 
especial, essa generosidade, essa gentileza, que faz com que 
me atribua qualidades especiais de educador. 

Mas advirto aos Senad.ores para não se equivocarem: 
S. Ex~ não concorda comigo. (Risos.) S. Ex~ pensa muito 
diferente, em coisas substanciais. Os elogios do Senador João 
Calmon são muitos honrosos para mim, mas gostaria que 
eles fossem verdadeiros, que S. Exa estivesse de acordo com 
as minhas idéias. Muitas vezes não está, o que me deixa muito 
vexado. 

Peço ao Presidente, se for possível, que me dispense de 
falar agora, porque gostaria de aprofundar-me melhor para 
quando o Ministro vier, aqui, novamente. Disporemos, então, 
de duas ou três horas, e talvez possamos falar. Primeiro, da 
questão do ensino de lç grau, do Ensino Fundamental; depois, 
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dos problemas gravíssimos do Ensino Médio; em seguida, 
do Ensino Superior e. fimdmente, das questões especiais como 
avaliaçãó. E que cada um de nós- o Senador João Calmon, 
que tem muita experiência, e outros Senadores, também -
possa expressar a alternativa. para que façamos aqui uma 
primeira seleção. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Muito obri­
gado. Com a palavra o nobre Senador Aureo Mello. 

O SR. AUREO MELLO- Sr. Presidente, Sr. Ministro: 
também levando em consideração a exigüidade do tempõ e 
a oportunidade que nos será dada, quero deixar para a próxima 
ocasião a abordagem de um ponto a respeito do qual venho 
me batendo desde os tempos da Constituinte - sobre ele, 
V. Ex·. por sinal. já mandou também fazer um estudo, segundo 
comunicação que me fez -, que é a oportunidade àqueles 
que interromperam o seu curso superior voltarem a ter conti­
nuidade nesse curso. independente dos prazos determinados 
para jubilação e afastamento. 

Posteriormente terei outras oportunidades, com docu­
mentação mais substancial, para abordar o assunto e levar 
a V. Ex~ as razões pelas quais tenho procurado defender esse 
ponto de vista. 

E, ao mesmo tempo, quero destacar a minha alegria em 
ver V. Ex~ neste local, porque o Considero um dos Ministros 
paradigmáticos e exponenciais da Administração Itamar Fran-
co. 

Na minha opinião, V. Ex• é realmente o verdadeiro líder 
da presente equipe ministerial do País, e. pela minha vo.ntade, 
V. Ex~ seria candidato à Presidência da República. (Risos.) 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campeio) -Concedo 
a palavra à ilustre Senadora Eva Blay. 

A SRA. EVA BLAY - Sr. Presidente, também vou 
ter que reduzir as minhas considerações. Entretanto, não pos­
so deixar de dizer duas coisas. 

Em primeiro lugar, foi muito feliz a sua exposição aqui, 
no sentido de mostrar a possibilidade de certos caminhos que 
venham melhorar a situação do ensino. ao menos do ponto 
de vista da estrutura. Não fiquei ainda muito segura com 
relação à qualidade. Mas acho que esse é um bom começo. 
E é muíto importante o aperfeiçoamento a partir do que já 
existe. Temos o hábito de mudar, muito radicalmente, e às 
vezes essas novas experiências não são a melhor solução para 
os graves problemas que estamos vivendo, 

A segunda questão que eu gostaria de colocar, já que 
V. Ex~ se dispôs a vir aqui, é uma preocupação que os educa­
dores do Estado de São Paulo e de outras partes do Brasil 
têm trazido a mim e ao Presidente da Comissão, que é o 
prazo que temos de determinar para concluir os trabalhos 
desta Comissão. Sei que a Lei de Diretrizes e Bases não vai 
depender de V. Ex•, mas seria muito importante a sua presença 
brevemente aqui, já que V. Ex• concordou em vir, no sentido 
de que terminemos este trabalho e possamos de fato não 
utilizar esse instrumento como empecilho para a melhoria 
da qualidade. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) -Gostaria 
de esclarecer à nobre Senadora Eva Blay que, conforme enca­
minhamos a pauta desta primeira etapa de debates, está pre­
vista para até o dia 23 de setembro a última reunião aqui 
na Comissão. 

Logo em seguida, se a Comissão entender que devemos 
abrir os debates a mais entidades, assim o faremos, e, imedia-

tamente após, o nosso Relator, o Senador Cid Sabóia de 
Carvalho, trará o parecer para ser discutido. 

Pretendemos, se Deus quiser, até o final do mês de outu­
bro, caso seja possível, concluir o trabalho nesta Comissão. 

Temos de agilizar esse procedimento. em função da pró­
pria revisão constitucional. 

Este é o pensamento da Presidência. 
Indagaríamos do nobre Senador João Calmon se ainda 

deseja fazer mais algumas colocações, em função de ter cedido 
a palavra ao Senador Darcy Ribeiro. 

O SR. JOÃO CALMON - Realmente não há tempo 
para abordar todos os pontos focalizados magistralmente pelo 
Ministro Murilo Hingel, que é um homem de luta, que só 
vim a conhecer quando S. Ex~ assumiu o Ministério da Educa­
ção. É um homem que procura atingir os mais altos graus 
de eficiência, sem nenhuma preocupação de ser agradável 
ou desagradável, apenas quer ficaz em paz com a sua consciên­
cia- que é, aliás, o dever de todos nós. 

Com a coragem que o caracteriza, S. Ex~ o Ministro cu­
nhou esta frase, que é um grito de alerta: "A Educação está 
falida, e ainda vai piorar". E não foi uma afirmação isolada: 
S. Ex• indicou dados coligidos por um grupo de técnicos de 
seu Ministério. 

Em face da extrema gravidade dessa sua declaração cora­
josa, publicada no Jornal do Brasil e na Folha de S. Paulo, 
eu estimaria que o eminente Ministro Murilo Hingel exter­
nasse, nesta Comissão, os motivos de sua preocupação com 
o problema da aposentadoria de professoras, após 25 anos 
de trabalho, e de professores, após 30 anos de trabalho. 

Ora, estamos tratando, aqui, da Lei de Diretrizes e Bases, 
que, obviamente, vai começar a viger daqui a alguns meses. 
Assim, se fosse possível, mesmo com essa limitação do tempo, 
e se o eminente Ministro concordasse, gostaria que S. Ex~ 
explicasse a esta Comissão a respeito desse grito de alerta, 
que se reveste de transcendental gravidade. 

Na semana passada, fui convidado a participar de uma 
reunião em Recife, e lá esteve também, antes de mim, deslum­
brando todos os que lá compareceram. o mestre dos mestres, 
Senador Darcy Ribeiro. Nessa reunião, surgiram as primeiras 
reações contra essa declaração do Ministro, que não resultou 
de um exame superficial do programa, mas de uma análise 
profunda da gravidade do que está ocorrendo hoje no Brasil. 
Foram reações de pessoas que não conhecem de perto o Pro­
fessor Murilo Hingel. E essas reações logo se estenderam 
ao Congresso Nacional. Comentou-se que os parlamentares 
deveriam tratar de outros assuntos, porque-. no Congresso. 
há parlamentares que recebem aposentadorias após um man­
dato de apenas oito anos, e alguns desses nomes foram citados. 
Acusam-nos, a nós, do Congresso Nacional, de não termos 
autoridade para tratar desse assunto, beneficiários que somos 
dessa aposentadoria, que não é do tipo ortodoxa, mas que 
é regimental -está no Regimento da Casa. 

Obviamente, não sou atingido por essa acusação, pois 
sou parlamentar há "apenas" 31 anos e ainda estou disposto 
a continuar na luta, até mesmo a me candidatar a reeleição, 
baseando-me naquele sábio preceito de Santo Agostinho que 
diz que "devemos estar preparados para morrer amanhã, mas 
devemos agir como se não fôssemos morrer nunca". 

Assim, eu estimaria que o Ministro, com a bravura, a 
coragem e a objetividade quê o caracteriza, se possível, nos 
desse uma explicação sobre esse seu grito de alerta, esse dra­
mático grito de alerta. 
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O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Com a pala­
vra o Ministro Murilo Hingel. 

O SR. MURILO HINGEL- O Senador João Calmon, 
que foi o grande artífice da iniciativa de se in1roduzir na Consti­
tuição brasl\eira dispositivo vincu\ando parte da receita tribu­
tária à Educação, levanta uma questão que muito nos tem 
preocupado. Não vou me estender muito, porque o assunto 
tem implicações amplas. que dizem respeito ao financiamento 
da Educação. 

O Senador refere-se a uma constataç-ão. Não estamos 
analisando o mérito da aposentadoria dos servidores públicos, 
especialmente docentes: mulheres aos 25 anos, os homens 
aos 30 anos, e aposentadorias dentro do Regime Jurídico Úni­
co. Poderíamos analisar também essa questão, mas, no mo­
mento, estamos partindo de uma constatação. 

Se tomarmos o triênio 92/94. perceberemos que os recur· 
sos do Ministério da Educação destinados a pessoal estão 
a cada ano ficando mais comprometidos com as folhas de 
pensionistas e aposentados; e a prosseguir nesse rumo, sem 
que se vislumbrem outras fontes de financiamento para a Edu­
cação ou, pelo menos, para cobrir a folha de aposentados 
e pensionistas, vamos nos encontrar diante de um impasse. 
E não vai demorar muito. 

Para os senhores terem um idéia. em 1992. o Ministério, 
que tem, mais ou menos, na sua folha de pagamento, 160 
mil pessoas, estava comprometendo com aposentados e pen­
sionistas entre 5% e 10% do que estava destinado ao pessoal 
da ativa. Em 1993, esse comprometimento já vai ser superior 
a 15%, ou seja, 15% do que está comprometido com o pessoal 
da ativa já estará comprometido com o pessoal inativo. E 
para 1994 a previsão é de que se destinem ao pessoal inativo 
40% dos recursos destinados ao pessoal da ativa. Então, evi­
dentemente. é preciso que examinemos essa questão. 

Cumpre dizer que estamos vivendo agora o ponto crítico. 
Estamos em 1993, e foi justamente em fins da década de 
60 e início da década de 70 que se deu a ampliação da oferta 
de ensino em instituições públicas, especialmente de ensino 
superior. Então. neste momento, as pessoas que ingressaram 
nessa época estão completando 25 e 30 anos de serviço e 
se aposentando, de forma que temos assistido a uma quanti­
dade imensa de aposentadorias. Basta abrir o Diário Oficial 
para vermos que as universidades e escolas técnicas federais. 
que são autarquias, estão concedendo, diariamente, duas, três, 
quatro, cinco aposentadorias. 

V. Ex"' devem se lembrar que, em governos passados, 
havia decretos proibindo a contratação de pessoal. Com isso, 
aposentavam·se docentes e demais servidores da Educação, 
e não havia reposição. No ano passado, conseguimos que 
o Presidente Itamar Franco permitisse - ao contrário dos 
Presidentes anteriores. é preciso dizer isto- a recomposição 
do pessoal das universidades. das escolas agrotécnicas, e das 
escolas técnicas federais. Freqüentemente, o Secretário de 
Educação Superior leva ao Ministro, para despacho, autori­
zações para abertura de concurso para 120. 150 professores, 
200, 250 servidores técnicos c administrativos -e aqui não 
estamos falando de ampliação: estamos falando apenas de 
reposição. 

Contudo, o Ministério tem conhecimento de que, em 
muitos casos, professores aposentados fazem novo concurso, 
muitas vezes para o mesmo departamento e a mesma disciplina 
que lecionavam. e passam a receber. portanto, como aposen­
tados e como servidores na ativa. 

O SR. DARCY RIBEIRO- Um aparte, Sr. Ministro: 
essas pessoas recebem, como aposentados, 120%. 

O SR. MAURÍLIO HINGEL- Nem entrei nesse parti­
cular. nobre Senador. Estamos, portanto, diante de uma ques­
tão que precisa ser examinada. O tempo de que dispomos 
aqui não permite que entremos no seu mérito. De forma 
que estamos apenas constatando que essa questão·deverá ser 
revista. Se permanecerem as mesmas fontes de financiamento 
da Educação. Muitos já a colocam até em dúvida: na área 
econômica do próprio Governo Federal. não existe unanimi­
dade sobre a vinculação de receita tributária educacional; ao 
conrário. 

O SR. JOÀO CALMON- Perdoe-me: existe unanimi­
dade contra. Estou nessa batalha, Ministro, há mais de vinte 
anos. Nunca vi um ministro da Fazenda ou do Planejamento 
favorável a esse percentual: todos são inimigos mortais da 
sua manutenção desse percentual, porque eles querem ter 
ampla e irrestrita liberdade para a utilização dos recursos 
públicos. fosse o ex-Ministro Roberto Campos ou o ex-Mi­
nistro Delfim Netto, ambos Deputados atualmente. Perdoe­
me, Ministro, introduzir este ponto, mas ele é de importância 
e gravidade extremas. Não há ministro do Planejamento ou 
da Fazenda que queira aceitar o restabelecimento dessa vincu· 
!ação. Só Deus e eu sabemos o que foi necessário para conse­
guir aprovação disso. Este Senador sofreul O mínimo que 
foi afirmado por um desses ministros -que. por sinal. hoje 
pertence ao Congresso Nacional - é que o Congresso, ao 
aprovar esse percentual, estava esclerosando o orçamento. 
Mas pretendo. mesmo assim, tentar aumentar esse percentual. 

O SR. MURÍLO H\NGEL- Falei, an passant, sobr~ 
o problema da vinculação. Admitida a permanência dessa 
vinculação, sobre a qual não há unanimidade na área econô­
mica, o seu comprometimento com aposentadorias é de tal 
ordem que temos de refletir, encontrar caminhos para essa 
questão. Não podemos deixar de investir na nossa rede. 

A SRA. EVA BLA Y - Ministro, permita-me apen~s 
indagar-lhe o seguinte: o Estado de São Paulo fez um estudo 
a respeito da gestão desses recursos e chegou à conclusão 
de que o pagamento dás aposentados não seria oneroso para 
a Educação se esse dinheiro fosse realmente bem ger}do. V. 
Ex• deve ter recebido esse documento. 

O SR. MURÍLO HINGEL- Mas não concordo com 
esse ponto de vista, pois ele parte de dados que não são 
aqoeles de que dispõe o Ministério da Educação. Não estou 
dizendo que haja um gerenciamento excelente dos recursos 
por parte do Ministério; nem por parte do Ministério, nem 
por parte dos reitores. Todavia, existem interpretações inde­
vidas sobre o custo do estudante na universidade federal; 
a maior parte só apenas numa relação direta, quando a relação 
é indireta e diz respeito aos beneficios; a relação desconsidera 
o que é urna universidade federal. Uma universidade federal 
não é apenas urna instituição onde se ministram aulas: lá 
se realiza 70% da pesquisa que se desenvolve neste País, 
e pesquisa tem um custo. A universidade federal é aquela 
que tem os museus, as bibliotecas. os corais, as orquestras 
sinfônicas; que tem, enfim, a cultura, e que faz a prestação 
de serviços à comunidade. 

Então, essa visão do Estado de São Pau\o é distorcida, 
porque só vê um ângulo da questão. Com isto não estou 
querendo dizer que não devamos analisar o assunto na sua 
totalidade; mas me nego a analisar a questão do custo da 
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instituiç~o federal de ensino superior apenas considerando 
ensino. E preciso ver também a pesquisa, a prestação de servi­
ços e o que uma universidade representa. 

Digo isso com muita segurança. Não sei se aconteceu 
com outros ministros da Educação, mas já estive praticamente 
em todas as universidades federais, com uma ou outra exceção, 
e também nas _estaduais. Tenho visto o trabalho que se faz 
nelas e ~osso aftrmar que não é um trabalho pouco importante. 
Na rnedtda em que uma universidade como a Federal de Santa 
Maria, co~ o ac~:mteceu segunda-feira, inaugura um supercom­
putador, mterhgando-se a milhões de outros terminais em 
todo o mundo, isto represehta um custo. Como se pode medir 
isto em relação a cada aluno? 

Ao mesmo tempo em que faço esta defesa ardorosa da 
universidade, entendo que essa questão das aposentadorias 
na forma como é feita, tem que ser analisada. Tenho dit~ 
também às universidades, e repito aqui: já que elas têm um 
~usto_ significativo, que até se justifica, elas têm que devolver 
a s~ciedade, através da prestação de serviços -e procuram 
faze·lo, mas devem fazer mais ainda- aquilo que a sociedade 
está pagando para que elas se mantenham e até prosperem. 

O SR. JOÃO CALMON- Sr. Presidente, permita-me 
uma intervenção? 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Pois não. 

O SR. JOÃO CALMON- É a propósito da informação 
preci_o~a da nossa eminente colega. A Presidência poderia 
requisitar, do Governo do Estado de São Paulo, esse estudo 
sobre o percentual que representam as aposentadorias no seu 
Orçamento. 

. Nesse mesmo cenário, Sr. Ministro e Srs. Senadores, gos· 
tana de_ abordar outro aspecto. Quando eu era presidente 
da Comissão de Educação, assisti ao depoimento de uma emi· 
nente ~duca~ora Paulista, uma estr~la da Educação deste País, 
que fot atraida pelo Banco Mundml e que agora está ligada 
aos quadros dessa instituição, Professora Guiomar de Melo. 
Ela afi~mou ent~o ~ e consta dos Anais -que, na periferia 
da capttal de Sao Paulo, a segundo maior megalópole do 
rnu_nd? depois de Tóquio, as escolas de primeiro grau na peri· 
fena tmham quatro ou cinco turnos. As crianças permaneciam 
na escola durante duas horas; descontando-se a meia·hora 
da merenda, estudavam uma hora e meia por dia. Este é 
outro aspecto do cenário de São Paulo. 

Ap:ov_eito a opor~u~idade para lembrar que os profes­
sores, tecmros e especmhstas em Educação, insatisfeitos com 
seus salários i~suficientes, estão sendo atraídos, em percentual 
ca~a vez mais vultoso, pelo Banco Mundial. A professora 
Guwmar, a mestra, já foi para lá; o professor Cláudio Moura 
Castro j~ está lá também, assim como o professor João Batista. 

Creto que esse detalhe sobre a situação da educação de 
prime_iro grau na_ !?e ri feria de São Paulo merece ser incorpo· 
rado a nossa anahse, porque, quando fiz um comentário a 
respe_ito diss~ em . um programa de horário para notívagos, 
depois d~ meia·nmte, na Rede Bandeirantes de Rádio, o pro­
fessor Solon Borges, que foi Secretário de Educação, pediu 
um aparte, p~nd<? erÍl dll'vida, constestando que a afirmação 
de q~e, na penfena de São Paulo, houvesse escolas com quatro 
ou cmc? turnos fosse verdadeira. Imediatamente, a Profa Irma 
Passam, Deputada Federal, pediu intervenção e declarou: 
"Confirmo inteiramente a informação do Senador João Cal­
mo_n, porque fui professora de uma dessas escolinhas da peri­
fena que tem de quatro a cinco turnos. 

O SR. PRESIDENTE (ValmirCampelo)-Como último 
orador inscrito, vamos passar a palavra ao Relator, Senador 
Cid Sabóia de Carvalho. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Desejo 
apenas dizer que coincide com o pensamento do Relator a 
opinião do Ministro quanto à extensão da Lei de Diretrizes 
e Bases. O Relator pretende deixar a Lei com o texto que 
não substitua o decreto, a circular, a instrução, a norma, 
a norma interna do Ministério, porque correríamos um risco, 
qual seja, o de que, a cada eleição, a cada novo Ministro, 
a cada novo Presidente da República, essa Lei de Diretrizes 
e Bases seria modificada para se adequar a um novo plano 
de governo. 

Trata·se de uma lei que trará, com toda certeza, a filosofia 
de educação, a parte filosófica. a parte das diretrizes e os 
setores básicos e inquestionáveis da educação. Às minudências 
o Relator- pretende dar um tratamento muito técnico, e conta­
rei para isso, com toda certeza, com a ajuda de Senadores 
como Darcy Ribeiro, João Calmon, Jarbas Passarinho e mui­
tos outros que estão nesta Casa voltados inteiramente para 
o tema educação. Até já combinei com meus companheiros 
em enviar a primeira versão do meu substitutivo para que 
essas gorduras sejam retiradas apenas no que realmente é 
excessivo, permitindo ao Ministro realmente administrar a 
educação no Brasil. Esse é um ponto básico. 

A outra questão que quero deixar bem clara é a de que 
houve acordos na Câmara dos Deputados, acordo com a sacie· 
dade. Não pretendo substituir as deliberações da Câmara dos 
Deputados~ isso poderá ocorrer através de emendas que sejam 
votadas e vitoriosas nesta Comissão e no Plenário. Assim, 
o Relator fixou a posição de honrar os acordos que foram 
feitos naquela Casa, porque não vamos fazer a lei de novo: 
vamos revisá·la para um aperfeiçoamento técnico, para o qual 
está contribuindo muito a exposição do competentíssimo Mi· 
nistro da Educação, que demonstra muito conhecimento da 
área em que atua. Isto, graças a Deus, surpreende-me para 
melhor. 

O SR. JOÁO CALMON- Senador, e o Projeto Darcy 
Ribeiro? 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- O Projeto 
Darcy R1beiro será aproveitado, em parte, naquilo que escla· 
reça o da Câmara, inclusive no que diz respeito ao ensino 
superior. O Projeto Darcy Ribeiro será aproveitado nas partes 
não conflitantes e em que é melhor que o da Câmara. Ele 
será aproveitado, sim, inclusive nessa orientação do Ministro, 
qual seja, aquela atinente ao ensino superior. Todavia, não 
posso contrapô·los. Por outro lado, poder·se·á votar na Co· 
missão. 

O SR. DARCY RIBEIRO - Se V. Ex' me permite 
o aparte, nobre Senador, só penso que não incorpore muito, 
porque a nossa Lei já é tão comprida que, se se incorporar. .. 

. O SR. RELATOR (Cid Sahóia de Carvalho)- Mas 
mcorporaremos na substituição, substituindo redações. Por 
exemplo: o Senador Wilson Martins apresentou uma série 
d~ e~endas melhorando a redação da Lei. O Projeto Darcy 
Rtbeuo, por sua vez, está melhor em muitas partes; não é 
só quanto ao ensino superior. Há muitos dispositivos mais 
claros. 

O SR. DARCY RIBEIRO - Eu gostaria de dizer o 
seguinte: não há projeto Darcy Ribeiro. 
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O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Sim; 
é o apelido; é como a Emenda Calmon. É o apelido do qual 
V. Ex• não pode abrir mão, porque isso depende da nossa 
linguagem. Trabalharei com todos os projetos existentes no 
Senado Federal. como já estou trabalhando; porém, dentro 
dessa linha de respeítar os acordos socialmente celebrados 
pelas entidades na Câmara dos Deputados. 

Já quanto a essa questão da aposentadoria, serei muito 
sincero: não mexerei nisso. Essa questão da aposentadoria 
pode ser resolvida em outras emendas. O que pretendo incluir 
é a reversão. A reversão é aquele dispositivo que existe no 
Direito Administrativo brasileiro pelo qual o aposentado pode 
voltar ao trabalho. fsso porque já foi de grande resultados 
na Administração brasileira a figura da reversão~ existente 
na Lei n' 1. 711, de 28 de outubro de 1952, o velho Estatuto 
dos Funcionários Públicos. 

A questão da aposentadoria ~ constitucíonal, na Lei de 
Diretrizes não podemos mexer. Iss0 é uma questão para emen~ 
da constitucional; não poderemos mexer na questão da apo~ 
sentadoria nem por lei complementar, nem por lei ordinária. 
Como não sou relator de revisão constitucional, mas da Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação, cuidarei do assunto nos 
limites desta lei. 

Não estou, com isto, contestando nenhum argumento, 
nem do Senador João Ca\mon, nem do Ministro Murí\io Hin~ 
gel. Estou apenas dizendo os limites da Relatoria em urna 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Não posso alterar 
os princípios constitucionais. Quero dizer, porém, a bem da 
minha consciência e encerrando o meu pronunciamento, que 
nós, Poder Público, Senadores pelo Poder Legislativo, Depu~ 
tados, Ministros e Presidente da República, nunca podemos 
no~ queixar do número de aposentados, porque houve uma 
campanha de terror neste País, e n1uita gente se aposentou 
aterrorizada; muita gente correu para a aposentadoria, porque 
há uma campanha toda montada contra o servidor público, 
de um modo geral contra todos os direitos sociais conquis~ 
tados. Há uma promessa macabra de castração dessas conquis~ 
tas sociais, e as pessoas, assim que completam o seu tempo, 
têm muita pressa de ir embora, aterrorizadas que foram pelo 
ex~Presidente Fernando Collor de Mello e, notadamente, pelo 
ex-Secretário de Administração, João Santana, pessoas de 
triste memória na história administrativa deste País. Com este 
conceito, encerro meu pronunciamento, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Muito obri­
gado, nobre Relator. Lembro à Comissão que, amanhã, dia 
2, às IOh da manhã, estaremos recebendo, dando prossegui­
mento aos debates. o Conselho dos Secretários Estaduais de 
Educação. 

Quero agradecer a presença do Sr. Ministro Murílio Hin­
gel e de todos os Srs. Senadores. 

Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 12 horas e 56 minutos.) 

s• Reunião, Especial, 
Realizada em 2 de setembro de 1993 

Às dez horas e trinta minutos do dia dois de setembro 
de mil novecentos c noventa e três, na sala de reunião da 
comissão, Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência 
do Senhor Senador Valmir Campelo, reúne-se a Comissão 
de Educação, com a presença dos Senhores Senadores Cid 
Sabóia de Ca"rvalho, João Calmon, Juvêcio Dias, Alfredo 
Campos, Bello Parga, Eduardo Suplicy, Magno Bacelar, Pe-

dro Teixeira, Jonas Pinheiro e Darcy Ribeiro. O Senhor Presi­
dente declara aberta mais uma reunião do ciclo de debates 
em torno da "P Etapa de Instrução do Projeto de Lei da 
Câmara n9 101, de 1993, que fixa as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional", destinada a ouvir o Conselho de Secre­
tários.Estaduais de Educação- CONSED, representado pela 
Secretária de Educação do Distrito Federal, professora Eurí­
des Bríto, a quem concede a palavra. Após exposição da 
Senhora Secretária, o Senhor Presidente prossegue a reunião 
passando a palavra, pela ordem de inscrição, aos Senhores 
Senadores João Calmon e Juvêncio Dias, e, em seguida aos 
Senhores Secretários Estaduais de Educação do Paraná e do 
Sergipe. Não havendo mais inscritos, a Presidência faculta 
a palavra ao Relator da matéria, Senador Cid Sabóia de Carva­
lho para suas considerações finais. Encerrada a exposição do 
Senhor Relator. Sua Excelência agradece a presença de todos, 
determinando que a íntegra do apanhamento taquigráfico des­
ta sessão, seja anexada a presente Ata. Nada mais havendo 
a tratar, encerra·se a presente reunião, às doze horas e qua­
renta e cinco minutos, lavrando eu, Mônica Aguiar Inocente, 
Secretária da Comissão, a presente Ata que. lida e aprovada~ 
será assinada pelo Senhor Presidente. ~ Senador Valmir 
Campelo, Presidente. 

ÍNTEGRA DO APANHAMENTO TAQUIGRÁFICO 

Anexo à Ata da 5a Reunião Especial da Comissão 
de Educação, realizada em 2 de setembro de 1993, às 
JOh30min, que se publica devidamente autorizada pelo 
Senhor Presidente, Senador Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Está aberta 
a reunião. 

Dando prosseguimento à etapa de instrução do PLC n~ 
lOl/93, que fixa Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
pela programação encaminhada aos Srs. Senadores, hoje, dia 
2 de setembro, vamos receber o Conselho de Secretários Esta­
duais de Educação. 

Ontem - eu gostaria de deixar registrado para conheci­
mento dos presentes - tivemos a oportunidade de ouvir o 
Ministro da Educação e Desportos, Professor Murnio Hingel. 
que trouxe a <.:ontribuição do Governo com relação ao projeto 
da LDB, aprovado na Câmara dos Deputados, e que hoje 
se encontra na Comissão de Educação do Senado Federal. 

Temos uma programação para todo o mês de seteffibro, 
numa primeira etapa, posteriormente, de acordo com a. deci­
são dos Srs. Senadores e do Relator, se houver necesstdade 
vamos ouvir outras entidades, outros representantes. O Rela­
tor Senador Cid Sabóia de Carvalho, trará o relatório à Co­
mis~ão para que os Srs. Senadores possam se pronunciar a 
respeito do tema. 

Hoje, o Conselho de Secretários Estaduais de Educação 
designou a ilustre professora, Deputada Federal, Eurides Bri­
to, Secretária de Educação do Distrito Federal, que convi~ 
damos para tomar assento à mesa. 

Concedemos a palavra à Professora Eurides Brito, Secre­
tária de Educação do Distrito Federal e representante do 
Conselho de Secretários Estaduais da Educação. 

A SRA. EURIDES BRITO- Exm• Sr. Senador Valmir 
Campelo~ digno Presidente desta Comissão de Educação do 
Senado Federal, Senador Cid Sabóia de Carvalho, ilustre Re­
lator do Projeto de Lei de Diretrizes e Base.s, demais Sena-
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dores membros desta Comissão, Deputado Átila Lira, atual­
mente Secretário de Educação do Estado do Piauí e Vice-Pre­
sidente do CONSED, Secretários de Estado que nos acompa­
nham, do Espírito Santo, do Mato Grosso do Sul, de Sergipe, 
Srs. Participantes. 

O CONSED sentiu-se extremamente honrado com o con­
vite que me foi feito, para que pudesse trazer a esta Comissão 
algumas idéias que têm sido discutidas em diferentes reuniões 
daquele órgão. A ausência do Presidente do Conselho de 
Secretários de Educação, hoje, a esta reunião, Professor Val­
frido M~res Guia deve-se ao fato de estar ele hoje embarcando 
para a India, numa missão de educação, em uma reunião 
preparatõria para o encontro que se dará no próximo mês 
de novembro, naquele País, sob o patrocínio da ONU, dando 
prosseguimento à reunião na Tailândia, há 2 anos, quando 
os países ali reunidos estarão estudando as estratégias para 
o avanço dos sistemas educacionais em todo o mundo. 

Mesmo antes de recebermos o convite desta Comissão, 
o CONSED tem demonstrado, evidentemente, como era de 
se esperar, o seu grande interesse em estudar e participar 
das discussões sobre a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. Tanto assim que, em maio último, o CONSED 
nomeou uma comissão especial de secretárias de educação 
para que pudesse aprofundar em questões específicas do pro­
jeto em tramitação, para que no momento oportuno pudés­
semos dar a contribuição a este Senado FederaL Portanto, 
o convite a nós feito encontrou aquele Conselho praticamente 
ultimando um trabalho de uma comissão, nomeada no mês 
de maio último, integrada pela Secretária do Mato Grosso, 
Professora Leocárdia, pelo Secretário do Espírito Santo, Pro­
fessor Satumino e por mim. 

Na reunião realizada na última semana, em Cuiabá, Ses­
são do Conselho Nacional de Secretários Nacional de Educa­
ção, já pudemos apresentar, preliminarmente, um fruto do 
trabalho desta comissão, quando os secretários ali presentes 
puderam aprovar o trabalho que será apresentado aqui hoje. 

Resumindo, eu diria que ·o documento que será entregue 
aos Srs. Senadores - e eu peço ao Assessor Manoel que 
o faça - não se trata de um documento da Secretária do 
Distrito Federal, nem da Secretária do Mato Grosso, nem 
do Secretário do Espírito Santo, mas ele se origina do CON­
SED, aprovado em reunião no Mato Grosso, realizada há 
uma semana. O documento obteve a aprovação daquele ór­
gão. 

Passamos a alguns pontos que, no nosso entendimento, 
merecem destaque e foram por nós arrolados. 

A Comissão e o próprio CONSED julgaram por bem 
fazer uma ligeira reflexão sobre o sentido de diretrizes e bases. 
Quando falamos em diretrizes, referimo-nos às' normas que 
definem fins, objetivos e postulados da Educação, sendo essas 
diretrizes o componente doutrinário da lei. a ideologia do 
povo e do Estado. E as bases, os meios sobre os quais se 
desenvolvem essa ação da educação. 

Nas diretrizes vamos encontrar a filosofia da educação 
na Nação; nas bases, a política educacional, a práxis. 

Nas diretrizes o perfil do sistema político por que a Nação 
optou. 

Assim, na presente lei, no conceito e nos fins da educação 
(Caps. I e 11), estão implícitos e explícitos os princípios da 
democracia: cidadania, ideais de igualdade, liberdade, justiça 
social, participação, respeito à personalidade, direitos e res­
ponsabilidades etc. 

As bases, corno ensina Celso Kelly, são políticas, adminis­
trativas e econômico-financeiras sendo que vão estar todas 
elas ao longo da lei. 

Para que a lei não fuja de seus objetivos, que é só de 
diretrizes e de bases, entende o CONSED que, apesar de 
todo o esforço já acontecido na Câmara dos Deputados de 
tentar enxugar um pouco mais o projeto, há necessidade de 
escoimar o projeto de algumas repetições, de detalhismos 
e até mesmo de pleonasmos viciosos. Na própria parte introdu­
tória, de fins da educação, vamos encontrar, por exemplo, 
os objetivos que "hão de preparar o cidadão para a cidadania". 
Se ele já é um cidadão, não precisa mais ser preparado para 
o exercício da cidadania. Há necessidade de escoimá-la de 
repetições. 

Entende também que num país tão diversificado como 
o Brasil, quanto mais genérica for a lei mais ela será aplicável 
e mais atenderá ao que dela se pretende, servir apenas de 
diretrizes e de bases para uma educação nacional. 

Trata-se, portanto, de uma lei substantiva, que enten­
demos deva ser sintética, evitar definições extensas, exaustivas 
e, até, redundantes. A particularização e a adjetivação devem 
ser deixadas aos cuidados dos órgãos normativos e executivos 
das várias unidades federadas. 

A seguir. temos comentários e sugestões sobre artigos 
específicos do Projeto de Lei. 

Nos Capítulos I e 11 fazemos uma reflexão. Na página 
3, temos a seguinte observação aprovada pelo colegiado. 

Propõe-se uma redação mais sintética que evitaria, numa 
lei que deve ser substantiva, que se encontrassem definições 
extensas, exaustivas e, por vezes, redundantes. Até mesmo 
porque estamos saindo, justiça deve ser feita, da Lei n" 4.024, 
de 1961, que foi muito rica na parte relativa à formulação 
dos fins da educação nacional. Não poderíamos partir para 
uma nova lei que ao mudar os Capítulos I e 11 os empobre­
cessem em relação ao existente na Lei no 4.024, de 1961. 

Sugere-se que, no projeto atual, os Capítulos I e 11 pode­
riam se fundir em um só. Pediríamos ao Relator, sem nos 
sentirmos fazendo alguma intromissão indébita, mas apenas 
à guisa de sugestão, que numa leitura comparativa pudesse 
olhar esses objetivos dos fins da educação nacional, como 
se encontram na Lei n" 4.024, de 1961, e visse como são 
apresentados para que o nobre Relator possa chegar ao seu 
entendimento. 

O entendimento do CONSED é o de que, como está 
no novo projeto, ele empobrece os postulados da educação, 
como estavam na legislação de 1961, além de serem repetitivos 
e com algumas questões que deveriam ser revistas. O Projeto 
Darcy Ribeiro se assemelha muito aos postulados da Lei de 
1961, com uma redação mais enxuta. 

No Cap. IH, Do Direito à Educação e Dever do Estado, 
o CONSED, depois de ouvir os Secretários de todo o Brasil, 
chama a atenção para algumas questões, dentre elas a mais 
importante: este projeto de lei reproduzindo o que está na 
Constituição traz uma inovação que não encontramos similar 
em outros países do mundo. Quando trata do ensino funda­
mental não estabelece a faixa etária para a educação obriga­
tória, o que se entende que até 80, 90 e até 100 anos passa 
a ser obrigatória, enquanto em todos os outros países estabele­
ce-se uma faixa. No Brasil, anteriormente, era de 7 a 14 anos; 
não estamos fazendo essa reivindicação, mas, pelo menos, 
objetivando planejar a educação, para fazer cumprir a obriga­
toriedade, já que não se pode cumpri~la, fazer obrigatório 
um cidadão de 40, 50 ou 60 anos estudar, a fim de que possa. 
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restabelecer no corpo da Constituição, e, por via de conse­
qüência, neste projeto de lei, uma faixa etária. O CONSED 
entende, por exemplo, de 7 a 18 anos como um período extre­
mamente salutar, que, aliás, é onde se situam boa parte dos 
países do mundo. Não pleiteamos retorno a 7 e 14 anos, 
mas sim que se estabeleça urna faixa etária. O seu não estabele­
cimento poderia acarretar uma série de situações, por exem­
plo, quando a criança de 2 anos vai para a parada de ônibus 
com seu irmão de 7 anos, por sua vez de mãos dadas com 
seu irmão de 9 anos, ao lado de seu pai de 25 anos, de seu 
avô de 53 anos e de seu bisavô de mais de 70 e tantos anos. 
À exceção da criança de 2 anos, que ainda no texto constitu­
cional diz da importância, mas não da obrigatoriedade -
que é a faixa da pré~escola, o que é lamentável -, mas a 
partir da criança de 7 anos todos estariam passíveis a uma 
educação obrigatória. Apresentam~se à escola, a diretora diz 
que pode ficar com o de 7, o de 8 e com o de 25, mas não 
tem condições de ficar com o de 50 nem com o de 70 anos. 
Alguém diria: vamos entrar com um mandato de injunção, 
ou ficam todos ou não fica nenhum. 

Essa necessidade do estabelecimento de uma faixa etária 
de educação obrigatória parece ao CONSED ser um dado 
importante, inclusive para planificação da educação. Nisto 
não há nenhum sentido de minimizar a importância da educa­
ção de jovens e adultos, ela continua extremamente impor­
tante, o sistema de ensino deve ser incentivado a fazer oferta 
a sua ampliação, a apresentarem planos para aqüeles que 
desejam e que não tiveram oportunidade no tempo devido, 
mas nunca como um componente obrigatório. Até mesmo 
porque entendemos que a melhor maneira de se combater 
o analfabetismo é exatamente secando a fonte, ou seja, não 
deixando crianças fora da escola. 

Essa é uma questão para .a qual pedimos todo carinho, 
inclusive na revisão conStitucional. 

O art. 4o dispõe sobre a educação escolar pública que 
será efetivada com a educação básica. atendimento em creches 
e pré~escola, de O a 6 anos, oferta de ensino fundamental 
e médio, ensino noturno regular nos três níveis. Exige-se o 
cumprimento da obrigatoriedade imediata no ensino funda~ 
mental e a sua progressiva extensão ao ensino médio. 

Essa obrigatoriedade imediata no ensino fundamenta\, 
sem que isso esteja com a cobertura de uma~faixa etária para 
a qual ela seria obrigatória. tem trazido grandes problemas 
ao sistema. O CONSED vê, com muita simpatia, o Brasil 
ampliar a faixa etária de 7 até 14 para de 7 até 18 anos, 
mas acha que é importante o abrigo de urna faixa etária de 
educação compulsória, o que não impede que os planos de 
atendimento de jovens e adultos sejam cada vez mais amplia­
dos e melhorados em todos os sistemas de ensino. 

O CONSED apresentará, no tempo devido, sugestões 
para a elaboração de uma emenda constitucional, a fim de 
dar cobertura na faixa de educação fundamental obrigatória, 
sugerindo provavelmente de 7 aos 18 anos. 

Uma outra questão que tem sido uma espécie de descanso 
para quem não quer cumprir a obrigatoriedade escolar, tem 
sido aquele termo vago das letras nas Constituições brasileiras 
e mesmo nas leis de ensino, quando falam em "atribuições 
de competência do Poder Público". Compete ao Poder Público 
fazer a chamada, zelar pela freqüência, estabelecer prioridades 
nos planos de educação; mas nunca se identifica esse Poder 
Público. Por isso, podemos contar nos dedos das mãos municí# 
pios no Brasil que fazem a chamada escolar obrigatória, a 
ca~a ano, da criança para vir à escola, ou que vai buscar 

aquelas que não vieram. Outros dizem que isso é competência 
do Estado; busca-se o Estado e ele diz que a União não 
organizou, o município não fez. 

Estamos pedindo também que quando apareçerem as ex~ 
pressões "vagas compete ao Poder Público", dependendo do 
objeto desta competência, que se defina a esfera do Poder 
Público para não ficar dessa forma tão ampla, tão indefinida 
e que tantos males tem causado-ao cumprimento da obrigato~ 
riedade escolar no Brasil, ao IOI)gO dos anos, porque é um 
sujeito inodoro, incolor, insípido, ninguém sabe quem é real~ 
mente o Poder Público. O CONSED entende que essas com~ 
petências da chamada escolar, da fiscalização da freqüência 
deveriam ser atribuídas aos municípios, por ser realmente· 
a esfera mais próxima em que está o aluno, ainda que a escola, 
por circunstâncias outras, esteja, na outra esfera de adminis­
tração. 

Faço um parênteses para registrar a chegada dos secretá~ 
rios do Estado do Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, Pro­
fessor Osvaldo Sobrinho, que também é Vice-Governador 
do Estado que sediou a reunião de Secretários de Educação 
na semana passada. 

O CONSED também se deteve na questão do conceito 
da gestão democrática. O texto da Constituição diz que tere­
mos gestão democrática na escola pública. O projeto que 
tramita já omitiu essa expressão "final do texto constitucional" 
e fala "gestão democrática". Felizmente, pela primeira vez, 
nas discussões desvincula o conceito de gestão democrática 
de eleição indireta. Parece que esta foi a razão pela qual 
no texto da Constituição se amarrou uma expressão indevida 
"gestão democrática na escola pública". Não queremos uma 
Constituição que consagre no Brasi\ dois tipos de escola: a 
escola dirigida, administrada democraticamente e a que é ad~ 
ministrada de uma forma autocrática e não democrática. O 
CONSED pede também que, no texto constitucional, só figure 
a expressão "gestão democrática", sem fazer alusão à escola 
pública e à escola privada, porque educadores e sociedade 
não podçm admitir dois tipos de escola. 

Parece que no debate da Constituição cometeu-se este 
deslize de vincular uma gestão democrática à escola pública, 
porque à época, lamentavelmente, traduzia-se um conceito 
de democracia na escola a se reduzir a uma simples expressão 
de eleição direta de diretor, condição que o projeto que agora 
tramita já consertou, não havendo, portanto, nenhuma neces­
sidade, como já achávamos que não existia à época da Consti~ 
tuição, de se fazer essa ressalva. O Brasil não pode ter escolas 
que sejam democrátícas e as que não sejam, Espera-se que 
e\a esteja realmente sob o manto da democracia, que não 
se traduz por uma simples eleição direta de diretor de escolas. 
Por isso, o CONSED tem a sua posição com relação a isso. 

Na pág. 7, fazemos um comentário sobre um outro aspec~ 
to, que o Relator vai encontrar no decorrer do projeto de 
lei, que causa também muita estranheza aos educadores. Toda 
vez que se refere ao Ministério da Educação, fala~se Ministério 
da área, Ministério que atende à área. Não queremos que 
se insinue neste Brasil a eliminação de um Ministério da Edu~ 
cação. Aliás, alguns tributaristas, alguns tecnocratas de Minis~ 
térios da Fazenda e do Planejamento chegam à idéia de que 
não deve haver o Ministério da Educação. Pensamos que 
uma lei de educação tem que marcar a posição e dar nome 
aos bois, chamar seu ministério de Ministério da Educação. 

Nunca devemos deixar de dar a deixa para que alguém 
amanhã acabe realmente com esse Ministério, que tem suas 
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funções tão bem explicitadas, tão bem definidas e um papel 
relevante a cumprir no cenário nacional. 

O CONSED também acentua, no comentário que faze­
mos na pág. 7, a respeito do Cap. V, que enquanto a Consti­
tuição de 1988 teve um espírito descentralizador ainda vamos 
encontrar no projeto de lei algumas tendências à centralização. 
Isso veremos em alguns pontos, e para isso estamos dando 
sugestões. 

O CONSED julgou por bem pedir uma reflexão maior 
sobre o problema da criação, como aconteceu no texto da 
Constituição de "sistemas municipais de educação". Não se 
tem registro na História Mundial de Educação de nenhum 
país que conviva com tantos sistemas de educação. Pensa-se 
que o país tem que ter a convivência entrelaçada de seu sistema 
federal, do fortalecimento dos sistemas estaduais, que, por 
sua vez, conduzirão a educação ao fortalecimento cada vez 
maior das redes municipais. Municipalização não significa sis­
tema municigal. E há depoimentos dos Constituintes à época, 
de pessoas que participaram das discussões, de que a apro­
vação de sistema municipal foi fruto de um equívoco, de uma 
confusão com rede municipal. 

A existir um sistema municipal não pode acontecer o 
que esta lei quer dar, que é limitar a ação do sistema municipaL 
Houve até uma expressão utilizada no CONSED, de que não 
existe -peço permissão para usar a expressão, embora ela 
talvez não seja a mais adequada- meia gravidez. Ou existe 
sistema municipal de educação, com todas as prerrogativas 
de um sistema, ou os Estados não podem ditar "existe sistema 
mas desde que peça autorização ao Estado". Ou se tem que 
rever para dar toda a competência de que o sistema municipal 
realmente necessita, ou então voltemos às redes municipais 
que precisam ser fortalecidas. Evidentemente, o CONSED 
pede a reflexão da quase impossibilidade de um país conviver 
com 5 mil sistemas, ainda que procure fazer entre eles a melhor 
articulação possível. O CONSED vai também oferecer uma 
sugestão à revisão do texto constitucional, que seria reflexões 
no projeto de lei de Diretrizes e Bases. 

Na pág. 9, entramos em competências do art. 23; podemos 
verificar como está na pág. 10, que diz respeito às atribuições 
do Conselho Nacional de Educação. 

O CONSED também entendeu que há necessidade, ilus­
tre Relator, de revermos de uma forma mais intensa as compe­
tências de um Conselho Nacional. Chamamos, mais uma vez, 
à colação o espírito descentralizador da Constituição. E ao 
Conselho cabe hoje atribuições mais centralizadoras do que 
ao do atual Conselho Federal de Educação. Vamos dar um 
exemplo com o inciso lX. Hoje o sistema estadual para aprovar 
inovações educacionais não precisa pedir permissão ao Conse­
lho Federal de Educação. E aqui um Estado, um município 
para fazer introduções de inovações educacionais, formas não 
convencionais de educação, experiências outras, precisaria ter 
essa adoção aprovada por um Conselho Nacional. Ao mesmo 
tempo, numa revisão mais amiúdo dessa leitura, vamos desco­
brir tambêm que há o equívoco de se tentar fazer com que 
os conselhos estaduais sejam hierarquicamente inferiores a 
um Conselho Nacional de Educação, o que não existe, o que 
hoje não ocorre. Por exemplo, hoje o Conselho Federal de 
Educação não é órgão recursal de conselho estadual. Os assun~ 
tos do sistema estadual de educação se limitam ao Conselho 
Estadual de Educação, ele não é um órgão recursal. 

No decorrer da análise mais aprofundada das deliberações 
deste Conselho Nacional, ele passaria a ser um conselho hie­
rarquicamente superior ao órgão máximo dos sistemas esta-

duais, o que se contrapõe ao espírito altamente descentra­
lizador da Constituição de 1988. Pediríamos uma atenção espe­
cial para esse tema. 

Quanto à composição do Conselho de Educação, como 
está no Projeto de Lei aprovado na Câmara, o CONSED 
se sente extremamente atingido, uma vez que a idéia- que 
é salutar -é de se ter uma ampla representação dos segmentos 
que administram ou que fazem o magistério, que fazem acon­
tecer a Educação no Brasil, passa~do o CONSED a ter um 
representante nesse colegiado, quando ele administra a massa 
dos estudantes no Brasil, que são os estudantes ligados às 
redes estaduais de ensino, e passa a ter um representante 
no mesmo pé de igualdade com outras instituições que, embo­
ra importantes, não têm nem de perto a mesma responsa­
bilidade na administração do ensino no Brasil. Pediríamos 
uma revisão e damos a sugestão do que deveria ser - e 
este trabalho tem se limitado à ótica do CONSED, onde esta­
mos pretêndendo uma representação bem mais expressiva. 
Estamos pedindo o restabelecimento da representatividade, 
que estava no substitutivo Jorge Hage, não admitida no mate­
rial aprovado pela Câmara dos Deputados. Que venham três 
conselheiros integrantes dos sistemas do ensino, e três que 
integrem os que representam as redes municipais de ensino. 

No caso da educação escolar básica, o Projeto de Lei 
amplia muito o seu conceito; daqui pàra a frente, a criança, 
desde o momento em que nasce, já é desse sistema de ensino, 
já passa ao sistema educacional, como queiram, mas, no caso, 
quase tudo é sempre tratado em termos de ·sistema de ensino 
e já passa a ser responsável por essa educação das crianças, 
de O a 6 anos. E teme-se que a não criação de uma contribuição 
social que se preocupe com o problema das crianças de O 
a 6 anos traga também agora um outro prejuízo. O pouco 
que é hoje em dia o recolhimento do salário educação -
cuja luta tem sido tão bem desfraldada pelo Senador João 
Calmon e outros ilustres representantes desta Casa, como 
os que compõem esta Comissão - talvez tenha de ser ainda 
repartido por nós, os que administram os sistemas educa­
cionais no Brasil, que poderemos vir a nos encontrar em cir­
cunstâncias muito difíceis a ponto de sermos obrigados a fazê­
lo, para assegurar esse atendimento da criança de O a 6 anos. 

O SR. JOÃO CALMON -Pediria um esclarecimento 
a V. Ex• Voltando um pouco ao Conselho Nacional. Diz o 
seguinte: "O presidente indicará 12 integrantes- pelo mer;os 
um representante do sistema do ensino dos Estados". E a 
isso a que V. Ex~ se refere? 

A SRA. EURIDES BRITO - Exatamente. No texto 
abaixo estamos pedindo que se restabeleça o que havia no 
substitutivo Jorge Hage, que pelo menos os sistemas do Estado 
fiquem com 3 representantes. Porque uma só vaga para quem 
administra o grosso da educação nacional parece ser despro­
positado. 

O SR. JOÃO CALMON- Aqui, na verdade, não limita 
em 1, mas dá responsabilidade de, pelo menos, 1. 

A SRA. EURIDES BRITO -Como vaga obrigatória 
de 1. Porque a metade, 6, é de escolha direta do Senhor 
Presidente da República, e os outros 12 são indicados por 
instituições, por organizações. E o Conselho sente-se pouco 
representado com a indicação de um só membro, porque quem 
administra a Educação no País de forma quantítatívamente 
superior tem a mesma representatividade da entidade nacional 
que congrega estudantes do ensino superior, por exem~lo. 
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E ainda em desvantagem de representação estudantil, se consi­
derar que também haverá um conselheiro indicado por entida­
de nacional que congrega estudantes de nível médio. Então 
os estudantes teriam dois representantes, e o Conselho, que 
administra O sistema de ensino no Brasil, teria um. 

PediríamoS então uma atenção especial ao Relator. 

O SR. JOÃO CALMON -Vou anotar o que V. Ex• 
está falando e examinarei ainda hoje essa questão. É muito 
importante o· dado que V. Ex~ está trazendo. 

A SRA. EURJDES BRITO -Muito obrigada. Voltando 
à educação escolar, que ·é o Capítulo VI, o nosso comentário 
é a respeito da. inovação no projeto, aprovada na Câmara, 
de dividir o ensino fundamental em duas etapas obrigatórias, 
uma de cinco anos e outra de três anos. O CONSED se deteve 
muito na análise dessa questão e considera que houve um 
grande avanço na criação desse bloco único de oito anos, 
a que, ao longo dos anos, os sistemas têm-se preparado para 
responder, com rede física, com preparação de professores, 
enfim, com todas as suas iniciativas. 

Gostaria de ressaltar, no auditório, a presença do ilustre 
Secretário do Estado do Paraná. 

Sugiro que, pelo menos, se deixasse a critério dos sistemas' 
de ensino, e não de lei federal, a decisão sobre se se divide 
o fundamental em etapas ou se continua com o fundamental 
como um ·monobloco, tal qual é hoje. 

Temos muito medo· de que a divisão em etapas sirva 
para um contingente grande de administr~dores municipais 
no Brasil que nunca vão poder passar da primeira etapa, da 
primeira fase; sempre terão dificuldades para avançar" na im­
plantação dessa fase seguinte. A preferência do Consed é 
manter Q ensino fundamental como um bloco único. 

-Caso ocorra essa divisão. temos um questionamento: por 
que um bloco de cinco anos e, depois, um de três anos, como 
está configurado no projeto, se, lá na frente, determina-se 
que a escola normal vai preparar o _professor para as quatro 
primeiras séries? Quem vai s~r o professor da quinta série? 
Até por este argumento de divisão de etapas, o mais lógico 
seda dividir-se em quatro mais quatro. Se a escola normal 
está prep~rando professores para ensinar até a quarta série, 
por que o primeiro bloco é de cinco série? 

Repetindo, ainda preferimos a manuenção de um bloco 
integrado, sendo possível, na redação, colocar-se_que, a crité­
rio dos sio;;temas de ensino, os sistemas podem apresentar a 
divisão do ensino p9r etapas. 

Por exemplo, hoje_, praticamente todos os Estados se 
organizaram toin os·dc~{)s básicos de alfabetização, baseados 
no conteúdo da primeil;:à:.e_ segunda séries. No entanto, não 
foi necessária lei federal para isso; foi uma organização real­
mente inter_na dos sisi~m~s. A lei federal, para casos tão espe­
cíficos em um Brasil tão diferenciado, ao invés de ajudar, 
pode trazer determinádas "dificuldades. 

No art. 28, há uma: preocupação com a passagem das 
creches para os sistemas educacionais, os sistemas de ensino 
das creches e das pré-esco1..as. Não que entendamos que, em 
termos de recursos humanos, inexista um preparo técnico para 
tratar de creches e pré-escolas, mas sim devido à dúvida sobre 
de onde virão os recursos necessários para a manutenção des­
tas, diante dos parcos re'cursos para manter um ensino funda­
mental básico obrigatório. Além disso, o projeto de lei pre­
tende que, em três anos, todas as creches existentes no Pais 
passam automaticamente pará os sistemas de ensino. Ouey 

dizer, aumentar a responsabilidade sem a conseqüente fonte 
de recursos preocupa sobremaneira os Secretários de Educa­
ção de todo o Brasil. 
. Na questão de currículo, página 14, está o nosso comen­
tário que se refere ao art. 32 do Projeto de Lei, queríamos 
pedir a atenção dos Srs. Senadores para o seguinte: quando 
se fala em disciplinas, estudos obrigatórios, o Brasil entrou 
num .modismo que· proíbe estabelecer, em lei, que o aluno 
estuda História, Geografia e Ciências. O projeto<le lei especi­
fica que ele estudará, obrigatoriamente, Língua Portuguesa 
e Matemática. Entretanto, quando se chega aos conhecimen­
tos da História, da Geografia, inventa-se outra expressão que 
não a identificação dessa nomenclatUra, que é universal. Por 
isso temos preocupações. Por que não se denominar o conheci­
mento do mundo físico e natural, da realidade social e política, 
de ciências físicas e biológicas, de Geografia e História, como 
é uma linguagem universal e como qualquer pai, qualquer 
estudante, qualquer pessoa pode realmente conhecer? Há essa 
discriminação no art. 32 do projeto de lel. 

O SR. RELATOR (Cid Saboia de Carvalho)- V. Ex• 
me permite uma observação. 

V. Ex• está tocando exatamente na ferida do projeto, 
no meu modo de entender. O relatório não é pessoal; na 
verdade, destina-se uma Comissão, que submete o seu traba­
lho ao Plenário, para, depois, a matéria voltar à Câmara dos 
Deputados. Por conseguinte, é preciso consenso, ent~ndimen­
to. O Relator tem sua idéia a respeito do projeto; antes. 
todavia, gostaria de ouvir os companheiros, pessoas como 
João Calmon, Jarbas Passarinho e Darcy Ribeiro. 

Neste momento em que a lei especifica disciplinas, deixa 
a sua parte substantiva para ser uma lei adjetiva, uma lei 
processual do ensino. Assim, indago se o Relator, por exem­
plo, contraria com a compreensão dos Secretários dos Estados, 
se, do seu entendimento, deixasse essa parte processoal, a 
norma mais que a regra, exatamente para a administração 
escolar do País, para não engessarmos a Educação. Do contrá­
rio, a cada Presidente da República, a cada Ministro da Educa­
ção, vem a propositura de mudança da lei. E como são dire­
trizes e bases, creio que ela deve ser mais ou menos perene. 
É uma lei dentro da característica da lei perpétua, muito embo­
ra não seja feit.a para durar sempre - o Direito classifica 
as leis perpétuas e temporárjas. Quer dizer,. as leis para as 
quais ninguém prev~ o "fim. 

Então, se são diretrizes e bases, devem ser leis mais pere­
nes; não podem conter cláusulas suscetíveis de mundanças 
segundo a política governamental, segundo a necessidade do 
-País. Quem sabe se amanhã não será necessário estudar a 
·matéria tal primordialmente. que não estamos nem pensando 
nela hoje. Entretanto, uma circunstância nacional dirá que, 
de qualquer maneira, tem que se implantar higiene na escola 
primária, logo no ensino fundamental. Não sei. 

Por\anto, gostaria que V. Ex~ aprofundasse essa questão, 
por ser muito irhportante esse ponto que a senhora está ferindo 
neste exato momento. 

A SRA. EUR!DES BRITO- O Consed se alegra muito 
em ouvir isto, porque é exatamente esta a sua posição. 

O comentário aqui é da estranheza de que, uma vez que 
o projeto de lei entra nesse campo, isso ocorreu porque deixou 
de lado, como uma ·nomenclatura universal, as Ciências físicas 
e biológias, História e Geografia. 

Entendo que isso pode ser tarefa para outro instrumento 
que não este aqui, até porque o nosso ententimento de dite-
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trizes ·e bases é aquele que está na página de rosto desta 
modesta contribuição que o Consed deixará nas mãos do Re­
lator. 

No Capítulo 8Q, que trata da educação infantil, vemos 
outra vez a preocupação com uma definição de currículo para· 
a educação infantil, que é esta que vai de zero a seis anos, 
de creches e pré-escolas. Em nossa reunião, preocupávamos­
nos muito com o perigo de se herdar um caráter propedêutico 
à educação infantil, quando queremos é deixar que a criança 
seja criança enquanto ela possa ser criança e atendida nas 
suas necessidades de crianças. 

Todavia, fala-se muito em traçar as diretrizes básicas. 
as instruções curriculares e o que se quer é deixar a criança 
ser criança, na sua faixa de zero a seis anos. Não há, portanto, 
lugar para propostas curriculares de educação infantil articu­
ladas com o ensino fundamental. Isso parece um propedêutico. 
Estamos querendo que se dê oportunidade de a criança conti­
nuar sendo criança. 

Na página 16, ainda, fazemos um comentário sobre o 
art. 55, que nos preocupou muito. No momento em que se 
tende a revitalizar o problema das escolas téçnicas, dar oportu­
nidade de formação profissional aos nossos jovens e estudan­
tes, o art. 55 diz: 

"A rede de formação técnica-profissional será financiada 
com recursos provenientes de ( ... ) -enumera-se: do orça­
mento etc." 

No seu parágrafo único, estabelece: "A aplicação de re­
cursos previstos neste artigo, destinados à formaçáo técnico­
profissional, não se considera despesa com manutenção e de­
senvolvimento do ensino." 

Isso significaria, Senador João Calmon, que, no caso da 
Escola Técnica de Colatina, do Colégio Agrícola de BrasHia, 
das escolas técnicas federais, das escolas agrícolas espalhadas 
no qrasil todo, todos os investimentos que os sistemas fazem 
nessas instituições de ensino, pela leitura do pdrágrafo, não 
podem ser computados como de manutenção e desenvolvi­
mento de ensino. 

É uma perplexidade para o Consed, que indaga: se esses 
recursos aplicados nas instituições técnico-profissionais não 
são considerados como manutenção e desenvolvimento de 
ensino, serão de quê? Imaginamos que, no fundo, havia a 
boa idéia de coibir que incentivos para cursos profissiona­
lizantes dados pelas empresas pudessem ser transformados 
em cursos de inglês para executivos ou cursos não formais, 
e se debitasse, pelos sistemas, as despesas de manutenção 
e desenvolvimento de ensino. 

Como aqui estamos à frente do maior especialista no 
País em termos de aplicação de recursos para Educação, que 
é o Senador João Calmon, ilustre membro desta Comissão, 
pediríamos uma reflexão toda especial para este art. 55. Princi­
palmente os estados que têm rede de colégios técnicos estão 
preocupados com a interpretação dada a esta redação do pará­
grafo único. Achâmos que deveria haver uma emenda supres­
siva desse parágrafo, pois do contrário fecharemos os colégios 
agrícolas técnicos do País, porque vêm de recursos do setor 
da Educação, mas não podem ser computados como despesas 
para manutenção e desenvolvimento do ensino. 

No capítulo XII, da Educação Básica de Jovens e Adultos 
Trabalhadores, a visão do Consed é a de· que esta oferta 
regular do ensino noturno tem que ser analisada à luz do 
princípio da obrigatoriedade imediata do ensino fundamentaL 
Não teríamos como - os Sistemas de ensino -, de uma 
hora para outra, a atender todas as pessoas de 50, 60, 70 

anos, na égide de ensino regular noturno obrigatório. Precisa­
ríamos ter um outro entendimento de educação básica, no 
que -diz respeito a jovens e adultos. Volto àquela posição 
inicial: a necessidade do obrigatório ter um parâmetro de 
faixa etária. 

Na página 17 do nosso comentário, o Consed observou 
o art. 57, que diz: "O poder público viabilizará e estimulará 
o acesso e a permanência do trabalhador na escola, mediante 
ações integradas e complementares entre si, que incluirão 
valor de bolsa de estudo, outros benefícios educacionais conce­
didos pelos empregadores e seus empregados.'' Aqui, sim, 
achamos que deveria haver a remissão de que as despesas 
aí feitas não podem ser creditadas como desenvolvimento e 
manutenção de ensino. Aí caberia a ressalva que se apresen­
tava anteriormente - mas não lá, no art. 55. Caberia essa 
ressalva no art. 57, para que amanhã qualquer programa de 
vale-refeição, de bolsa de estudo ou outros benefícios que 
a empresa está dando a seus empregados pudesse ser descon­
tados da contribuição social de salário-educação ou de outras 
questões que são vitais para o desenvolvimento e a manu­
tenção do ensino. 

O Consed pede uma reflexão, uma análise maior, quando 
se tratar da composição de Conselho Nacional de Educação: 
quem estaria realmente no Conselho Nacional de Educação? 
Um relator que não tem determinados atributos ou formação 
acadêmica - é o comentário da página 17 - tem condições 
de ser relator de um projeto de credenciamento de uma univer­
sidade, de análise de pesquisa daquela universidade, para ver 
se realmente ela pode ser credenciada como uma instituição 
universitária? Que tipo de coisas faz esse Conselho para se 
verificar qual a formação necessária para os membros desse 
colegiado? Isso tem preocupado o Consed, não querendo en­
trar em detalhamento de escolhas deste ou daquele represen­
tante, mas, principalmente, como no caso deste exemplo -
para não fugirmos a uma exemplificação clara: amanhã um 
servidor não docente é o representante no Conselho Nacional 
de Educação de suas instituições, de seu relator não docente. 
E o servidor não docente, com urna escolarização menor, 
estaria com qualificação para ser relator de determinados pro­
jetos de um Conselho Nacional de Educação ou este Conselho 
vai ter relatores de primeira e de segunda categorias? Alguns 
membros podem relatar essa matéria porque têm competência 
para isso e outros não podem _porque não têm uma compe­
tência mais ampla para isso. E uma questão que queremos 
seja repensada. 

O Consed oferece um substitutivo para a formação espe­
cial, páginas 18 e 19. Este substitutivo foi elaborado a partir 
das vivências dos sistemas de ensino, que administram o pro­
blema da educação especial em seus estados, e também com 
o entendimento do próprio Ministério da Educação, através 
da sua Secretaria Nacional de Educação Especial. E os siste­
mas entende fi. que esse substitutivo atenderia melhor, à luz 
de novas nomenclaturas, de adequaçóes de legislação, ao tra­
tamento que devem ter os portadores de a\gumas excepciona­
lidades, aqueles que carecem de uma educação especial. A 
nossa proposta seria a de um substitutivo e apresentamos 
a nossa colaboração. 

A mesma coisa no que diz respeito ao que está na página 
20, de 'educação para as comunidades indígenas, Alguns esta­
dos brasileiros têm prática com o problema de educação com 
áreas indígenas. E o Consed ouviu companheiros que adminis­
tram estados que estão envolvidos com questões de educação 
indígenas, julgando por bem apresentar também um substi-
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tutiVo para este capítulo que trata da educação de comuni~ 
dades indígenas. 

Em relação ao capítulo XVI, de educação à distância, 
que hoje é uma questão que vem sendo tão bem trabalhada 
em todo o mundo, o Consed julgou que a redação, como 
está no projeto de lei, é preconceituosa. Há estados no Brasil 
hoje -e temos experiência no Nordeste e no Centro-Oeste 
-que estão dando ensino fundamental, em experiências mui­
to bem sucedidas, através de sistemas fechados de televisão. 
E o projeto, como está aqui, preconceituosa, diz que o ensino 
fundamental só pode ser unia forma complerntnar, não pode 
haver a oferta de uma educação. Até a alfabetização de adultos 
em outros países do mundo tem sido feita através de esquemas 
de educação à distância, com muito êxito. Achamos que esse 
capítulo do projeto de lei qu.e veio da Câmara é bastante 
preconceituoso e carece de uma revisão. Não há razão para 
que não se possa usar a educação à distância também para 
oferecer educação fundamental em algumas área. 

Vêm os comentários, a partir da página 22, a respeito 
da formação de professores. Uma discordância que o Consed 
tem quanto à formação de professores diz respeito à elimi­
nação de licenciaturas curtas, conforme está disposto no art. 
88. Entende o Consed que isso partiu de uma má interpretação 
da licenciatura, que, quando usada para diminuir o nível de 
formação do professor, é danoso, mas quando usada para 
elevá-lo é útil. Por exemplo, há estados que já estão tirando 
a formação de professores só do ciclo da Escola Normal e 
elevando-o a níveis superiores. Há unidades da Federação 
em que todos os seus alfabetizadores, além da sua formação 
na Escola Normal, têm que passar pelo ciclo de licenciatura 
curta para formação de alfabetizador. 

O inverso é que seria danoso à Educação: diminuir-se 
a formação do professor das séries terminais dó primeiro grau 
e da formação do professor do segundo grau. 

Estamos vindo de uma reunião de Secretários de Educa­
ção no Estado de Mato Grosso, onde vimos que aquele Estado 
ainda está lançando mão, como outros estados brasileiros tam­
bém o estão, dos "Estudos Adicionais" a uma Escola NOrmal 
para preparar professOres para ensino especial. 

O Consed, pela representação de todos os estados que 
ali estavam, acha que é indevido esta inrerpretação a esta 
eliminação da possibilidade a critério dos sistemas de ensino. 
Almejamos que o Brasil chegue ao nível de não precisar mais 
da escola normal corno uma escola média, mas uma escola 
normal superior. Queremos todos.- e até achamos- que 
algumas cidades brasileiras e algumas área no Brasil assim 
procedam. Mas est"e é realmente um Brasil de vários .brasis, 
onde, na Amazônia, por exemplo, a .normalista .chega a um 
município do baixo Amazonas e é realmente considerada a 
doutora da região. Então, essa é uma reflexão que queríamos 
que V. Ex~ fizessem. 

O SR. _ÁTILA LIRA- Professora Eurides Brito, conce­
de-me um aparte? 

A SRA EURIDES BRITO- Pois não, nobre Deputado 
Átila Lira, também Secretário de Educação do Estado do 
Piauí. 

O SR. ÁTILA LIRA- Chamo a atenção dos Srs. Semí· 
dores, principalmente do Sr. Relator, para essa questão do 
capítulo da formação dos professores. O que a Professora 
situou é praticamente uma realidade, sobretudo nos Estados 
das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, onde todos os 
programas de formação de professores estão com as configu~ 

rações assentadas nas licenciaturas curtas, justamente mu­
dando o modelo das escolas normais, dentro dessa evolução. 
Ou seja, se não se pode, de uma hora para outra, fazer um 
investimento imenso-na formação de professores em licencia­
tura plena, queremos cumprir uma etapa, baseando os progra­
ma de treinamento e formação de pí-ofessores em licenciaturas 
curtas. 

No Estado do Piauí, por exemplo, temos um programa 
universal de formação de professores nas licenciaturas em 
Letras e CiênCias, tudo baseado em licenciaturas curtas, o 
que tem uma abrangência para todos os municípios. Temos 
hoje 2 mil professores estudando dentro dessa modalidade. 
É claro que o Governo. dentro dessa perpectiva, já está i":stitu­
cionalizando a obrigação de o Poder Público estadual pleni­
ficar esses professores. Mas, nesse momento, a etapa possível 
de o governo melhorar. sobretudo a escola pública no interior, 
é via licenciatura curta. 

A SRA. EURIDES BRITO -Ainda aditando, no depoi· 
menta dos Secretários, ficou registrado que, nesses casos, 
como o específico do Piauí e outros, isso tem sido um progresso 
e não um retrocesso, porque, antes, eles recrutavam leigos 
e aplicavam exame de suficiência. O que hoje é um grande 
sucesso, porque estão diminuindo a parte dos exames de sufi­
ciência para o recrutamento de leigos e dando realmente uma 
formação, ainda que em cursos superiores de licenciatura cur­
ta, que têm trambém a sua ação limitada a determinados 
setores. Esta é uma posição. 

O art. 89 preconiza - e é uma posição assumida pelo 
Consed -que as especializações, estas sim, não pudesssem 
ser feitas nos cursos de graduação, mas fossem oferecidas, 
depois de o professor ter uma base do magistério, através 
de uma pós-graduação lato senso ou stricto senso. Todavia. 
depois de ele ser realmente um professor; isto por se entender 
que n_ão se especializa quem ainda não tem o principal. A 
especialização seria uma base, um plus em cima da formação 
desse professor, que passasse a ser lato senso _ou stricto senso; 
contudo, com base na formação do professor, acabendo, por­
tanto, com as especialitações nos próprios cursos de graduação 
vigentes hoje em dia. Esta, uma posição também do Consed. 

Na Seção 11, ainda deste Capítulo XXVII, página 23, 
que trata da carreira de magistério, o inciso VI dispõe que 
os sistemas devem cuidar de um aperfeiçoamento profissional 
continuado, inclusive com licenciamento períodico remune­
rado para este fim. Na percepção do Consed, o licenciamento 
periQdico não a melhor opção, porque traz problemas adminis­
trativo, desfalca o corpo docente_ e onera os sistemas. Porém, 
entende o Consed deixar que os sistemas adotem formas·alter­
nativas, que não obriguem ao licenciamento periódico. Foram 
dados muitos exemplos de Países de Primeiro Mundo onde 
o aperfeiçoamento do professor é feito sem tirâ-!9 da sala 
de aula. Hoje temos todo um esquema de educação à distância 
a ser realmente utilizado. Está aí a esplêndida experiência 
de alguns países de Primeiro Mundo, como o Canadá e a 
Inglaterra. Evidentemente isso não tira do Estado a possibi~ 
!idade de. vez por outra, permitir, dependendo de natureza 
do curso.,. Por exemplo, o professor vai fazer um mestrado. 
Então, terá o seu licenciamento remunerado para fazer 0: 
mestrado; _contudo, boa parte da atualização pode ser feita 
com mais eficiência sem afastar realmehte o professor das 
suas lides educacionais. apenas com altematicas de atendi­
mento. 
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O SR. ÁTILA LIRA- Tem que ser deixado por conta 
do sistema disciplínar sua própria política de afastamento de 
bolsa. Porque se houver uma institucionalização, através da 
lei, esse mecanismo, essa matéria passa a ser política, porque 
os profissionais irão criar programas de afastamento, devido 
à existência de uma brecha na lei. lsso pode levar a urna 
desorganização do sistema. 

Hoje, temos problema no sistema de ensino por conta 
de iniciativa dos profissionais que querem se afastar, sem 
estar dentro de uma política estabelecida pela própria Secre­
taria. Se isso acontecer, podemos esperar um aumento de 
vagas nas universidades e, conseqüentemente, a falência de 
determinado sistema de ensino. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Só para efei­
to de gravação, á exposição foi feita pelo ilustre Secretário 
do Piauí, Deputado Atila Lira. 

Retorno a palavra á Secretária Eurides Brito. 

A SRA. EURIDES BRITO- Acrescentaria que o Se­
cretário Átila Lira também é o Vice-Presidente do Consed. 
Por uma questão de distinção, pediram-me para ser a relatora, 
mas estou sendo apenas a porta-voz de um trabalho do Cole­
giado. 

Chamamos a atenção, à página 24, para uma outra ques­
tão das etapas de fundamental, di&eutida há algum tempo, 
onde sugerimos que os sistemas deveriam optar. Essa deveria 
ser uma escola dos sistemas de ensino. A lei pode prever 
a possibilidade de divisão a critério do sistema de ensino. 
Voltamos a lembrar o caso ocorrido com os ciclos básicos 
de alfabetização que praticamente todos os estados vêm ado­
tando, sem necesidade de lei ou de imposição. Alguns que 
adotarem estão querendo rever, voltar ao seriado. mas é uma 
questão de administração interna de cada sistema .d~ ensino, 
podendo ser dado um atestado de certificação, ao final de 
cada série. Há estudos correspondentes a tantas séries e isto 
realmente pode ser dado. 

. O art. 136 regulamenta o srt. 30 do projeto de lei oriundo 
da Câmara dos Deputados. Nossos comentários referem-se 
a esse projeto. A regulamentação do art. 136 contraria o 
art. 30. Este último, de uma maneira sábia, deixou a critério 
dos sistemas, de acordo com a realidade de cada instituição, 
do uso do bom senso na estipulação do número de estudantes 
por sala de aula, nas respectivas séries. 

Estamos procuranco mostrar a incongruência entre o art. 
30 e o art. 136 que aí está. Sugerimos a supressão do art. 
156 porque esta é uma Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
que não atingirá os regulamentos internos do sistema de ensi­
no, das próprias escolas ou de um grupo de e~colas. 

Dentro desta linha de diretrizes e bases da educação, 
fala-se que em 180 dias, página 25, art. 189, o Congresso 
Nacional irá regulamentar valores das quotas da contribuição 
social do Salário-educação. Isso está inserido numa lei de 
diretrizes e bases da educação nacional e nos preocupa. As 
questões pertinentes ao salários-educação devem ter sempre 
a sua legislação própria. 

Temos receio de que essa regulamentação não esteja 
pronta em 180 dias, e, de repente, as empresas deixem de 
contribuir por indefinição de regras. Pode haver realmente 
algumas coisas nesse sentido. Toda a legislação específica do 
salário-educação deveria ter a sua regulamentação mas não 
no bojo dessa lei. No nosso entendimento isso fugiria ao que 
estabelece a Lei de Diretrizes e Bases da Educação nacional. 
Portanto, propõe-se uma supressão. 

Há outros artigos ou parágrafos cuja supressão estamos 
pedindo. Existe ainda uma questão sobre a qual não temos 
resposta e precisamos refletir muito, É o caso do custeio do 
pagamento de aposentados e inativos. Hoje a folha de paga­
mento dos Estados e Municípios e mesmo do Governo Fede­
ral, a cada dia;percentualmente avança. 

Há uma pergunta: na verdade, o que o ensino recebe 
hoje para sua manutenção e desenvolvimento?' Há Estados 
que já estão beirando os 40% na fonte dos aposentados -
evidentemente que ou já atingimos ou iremos chegar a esse 
índice. Não queremos absolutamente desprezar os aposen­
tados e- inativos, mas refletir sobre essa questão. haverá um 
momento, se continuar esta progressão, em que tereffios 60 
ou 70% da Folha de Pagamento sendo consumida pelo paga.­
mento dos aposentados e inativos. E quanto sobrará se fazer 
o desenvolvimento e a manutenção do ensino? Porém, deve-se 
ressaltar sempre que não queremos que se diga simplesmente 
que isso não pode ser feito sem que se verifique de onde 
virá o dinheiro, porque não há corno desprezar também todos 
aqueles que deram sua grande contribuição à Educação. 

Finalmente, queríamos ressaltar, até para não deixar ne­
nhuma dúvida sobre a posição do Conselho Nacional dos Se­
cretários de Educação, que o fato de termos apontado apenas 
algumas questões que gostaríamos que fossem repensadas não 
significa que não encontramos pontos positivos no projeto; 
há muitos, entre os quais um que gostaríamos de destacar 
sobremaneira, que é o primeiro Projeto de Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação, que trata, de forma oportuna e muito 
correta, a questão da necessidade da avalia<;ão nas escolas. 
A avaliação não pode ser feita apenas no âmbito da aprendi­
zagem do aluno -inclusive, discute-se cada vez mais a esse 
respeíto; e quanto mais se discute, mais nos perdemos em 
grande temas-, mas no âmbito institucional. O retorno que 
estamos dando em face daquilo que recebemos é que passa 
a ser uma questão obrigatória nas instituiçõés de ensino; este 
é um aspecto extremamente importante . 

Eu também gostaria de ressaltar, para ser fiel à missão 
que me deram os companheiros, que resolvemos colocar neste 
documento, Sr. Relator, apenas aquilo que foi consenso de 
todo o grupo, porque, separadamente, os companheiros têm, 
a partir do conhecimento de suas reali.dades, de suas vivências, 
outras questões, Mas o Consed só abriga, como uma posição 
do colegiado, aquilo que realmente foi discutido e aprovado 
por todo o grupo. 

Estamos, mais uma vez, muito gratificados e agradecidos 
pelo convite que a Comissão de Educação nos faz, na pessoa 
de seu ilustre Senador Valmir Campelo, por nos dar esta 
oportunidade de trazermos algumas contribuições 

A síntese final é no sentido de que ainda há muito o 
que ser retirado para que o projeto se caracterize apenas 
como diretrizes e bases e não seja confundido com estatuto, 
regimental ou portaria. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Professora 
Eurides Brito, a Comissão de Educação agradece ao Consed 
a colaboração que hoje recebemos. 

Passaremos à lista dos oradores inscritos. Concedo a pala­
vra ao Senador João Calmon. 

O SR. JOÃO CALMON- Sr. Presidente, Deputada 
Eurides Brito, Sr. Relator Cid Sabóia de Carvalho, sinto-me 
sempre um pouco inibido para falar sobre Educação, tendo 
ao meu lado o mestre dos mestres, o Senador Darcy Ribeiro, 
que. é um sol. Sinto-me como uma bruxuleante luz de velas 
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diante deste sol! Tentarei vencer esta inibição fazendo algumas 
indagações preliminares, que se justificam pelo fato de não 
ser eu um educacor. Vivo proclamando, com muita insistência. 
que sou apenas um lutador da causa da Educação; não tenho 
nenhuma formação de educador. Então, não é fácil vencer 
essa inibição. Mesmo diante da magistfal exposição da Profes­
sora Eurides Brito - uma notável educadora, que conheço 
e admiro há algumas décadas, não muitas porque ela é jovem 
-, faria algumas considerações preliminares. 

Como leigo, ouso questionar se a elaboração do Projeto 
de Lei de Diretrizes e Bases deve ser concluída agora ou 
somente depois da revisão constitucional. Corremos o risco 
de empenhar todos os nossos esforços para aprovar um projeto 
de lei de diretrizes e bases -·que até agora não tem batido 
recordes de velocidade- e logo depois lidar com uma Consti­
tuição que vai ser, inevitavelmente, modificada, até porque 
o mundo nos últimos anos sofreu uma das revelações mais 
importantes da história da humanidade -mas essa é apenas 
uma ponderação, reflexão de um leigo. 

Acompanhei de perto o esforço dos membros da Assem­
bléia Nacional Constituinte, que antes mesmo da conclusão 
de seu trabalhos, já contavam com uma equipe de lutadores 
da causa da Educação, uma equipe de lutadores da causa 
da Educação, elaborando já um-anteprojeto de lei de diretrizes 
e bases. Lembro-me bem de Octávio Elízio, de Jorge Hage, 
de Hermes Zanetti. Então antes mesmo da promulgação da 
nova Constituição, já estava atuando uma comissão dinâmica, 
incansável, de educadores. elaborando um anteprojeto de lei 
de diretrizes e bases. 

Esta relfexão que vou fazer aqui talvez seja imprudente 
ou até mesmo melancólica. Vamos regulamentar uma Consti­
tuição que contém até hoje nl:lmerosos artigos que não estão 
sendo cumpridos pura e simplesmente. Num País como o 
nosso. em que nada é respeitado, e~ que não se cumpre 
sequer a Constituição, imaginem o que vai acontecer com 
uma lei complementar que regulamentará os artigos referentes 
à Educação. 

Um deles é o art. 6ü das Disposições Transitórias que 
eu cito, porque .. dessa batalha sobre o artigo 60, participou 
com o maior dinamismo o Consed. Quase todas as pessoas 
aqui presentes conhecem o teor do artigo, mas talvez valha 
a pena lê-lo mais uma vez: 

"Art. 60. Nos dez primeiros anos de promulgação da 
Constituição, o Poder Público desenvolverá esforços, com a 
mobilização de todos os setores organizados da sociedade e 
com a aplicação de, pelo menos, 50% dos recufsos a que 
se refere o art. 212 da Constituição, para eliminar o analfabe­
tismo e universalizar o ensino fundamental." 

No ano seguinte, em 1989, surgiu pela primeira· vez o 
problema do descumprimento deste artigo. O autor, Depu­
tado Federal Osvaldo Coelho, procurou, obviamente, defen­
der o cumprimento imediato do artigo de sua autoria, que 
teve como texto básico uma outra redação do Deputado Her­
mes Zanetti. 

Esse bravo lutador da causa da Educação redigiu o artigo 
60 sem nenhuma referência a recursos financeiros; era apenas 
uma manifestação de intenção. mas sem o caminho para a 
indicação dos recursos financeiros. 

O texto original do DepUtado Hermes Zanetti era o se­
guinte: 

"Nos dez primeiros anos da promulgação da Constituição, 
o Poder PúblicO, em colaboração com os setores organizados 

da sociedade, envidará esforços para a eliminação do analfabe­
tismo e a universalização do ensino fundamental." 

Houve uma série de debates dos quais participou a emi­
nente educadora que nos honra hoje com a sua presença -
à época urna Deputada Constituinte -, e foi submetido à 
votação esse novo texto, sendo aprovada a emenda do Depu~ 
tado Osvaldo Coelho. 

Surgiu, entretanto, o problema: o primeiro orçamento 
aprovado pelo Congresso Nacional violava frontalmente esse 
artigo. E o Deputado Osvaldo Coelho - infelizmente não 
está presente - conseguiu o apoio integral e entusiástico 
do Consed, presidido naquela época por uma das maiS dinâ­
micas e combatíveis líderes da educação nesse País, a Profes­
sora Gilda Poli, então Secretária da Educação do Paraná. 

Gentilmente, os dois me convidaram para acompanhá-los 
ao gabinete do Procurador-Geral da República, Aristides Jun­
queira, que, tomando conhecimento do resumo escrito dessa 
tentativa do Consed e do Deputado Osvaldo Coelho, anteci­
pou logo a sua decisão: "Obviamente, não tenho a menor 
dúvida, o Orçamento da República viola a Constituição. Será 
nesse sentido o meu parecer". 

Como a Procuradoria-Geral da República não é a última 
instância, ele deu o seu parecer e fez subir os autos à conside­
ração do Supremo Tribunal Federal. Lá, obviamente, essa 
representação se somou' a algumas centenas de outras que 
estavam na fila, aguard3ndo julg.amento pela Corte Suprema. 

Quando finalmente chegou a vez do julgamento da repre­
sentação do Consed e do Deputado Osvaldo Coelho, o Minis­
tro -Sepúlveda Pertence exarou o seguinte despacho: "Como 
esta representação se refere a um ano que já transcorreu, 
Qeve ser arquivada. Arquive-se."- Foi o seu despacho. 

No entanto, não foi encerrada a discussão do problema. 
Até agora o Supremo Tribunal Federal não tomou uma deci­
são final, mas o Tribunal de Contas da União, órgão auXiliar 
do Congresso Nacional, a partir de 1990, indica a violação 
da Constituição cometida por nós, Congressistas, na elabo­
ração do orçamento. 

Foram feitos cálculos minuciosos no Tribunal de Contas 
da União: em vez da destinação de 9%, metade dos 18%, 
para a erradicação do analfabetismo e a universalização do 
ensino fundament3.1, têm sido destinados para essas duas finali­
dades apenas 4,2% - menos da metade do que qa Carta 
Magna determina taxativamente, claramente, insofismavel­
mente. 

Resta, então, uma dúvida no espírito desse lutador da 
causa da educação: se este País não respeita, não c.umpre 
a Constituição, qual será o destino dessa lei que está desper­
tando tanto interesse, que está empolgandó o universo da 
educação? 

Entretanto, não é esse o único artigo da Constituição 
que está sendo violado impunemente, sem nenhuma conse­
qüência. Há outro artigo, o 35, que trata da intervenção nos 
Estados e Municípios. Esse artigo determina claramente que 
quando um município não c:umprir o despositivo constitucional 
de aplicação de, no mínimo, 25% da receita de impostos para 
manutenção e desenvolvimento do ensino, o Governador do 
estado deve decretar a interv:enção nesse município. Nem an­
tes, nem após a promulg.:,tção da Constituição, houve qualquer 
intervenção em município brasileiro por esse motivo. 

J:»osteriormente, o Professor Paulo Tarso Santos, que foi 
Reitor da Universidade de Brasília, fundada pelo eminente 
Mestre Darcy Ribeiro, passou a ser membro do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paolo. 
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• NesSt Tribuna\, o Professor Paulo Santos conseguiu a pro-
v tr uma regulamentação minuciosa do artigo a respeito do 
q.·al estamos tecendo comentários. Mas nada, nada aconte­
ceL. <\ dt:cisão caiu no vazio. E ocorreu um problema ainda 
mais estanho, poque partiu de São paulo - o Estado mais 
desenvolvido deste País- a iniciativa de enviar uma represen­
tação ao Supremo Tribuna\ Federal, argüindo a inconstitucio­
nalidade desse art. 212'da Constituição Federal, o qual estabe­
lece os percentuais para manútenção e desenvolvimento do 
ensino. 

Esse atitude de nove prefeitos de São paulo representou 
apenas a confirmação do que eles bem afirmaram, da maneira 
mais solene, num debate em Guarujá, do q·ual participou 
também o atual Senador Mário Covas. Desfilaram prefeitos 
diante do microfone, fazendo essa afirmação, que parece até 
inacreditável, mas que pode ser confirmada, porque a sessão 
foi gravada em fita; os prefeitos declararam que a emenda 
que eu havia conseguido aprovar era inteiramente inexeqüível, 
não podendo ser cumprida em São Paulo, que é o Estado 
mais rico da Federação. 

Os prefeitos foram amis longe, recorrendo a tiradas com 
sabor de humorismo. Um deles fez este comentário: ''Senador, 
talvez, possamos cumprir a sua emenda, desde que os prefeitos 
introduzam. diariamente, na merenda escolar, caviar". Depois 
de uma pausa rápida, ele declaou que: "Mas, só com a inclusão 
d.o caviar na merenda escolar, não dá para consumir todo 
o dinheiro da sua emenda, Senador. Teremos também que 
atapetar todas as salas de aula, todas as escolas de 1" grau 
de São Paulo, não com tapetes produzidos no Brasil, mas 
sim com tapetes persas, com tapetes importados." 

No meio desse intróito, ainda surgiu um detalhe extrema­
mente chocante, a Professora Guiomar Namo de Mello*, que 
era a Secretária Municipal de Educação do Prefeito Mário 
Covas, declarou, na Comissão de Educação do Senado, àquela 
sob a minha presidência, que, na periferia da capital de São 
Paulo- uma megalópole, que, hoje, é a segunda do mundo 
depois de Tóquio, que, por sua vez, já superou Nova Iorque 
em tamanho -, as escolas de 1" grau tinham de quatro a 
cinco turnos. As crianças permaneciam na escola por duas 
horas e, descontadas a meia hora de merenda, estudavam 
apenas 1 hora e meia. 

Quando, em um debate na TV Bandeirantes em horário 
de notívagos, esse assunto foi abordado, nosso ex-Colega, 
o Deputado Federal SóJon Borges dos Reis* declarou que 
essa informação não era verdadeira. Imediatamente, a Profes.: 
sara e Deputada Federal Irma Passoni* confirmou· a infor­
mação da Secretária Municipal de Educação do Prefeito Mário 
Covas, porque ela havia sido professora de uma dessas escolas 
na periferias de São Paulo, que tinham de quatro a cinco 
turnos. 

De maneira que estamos diante de problemas sem solu­
ção, apesar de a Constituição ter indicado sabiamente a solu­
ção e determinado também a existência de um salário mínimo. 
É sabido que, no interior do Norte e do Nordeste, há profes­
sores que ganham metade de um salário mínimo. 

O vespertino do O Estado de S. Paulo e do Jornal da 
Tarde publicou' um levantamento, mostrando que, no interior 
de Alagoas, uma professora primária, que é uma educadora 
tão digna de respeito e de admiração quanto uma professora 
catedrática ou um professor catedrático de uma Universidade, 
ganhava por mês a metade do que ganhava por hora ·um 
operário da indústria automobilística de São Paulo. Tudo isso 
acontece, e este País não treme de indignação. Não há nenhu-

ma providência concreta no sentido de que sejam, senadas 
e eliminadas essas vergonhas, que, realmente, são deploráveis. 

Gostaria ainda de citar um c"aso. Invoco o exemplo do 
meu Estado, que não está inserrido no Nordeste. No Espírito 
Santo, no meu município de natal, visitei uma escolinha -
em companhaid do Sr. Tadeu Giubert, que, agora, voltou 
a ser Prefeito - que funcionava em um ac~ougue. Os pais 
dos alunos tiravam os quart9s de boi do açougue e os levavam 
para o armazém vizinho. Colocavam-se as cadeiras e as cartei­
ras para as crianças assistirem à aula com aquele cheiro ativo 
de carne verde. 

QuandO revelei, dominado pela indignação, esse detalhe, 
que não é do Nordeste. mas sim do meu Estado, a Professora 
Ana Bernardes - que foi Secretário do Ensino fundamental 
do MEC e que é um luminar da Educação brasileira- telefo­
nou-me e me disse que eu estava me indignando e me emocio­
nando com um fato que não é o mais grave do Estado do 
Espkito Santo. Eu perguntei a ela se havia coisa mais grave, 
e ela me disse que há coisas muito mais graVes do que isso. 

Disse a Professora Ana Bernardes que, quando ela ~ra 
Secretária da Educação do Governador Gérson Camata -
hoje, Senador dos mais brilhantes e dinâmicos -, chegou 
ao seu conehecimento o fato de que uma escolinha em Muqui, 
Município ao sul do Espírito Santo, funcionava na capela 
de um Cemitério. Quanto chegava o esquife, era suspensa 
a aula, e as crianças se retiravam e voltavam no dia seguinte. 

A minha primeira tentativa de aumento foi antes de 1983. 
O Ministro do Planejamento da época declarou que o Con­
gresso Nacional, ao aprovar essa vinculação, havia "escle­
rosado o Orçamento". Hoje, ele é Deputado FederaL Isso 
é apenas um intróito para levantar esta dúvida. 

Pergunto-me diante do desrespeito a salários mínimos, 
ao art. 60 das Disposições Constitucionais Transitórias, ao 
art. 212 da Constituição Federal, se vamos concentrar esforços 
para aprovar esta Lei de Diretrizes e Bases antes da revisão 
da Constituição, ou se será mais desejável ultimar a Lei de 
Diretrizes e Bases depois de feita a revisão? 

Gostaria de levantar essa preliminar e de ouvir a opinião 
dos Parlamentares aqui presentes, inclusive a do Relator, que 
é um jurista muito eminente, glória do magistério do Ceará 
e de todo o Nordeste, e da professora Eurides Brito, que 
é educadora emérita e Secretária da Educação desta cidade, 
na qual está sendo concluído o metrô com altíssima prioridade. 
Enquanto isso, este lutador da causa da Educação está, por 
exemplo, em seu carro e, ao ligar o rádio, ouve a infornlafiãO 
de que a depredação de escolas no Distrito Federal, na Capital 
da República, num certo momento,.chegou. em moeda antiga, 
a atingir um trilhão de cruzeiros, ou seja, um bilhão de cruzei­
ros reais. 

Ainda nutro a esperança de que tenha havido um certo 
exagero e de que tenham inflacionado essa cifra, mas não 
há a menor dúvida de que a depredação de escolas não é 
rara neste ~rasil. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) ~Primeira­
mente, ouviremos a Professora Eurides Brito. e, posterior­
mente, conce~erei a palavra aos Secretários que dela quiserem 
fazer uso. 

A SRA. EURIDES BRITO~ É muito gratificante para 
nós ouvirmos o Senador João Calmon, .até porque, apesar 
de em .todas as suas falas dizer que não é um professor, que 
não é um educador, mas sim um cu~ioso. eu diria que S. 
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Exa é o patrono de todos nós, tem sido o patrono das causas 
da Educação. Aliás, se hoje falamos em parcos recursos; mes­
mo esses parcos recursos ex:istem pela garra do Senador, na 
sua histqrica luta pela emenda constitucional -é tão famosa 
--e, a partir daí, sua introdução. 

Então, esses prefeitos de São Paulo, aqui citados, real­
mente devem ter o repúdio da Nação e, ao contrário, a luta 
do Senador, cada vez mais aplausos. 

Como entrou num terreno agora de perguntas e eu aqui· 
era a porta-voz de um colegiado, o que vou responder deve 
ser creditado a mim e a outros colegas; sempre que acharem 
necessário, podem se manifestar, sei que alguns desejam fa­
zê-lo. 

Pessoalmente, Senador, não vejo impedimento em apro­
var o Projeto de Lei de Diretrizes e Bases antes da aprovação 
da revisão constitucional. E não vejo dentro da seguinte linha 
de raciocínio: dificilmente haverá mudança no texto constitu­
cional no que diz respeito à Educação, a não ser alguma 
-reivindicação pequena, como a que estamos fazendo da faixa 
etária, quem sabe pensar o Brasil na idade 7 a 18 anos como 
obrigatória. Não significa, entretanto, não ser nossa a respon­
sabilidade com a educação de adultos, até para balizar a plani­
ficação da Educação, que hoje está difícil. 

Se, de repente, amanhece um cidadão de 70 anos à porta 
da escola dizendo que quer oferta regular de ensino e vaga 
porque senão impetra um mandado de injtlnção, pelo texto 
isso não existe, temos que ter um balizamento de uma faixa 
etária. Mas são coisas que facilmente serão adaptadas, porque 
uma alteração pequena num texto maior tem um reflexo. 

Agora, o Capítulo referente à Educação como está na 
Constituição foi tão bom que chegou a haver um tempo na 
própria Câmara dos Deputados - o Senador lembra disso, 
um movimento liderado pela Deputada Sandra Cavalcanti 
-de que não haveria necessidade de uma nova Lei de Dire­
trizes e Bases, porque ela acreditava que as diretrizes e as 
bases, a Constituição já havia dado naquele rico Capítulo 
que lá está. . 

Então, pessoalmente, não vejo um impedimento, porque 
penso que esse vai ser um dos capítulos com poucíl alteração. 
O que está faltando, realmente, é mais operacionalização, 
mas esta é uma opinião minha, isso não foi um assunto sequer 
ventilado no Consed. Penso que há companheiros, a começar 
pelo companheiro ... 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) -Pediria a 
gentiliza de se identificar, tendo em vista a gravação para 
facilitar o trabalho da relataria. 

O SR. ELIAS ABRÃO - Elias Abrão, Secretário de 
Educação do Estado do Paraná. 

Fico grato de ter novamente ouvido este lutador pela 
educação, Sr. João Calmon, e quero dizer apenas o seguinte: 
o que não gostaríamos no Consed é de sermos surpreendidos 
também pela votação da emenda sem a nossa intervenção. 
Se porventura a LDB for votada antes da reforma constitu­
cional, já temos as nossas contribuições efetivas, que acredi­
tamos serem alguns çorretivos para a emenda que se propõe, 
a Emenda do Deputado Jorge Hage. 

Ao mesmo tempo, se tiver que esperar, tenho certeza 
que, no meu caso particular, não me desagradaria. Daria um 
tempo de, em cima disso que está sendo proposto, elabo­
rarmos um documento com um pouco mais de detalhes em 
relação àquilo que V. Ex~ disse. 

O que o Consed teve foi extremo cuidado de se pronunciar 
.e não ser omisso numa hora corno essa, uma vez que a própria 
reforma constitucional, às vezes. se vê ameaçada de ser prorro­
gada para uma situação também após o ano eleitoral etc. 
Existem várias pessoas que questionam se o Congresso que 
aí está tem legitimidade para fazer isso ou se não tem. Então, 
ficamos com um pouco de receio de não haver qualquer mani­
fest3ção do Conselho de Secretários no momento em que, 
de repente, eJa pode vir e ser votada. 

No meu caso particular, penso que a Professora Eurides 
colocou com muita propriedade que poderia ser imediata­
mente votada. Mas se houver uma prorrog,ação qualquer para 
que isso venha após a reforma constitucional, no meu caso 
particular, não me desagradaria porque isso nos daria, indu-

. sive, tempo para outras, mas pelo menos o Consed fez o. 
. "para casa", no dizer do nosso Presidente, com relação a 
essa contribuição. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) -Com a pala­
vra o Secretário de Educação de Sergipe. 

O SR. NICODEMOS FALCÁO-Nós, no caso da apro­
vação da LDB antes ou depois, não discutimos o problema 
no âmbito do Consed, mas a minha posição pessoal é que, 
tendo em vista que estamos às portas de uma revisão constitu­
cíonal, nos parece apropriado até que seja depois. Mesmo 
porque, também como Parlamentar na 'rea estadual, vemos, 
a posteriori, com uma outra implicação - iríamos mudar 
uma lei, portanto, temos obrigação de mudar essa lei após 
a revisão constitucional. 

No que se refere, especificamente, à parte constitucional 
das Diretrizes e Bases da Educação, constantes da Consti­
tuição, vemos que, salvo aquilo que foi dito pela Professora 
Eurides Brito, de se fazer pequenos ajustes, o texto constitu­
cional é muito bom. 

Sergipe também presta homenagem ao Senador João Cal­
mon pela luta, pelo trabalho que sempre empreendeu em 
benefício da Eduacação. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Muito obri­
gado, Secretário. Indagaria ao nobre Senador João Calmon 
se ainda ter_ia alguma consideração a fazer. 

O SR. JOÃO CALMON -Apenas um rápido comen­
tário. Aprendi, há muitos anos, numa viagem à República 
Federal da Alemanha, que o primeiro dever de um homem 
público é ficar em paz com a sua consciência; o segundo, 
é defender os interesses do seu país; terceiro, seguir as dire­
trizes do seu partido. 

Na base dessas prioridades, para ficar em paz com a 
minha consciência, defendendo aquilo que imagino ser o inte­
resse do meu País, sinto-me na obrigação de levantar essa 
preliminar apenas para debate. 

Vimos que na Câmara ·um grupo combativo, do mais 
alto nível, cuidou da elaboração do Projeto de Diretrizes e 
Bases antes mesmo de promulgada a Constituição, mas agora 
constatamos que alguns dos artigos dessa Constituição estão 
sendo impunemente violados, não são cuÍnpridos, inclusive 
quanto a esse problema fundamental. Há um exemplo dentro 
do próprio Consed, no tempo que foi presidido pela Professora 
Gilda Poli, que lutou pdo cumprimento desse artigo que não 
está sendo cumprido; é letra morta. O Deputado Osvaldo 
Coelho, que não está presente aqui, envidou esforços nesse 
sentido sem nenhum resultado. 

Por 01ftro lado, depois do períódo da Assembléia Nacio­
nal Constituinte, o mundo viu a edo_são de uma das revoluções 
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mais importantes da História da Humanidade. Ruiu o regime 
comunista na antiga União das Repúblicas Sociahstas~sovié­
ticas. Com modificações até mesmo numa área extremamente 
sensível que é a do petróleo, foram abertas concorrências 
para prospecção, refino e transporte de petróleo e as çoncor-. 
rências foram ganhas por grupos japoneses e americanos. 

Na área da Educação, o Ministro Murílio Hingel dedaro~.­
ontem, sentado onde está a Professora Eurides Brito, que 
a República Popular da China já está aderindo, entusiasti­
camente~ aQ modelo japonês que estabelece que o ensino 
de primeiro grau, O' ensino fundamental deve ter a duração 
de nove ari:Os. E o J:ipão tem nove anos de ensino fundamental 
não por decisão, inicialmente, dos seus legisladores, mas por 
imposição do vencedor, General MacArthur, que comandava 
as forças de ocupação, e, hoje, ninguém no Japão ousa sequer 
a necessidade de uma redução da duração do ensíno funda­
mental. Em nove anos, a República Popular da China já está 
seguindo na mesma direção. 

Pena que o nosso mestre, o eminente Senador Darcy 
Ribeiro, nãO esteja presente. S. Ex•, que é bem intencionado, 
propôs, no seu projeto, que em vez dos oito anos de obrigato­
riedade, teríamos iriicialmente cinco anos; depois vem uma 
segunda etapa, de três anos. 

Lembro-me também - sobre a importância da China 
-do escritor Allan Pierre Pipe, que publicou o livro "Quando 
a China despertar, o mundo tremerá". Por incrível que possa 
parecer, o autor desta frase chama-se Napoleão Bonaparte. 
que previu o que poderia acontecer. 

De maneira que saio daqui com a mesma dúvida com 
que cheguei. Não há· ainda possibilidade de se discutir se 
realmente vale a pena envidarmos esforços para conduir antes 
de outubro, porque estamos há aproximadamente trinta dias 
da Revisão Constitucional, ou se é melhor e mais conveniente 
para o País deixar a Lei de Diretrizes e Bases para uma etapa 
posterior. 

Ontem, ouvimos aqui o Ministro Murílio Hingel respon~ 
dendo uma pergunta minha porque fiquei, como todos fica­
ram, espantado e traumatizado com a afirmação feita pelo 
Ministro~ e tenho para isso dados concretos: "Estamos fali­
dos e a situação ainda vai piorar". S. Ex~ repetiu, Sr. Presi­
dente, Sr. Relator, essa afírmação, decorrente do problema 
de aposentadoria dos professores, que foi decidida pelo Con­
gresso Nacional e, como sabemos, a·lei não pode retroagir. 
Mesmo que, na Revisão Constitucional, se altere essa idade 
mínima para aposentadori~. essa lei não pode retroagir. O 
direito adquirido tem que ser respeitado. Esse é um outro 
problema que a Educação brasileira terá que enfrentar. 

Por isso mesmo e ·diante da presença, aqui no pl~nário, 
de dois Parlamentares, estou disposto a ficar aqui até 3, 4 
horas da tarde, e quero deixar apenas para refle"xão, para 
os que me ouvem com atenção, essa indagação pr.eliminar: 
vamos todos lutar, em ritmo acelerado, para a aprovação 
da Lei de Diretriz~s·e Basçs ou será melhor:...._ se chegarmos 
à conclusão ____:_"que a Lei.:àe Diretrizes e Bases seja votada 
somente após a Revisãà éóóstitucional? 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) -Concedo 
a palavra ao Senador Juvêncio Dias. 

O SR. JUVÊNCJO DIÁS- Sr. Presidente, Sr. Relator, 
nob!e confe_rencista; ~ão sou .professor, não sou mestre, por 
opçao. Preftro ser aluno, sempre, para ter mais intimidade 
com o problema. 

Gostei muito do relatório que acabei de ouvir. Demonstra 
a inequívoca preocupação da Secretária de Educação. Tenho 
uma grande dúvida quanto a esse processo todo. Estamos 
-vou usar um clichê- "no limiar de uma nova era", mesmo 
quando mudaram valores; e se mudaram valores, o comporta­
mento vai mudar também. Não sei se isso está de acordo 
.;om essa nova era. Tenho uma certeza dentro de mim: o 
problema "ecologia" vai deixar de ser fantasia a cada momen­
to, para se tornar realidade e ser cumprida por todos os cida­
dãos, até por aqueles que não tiveram a ventura da cidadania. 

Discordo fundamentalmente disso aqui. Primeiro, porque 
entendo, dentro do que vejo, que há urna certa incompreensão 
do fato, porque advogo a regionalização do ensino, que vem, 
em última análise, ao encontro de certas questões que a Sr" 
Eurides Brito levantou. Este' projeto é muito omisso com 
relação a isso, porque a vida tem uma trajetória de paradoxos, 
de contr~dições. 

Sei também que a globalização do ensino é inevitável, 
mas só poderíamos estar presentes nela se levarmos a nossa 
contribuição perfeita, correta; e o Brasil não pode dar uma 
contribuição correta., nesse sentido universal do ensino., se 
a nossa área "Amazônica", com as nossas minorias, não esti­
ver presente e bem caracterizada .. Falo em Amazônia porque 
quando se fala em ecologia fala-se em Amazônia. Como é 
que se pode falar em educação, em ecologia, se não formamos 
professores ventilados por esse pequeno ciclone, que vaí ser? 
A globalização entende, em última análise, tornar tábula rasa 
toda a educação do mundo. Assim como os mercados são 
globais, o elemento principal, em todo o processo de desenvol­
vimento, é exatamente a formação dessa mão-de-obra. 

Acredito que há uma falha nesse nosso projeto. Não 
se deu o devido valor à regionalização do ensino. Sem isso, 
estaremos atropelando regiões, comunidades e sociedades 
bem constituídas dentro do Brasil. O que está ocorrendo é 
algo muito nítido e poucas pessoas vêem, porque não querem 
ver. 

Como não estamos formando pessoas realmente capazes, 
não estamos participando das decisões do Governo. Estamos 
com o problema indígena, que é característico e nítido. São 
pessoas incompetentes que estão lidando com o assunto; isso 
porque, na Amazônia, infelizmente, não formamos pessoas 
com o pensamento amazônico. 

Estou sendo o mais sucinto possível, talvez nem tenha 
sido sudicientemente claro para ser compreendido. Penso que 
este projeto é frio, feito na região mais povoada, e a menos 
povoada terá que engoli-lo, simplesmente. . 

A Sr Eurides Brito falou na rede de ensino. Essas malhas 
têm que ser fortificadas, o que só pode ocorrer se forem 
ao encontro de sua realidade. 

Conheço profunqamente o interior da minha terra e vejo 
a in~dequação de tudo isso que se chama o sistema para nós. 
A ·inadequação é tão grande, tão berrante, que a absorção 
é muito pequena. O al~no eri.tra e sai e não tem fascínio 
pela escola. 

Para não me alongar, Professora Eurides Brito 1 a senhora 
esteve brilhante. Quero parabenizá-la. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) -Com a pala­
vra o Relator, para suas considerações finais. 

O SR. RELATOR (Cid Saboia de Carvalho) -Sr. Presi­
dente, Sr" Depoente, que traz uma palavra tão brilhante ao 
'l.Osso conhecimento, Srs. Senadores, Srs. Secretários de Edu­
,:ação, vou comecar- pretendo. ser muito breve- por uma 
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questão que foi Suscitada pelo Senador JÓão CalmÕil e que 
deve ter uma palavra do Relator. 

Não sou adepto da revisáo constitucional. .Fornio entre 
aqueles que duvidam da legitimidade para alteações básicas 
na Constituição, notadamente quanto às conquistas da cidada­
nia, nas quais incluo a chamada Emenda Calmon. São co~quis­
tas da cidadania, são cláusulas pétreas em stricto sensu e lato 
senso- não podem ser alteradas. 

Na verdade, a revisão constitucional, hoje, é discutida, 
no Congresso Nacional. historicamente. Há poucos dias, num 
debate, o Deputado Nelson Jobim, contestando o Senador 
Josaphat Marinho, pretendeu explicar:- Eu estava presente, 
era constituinte. A emenda tinha tal intenção. Depois, no 
plenário do Senado Federal, o Senador Mário Covas, com 
extraordinário brilhàntismo, fez um teorema histórico: a inten­
ção dos autores das emendas que resultaram nos arts. 2o e 
3• 

Acontece, no entanto, que o Senado Federal, como o 
Congresso Nacional, dispõe de uma variada representação 

. da S<?ciedade brasileira: professores, operários, dentistas, mé­
dicos e também juristas, e os juristas sabem que isso não 
vale absolutamente nada. A intenção do legislador não existe 
nos tribunais. Não há um juiz que indague a intenção do 

_ legislador. Não há is~o em tribunal nenhum do mundo. 
Historicamente, quando as leis eram lacônicas, os tribu­

np.is e juízes diziªm .. :'vamqs verifiçar qual era a intenção do 
legislador"_. Jsso há mais de 100 anos. O Supremo Tribunal 
Federal, o Superior Tribunal de Justiça, o Superior Tribunal 
Eleitoral, o Trjbunal Superior do Trabalho, nenhum tribunal 
ousa ir em bu~ca da mente de legislador. da mens legis. Isso 
não existe. 

O que existe é o texto da Constituição. O direito nasce 
alí no texto da Constjtuição. Sou autor de uma série de emen­
das, o Senador João Calmon, de outras, e não podemos ser 
consultados: - "O que o senhor queria quando escreveu 
isso?" Não existe isso. Existe a Constituição escrita. Tanto 
assim que em outros países, onde os constituintes não estavam 
tão vinculados a um comprOmisso com as bases, os docu 7 

rrientos da constituinte eram queimados. Duvido que se saiba 
como votou um constituinte norte-americano. Ninguém sabe; 
porque·, na verdade, os trabalhos deveriam ser secretos e todos 
os documentos destruídos para que restasse apenas a Consti­
tuição. 

Os Anais da Constituição existem por vaidade nossa, 
para mostrar o nosso trabalho, o que fizemos. Essas publica­
ções não são necessárias. Para o Direito, não. São necessárias 
para a história dos partidos, para o desempenho partidário; 
para a conduta do Senador João Calmon, para a conduta 
do Senador Cid Saboia de Carvalho, para a conduta do então 
Deputado Valmir Campelo, da então Deputada depoente ho­
je. Isso é importante historicamente; não para o Direito. 

E como estão as Disposições Transitórias do art. 2" e 
do art. 3", não há negar que não se pode ler o art. Jo sem 
uma compreensão fundada no art. 2q E não se pode negar 
que o art. 2" é uma preparação de conseqüências para o art. 
Jo ,Isso é indiscutível em qualquer tribunal do mundo. Daí 
a posição tomada por órgãos essencialmente de juristas, como 
a Ordem dos Advogados do Brasil, entidades, institutos de 
advogados. Essas entidades defendem que o PO':'O não autori~ 
zou revisão constitucional alguma quando disse "sim" às insti-
tuições.· · 

Então, essa revisão constitucional promete uma grave 
_csmseqüência, pela imprudência da inclusão dessa previsão, 

porque o Brasil tem o processo legisl~tivo consagrado na Cons­
tituição. Temos prevista a revisão dos projetos de lei, de inicia­
tiva da Presidência da República, art. 59 da ConstitQição, 
de iniciativa de parlamentares, dos decretos legislativos, das 
emendas, constituÍ~ões, mas não temos a revisão constitu­
cional no processo legislativo. Por quê? Porque revisão seria 
uma exceção para atender a uma manifestação popular que 
não houve no sentido revisionista, porque ela veio confir­
mando a República e o Presidencialismo. Então, esse processo 
legislativo excepcional nem integra o corpo da Constituição, 
porque seria uma hipótese de haver ou não a revisão constitu­
cional. 

De qualquer maneira, revtsao constitucional é especte. 
O gênero é a reforma. A reforma constitucional se faz de 
dois modos: por emenda constitucional e por revisão constitu­
cional. Quem quiser alcançar efeito sobre essa Constituição, 
modificando-a do modo que achar necessário, terá de recorrer 
ao' instituto da emenda constitucional, não ao da revisão. A 
revisão, com aquele quorum baixo, a maioria absoluta, as 
Casas reunidas unicameralmente, aquilo só porque era muito 
-simples adaptar à vontade do povo; mas para travar polêmicas 
com essa votação de maioria absoluta, sem os três quintos, 
para decidir questões como a: Emenda Calmon, tão questiq­
nada, é muito simples! Hoje, basta que os Prefeitos cheguem 
aqui e exerça~ inflúêt:tcia sobre seus parlamentares para der­
rubar a Emenda Calmon. Isso não é revisão constitucional! 
Mas na Emenda não derrubam, porque o quoruQl alto exigido 
não permitirá essa manobra. 

Esses dois artigos toram imprudência do Constituinte, 
porque, na verdade, com a perspectiva ·dessa revisão, este 
Congresso passou a receber pessoas milionárias, que incenti­
varam a corrupção eleitoral mais do que nunca, e houve üma 
conquis.ta de cadeiras de pessoas que querem apenas fazer 
retroagir o Direito Constitucional brasileiro. Quando alcança­
rem esse objetivo não terão interesse algum pela vida parla­
mentar. 

Por isso, resistimos; estamos resistindo. Lutaremos até 
perante o Supremo Tribunal Federal. As causas da educação, 
as causas da cidadania como um tqdo, os mandados favoráveis­
à população, a ação popular, a prescrição, na Constituição, 
de garantias para quem trabalha, as conquistas do cidadão 
perante o Estado, tudo isso é absolutamente intocável, como 
intocável é a própria ínstituição, intocável é o Senado Federal, 
intocável é a Câmara dos Deputados, intocável é a Presidência 
da República, porque são cláusulas pétreas da Constituição. 

Quero diier q-ue, atento a essa_advertência do Senador 
João Calmon, vou prosseguir o meu trabalho, porque sei que 
a revisão constitucional não haverá. Essa revisão, como estão 
prometendo à sociedade bfasileira, é uma farra, é uma verda­
deira farra liberal, é um devaneio que se pretende alcançar 
no Brasil para castrar essa Constituição e tirar dela o povo, 
porque nessa emenda estão mais de 70 emendas de iniciativa 
da orópria população. 

Preciso dizer isso aos senhores: nessa Constituição, estão 
emendas que chegaram aqui com mais de 25 mil assinaturas 
e que foram acolhidas pelo Relator e pelos Constituintes. 
Há mais de setenta artigos que foram escritos pelo povo, 
diretamente pelo povo. Um deles, é a estabilidade do servidor 
público. Apresentei ·a emenda da estabilidade do servidor 
público com mais de 25 mil assinaturas, entre outros textos 
que igualmente apresentei. 



Outubro de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Sábado 30 10099 

Trata-se da vontade da população. É o dedo do povo 
que está. na Constituição, e que querem tirar. Vamos lutar 
contra isso. Esse marco, 5 de outubro, não existe na rriinha 
consciência; daí por que vou prosseguir o meu trabalho. E 
a instalação dessa revisão só poderia ser admitida, muito restri­
tivamente, para aperfeiçoar o Presidencialismo e a República, 
nunca para alcançar retirar o controle dos juros do art. 192; 
nunca para retirar a estabilidade do servidor público do art. 
41; nunca para tirar as garantias do art. 37 até o citado art. 
41; nunca para-destruir o. art. 59 , que é todo o fundamento 
do Estado brasileiro; nunca para desestruturar o art. 79 . 

Agora, s_e querem tirar as doenças parlamentaristas que 
existem na 'Coristituição e que são·· peias para o Presidente, 
aí é possível. Se se qUer aperfeiçoar alguma coisa atinente 
ao mecanismo presidencial em face da resposta confirmatória 
"é presidencialismo", e sou parlamentarista -falo como par­
lamentarista, mas o povo é presidencialista e terei de ser presi­
dencial~sta numa revisão. Esta revisão eu aceito, porém é 
COJ!tra a minha vontade alterar dispositivos constitucionais 
para limpar a Carta cJe influência parlamentarista. Com isso 
concordo, porque o povo respondeu "sim" ao presidencia­
lismo. 

Mas se vamos, por meio desse artifício, mudar na Consti­
tuição tudo aquilo que foi conquistado por pessoas que foram 
eleitas para escrever essa Constituição, aí é bem diferente. 

Quero dizer que, como os senhores são professores, são 
secretários, uma grande preocupação assalta a todo e qualquer 
jurista: é a legitimidade; aquilo que se faz deve ser legítimo, 
e só é legítimo com a vontade popular. Qualquer coisa ·que 
se faça contra a vontade popular não é legítimo. Daí por 
que a Carta de 1937 é uma excrescência na História do Brasil, 
mesmo redigida por um sábio brasileiro, Francisco Campos. 
Daí por que ·a Constituição de 1946, em sentido contrário, 
é um monumento à democracia. Já em 1967 e 1969 tivemos 
atentados à vontade popular, e é como que, para as universi­
dades exteriores, não existisse Direito Constitucional brasi­
leiro nesse interregno, porque nessa fase até admitimos· legisla­
ção secreta, quand_o a publicidade é a essência do Direito. 
Admitimos legislação secreta: pelo decreto secreto o Coronel 
tal foi cassado. Admitimos a legislação secreta, admitimos 
uma legislação que estava em vigor para a vida comum, mas 
que não se aplicava, em face dos atos institucionais, para 
casos de relacionamento com o Estado. Duas legislações a 
um só tempo e em sentido contraditório. Rezo a Deus para 
que isso não se repita no Brasil. 

Por isso, sou contra a revisão. Atento muito bem ao 
que falou o Senador João Calmon, como não acredito nessa 
revisão, capaz de atingir o Capítulo da Educação, continuarei 
trabalhando com respeito à Constituição. Daí por que, nessa 
questão da aposentadoria, mencionada pela a nobre depoente, 
nem tocarei nisso. Não posso tocar nisso, porque se trata 
de questão constitucional. Estou regulamentando a Consti­
tuição na revisão do Projeto de Lei da Câmara dos Deputados. 
Atenho-me à Constituição vigente. Se amanhã, numa emenda, 
ela for alterada, automaticamente alterar-se-á se ainda for 
Projeto- o Projeto,- se já for lei- a lei. Mas não podemos 
mais esperar. 

. Entendo que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
tem de entrar em vigor com diretrizes e bases da educação. 
Concordo que as minudências - isso já era o pensamento 
do Relator antes de escutar o Ministro da Educação ontem 
aqui, antes de escutar a Secretária de Bras11ia ·- que muitas 
normas são atinentes a decretos, portarias, circulares. Se nos 

ativermos exatamente a traçar diretrizes e bases, nem litígio 
teremos, nem entre o Senado e a Câmara, nem entre os Depu­
tadOs em si, nem entre os Senadores em si. Se partirmos 
para diretrizes e bases, quer dizer, a filosofia do Estado e 
a política do Estado quanto à educação, deixando a esse Esta­
do, através do Poder Executivo, as manifestações que deva 
t~r no tempo oportuno, logo concluiremos de modo magistral 
esse trabalho, com cooperações valiosíssimas como essa que· 
recebo nesse exato momento. 

Confesso que me sensibiliza sempre que ouço pessoas 
doutas e estarei aqui junto com o Senador João Calmon, 
junto com o Senador Darcy Ribeiro, com outros Senadores, 
porque somos defensores da educação, mas acreditamoS que 
é urgente o traçamento dessa filosofia, sem confundir dire­
trizes e bases com normas processuais da educação, muitas 
delas devendo nascer nos Govnnos dos F-.tados, dos Municí­
pios, no Conselho Nacional, muit~., delas mutáveis. porque 
pode ser necessário que hoje a regra seja esta e, com seis 
meses, seja outra, dependente até dos resultados obtidos por 
um jogo de providências. Pode ser que hoje e.u tome determi­
nadas providências que frutitiquem e já me permitam um 
passo adiante com novas regras, e o Estado deve estar livre, 
os Ministros que ocuparem a Pasta da Educação devem estar 
livres para essas determinações político-administrativas e bem 
ligadas à dinâmica social. 

Esse é o pensamento do Relator. 

Quero louvar as pessoas que vieram aqui trazer essas 
luzes, que são importantíssimas para o conhecimento do Sena­
do. E vejam os senhores o que é o Senado Federal: contéin 
pessoas que impolutamente defendem a educação por uma 
questão de ideário. Os senhores nem imaginam como nesta 
Casa labutam verdadeiros fanáticos pela causa da educação. 
Q. que os senhores estão vendo no Senador João Calmon 
é o nosso pico, mas até chegarmos a essa culminância, h'á, 
na verPade, muito sentimento nesta Casa em defesa do ensino, 
da educação, da saúde e dessas causas básicas. 

Muito obrigado! 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Muito obri­
gado, Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

Eu gostaria de agradecer mais uma vez ao Conselho de 
Secretários Estaduais de Educação, na pessoa da nobre Depu­
tada e Secretária de Estado do Distrito Federal, Professora 
Eurides Brito da Silva. 

Também não poderia deixar de manifestar o nosso agra­
decimento aos Srs. Secretários de Estado do Mato Grosso, 
do Piauí, do Espírito Santo, do Paraná, do Mato Grosso do 
Sul._ de Sergipe e outros. 

Agradeço também a presença dos Srs. Senadores. Onze 
estiveram hoje aqui, nesta sala, ouvindo as palavras da Secre­
tária de Educação do Distrito Federal. Tenho absoluta certeza 
de que as colocações vindas do Conselho de Secretários Esta­
duais de Educação serão benéficas, serão bem-vindas, e certa­
mente o nobre Relator irá analisá-las com todo o cuidado. 

Quero, nesta oportunidade, convocar os Srs. Senadores 
para uma reunião no dia 8 de setembro, quando aqui, nesta 
sala, às lOh, estaremos recebendo a União Nacional de Diri­
gentes Municipais de Educação. 

A reunião está encerrada. 
Muito obrigado! 

(Levanta-se a reunião às 12 horas e 38 minutos.) 
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6~ Reunião, Especial, 
Realizada em 9 de setembro de 1993 

Às .dez horas e cinco minutos do dia nove de setembro. 
de mil novecentos e noventa e três, na sala de reuniões da 
Comissão, Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência 
do Senhor Senador Valmir Campelo, reúne-se a Comissão 
de Educação, com a presença dos Senhores Senadores João 
Calmon, Carlos Patrocínio, Cid Sabóia de Carvalho e Rai­
mundo Lira. O Senhor Presidente declara aberta mais uma 
reunião do ciclo de debates em torno da "1~ Etapa de Instrução 
do Projeto de Lei da Câmara no 101, de 1993, que fixa as 
diretrizes e bases da Educação Nacional". destinada a ouvir,.. 
o Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras -
CRUB, representado pelo Senhor Reitor José Carlos de Al­
meida da Silva, a quem passo a palavra. Ao término de sua 
exposição, o Senhor Reitor solicita à Presidênia, que seja 
concedida a palavra ao senhor Reitor Nelson Maculao, da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro e Presidente da Asso­
ciação Nacional dos Dirigentes de Instituições Federais de 
Ensino Superior - ANDIFES, e ainda, ao Senhor Reitor 
Norberto RauCh, Presidente da Associação Brasileira de Esco­
las Superiores Católicas. A Presidência acata a solicitação, 
passando. a palavra aos Senhores Reitores, que, após coloca­
rem algumas questões são interpelados pelo Senhor Senador 
João Calmon, com a palavra pela ordem de inscrição, e em 
lo Senhor Relator, Senador Cid Sabóia de Carvalho, que faz 
suas considerações sobre a matéria. Encerrada a exposição 
do Senhor Relator, Sua Excelência agradece a presença de 
todos, determinando que a íntegra do apanhamento taquigrá­
fico desta sessão, seja anexada a presente Ata. Nada mais 
havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, às doze horas 
e cin'co minutos, lavrando eu, Mônica Aguiar Inocente, Secre­
tária da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente.- Senador Valmir Campeio, 
Presidente. 

ÍNTEGRA DO APANHAMENTO TAQUIGRÁFICO 

Anexo à Ata da 6~ Reunião Especial da Comissão 
de Educação, realizada em 9 de setembro de 1993, às 
10:5min., que se publica devidamente autorizada pelo 
Senhor Presidente, Senador Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) -Havendo 
número regimental, declaro aberta a nossa reunião de hoje. 

Convidamos ·o Dr. José Carlos Almeida da Silva, Presi­
dente do Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras 
para que, por gentileza, venha sentar-se à Mesa. 

Esta quinta-feira tem sido um di<! difícil, porque temos 
tido reuniões de outras comissões; e a semana também ficou 
prejudicada em função do feriado. 

Quero comunicar ao Conselho de Reitores das Univer­
sidades Brasileiras que toda esta reunião é gravada e, natural­
mente, a fita será ouvida pelos Senadores interessados como 
também pelo Relator, que, inclusive, não está presente, mas 
comunicou que poderá chegar a qualquer instante. Ontem, 
o Senador Cid Sabóia dê Carvalho foi chamado ao Ceará 
em função de um problema de saúde por parte de uma pessoa 
da família. Mas, como disS~, S. Exa ouvirá toda a gravação 
relativa a esta reunião. 

Gostaria de passar a palavra ao Presidente do Conselho 
de Reitores das Universidades Brasileiras, Dr. José Carlos 
Almeida da Silva, comunicando antes ao Plenário que já tive-

mos aqui a presença do Ministro Murílio de Avellar Hingel, 
do CONSED- Conselho dos Secretários Estaduais de Educa­
ção. Ontem, a UNDIME nos encaminhou toda a documen­
tação que interessa, por parte da União Nacional dos Diri­
gentes Municipais de Educação. Hoje é o dia do CRUB -
Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras e, no pró­
ximo dia 15, vamos receber três entidades, o CONDAF, o 
CONDITEC e o CEFET, para darmos prosseguimento a essa 
primeira etapa. Estamos pedindo a todas as entidades que 
nos tragam as colaborações por escrito para facilitar, inclusive, 
o trabalho do próprio Relator. Temos também assessores da 
Comissão de Educação e do próprio Senado Federal que Útão 
ouvindo e anotando e, naturalmente, vão levar as conside­
rações aqui trazidas hoje pelo Conselho ao Relator e aos 
outros Senadores. 

Com a palavra o Dr. José Carlos Almeida da Silva. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALMEIDA DA SILVA-Exm" 
Sr. Senador Valmir Campelo, mui digno Presidente da Comis­
são de Educação do Senado, nobre Senador Jonas Piriheiro, 
Magníficos Reitores, Srs. Pró-Reitores, Pró-Reiteras, S~ Se­
cretária-Geral do CR UB, minhas senhoras e meus senhores: 

É com grande satisfação que o Conselho de Reitores 
das Universidades Brasileiras participa deste encontro de de­
bates sobre o Projeto de Lei n9 101, de 1993, que deixa dire­
trizeS e bases da educação nacional. Por esta iniciativa_. de 
sua Comissão de Educação, exemplo democrático da busca 
da participação, como já ocorreu na Câmara dos Deputados, 
quando da apreciação do projeto em que, ao longo de quase 
cinco anos de discussão, as novas diretrizes e bases d~ educa­
ção mereceram a atenção da comunidade nacional, repre­
sentada por várias instituições e segmentos organizados da 
sociedade, príncipalmente aqueles vinculados à educação. Dis­
so são testemunhas eloqüentes as milhares de emendas apre­
sentadas à proposição legislativa e o exaustivo e enrique.cedor 
processo de negociação na Câmara. Tem pois .. o Congresso 
Nacional dado uma demonstração indiscutível e necessária 
de sua função politicamente insubstituível de guardião da or-: 
dem democrática pela representatividade popular, que está 
no cerne de sua razão de ser como Casa legisladora. 

É por isso, Sr. Presidente, Senador Valmir Campelo, 
que as minhas primeiras· palavras são as de cumprimento e 
agradecimento a V. Ex•, bem como aos seus ilustres Pares, 
pela oportunidade e conveniência deste encontro de debates. 

Estamos. sem dúvida, tratando de um dos mais impor­
tantes Projetos emtramitação nesta Casa. 

A educação nacional, além do interesse vital para o País, 
é matéria viva e deinâmica, e sua discussão não se exaure 
na análise dos termos que fixam suas diretrizes. Há de ser 
uma preocupação constante da sociedade nacional dedicar-lhe 
atenção e cuidado em busca de sua atualização f adequação 
às necessidades ditadas pela mudança cosntante na vida do 
cidadão e dos grupos sociais, tão característica dos dias atuais. 
O Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras não 
poderia fazer-se ausente a este evento, corno ausente não 
esteve na Câmara dos Deputados. 

Ao ensejo da discussão da matéria naquela Casa, além 
de acompanhar a sua tramitação nas várias comissões, promo­
veu por sua iniciativa própria nada menos que 17 oportu­
nidades de estudos e debates sobre o projeto. Foram simpó­
sios, seminários e reuniões de colegiado, além de ter aberto 
espaço em sua linha de editoração, por intermédio da revista 
Educação Brasileira e da revista Estudos e Debates. Tudo 
isso motivado pela convicção de que é sempre possível a primo-
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rar a norma de diretrizes e bases e de que lhe incumbe, como 
órgão agregador de quase todas as universidades do "País. 
emprestar sua colaboração e firmar o seu compromisso e res­
ponsabilidade para com a educação nacional. 

Motivado por esse espírito de participaçã<Y, o CRUB se 
encontra aqui hoje aberto à discussão e dispoSto a contribuir 
com a análise das sugestões que vierem a ser apresentadas, 
trazendo na pessoa de seu Presidente o resultado da expe­
riência vivenciada ao longo de três décadas de sua existência, 
toda ela dedicada ao trato dos problemas da educação. 

O projeto, na sua forma atual, fruto de inúmeros debates 
e contribuições dos vários segmentos sociais, consolida a forma 
aberta de ausculta, que reflete uma nova ordem que se impõe 
à sociedade brasileira na vivência democrática da reconstrução 
do sistema nacional de educação. 

O Conselho de Reitores das Universidades Brasileira se 
congratula com o Congresso Nacional pelo feliz encaminha­
mento que tem dado ao Projeto de LDB e aproveita a oportu­
nidade para conclamar a este douto Senado Federal a proceder 
ao aprimoramento do conteúdo do projeto da Câmara no 
menor prazo, se possível, para que a nossa sociedade possa 
reconstruir a educação com balizamentos atualizados e mais 
adequados à nossa realidade atual. Coerente com esta afirma­
ção, o CRUB apresentará o menor número ·possível de suges­
tões para apreciação da Comissão de Educação deste Senado 
Federal. As propostas apresentadas refletem o consenso dos 
diferentes segmentos das instituições de ensino superior, fede­
rais, estaduais, municipais, particulares leigas e concessionais, 
que consideram ser estes os pontos- essenciais do conjunto 
das universidades filiadas ao CRUB. 

Assim sendo, o CRUB, no inciso III do art. 20, propõe 
a seguinte redação quanto à questão das filantrópicas. A pro­
posição é: " ... filantrópicas, quando atendidos os requisitos 
exigidos por lei, se dedicam a suprir carências educacionais 
específicas". No texto do projeto, esse inciso I li dizia" .. .filan­
trópicas, quando cumpridos os requisitos exigidos por lei, se 
dedicam a suprir carências educacionais específicas oferecem 
ensino gratuito a todos os seus alunos". A justificativa do 
Conselho de Reitores para essa substituição, com referência 
ao oferecimento de ensino gratuito a seus alunos, é de que 
a exigência da gratuidade para todos os alunos significaria 
inviabilizar as instituições de ensino filantrópicas, hoje assim 
considerad<;is. 

Ainda com relação a esse art. 20, no§ to, inciso I, onde 
há "objetivos educacionais" acrescentar a ·expressão "obje­
tivos e exclusivamente educacionais". Trata-se de mera suges­
tão de aperfeiçoamento. 

No§ 1 o, no inciso li, de referência à questão da instituição 
mantenedora, que no texto original tem esta redação "insti­
tuição mantenedora, quando houver, sem finS lucrativos, e 
objetivos que abranjam os da instituição de ensino por ela 
mantida", acrescentar, após a palavra "objetivos", a expres­
são "idênticos e restritos", exatamente para que seja apenas 
a fins educacionais. 

E mais ainda: propõe acrescentar ao art. 20 novo inciso 
quanto à questão da utilização do patrimônio, livre de qual­
quer remuneração a terceiros, proprietários ou não. Nacional 
é composto por 24 conselheiros, observando o seguinte"; e 
a seguir vêm os incisos. A redação original da alínea a do 
inciso li deste art. 24 diz o seguinte: "Dois conselheiros indica­
dos por entidade nacional que congregue os dirigentes das 
instituições de ensino superior, sendo uma das instituições 
públicas e outras das instituições privadas." O Conselho pro-

põe a seguinte substituição: "DoiS conselheiros indicados por 
entidade nacional que congregue os reitores das universidades, 
séndo um das instituições públicas e outros das instituições 
privadas." 

A justificativa, que pode parecer um ato de corpora· 
tivismo, é que a proposição visa a garantir a presença de 
dirigentes universitários no Conselho Nacional de Educação, 
ainda que em proporção mínima - apenas dois -. tendo 
em vista que a política de ensino superior no País não deve 
prescindir da colaboração do sistema universitário brasileiro, 
que é um sistema jovem, com uma média de 30 anos de 
idade. As 90 universidades diliadas ao CRUB representam 
10% de todas as isntituições de ensino superior do País, que 
são 900, mas aproximadamente 70% a 80% da pesquisa nado· 
nal se concentra na universidade brasileira; da mesma forma, 
mais de 60% dos mestres e doutores se encontram na univer­
sidade brasileira, assim como aproximadamente 50% das ma­
trículas. Então a nossa compreensão é de que se deva ter 
urna presença explícita de dois reitores. 

Quanto ao art. 26, há uma questão polêmica que diz 
respeito ao ensino fundamental. No texto original está: "O 
ensino fundamental é obrigatório a partir de sete anos, e 
facultativo a partir dos seis, com duração de oito, dividida 
em duas etapas: a primeira com duração de cinco anos e 
a segunda com duração de três, concedendo·se ao término 
de cada etapa certificado de conclusão." A sugestão do CRUB 
é que esta alínea b do inciso I do art. 26 passe a ter a seguinte 
redação: ".. ensino fundamental, com duração mínima de 
oito anos, obrigatório a partir dos sete anos de idade e faculta­
tivo a partir dos seis." 

A obrigatoriedade dos oito anos de ensino fundamental, 
considerado como um todo, data de 1971, como o advento 
da Lei n9 5.692. A justificativa que o Conselho de Reitores 
traz para apresentar esta sugestão é que, dividindo o ensino 
fundamental em duas etapas, a meta mínima de oitos anos 
de escolaridade obrigatória poderia não ser cumprida. 

Com referência ao art. 47, no texto original do inciso 
V esta: "a preparação do aluno para o exercício de profissões 
técnicas, segundo disposições do sistema estadual de ensino." 
O Conselho propõe que este inciso V do art. 47 passe a ter 
a seguinte redação: "a preparação do aluno para ????? segun· 
do disposições dos respectivos sistemas de ensino." 

A jsutificativa do Conselho para esta sugestão é que exis­
tem estabelecimentos de ensino médio vinculados ao sistema 
de ensino da União, e não apenas aos sistemas estaduais. 

Quanto ao art. 62, § 4", o texto original dispõe: À criação 
de cursos e habilitações nas universidades será efetivada nos 
termos dos seus estatutos e regimentos, no exercício da auto­
nomia definida no art. 77 desta Lei. A sugestão do Conselho 
de Reitores é que este parágrafo 4o do art. 62 passe a ter 
a seguinte redação: "A criação de curso e habilitações nas 
universidades e nos estabelecimentos regidos pela Lei n" 6.545, 
de 1978, será efetivada nos termos dos seus estatutos e regi­
mentos, no exercício da autonomia definida no art. 77 desta 
Le. " 

I. 

O Conselho de Reitores, ao fazer esta propositura, justi­
fica: a emenda busca preservar disposições legais vigentes, 
que atribuem essa pr~rrogativa também a algumas instituições 
não-universitárias, como os CEFETS (Centro Federal de Edu­
cação Tecnológica). E mais: os CEFETS terão oportunidade, 
no futuro, de passarem a constituir instituições universitárias. 

Com referência ao art. 70, o Conselho de Reitores tem 
sugestões para os incisos I, li e III. Esses art. 79, no original, 
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diz que ''as instituições de ensino superior adotarão, obrigato­
riamente, além dos princípios de organização e administração, 
previstos no Capítulo V desta Lei, a seguinte diretriz: 

I- Os óriãos colegiados serão cosntituídos de forma 
a assegurar:"; e seguem-se "os incisos. 

O Conselho de Reitores propõe acrescentar uma nova 
alínea, que passaria a ser letra d e que poderia ser colocada 
da seguinte maneira: "presença majoritária de representação 
docente em todos os colegiados referidos nas alíneas ante­
riores." 

A justificativa para a proposta de acréscimo desta alínea 
d ao inciso I do art. 70 é que os colegiados acadêmicos devem 
ser constituídos majoritariamente pelos principais responsá­
veis pelas atividades-fim da instituição. 

Ainda no art. 70, inciso 11, que se refere ao mandato 
dos dirigentes, o texto original diz: "A duração do mandato 
dos dirigentes de instituições de énsino superior será definida 
em seus estatudos, não podendo exceder, no caso das institui­
ções públicas, a três anos, se permitida a recondução, ou 
a quatro, quando vedada a recondução." 

O Conselho de Reitores sugere que esse incido 11 do 
art. 70 passe a ter a seguinte redação: "A duração do mandato 
do dirigente de instituição de ensino superior será definida 
eni seus estatutos, não podendo exceder, no caso de institui­
ções públicas, a quatro anos, permitida uma única recondu­
ção". 

Esta proposta busca melhor adequar o tempo necessário 
à efetivação do programa de trabalho. Todos nós reitores 
sabemos que três anos é tempo insuficiente para o adminis­
trador concretizar os seus planos. No primeiro ano ele chega, 
começa a fazer a discussão, a elaboração dos seus planos, 
programas e projetos; no segundo começa um processo de 
negociação; se ficar com três anos, nesse terceiro ano começa 
o processo eleitoral e a implamentação é difícil. Mesmo com 
quatro anos hoje se torna difícil, porque existe uma desconti­
nuidade. E não é só isso: a questão mais contemporânea não 
é a da continuidade ou de continuísmo, mas é a questão con­
creta da qualidade, do bom desempenho. Aquele adminis­
trador que mostrar aptid~o e que tiver capacidade, a própria 
comunidade universitária, nas instituições públicas, vai enten­
der e compreender se ele deve permancer ou não. 

Por o.utro lado, isso visa a não impedir que ele prossiga 
sua tarefa por novo e igual período, até porque no caso ante­
rior, se ficássemos com três anos, permitindo-se a recondução 
seriam seis; no caso de quatro anos, não se permitindo a 
recondução seriam só quatro, o que seria uma disparidade 
no número de anos que eles teriam na administração da sua 
instituição. 

Com referência ainda ao art. 70, o Conselho de Reitores 
sugere uma modificação no inciso III. o texto original diz: 
"O dirigente máximo das instituições de ensino superior e, 
se for o caso, seu vice serão escolhidos na forma definida 
em seus estatutos, assegurada, no caso das instituições públi­
cas, a participação de professores, servidores e alunos no pro· 
cesso de escolha, cabendo a nomeação, no caso dos dirigentes 
destas últimas, ao chefe do Poder Executivo. "O Conselho 
de Reitores sugere que este inciso passe a ter a seguinte reda­
ção: "O dirigente máximo das instrituições de ensino superior 
e, se for o caso, o seu vice serão escolhidos dentre os seus 
docentes". É uma pequena modificação; apenas acrescenta-se 
"serão escolhidos dentre os seus docentes". 

Ora, a justificativa nas discussões no interior do Conselho 
é que a qualidade do projeto acadêmico de uma instituição 
de ensino, pesquisa e extensão requer de seus dirigentes máxi­
mos experiência e, acima de tudo, competência na condução 
de suas atividades fundamentais. A questão aí é o mérito 
intelectual que deve ser colocado para que um dirigente possa 
ter a liderança numa instituição complexa, como a instituição 
universitária. Daí a proposição restringindo a elegibilidade 
aos docentes do magistério superior. 

O Conselho de Reitores também toma a liberdade de 
sugerir que seja modificada a redação do caput do art. 71. 
O original diz: 

"As instituições públicas de ensino superior constituir­
se-ão nas formas de direito mais adequadas às suas especifi­
cidades institucionais, asseguradas as prerrogativas da autono­
mia nos termos do art. 72 desta lei." 

O Conselho de Reitores propõe o seguinte: 
"As instituições públicas de ensino superior constituir· 

se-ão em categoria juridico-institucional própria, asseguradas 
as prerrogativas da autonomia nos termos do art. 72 desta 
lei. 

Ou seja, o Conselho propõe que seja substituída "nas 
formas de Direito mais adequadas às suas especificidades insti­
tucionais" por "constituir·se-ão em categoria jurídico-insti­
tucional própria"; Qual a justificativa que o Conselho de Rei­
tores apresenta? E que a substituição da expressão "nas formas 
de direito mais adequada às suas especificidades institucio­
nais", pela sua variedade e imprecisão, pode abrir um flanco 
para as medidas de privatização. 

No art. 114, inciso IV, o Conselho de Reitores propõe 
outra redação com uma pequena substituição, com uma pe· 
quena sutileza, mas que é da maior importância, dado que 
essa é uma das questões polêmicas no âmbito da LDB. 

O inciso IV do art. 60, no original diz: 
"Os planos nacionais, estaduais e municipais de educa­

ção, nos próximos 10 anos, atribuirão isoladamente ... " 

Estamos propondo que a expressão "isoladamente" seja 
substituída pela expressãp "em conjunto", o resto continuaria 
a mesma coisa. Ficaria assim. 

"Os planos nacionais, estaduais e municipais de educa­
ção, nos próximos 10 anos, atribuirão, em conjunto, no míni­
mo 50% das aplicações estabelecidas no art. 212, da Consti­
tuição Federal, às metas de erradicação do analfabetismo e 
da universalização do ensino fundamental." 

O Conselho de Reitores entende e justifica essa propo­
sição. Da forma como está propondo acredita que possa expli­
citar o disposto no polêmico art. 60 das Disposições Constitu­
cionais Transitórias, ao mesmo tempo em. que preserva a exis­
tência de recursos para o desenvolvimento do. ensino superior 
mantido pela União. 

Com referência ao art. 123, o Conselho de Reitores pro­
.Põe uma modificação na redação. No original temos assim: 

."Ficam extintos os mandatos dos 12 conselheiros do atual 
Conselho Federal de Educação de mandàtos mais recentes, 
para possibilitar a nomeação imediata dos 12 conselheiros, 
previstos no art. 24, inciso 11." 

A proposta do Conselho de Reitores ao árt. 123 é que 
seja dada a seguinte redação: 
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"Ficam extintos os mandatos dos conselheiros do atual 
Conselho Federal de Educação, para possibilitar a momeação 
imediata dos 24 conselheiros previsto nos incisos I e 11 do 
art. 24." 

Qual a justificativa do Conselho de Reitores? O Conselho 
Nacional de Educação está sendo criado por esta nova lei, 
que por sua vez propõe a extinção do Conselho Federal de 
Educação existente. Entendemos que se extinto o Conselho 
Federal de Educação haveria uma incongruência entre extin­
guir o órgão, conseqüentemente estaríamos extinguindo os 
mandatos de todos os co_nselheiros naquele período, e fazer 
a manutenção de-12 conselheiros de um órgão extinto. Essa 
questão, inclusive, foi colocada no art. 123. Não foi colocada 
nem nas Disposições Transitórias e não cabia, no nosso enten­
dimento, salvo melhor jUízo. 

Nada mais lógico que sejam extintos todos os mandatos 
dos antigos conselheiros, de modo a permitir a nomeação 
imed.iata de todos os membros desse novo Conselho Nacional, 
prevtsto na nova norma, com seus respectivos mandatos por 
inteiro, começando, desta forma, uma nova oportunidade na 
área educacional. 

Nas Disposições Transitórias, o Conselho de Reitores, 
toma a liberdade de fazer as seguintes sugestões, que na legisla­
ção parlamentar seriam aditivas, ou seja, não há nenhuma 
propositura substitutiva ou modificada. Nas Disposições Tran­
sitórias da Lei, o Conselho de Reitores propõe, em primeiro 
lugar, acrescentar um artigo com a seguinte redação: 

"O disposto no inciso Il do art. 70 somente se aplica 
aos mandatos a se iniciar após a vigência da presente lei." 

Estou-me referindo àquela questão dos mandatos dos 
reitores. Qual é o cuidado do Conselho de Reitores? É que 
esta presente disposição dever ser colocada sobe todas as for­
mas porque tem um conteúdo eminentemente ético, visando 
demonstrar que os seus efeitos, não tendo caráter retroativo, 
não alcançam os atuais dirigentes. Enquanto dirigentes, en­
quanto reitores poderiam ficar expostos à execração pública, 
no sentido que na própria lei os reitores queriam que o man­
dato fosse de 4 anos, permitida a recondução e que se possibi­
litasse para os atuais dirigentes. 

Insistimos que é da maior importância que os membros 
desta nobre Comissão aceitem que esse dispositivo seja incluí­
do. Isso seria apenas para os próximos dirigentes. Todos con­
cluiriam seus mandatos, sem ser permitida a recondução. 

Propõe ainda acrescentar mais um artigo às Disposições 
Transitórias na presente lei, com a seguinte redação, isso, 
inclusive, é uma questão de sobrevivência para as universi­
dades privadas: 

"No caso das universidades privadas, o cumprimento dos 
requisitos constantes dos incisos IV e V do art. 64 será exigido 
em três etapas de quatro anos; em iguais percentuais, de modo 
a totalizar, ao cabo de doze anos, a exigência legal de um 
terço." 

Ao retomar a formulação original do texto apresentado 
à Câmara dos Deputados, o Conselho de Reitores pretende 
assegurar, em prazos definidos, a efetiva implantação dos dis­
positivos mencionados. Sabemos que o sistema universitário 
brasileiro é jovem, numa média de 30 a 35 anos. São institui­
ções que estão em formação. São instituições, inclusive, re­
cém-criadas. O custo de se fazer essa implantação para as 
instituições levaria os valores das mensalidades e a desagre­
gação no. interior e mesmo assim iríamos partir para um faz-de­
conta. Não teriam capacidade de fazer no tempo que está 
çxigido em lei. Assim, iríamos novamente encontrar uma nova 

lei, na linha do jeitinho brasileiro, para que isso fosse equa· 
cionado. 

Está-se propondo ãqui, não que essa coisa da questão 
qualidade seja adiada, mas que seja enfrentada com realismo, 
ou seja, que os prazos sejam adequados para que possamos 
capacitar os milhares de professores. 

Ainda sugere, nas Disposições Transitórias, uma outra 
redação. A proposta é: 

"Os recursos façultados pelo art. 213, da Constituição 
Federal, e pelo art. 97, desta lei, serão destinados, prioritaria­
mente, ao cumprimento do disposto nos incisos IV e V do 
art. 64 desta lei, devendo sua aplicação ser devidamente com­
provada às instâncias pertinentes." 

Essa proposição visa assegurar à aplicação de recursos 
financeiros, constitucionalmente previstos, bem como a sua 
comprovação e fiscalização. Essa é a questão que entendemos 
de fundo. 

Não obstante as proposta apresentadas neste momento, 
existem questões específicas de cada segmento, Sr. Presidente, 
Sr. Relator, demais Senadores, que podem ser apresentadas 
pelos seus respectivos presidentes a esta Comissão. É a ques­
tão, por exemplo, da ANDIFES- Associação Nacional dos 
·Dirigentes das lnsitutições Federais de Ensino Superior, atra­
vés de seu Presidente Nelson Maculao, onde o Conselho de 
Reitores entendeu que deveria apresentar as questões consen­
suais ao conjunto das 90 universidades brasileiras.federais, 
estaduais e muniçipais particulares. 

Queremos dizer aqui a esta Comissão, que se entenderem 
conveniente ouvir a palavra dos cOmpanheiros no tempo pre­
determinado, sem, naturalmente, sacrificar o debate, podería­
mos ter a palavra do Presidente da Andifes, Nelson Maculao, 
do Presidente da Associação Brasileira· de Escolas Superiores 
Católicas, .Reitor Norberto Rauch, e as estaduais que, num 
outro momento, poderiam fazer a apresentação das suas suges­
tões. 

Agradecendo a cada um dos presentes e, em particular, 
o ilustre Senador Valmir Campelo, pela honrosa oportunidade 
de estar defendendo os pontos de vista do CRUS, passo às 
mãos de V. Ex~ e do Relator do projeto, Senador Cid Saboia 
de Carvalho, as cópias das sugestões aqui apresentadas, em 
nome dos Conselhos de Reitores das Universidades Brasi­
leiras. 

Muito ob!igado. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Obrigado 
professor. Antes de iniciarmos os debates, atendendo o apelo 
do ilustre Presidente do CRUB, Conselho de Reitores das 
Universidades Brasileiras, gostaria de conceder a palavra ao 
professor Nelson Maculao, Reitor da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro. Ele é Presidente da Associação Nacional 
dos Dirigentes de Instituições Federais de Ensino Superior. 
E, atendendo a solicitação do ilustre Presidente do Conselho 
de Reitores e tambpem do Reitor da Universidade de Brasnia, 
Professor lbafiez, que me telefonou e pediu que a Comissão 
abrisse um pequeno espaço para essa associação, é com muito 
prazer que concedo a palavra ao ilustre professor, por um 
tempo aproximado de 10 minutos. Vamos verificar se V. s• 
poderia sintetizar, para que o Relator depois pudesse escolher 
as sugestões emanadas por parte de V. s~ 

O SR. NELSON MACULAN- Sr. Presidente, Valmir 
Campelo, Sr. Relator Cid Saboia de Carvalho, Srs. Senadores 
presentes, Srs. Parlamentares, colegas, Sr~s e Srs., para a Andi~ 
fes é muito importante que o projeto que veio da Câmara 
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dos Deputados tenha prioridade e seja votado o mais rápido 
possível nesta Casa, que é o Senado, no sentido de que possa­
mos já contar com a Lei de Diretrizes e Bases para Educação, 
em funcionamento, moderna, dentro dos nossos dias atuais. 
Sentimos muita falta de medidas nesse sentido. 

Justificando essa nossa visão, essa proposta que vai para 
a Câmara dos Deputados já foi discutida, já passou por uma 
discussão ampla com a sociedade, com vários setores, houve 
confrontos, mas houve também um certo consenso em alguns 
setores. Então estaremos contemplados com a rapidez na vota­
ção, com a idéia de que isso seja logo implantado, porque 
sentimos uma certa dificuldade, hoje, de trajetórias, de visões 
globais para o ensino no País. 

O Professor José Carlos, que é o Presidente do CRUB, 
colocou perfeitamente que há um consenso entre as quatros 
entidades que fazem parte do CRUB, as entidades públicas 
federais, as públicas estaduais e Municipais, as católicas parti­
culares, que têm suas reivindicações à parte - nós também 
temos algumas à parte. No entanto, eu gostaria de chamar 
aqui a atenção para o art. 64, inciso V, que acho importante. 
Gostaríamos muito, por exemplo, do texto do inciso com 
a seguinte redação: 

"Um terço do corpo docente, pelo menos, em regime 
de dedicação exclusiva." 

Isso é importante, é uma ligação que fazemos questão 
de manter, pelo menos; o professorado em tempo integral 
na universidade é importante no sentido de que a universidade 
tem que fazer pesquisa, tem que fazer extensão, tem que 
fazer uma legislação acadêmica, a orientação dos alunos, prin­
cipalmente, no Brasil, os alunos de graduação são muito pouco 
orientados, mesmo nas universidades públicas. Na pós-gra­
duação existe uma orientação sistemática, mas é uma coisa 
muito malfeita, porque, muitas vezes, não há um certo número 
de professores em tempo integral, que estão ali para serem 
consultados pelos alunos. Então é muito importante, é um 
ponto inclusi.ve político e, ao mesmo tempo, as universidades 
públicas trabalham nesse sentido e têm esse sentido de ser. 

Eu gostaria muito de ressaltar aqui, o que também já 
foi colocado pelo nosso Presidente do CRUB, que os cargos 
acadêmicos de direção universitária devem ser ocupados sem­
pre por docentes, seja de Presidente, Di'retor, Vice-Diretor, 
Reitor, Vice-Reitor, Chefe de Departamento e Vice-Chefe 
de. Departamento. É muito importante que sejam cargos ocu­
pados por docentes, porque como já foi colocado aqui, a 
responsabilidade, quando se critica a universidade, o ensino 
público, o ensino particular, sempre recai nos professores e 
nunca recai noutras categorias universitárias. 

É uma luta importante nesse sentido, ja foi colocado 
perfeitamente pelo Presidente e é importante enfatizar um 
pouco mais isso. 

Fizemos também algumas solicitações que serão enviadas 
à Comissão. Não tem sentido ficarmos aqui repetindo, porque 
são questões técnicas para melhorar o projeto, mas nós partici­
pamos de uma discussão ampla desse projeto também, em 
outras esferas, como reitores, professores, entidades de classe. 
Então há uma participação grande na discussãv desse projeto 
que está chegando aos senhores aqui. Será um avanço muito 
grande para o Brasil caso possamos ter a LDB modernizada, 
pensando no futuro, pensando nas universidades com pesquisa 
e extensão, tirando um pouco o aluno da sala de aula para . 
colocá-lo mais nos laboratórios, nas bibliotecas, porque acho 
um trabalho muito mais de formação de ser humano, um 
t_rabalho de coletividade, no sentido de que a formação de 

pessoas é de alta qualificação crítica e com u-m conteúdo impor­
tante para prover as dificuldades da nossa sociedade. 

Acredito que as universidades do Terceiro Mundo, como 
é o caso do Brasil, têm um problema muito gr.ave; ao passo 
que o Primeiro Mundo já pensou no futuro, e o presente 
já foi pensado no passado, estamos pensando no futuro, por 
sermos universidades, e ao mesmo tempo temos que pensar 
no presente porque não foi pensado no passado. Acredito 
que isso é importante para discutirmos aqui. Agradeço ter 
sido dada a palavra à Andifes. 

Uma coisa muitO importante, talvez, na discussão da sua 
autonomia é a questão do financiamento das universidades, 
naquela linha que diz que 50% dos recursos são para o ensino 
básico. É muito importante colocar que seja em conjunto, 
que os recursos municipais, estaduais e federais aí, sim, 50% 
para o ensino básico e não só os recursos federais. Seria interes­
sante chamar a atenção para o fato de que esse artigo da 
Constituição, muitas vezes, é interpretado dubiamente e é 
muito importante que ele seja esclarecido até pela própria 
continuidade das universidades públicas neste País. 

No que Se refere ao art. 60 das Disposições Transitórias 
da Constituição, seria importante que fossem englobados na 
LDB de maneira que os recursos que vão para o ensino, 
sejam públicos municipais," estaduais ou da União Federal 
sejam, 50% desse total, para o ensino fundamental e não 
apenas o federal. Por isso é que é importante a discussão. 

Agradeço a oportunidade, e acredito que os Srs. Sena­
dores farão um bom trabalho pelo Brasil, e quanto mais rápido 
melhor para a nossa edu~ação. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Obrigado 
ao senhor. 

Também está presente aqui o Reitor Norberto Rauch, 
Presidente da Associação Brasileira das Escolas Superiores 
Católicas Eu indagaria se V. s~ tem alguma colocação de 
fazer. 

O SR. NORBERTO RAUCH- Sr:Presidente, Senador 
Valmir Campelo; Sr. Relator, Senador Cid Sabóia de Carva­
lho; Srs. Senadores, meus colegas Reitores, Presidente do 
Crub, senhoras e senhores: 

Entendemos que o documento, no seu conjunto, teve 
uma boa evolução e se apresenta como um projeto bastante 
bom. Tem, sem dúvida, muitos niéritos, embora também nos 
pareça que apresenta alguns defeitos. Parece-nos demasiado 
longo, por ser bom, porque quando amarramos demais, acaba­
mos matando a criatividade e outras possibilidades, que tal,vez 
dariam mais resultado no campo da educação. Por outro lado, 
parece-nos que assume uma posição muito mais idealista do 
que realista e, isto, por sua vez, tem uma perigo, o perigo 
da letra morta. Tão ideal, tão longe de ser alcançado. Sabemos 
que a nossa legislação para a educação, em geral, é boa, 
mas, na execução, na prática em grande parte. 

Após essa pequena introdução e endossando todas as 
palavras já aqui pronunciadas pelo Sr. Presidente do Crub, 
eu me permito apresentar algumas emendas que são muitos 
sintéticas e muito breves. 

A primeira é exatamente no mesmo sentido da que o 
Sr. Piesidente do CRUS, Dr. José Carlos, apresentou, em 
relação ao art. 20, inciso III, que nos parece, pelo menos 
para o nosso segmento, a mais importante. Eu a apresento 
de outra forma, através de uma emenda supressiva: 

Suprimir a expressão "e oferecem ensino gratuito a todos 
os seus alunos", de maneira que o texto ficaria "filantrópicas, 
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quando, cumpridos os requisitos exigidos por lei, se dedicam 
a suprimir carências educacionais". 

Por que isto? A questão da filantropia ultrapassa o âmbito 
da Lei de Diretrizes e Bases. É uma questão maior, mais 
ampla do que a Lei de Diretrizes Bases; ela é objeto de legisla­
ção própria e específica. Se a cada lei que fizermos, acrescen­
tarmos mais alguma condicionante, no fim, teremos uma col­
cha de retalhos, uma situação tal que não teremos possibi­
lidade de ver claramente o que é a filantropia. Não cabe 
aqui impor condições mais restritivas do que a própria legisla­
ção prevê sobre a filantropia. A exigência da gratuidade total, 
prevista no inciso em pauta, simplesmente significa a retirada 
do caráter filantrópico de todas as instituições de ensino. Isto, 
Srs. Senadores, significará um aumento de custos para os 
nossos estudantes, pelo menos, da ordem de 17%. 

Ora, é isso que nos preocupa; esse segmento que já é 
onerado pelos custos das mensalidades, mais uma vez sofrerá 
novo ônus. Pergunta-se: será este o caminho da justiça, onerar 
cada vez mais alguns e ao mesmo tempo conceder todas as 
beneses da gratuidade a pequena parcela de estudantes alta· 
mente privilegiados? Parece-me que esta questão tem que 
ser analisada sob o âmbito da justiça distributiva. Essa é a 
primeira emenda. 

Uma segunda emenda é acrescentar um novo parágrafo 
após os incisos I, 11 e III do caput do art. 20. 

Esse parágrafo teria a seguinte redação: 
"Uma instituição de ensino pode se enquadrar simples­

mente em uma das categorias dos incisos I, II e III ou simulta­
neamente em várias delas". 

Aqui, quando a lei procura confessionais e filantrópicas, 
na verdade essas categorias não são estaques. 

Urna mesma instituição pode ser, simultaneamente, co­
munítária e filantrópica. Pode ser comunitárias e concessional 
e filantrópica de maneira que náo é uma categorização estan­
que. Portanto, isso deve ficar bem claro, porque depois as 
conseqüências e o tratamento desde instituições certamente 
tera reflexo nessa conceituação. 

Uma terceira emenda que vai, no mesmo sentido, da 
emenda já apresentada pelo Presidente do grupo, da emenda 
já apresentada pelo Presidente do grupo, é o acréscimo de 
um artigo no Capítulo 20 das Disposições Gerais e Transitórias 
e o texto deste artigo a ser acrescentado texto é o seguinte: 

"Os recursos facultados pelo art. 213 da Constituição 
Federal e pelo art. 97 desta lei, serão destinados priorita­
riamente ao cumprimento dos incisos IV e V do art. 64 desta 
lei, devendo sua aplicação ser plenamente comprovada pe­
rante as instâncias pertinentes.'' 

E, a justificativa, é a seguinte: 

"As exigências mínimas de 1/3 de docentes titula­
dos a nível de mestrado ou doutorado e um desse em 
dedícação exclusiva, consideramos altamente benéficas 
à qualidade do ensino. Todavia, os custos decorrentes 
são elevados. Dificilmente as universidades privadas, 
por si só, poderãQ fazer face aos mesmos. Daí ser reco­
mendável a aplicação dos recursos previstos na Consti­
tuição e na legislação ora definida para o cumprimento 
desses dois itens." 

E, finalmeitte, Srs. Senadores, gostaria de dizer uma pala­
vra sobre a questão da autonomia. Parece-me e, com toda 
franqueza aqui o digo, sinto-me envergonhado quando vejo 
o art. 207 da Constituição e, simultaneamente, todo o festival 
de restrições posteriores e toda a sorte de leis, medidas provi-

sórias de créditos, e tudo o mais, limitando essa autonomia 
concedida à universidade. 

Nós, evidentemente, não queremos soberania, mas acho 
que está na hora de se ver claramente o que é, qual é o 
âmbito da autonomia das universidades. E, nesse sentido, 
realmente gostaria de ver com muita clareza quando no art. 

· 72, VII, § 4• diz o seguinte: 

"A autonomia de gestão financeira e patrimonial, 
no caso das instituições privadas, compreende as com­
petências para elaborar e executar o orçamento devida­
mente aprovado pela instituição rnantenedora. '' 

Pergunta-se: Essa elaboração de orçamento e a sua execu­
ção ficarão, ainda, sujeitas a todas as medidas provisórias 
que estão vindo aí e às novas leis, que estão tramitando no 
Congresso ou, efetivamente, representará a autonomia? 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Muito obri­
gado. 

Eu pediria apenas ao Reitor Noberto Rauch, como tam­
bém ao Reitor Nelson Maculao que, por gentileza, depois 
nos enviem por escrito as suas colocações, para que possa 
ser facilitado o trabalho do Relator. 

Abrimos as segunda parte, ou seja, a de etapas e de 
colocações, concedendo a palavra, com muita honra, ao ilustre 
Senador João Calmon. 

O SR. JOÃO CALMON- Inicialmente, quero felicítar . 
depoente desta manhã, o Reitor José Carlos Almeida da Silva, , 
atual Presidente do CRUB e eminente Reitor Nelson Macu­
lao, da Universidade Federal do Rio de Janeiro. 

Em relação à exposição tão objetiva, tão lúcida, -tão bri­
lhante do Presidente do CRUB, desejo apenas fazer, nesse 
início de intervenção, um reparo em relação a uma afirmação 
constante da página 3: 

"O Conselho de Reitores se congratula com o Congresso 
Nacíonal pelo feliz encaminhamento que tem dado ao projeto 
do LDB" e, aproveita a oportunidade para proclamar este 
douto Senado a proceder ao aprimoramento do conteúdo do 
projeto da Câmara no menor prazo possível para que a nossa 
sociedade possa reconstruir a educação com balizamentos 
atualizados e mais adequados à nossa realidade atual. 

Obviamente que se trata de um lapso involuntário, por­
que não existe só o projeto da LDB: existe o da Câmara 
e existe um outro do eminente educador e Senador Darcy 
Ribeiro. Então, seria conveniente que, posteriormente, o ilus­
tre Reitor nos enviasse alguns comentários da entidade que 
preside com tanto dinamismo sobre a contribuição, que não 
deve ser subestimada, do Senador Darcy Ribeiro. 

DeiXo aqui essa solicitação, porque o CRUB é um verda­
deiro brain trust. É uma entidade que honra muito a educação 
brasileira, e seria desejável que ela opinasse também sobre 
esse projeto, que é uma contribuição importante dos Sena­
dores Darcy Ribeiro e Marco Maciel, co-autor desse projeto. 

O eminente Reitor Nelson Maculam se referiu à interpre­
tação do art. 60 das Disposições Transitórias, que está cau­
sando muita controvérsia nos meios universitários e na área 
das entidades que atuam no setor da educação. Entretanto, 
a interpretação que o eminente Reitor Nelson Maculam está 
dando ao art. 60, embora n'a base da boa-fé que o caracteriza, 
não se concilia com o pronunciamento de um eminente mestre 
das letras jurídicas deste País, que é, sem dúvida nenhuma, 
o Procurador-Geral da República, Aristides Jum:jueira. 
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A respeito desse art. 60, a Associação NacioÔal de Secre­
tários de Educação e o Deputado Osvaldo Coelho, autor desse 
artigo, autor da emenda que alterou o texto original, de autoria 
do então Deputado Federal Hermes Zaneti, o Procurador­
Geral da República, Aristides Junqueira, já deu a sua douta 
opinião de eminente jurista. S. Ex~ considerou o Orçamento 
daquele ano, 1992, inconstitucional, violando a Carta Magna 
porque não destina metade dos recursos federais para a erradi­
cação do analfabetismo e universalização do ensino funda­
mental. 

Como o eminente jurista e Procurador-Geral da Repú­
blica já manifestou a sua opinião, exarou o seu despacho, 
essa representação está agora no âmbito do Supremo Tribunal 
Federal, tendo recebido um despacho do Ministro que decla· 
rou o seguJnte: como já decorreu o ano a que se refere, essa 
representação deve ser arquivada. Esse foi o despacho do 
eminente Ministro Sepúlveda Pertence. 

Esse fato, entretanto, merece toda a atenção dos que 
lutam pela educação neste País e entre eles avultam com singu· 
lar relevo os reitores e demais professores da área do Terceiro 
Grau. 

A situação se agrava ainda mais porque o Tribunal de 
Contas da União que, por definição constitucional, é um órgão 
auxiliar do Congresso em três anos consecutivos, considerou 
inconstitucional o Orçamento Geral da República, por des­
cumprimento do que determina o art. 60. 

Refiro·me a esse problema porque, como Relator doCa· 
pítulo da Educação no Orçamento Geral da República, mani· 
festei·me- da maneira mais clara, mais incisiva, como costumo 
tentar fazer. Não poderia agir como Relator, de acordo com 
as linhas do parecer do Tribunal de Contas. 

Não ajudaríamos em nada à Educação do Brasil; ao con­
trário, causaríamos um grave dano à educação nacional se 
acolhêssemos essa decisão do Tribunal de Contas, que acarre­
taria, inevitavelmente, o fechameÍlto imediato de 40 ou 50% 
das universidades públicas federais, que, apesar da crise que 
enfrentam, constituem um orgulho de todos n'ós, brasileiros, 
de todos nós que lutamos pela Educação neste País. 

Esse problema está pendente e, provavelmente, será ob­
jeto de acesas discussões, dentro de mais algumas semanas, 
quando se iniciará aqui, no Congresso Nacional, o processo 
de revisão do texto da atual Carta Magna. 

Já compareceram a esta Comissão, presidida de maneira 
tão magistral pelo nobre Senador Valmir Campelo, os repre· 
sentantes dessa entidade_, que é constituída de educadores 
que merecem também o nosso respeito, o nosso acatamento. 
São todos eles professores destacados, que ocupavam, na épo· 
ca, e outros os sucederam, a Secretaria de Educação dos seus 
respectivos Estados. 

Esse problema não pode ser nem ignorado nem subesti­
mado. Não é possível que universidades públicas brasileiras 
estejam sobrevivendo, embora a duras penas, como está ocor­
rendo, à custa de uma violação frontal ao texto da Consti­
tuição. 

Como se aproxima a data da revisão constitucional, creio 
que deva haver uma mobilização nacional para que o assunto 
volte à baila e, certamente, poderá e deverá ser apresentada 
alguma emenda sobre esse problema, que realmente é muito 
preocupante. 

Quanto à interpretação do nosso eminente Reitor Nelson 
Maculam sobre o texto do art. 60, obviamente, não é a opinião 
de um jurista, é de um dos mais admiráveis mestres da educa­
ção· brasileira, um modelo e uma inspiração para todos nós. 

Houve longos debates na Assembléia Nacional Con.Sti· 
tuinte sobre esse art. 60, e não surgiu nenhuma dúvida sobre 
sua interpretação. Não se trata de uma soma dos recursos 
de vários níveis da Administração Pública. Se houvesse soma, 
obviamente não haveria nenhum problema com relação ao 
art. 60 e nem o Procurador-Geral da República, eminente 
jurista Aristides Junqueira, teria considerado inconstitucional 
o Orçamento da República. 

Levanto esse ponto que me parece importante, e já sabe­
mos a opinião do nobre Reitor Nelson Maculao. Por honra 
e glória da Educação brasileira, prefiro ser repetitivo a ser 
injusto ou omisso. Gostaria de ouvir a opinião de V. s~. emi­
nente Presidente do CRUB, sobre o problema que estou alu· 
diodo, art. 60 das Disposições Transitórias. V. s• poderia 
opinar sobre a interpretação, para vermos se ela coincide 
com a do nobre Reitor Nelson Maculao ou com a do Procura· 
dor·Geral da República, Dr. Aristides Junqueira? 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - Concedo 
a palavra ao Presidente de Reitores das Universidades Brasi· 
leiras. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALMEIDA DA SILVA -As 
minhas primeiras palavras são para agradecer as expressões 
generosas do eminente Senador João Calmon, ao dizer que 
foi lúcida, objetiva e brilhante a minha exposição. Foi muita 
generosidade de sua parte. 

Como todos sabem, o Senador João Calmon é essa legen· 
da viva da Educação neste País, tem sido um exemplo de 
combatividade sobre essa questão e, acima de tudo, um exem­
plo de lucidez na defesa das propostas que abraça, como aque­
las da Constituição e da emenda aue passou a ser conhecida 
como "Emenda Calmon". 

O SR. JOÃO CALMON - Muito obrigado. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALMEIDA DA SILVA -Com 
referência à primeira colocação que V. Ex~ faz, evidentemente 
que gostaria de, diante da sua grandeza. como político ético 
e da maior expressão neste País, dizer que podemos, na página 
3 do texto, ter sido infelizes. Se fomos, temos que ter a gran· 
deza de nos desculpar publicamente. 

A nossa leitura é um pouco diferente daquela que V. 
Ex~ fez. Veja bem: o Conselho de Reitores congratula-se com 
o Congresso Nacional. Nós estamos aqui pelo feliz encaminha­
mento, ou seja, estamos querendo nos congratular com o 
Congresso por todas as questões, por todos os projetos enca­
minhados, inclusive o do ilustre Senador Darcy Ribeiro. Como 
poderíamos deixar de levar em consideração a figura ilustre, 
brilhante, exemplar, de um imortal como Darcy Ribeiro? So­
bre o seu projeto, jamais. Não há a menor pretensão, tanto 
que ele não é citado no texto em nenhum momento, não 
porque não se quisesse citá-lo ou a ele fazer referência, ou 
porque com isso se quisesse não colocá·lo no centro das discos· 
sões ou afastá-lo. Não é isso. Apenas queríamos, nessa expres­
são, congratular-nos com o Congresso por todo esse encami· 
nhamento: o projeto da Câmara, do Senado, todas as emen· 
das. Tanto que há um momento em que falo dessas questões 
todas. 

A LDB, no final~ será a lei maior, que vai fixar as dire· 
trizes e bases, que será o somatório de tudo o que foi aqui 
construído neste Congresso, seja no Senado, seja na Câmara. 
Seria um absurdo da nossa parte uma negação a tudo o que 
ocorreu e que poderá vir a ocorrer. Ao contrário, a nossa 
visão é ampla, é de que essa lei será a Lei de Diretrizes· 
e Bases nacional e que, ao final, não teremos nenhuma adieti-1 
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vação, nenhuma rotulação sobre ela ser da Câmara ou do 
Senado. Enquanto tramita nesses órgãos e não vem a ser 
aprovada, há que se fazer as diferenciações dos diversos proje­
tos colocados neste Congresso, na Câmara ou no ·senado, 
mas diferenças, não quanto a pessoas, e sim quanto a conteú­
do, quanto à forma. 

Claro que toda colaboração, principalmente numa Casa 
Legislativa, onde temos a representatividade popular na mais 
alta qualidade, toda e qualquer contribuição, por uma peque­
na emenda que seja, deve ter o maior valor, porque ajuda 
na construção do debate do processo democrático. Se isso 
é verdade, como poderíamos não fazer alusão? 

Adiante, o Conselho de Reitores posiciona-se. No mo­
mento em que esta Comissão de Educação entendeu conve­
niente e oportuno convidar o Conselho de Reitores é porque 
queria ouvir o seu posicionamento. E o Presidente do Conse­
lho de Reitores é um intéiprete. Isso que está dito aqui não 
é da cabeça do Presidente do Conselho de Reitores é um 
intérprete. Isso que está dito aqui não é da cabeça do Presi­
dente do Conselho de Reitores -os companheiros que estão 
aqui sabem disso -, essas deliberações são colegiadas, toma­
das muitas vezes nas assembléias ou no Diretório Executivo. 

Sobre essas questões, o Conselho de Reitores entendeu 
que, ao fazer essa exortação à LDB pelo encaminhamento 
como um todo e não se fala de projeto, mas em LDB em 
tese, incluindo Senado e Câmara, por ser o Congresso Nacio­
nal-, ele procura se posicionar. O Conselho tentou canela­
mar o Congresso a proceder ao aprimoramento do conteúdo. 
Neste caso, sim, entra-se em detalhes, mas sem desmerecer 
o outro. Em nenhum momento, jamais faríamos isso. O nobre 
Senador conhece essa história do Conselho de Reitores. 

Tomamos também a liberdade de dizer, no menor prazo 
possível, exatamente para que não tenhamos, como no caso 
da lei passada, que passou um período superior a um ano 
em gestação, etc. -i\~ 

Compreendemos que a LDB dará balizamentos, orienta­
ções, etc. Sabemos, inclusive, que a LDB, pela nossa cultura, 
não resolverá de pronto os problemas da Educação deste País. 
A magnitude dos problemas deste País é de tal ordem que 
sabemos que haverá um tempo ainda muito longo para toda 
essa maturação, a partir da implantação da lei, até por uma 
questão cultural. Neste País, sempre que há problemas, na 
realidade concreta, por uma questão cultural, sempre aponta­
mos para elaboração de uma lei, na visão - não sou antile.­
galista - de que a lei poderá equacionar. Não, a lei dará 
uma orientação naquele momento, das aspirações, das deman­
das da sociedade, dos movimentos sociais organizados, etc. 

Fica aqui o meu registro. Posso, inclusive, como o Sena­
dor João Calmon é nosso eminente mestre e devemos segui-lo 
em tudo, principalmente nas questões da Educação, compro­
meter-me com S. Ex~ de que vou reunir o Diretório nova­
mente, para colocar em questão o projeto, fazendo-o com 
rapidez"e celeridade, até para que o Senador compreenda 
que essa interpretação não é minha, é uma posição colegiada. 
Trabalhamos assim no Conselho de Reitores. Vou colocar 
essa questão em discussão no projeto do Senador Darcy Ribei­
ro, para que o Diretório possa se posicionar e, se entender 
conveniente apresentar sugestões, o fará; e procuraremos fazê­
lo rapidamente, antes que essa pauta, que será concluída na 
Comissão do Senado, possa se exaurir. 

Então fica aqui o meu compromisso, porque, em relação 
ao Senador João Calmon, temos de ter sempre compromisso, 
pois S. Ex~ é um compromisso vivo com a causa da Educação 
neste País. 

O SR. JOÁO CALMON - Muito obrigado. Apenas 
tomei a iniciativa de fazer esse rápido comentário porque 
o Senador Darcy Ribeiro não está presente. Sei que se trata 
somente de um lapso, que V. S• vai sanar, com os doutos 
membros do Conselho de Reitores das Universidades Brasi-
leiras. . 

O problema que está em foco permanentemente em todas 
as discussões sobre a LDB e sobre a revisão constitucional 
é o probJema da manutenção, ou não, da gratuidade indiscri­
minada no ensino superior. Falo com a autoridade de quem 
foi Relator do Capítulo da Educação e o autor do texto básico 
desse Capítulo, e lá está, com todas as letras, sob minha 
responsabilidade de Relator: "O ensino público será gratuito 
em todos os níveis". 

Ninguém pôde ser mais claro, mais incisivo do que eu 
na definição do meu ponto de vista, em 1988, sobre o problema 
da gratuidade do ensino superior em todos os níveis. !~~ia 
dez ou vinte motivos para invocar ao defender essa tdeta, 
mas nunca invoquei um outro, que terei a oportunidade de 
destacar agora. 

Sou produto da universidade pública. Fui aluno da anti~a 
Universidade do Brasil, hoje Universidade Federal do RIO 
de Janeiro, que tem o privilégio de ter como Reitor esse 
sol, que é o Reitor Nelson Maculao. Na realidade, só pude 
fazer o curso superior graças à existência do ensino público 
gratuito de terceiro grau. Nem eu nem meus irmãos teríamos 
condições de pagar uma universidade particular. Enão, minha 
posição é nítida e insofismável. 

Entretanto, esta posição não me impede de provocar um 
debate sobre esse problema. A universidade pública brasileira 
- conforme já declarei, da maneira mais enfática - é o 
orgulho de todos nós, embora enfrentando uma terrível crise 
que consta deste documento, "A Crise na Univers~dade Brasi­
leira", que são os Anais da CPI sobre essa questão. As concl~­
sões não deixam a menor dúvida: a universidade pública brasi­
leira está sobrevivendo, em primeiro lugar, por milagre, pela 
dedicação dos seus dirigentes, dos seus professores, dos seus 
servidores; em segundo lugar, está sobrevivendo graças a uma 
violação, que é incontestável, do texto constitucional, que 
teremos oportunid!lde de modificar ou de manter, dependen­
do da opinião da maioria, na próxima revisão constitucional. 

Mas não ficaria bem para pessoas que querem estar em 
paz com a sua consciência deixar de promover um debate 
sobre a justiça social da gratuidade indiscriminada do ensino 
superior. É óbvio, todo mundo sabe que nas universidades 
federais é extremamente difícil o acesso a filhos de famílias, 
já não digo pobres e miseráveis, mas até mesmo da classe 
média baixa, porque não tiveram condições de se preparar 
de maneira adequada. 

Então, se for feito um levantamento -por sinal, já foi 
feito - sobre a composição do alunado das universidades 
públicas, ver-se-á que o perceótual alto é representado por 
pessoas filhas de super-ricos, de ricos ou da classe média alta. 

Obviamente, isso não pode ser considerado socíalmente 
justo. Sou, como já disse, autor desse artigo, de maneira 
que assumo plena responsabilidade pela minha decisão de 
1988 como Relator, mas não posso, a esta altura da vida, 
fazer o que nunca fiz, usar a técnica do avestruz meter a 
cabeça na areia para não ver a tempestade. Tenho que ficar 
em paz com a minha consciência, ·o que é, como todos sabe­
mos, o primeiro dever de um homem público, ou de qualquer 
homem, mesmo que não atue na vida pública. Outro dever 
é defender os interesses do seu País - repito sempre que 
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essa é uma lição que aprendi na Academia Política da então 
República Federal da Alemanha. 

Então, por isso mesmo, vejo-me no dever de, como autor 
desse artigo -como já repeti três vezes - no texto da atual 
Constituição, aproveitar a oportunidade para citar algu"ns 
exemplos de soluções dadas a esse problema em outros países, 
inclusive países muito mais ricos do que o Brasil. Nos Estados 
Unidos, as universidades públicas são pagas. Quem não puder 
pagar recebe uma bolsa de estudo. 

Recentemente, há três ou quatro meses, tive a oportu­
nidade de visitar o Japão. Lá, 76% das universidades estão 
no setor privado. Recebem subvenção, auxílio do governo, 
e os estudantes que não podem pagar recorrem a uma bolsa 
de estudo - não esse nosso pobre crédito educativo, que 
tem numerosas falhas e que representa ~ui tas vezes uma tortu­
ra para quem vai reivindicá ·lo. 

O Japão é um dos países mais ricos do mun9o, com 
um avanço tecnológico fantástico, e tem essa distribuição. 
Depois eu gostaria, nobre Presidente de encaminhar um estu­
do que foi feito pela Assessoria do Senado, baseando-se em 
cerca de 20 ou 25 livros que eu trouxe dessa viagem. 

Em outro país q.ue visitei, que não é nenhum modelo 
de democracia suíça, a República da Coréia, chamada também 
de Coréia do Sul, 80% das universidades estão no setor priva­
do e 20% no setor público. E a grande concentração de esfor­
ços desse país, que faz parte daquele conglomerado dos "Ti­
gres Asiáticos", é no sentido de que a grande prioridade deve 
ser o ensino fundamental, também dando muita atenção ao 
zo Grau, para as escolas de formação técnica. 

O aluno que não tiver condições de pagar as anuidades 
dessas universidades privadas, que obviamente ficam sempre 
sob a supervisão vigilante e indormida do poder público, vai 
a qualquer banco do país, banco oficial ou· banco privadb, 
apresenta como fiador o governo do país e terá, depois da 
formatura, vinte anos para pagar. 

De maneira que esse é Um exemplo apenas para servir 
de base às meditações que se impõem, porque estamos no 
limiar de uma revisão constitucional. 

Não me canso de repetir - e repeti lá, em companhia 
do eminente Reitor Nelson Maculao, numa reunião promo­
vida pelo CESGRANRIQ, no Rio de Janeiro - que esses 
exemplos só devem ser citados como uma contribuição para 
uma análise que certamente será feita por todos nós que per­
tencemos ao Congresso Nacional. 

Um outro ponto está vinculado ao problema que nos 
preocupa neste momento. Sou testemunha ocular e auditiva, 
e testemunha solidária do nobre Presidente Valmir Campelo 
e do nosso eminente Senador Cid Sabóia de Carvalho, da 
preocupação que S. Ex~~' têm tido, inclusive, de enfrentar um 
problema crônico de quorum nas reuniões das Comissões Téc­
nicas. Não por falta de noção de cumprimento do dever por 
parte dos nossos colegas; o motivo é outro. É que, simultanea­
mente, há outras quatro ou cinco comissões técnicas em fun­
cionamento no mesmo horário. 

De maneira que esses problemas devem ser focalizados 
sem radicalismo, sem posições passionais. Todos nós que de­
fendemos teses, numa direção ou noutra, só temos uma inspi­
ração: o interesse maior da Educação nacional, o interesse 
maior do nosso País. 

O nobre Ministro da Educação, Professor Murflio Hingei, 
compareceu a este mesmo plenário, e tive a oportunidade 
de lhe formular uma pergunta sobre uma declaração que S. 
Exa fez a dois grandes jornais deste País, o Jornal do Brasil 
e O Estado de S. Paulo. Nessas entrevistas, o Ministro foi 

extremamente incisivo,' ao falar nas distorções que já foram 
objeto de comentários nesta manhã. S. Ex~ declarou que, 
por culpa da chamada aposentadoria precoce de professoras 
aos 25 anos de trabalho e de professores aos 30 anos, já 
40% dos recursos financeiros do MEC estão sendo absorvidos 
para pagamento dos inatívos. De acordo com as projeções 
do MEC, este percentual, em 2 ou 3 anos, estará em torno 
de 70%, 75% ou 80%. Não podemos, de forma alguma, nos 
comportar como uma avestruz ao metermos a cabeça na areia. 
Temos que encarar este fato que é de extrema gravidade 
e foi revelado à imprensa pelo atual titular da Pasta da Edu­
cação. 

Este é um problema grave que está dentro da nossa pauta 
de preocupações. Gostaria de ouvir a opinião do nobre presi­
dente do Conselho de Reitor das Universidades Brasileiras, 
que congrega não apenas universidades públicas mas também 
universidades concessionais, o que demonstra o alto nível des­
sa entidade e com a vantagem de nunca ter sido marcada 
por passiOnalismo, por radicalismo e por extremismo. Essa 
entidade foi sempre aberta ao debate, à discussão, com um 
objetivo, que é o de todos nós, de todas as correntes ideoló­
gicas deste País: o amor ao Brasil e a defesa do futuro dos 
que hoje freqüentam universidades neste País. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Coma pala­
vra o Dr. José Carlos Almeida da Silva. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALMEIDA DA SILVA-Com 
referência ao art. 60 das Disposições Transitórias, sobre o 
qual o eminente Senador pede a nossa opinião, referindo-se 
inclusive ao reitor Nelson Maculao Filho*, não conheço o 
parecer do procurador Aristides Junqueira, preciso ter acesso 
a ele. Seria leviano se comentasse a interpretação do que 
aqui exposto. Prefiro não fazê-lo neste momento. 

As associações estaduais enviarão as suas sugestões para 
essa Comissão de Educação. Elas não puderam se fazer aqui 
representar, mas têm uma reunião sobre este tema nos dias 
16 e 17. 

Quanto à questão da gratuidade, vou colocar a minha 
opinião pessoal, sendo a primeira vez que faço isto. Coloquei 
na reunião do Conselho de Reitores, e naturalmente com 
esta visão de V. Ex~, sem radicalismo, sem posições passionais, 
no interesse maior da educação neste País. Nós sabemos que 
a educação é uma questão de soberania nacional, e não preten­
do, ao colocar aqui as minhas posições, dizer que tenho a 
verdade, segundo, não pretendo polemizar. Apenas quero 
colocar a minha visão sobre a questão da gratui"ade. 

Hoje existe uma pressão muito grande sobre a questão 
da gratuidade nas universidades públicas. Há alguns pontos 
mais essenciais que temos de analisar. As instituições particu­
lares já abrangem 3/4 do ensino superior. O outro 1/3 é forma­
do por instituições públicas. Este dado pode ser colocado 
em termos proporcionais, percentuais. 

O SR. JOÃO CALMON- Nesse um terço, V. S• inclui 
as universidades estaduais? 

O SR. JOSÉ CARLOS ALMEIDA DA SILVA- Inclu­
sive as universidades estaduais. 

Não são só esses dados que às vezes são manipulados. 
O que o Brasil precisa decidir é se ele quer ter um ensino 
só privatizado ou só pub\icizado. Na minha opinião, deve 
existir a convivência dos dois, não acho que devemos partir 
para toda a privatização e nem para a publicização. E por 
uma razão muito simples: para evitar o monopólio do sistema 
educacional. Se tivéssemos apenas um tipo de ensino, privati-
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zado ou publicizado, isso seria um atentado aos princípios 
democráticos. E o Conselho de Reitores tem, repetidamente, 
encaminhado nesse sentido, país os monopólios e oligopólios, 
mesmo nos sistemas capitalistas, têm um poder de referência 
a~ qu~lquer tipo de concentração, de manipulação, de refe­
rencta ao aparelho do Estado, de referência à sociedade. Acho 
que a coexistência e o fortalecimento dos dois sistemas de 
ensino são essenciais para a soberania deste País. 

Há um outro assunto de fundo, para que se evite a mono­
polização do ensino, que é a nossa realidade. Vivemos num 
pais com uma das mais brutais concentrações de renda, com 
uma inflação crônica, que recrudesce a cada ação tomada; 
convivemos com mais de 32 milhões de brasileiros em estado 
de indigência, com recessão· econômica e com altas taxas de 
desemprego. Entendo, por isso, que devemos ter instituições 
públicas gratuitas, asseguradas pela sociedade através do seu 
aparelho de Estado, da sua direção. O que vamos fazer? A 
mim me parece que as nossas condições, pelo menos no mo­
mento histórico, não são as ideais para a privatização do ensino 
público. 

Eu mesmo, como V. Er, Senador João Calmon, graduei­
me em uma instituição pública, fiz mestrado na Universidade 
Federal da Bahia,com muito orgulho. E, como sou de origem 
humilde, não poderia fazê-lo de outra forma. 

É preciso discutir e enfrentar essa questão sem passiona­
lismo; até os companheiros reitores federais sabem disso, mas 
não podemos abrir mão de nossa posição sobre a não privati­
zação do ensino, pois a educação é questáo de soberania nacio­
nal, principalmente nas condições atuais. 

Parece-me, se não me falha a memória, que 1% da popu­
lação brasileira tem acesso ao ensino superior, ou seja, temos 
1 milhão e 500 mil brasileiros em cursos de nível superior. 
Há uma demanda potencial reprimida pelo ensino superior, 
e a privatização não corrigirá a injustiça social, pelo contrário, 
vai acirrá-la. Na medida em que as escolas públicas federais 
deixem de ser gratuitas, teremos o seguinte problema: os· que 
têm renda acessam os cursos superiores e os que não têm, 
cursam apenas o nível médio. 

O SR. JOÃO CALMON- Não entendi bem esse dile­
ma, há duas alternativas, alguns pagam porque são filhos de 
pais ricos, e os outros? 

O SR. JOSÉ CARLOS ALMEIDA DA SILVA- O 
que eu quis dizer é que ficaremos sem alternativas. 

O SR. JOÃO CALMON- Não. Os pobres teriam um 
fi?anciamento, para pagar em 20 ou 10 anos. Em qualquer 
hipótese, alguém deixaria de estudar por falta de dinheiro. 
Fui mui.:o claro em relação a isso. 

. OSR. JOSÉ CARLOS ALMEIDA DA SILVA -Quan­
do fiz a minha análise, Senador, não levei em consideração 
alternativas que substituíssem a questão da gratuidade. Eu 
tenho receio, aqui me coloco de coração aberto, de espírito 
desarmado -conhecendo, e V. Ex~, que é nosso mestre, 
também a isso já se referiu, a descontinuidade de governos 
-de que, no embate político, as pessoas de nível mais baixo 
de renda terminem ficando sem o empréstimo. Tenho esse 
receio e o confesso publicamente. 

Assegurar essa gratuidade do ensino superior, dado que 
o percentual de pessoas é menor nesse nível de ensino -
mesmo que os valores estejam sendo considerados elevados 
para financiamento das instituições públicas- é um problema 
para uma economia fragilizada, que não consegue assegurar 
os recursos mínimos para as prioridades, mesmo do ensino 

fundamental, que considero ser mais importante que o ensino 
superior. Mas o número ainda é reduzido, são 1 milhão e 
500 mil de pessoas, há demanda potencial: muitos que não 
conseguem entrar. Estamos falando daqueles que conseguem 
passar no vestibular. 

Tenho dados de 1980 e estes nos mostraram que, de 
uma demanda potencial de 4 milhões e 500 mil brasileiros 
para as universidades, 3 milhões já ficavam fora. Havia então 
1,5 milhão para 500 mil vagas no ensino superior àquela época. 
Não sei se esse quadro mudou muito, se agora haveria um 
percentual dessa ordem. 

Por outro lado, dados que li no relatório do eminente 
Senador João Calmon, mostram que a substituição de paga­
mentos no ensino não deve ultrapassar 10%, que é mais ou 
menos hoje o que representa o OCC? nas instituições públicas. 
O raciocínio aí é o de que mais 10% representam 100% nos 
custeios e capitais. Não sei se por aí seria o caminho. 

Penso que, primeiro, essa é uma questão de fundo, de 
soberania nacional. Segundo, é uma questão de democracia 
que se possibilite a existência dos dois sistemas. No meu enten­
dimento, acho que o vestibular, com todas as suas falhas, 
ainda mede o mérito comprovado e não o mérito suposto 
do candidato a uma vaga. Acho que.ele precisa ser aperfei­
çoado nas suas diversas formas. 

Mas a questão da justiça social neste pequeno percentual 
de 1 milhão e 500 mil brasileiros, de 1%, dos 9? que saem 
do segundo grau, 50% vêm para a universidade; não acho 
que ataca a questão de fundo de uma demanda potencial 
de 3 milhões de brasileiros, dos 18% de analfabetos. E os 
recursos são competitivos. 

Daí a sua luta, Senador, que é a nossa luta: temos que 
aumentar os recursos para a educação, torná-la uma priori­
dade nacional e fazer com que o Estado cumpra as normas 
que aí estão; que se modifiquem as posturas apáticas da socie­
dade quanto ao ensino nesse País. 

Vejo que a realidade do Brasil, hoje, é completamente 
diferenciada daquela dos países desenvolvidos, como os Esta­
dos Unidos, o Japão ou a Coréia. Nossa realidade social e 
econômica é realmente gritante em relação a esses países. 

Não entendi bem a posição do eminente Senador quanto 
à questão da aposentadoria. Quando presidia a Associação 
Brasileira de Escolas Superiores Católicas, tive, numa comis­
são presidida pelo Deputado Eraldo Tinoco, a oportunidade 
de prestar esclarecimentos a V. Ex\ como Relator, sobre 
esse tema. Naquele momento, afirmei que as aposentadorias 
precisavam ser revistas, pois entendia que não podíamos des­
perdiçar esses cérebros tão cedo. 

Esse assunto pode conflitar com posições de sindicalistas, 
mas a aposentadoria e o jubilamento dos que fazem 70 anos 
tem contribuído evidentemente para aumentar os custos e 
a parcela dos inativos. Talvez se devesse criar incentivos para 
que eles pudessem, depois de aposentados, voltar ao ensino, 
mas com percentuais mais dignos. 

Esse documento da crise da universidade brasileira foi 
da maior importância para nosso País, e é preciso que seja 
mais amplamente divulgado, e aí não vai nenhuma posição 
corporativista. Mas esse documento mostra que composição 
salarial dos professores está defasada nas instituições federais 
de ensino superior; não estabelece a dignidade nesta carreira, 
como nos outros níveis e principalmente nas licenciaturas. 

O magistério que eu alcancei, assim como muitos compa­
nheiros, pregava a valorização do professor, principalmente 
no interior. onde ele era a liderança. Não estou querendo 
e~trar num discurso vazio e repetitivo do dia a dia, mas me 
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parece que existem questões entrelaçadas e que precisam ser 
enfrentadas, reunidas como o nosso querido Senador colocou. 

Do ponto de vista do funcionamento interno das universi­
dades, sejam as públicas ou as particulares, notamos que :i 
reforma de 1968, a departamentalização, não satisfez. Os pro­
blemas daí decorrentes, os vícios daí decorrentes foram en?r­
mes. 

Em relaç3.o à gratuidade do ensino, é precisO verificàr 
se reformas da estrutura e as reformas curriculares, que pas­
sam inclusive pelÓs órgãos de legislação de norma, como o 
Conselho Federal da Educação, soltam essas amarras estrutu­
rais e curriculares, para que as instituições, que não devem 
ter apenas um modelo único, possam se estabelecer com pro­
fissionais que venham a solucionar os problemas do País. 

Hoje a especialização e o mercado devem ser levados 
em conta quando se analisa a gratuidade do ensino nesse 
País. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) -Concedo 
a palavra ao Reitor Nelson Maculao, da UFRJ. 

O SR. NELSON MACULAN- Quero dar rapidamente 
algumas idéias. 

A nossa universidade, UFRJ, que tem 34 miJ alunos: 
25 mil ent cursos de graduação, 9 mií em cursos de pós-gra­
duação e 3 mil e 400 professores. Temos, portanto, um pro­
fessor para dez alunos. Os pais de 7 mil e 500 alunos do 
curso de graduação ganham menos que 3 salários-mínimos. 
É importapte chamar a atenção para esses dados pois, com 
isso, mostramos que não são só os ricos vão para as universi­
dades públicas. É claro que há uma deturpação na Medicina, 
e no curso de Odontologia principalmente, 97% dos alunos 
têm autOmóveL Mas nos cursos de Engenharia e a Informática 
não é mais àssim. · 

Por outro lado, as críticas às universidades federais feitas 
em certo período, com justiça, obrigaram-nas a mudar um 
pouco. A UFRJ mesmo, nos últimos dois anos, abriu 10 cursos 
notUrnos nas âreas de Matemática, Química, Física e Biologia, 
'sé:ndó que à noite só havia cursos de Letras e de Direito. 

· EStainos oferecendO 6 'mil e 40 vagas para o vestibular 
de ·1994) passsamos de menOs de 4 mil para 6 mil e 40, em 
3 anoS de mandato. EJ_TJ_ 1992, foram graduados 2 mil e 700 
alunos: 1 mil e 200 mestres; 220 doutores e 500 especialistas, 
sem contar residência médlca. Gostaria muito que fosse avalia· 
da a prOdução dessa uniVersidade, com um orçamento da 

··ordem de 160 milhões de dólares por ano do Ministério da 
Educação-e mais 30 milhões que geramos através de piojetos. 
Nosso aluno está custando 4 mil e 200 dólares por ario, sem 
considerar os aposentados ·que constat:n da folha de paga· 
mento. Nossa folha é composta por 27% de aposentados e 
'pensionistaS. · · ' 

· É importante mostfár que as universidades federais têm 
mantido a_ saúde, a formação de professOres nos níveis secun­
dálio e primário. A própria UFRJ tem 8 hospitais e o Museu 
Nacional. 

Foi jogado para as universidades federais tudo o que 
.a União não queria assumir naquele momento. Por que o 
Museu Nacional está aqui na UFRJ? é mais responsável pela 

· cidade do Rio de Janeiro do que o próprio prefeito da cidade. 
• Dos 10 mil e·SOO funcionários, 4 mil e 500 estão nos hospitais 
universitários, que, em 3 anos, não tiveram uma greve em 
serviço. 

E quando se fala no pagamento, é interessante contar 
as universidades que fazem pesquisa. Todos sabem que o 
custo de pesquisa nas universidades públicas brasileiras, com 

raras exceções das privadas, é muito grande. Basta verificar 
no CNPq, quem está catalogado como pesquisador. 

Temos que chamar a atenção das nossas universidades 
regionais, nacionais e internacionais no País, para a diferença 
de postura em relação à pesquisa. Realmente a pesquisa custa 
muito caro. Quando se fala em cursos, é importante mostrar 
cjue há cursos muitos mais caros que outros, em cursos que 
exigem mais pesquisa, que a atualização do professorado pela 
pesquisa ou pela extensão é importantíssimo. 

Fiz um levantamento rápido de custos em universidades 
nos Estados Unidos, como a de Berkley entre outras. Há 
3 anos fiz publicar um artigo no jornal O Globo, mostrando 
que, com todas as despesas pagas, as universidades americanas 
não gastavam 8% do orçamento e que, nesses 8%, estavam 
incluídas as bolsas concedidas pela municipalidade, pelo do 
estado, ou indiretamente de empresas a de 80% dos alunos. 

Como o nobre Senador colocou o exemplo do Canadá, 
do Japão, da Coréia, eu coloco o exemplo da França, Alema­
nha, Itália. Na Inglaterra, só os estrangeiros pagam a universi­
dade. Na Europa, só a Espanha hoje tem o ensino superior 
pago. 

Gostei muito da posição do Sr. José Carlos Almeida da 
Silva, quando diz que remos que encarar os dois sistemas, 
a área pública e a área privada. Temos que discutir, porque 
o que acontece no País é que cada um fica no seu canto 
dizendo ser da universidade catóhca,_da privada, da estadual, 
da federal, e não há uma discussão pública. Ele foi muito 
feliz nessa indicação, que tenho colocado, como Reitor da 
maior universidade federal do País, nesse sentido. 

Agradeço a· oportunidade de responder às indagações 
feitas. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Tem a pala­
vra o Senador João Calmon. 

O SR. JOÃO CALMON -Eu gostaria de esclarecer 
u~ ponto. O ~nico texto escrito de minha responsabilidade, 
é: "o ensino público será gratuito em todos os níveis". Para 
ficar em paz com a minha consciência, eu não posso ficar 
calado diante da denúncia gravíssima. A universidade pública 
brasileira está sobreviVendO a duras penas, passando por crises 
Q!le tem alguns detaihes ~em seql!-er. citáveis - penúria de 
recursos financeiros.leyando.a situações ab.solutamente incon· 
cebíveis num País como o nosso. 

Eu sou responsável por este texto da Constituição. Se 
eu estivesse convencido de que o ensino público não deveria 
ser gratuito, toda a minha vida confirma, eu não hesitaria 
um mo,rnento e aprese:ntaria uma emenda à Constituição di­
zendo que o ensino público será gratuito apenas para quem 
não tenha capacidade de pagar a mensalidade ou anuidade. 

· Já tenho uma longa vida, um longo caminho percorrido, 
não gostaria que surgisse ·a mais longínqua dúvida. O ensino 
público será gratuito em iodos os nívds. Uma realidade que 
se reflete neste livro é qUe se não enéararmos a situação da 
universidade pública. da qual tanto nos orgulhamos, haverá 
inevitavelmente um colapso, por um ou outro motivo. Essa 
situação de penúria em que vivem as universidades públicas 
é injusta, é inaceitável. Por isso precisamos encarar com toda 
coragem e:::.~a realidade. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Com a pala­
vra o Relator, Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho) -Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, caros integrantes da comitiva convidada 
para este debate: 
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Todos os debates que estão sendo travados nesta Cornis· 
são são de rara importância. porque eles trazem uma determi· 
nada visão sobre a futura lei. Mas a cada debate que se consu· 
ma, eu fortifico mais a minha posição inicial, como Relator 
desta matéria. E hoje eú mais fortifico esta posição. _ainda 
em exame evidentemente, porque estamos examinando cada 
emenda, cada detalhe. cada nuance que vai aparecendo, mas 
fortifico a idéia de que devo purificar a lei para que ela real­
mente seja de diretrizes e bases. tirando dela os aspectos 
atinentes a decreto, portaria, circular, deliberação do futuro 
conselho nacional. A criação, na lei, de um conselho nacional. 
com nova dimensão, em substituição ao conselho existente, 
dá tranqüilidade de que as regras e normas mais dinâmicas 
deverão vir dessa operacionalidade de um órgão superior na 
educação. 

Também me preocupa muito a possibilidade de nesta 
lei bloquearmos muito a administação pública. de tal sorte 
que o ministro seja um mero seguidor de uma cartilha. Porque 
amanhã um Presidente da República se elege com determi · 
nados planos e a primeira coisa que faz é sugerir a modificação 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação. 

Se nós alcançarmos as diretrizes e bases da educação 
realmente, os pontos básicos e as diretrizes gerais, eu acho 
que essa lei poucas vezes deverá ser alterada, porque ela 
estará estruturada para o futuro. A lei do caso presente, é 
uma lei perene, não é uma lei temporária. O Direito distingue 
as leis. E como é uma lei perene, muito embora só dure 
1, 2, 3, 4 anos, ninguém sabe, tem o aspecto de perenidade, 
ela deve aconchegar no seu interior todas as normas realmente 
básicas que possam gerir a educação daqui para a frente com 
novos parâmetros. 

Não espero, como Relator, que essa lei seja urna pedra 
angular na solução da questão econômica do ensino ou de 
outras questões do ensino. Todavia, ela é o fundamento, ela 
é exatamente, num outro sentido, essa pedra angular - no 
campo da filosofia de Estado, da política de Estado, sim, 
ela é a pedra angular que vai determinar as gestões do Estado 
em matéria de educação. 

Por exemplo, há essa preocupâção do nobre Senador 
João Calmon com a aposentadoria, em face das, declarações 
do Ministro Murflio Hingel, que eu, de minha parte, considero 
declarações infelizes, porque aposentadoria e pensões são uma 
coisa inevitável dentro do caráter que regula uma responsa~ 
bilidade estatal pelos que trabalham. Entretanto considero 
que não podemos discutir agora a aposentadoria, porque não 
é matéria da Lei de Diretrizes e Base da Educação. A aposew 
tadoria é uma dimensão constitucional. Ela tem um embasa~ 
menta constitucional. Só se alterará o direito à aposentadoria, 
seja qual for a conseqüência da aposentadoria, em outra maté~ 
ria na Constituição Federal. não na Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação. O assunto é importante, os custos da aposen~ 
tadoria vão se acrescendo, mas também a vida é tão curta, 
o índice de sobrevida do brasileiro não é tão longo assim 
que permita esse acúmulo tão grave. Grave mesmo no Brasil 
é a corrupção. não é a aposentadoria. Grave é a corrupção. 
Grave é o desvio do dinheiro público. Até que os aposentados, 
com os seus gastos, somem o que o Sr. Pedro Paulo Leoni 
Ramos conseguiu desviar da Petrobrás e dos fundos de pen­
são!. .. até que os aposentados somem o que o Sr. PC Farias 
conseguiu arrecadar ilicitamente para os cofres das suas em­
presas!. .. Até que os gastos lícitos venham a se comparar 
aos gastos ilícitos, não sei bem que tempo deveria decorrer, 
1ue acúmulo deveria ocorrer de obrigações sociais do Estado 

import~nte, na palavra do Ministro, maS é infeliz neste mo­
mento em que discutimos as diretrizes e bases da edu~ação. 
Esse é um assunt~ para uma emenda constitucional. Se há 
Parlamentares em grande número que desejem alongar o tem~ 
po de aposentadoria, que eles cometa~ e~sa del\b:ra~ão por 
.meio de um texto de emenda constituctonal. Nao e nesta 
lei aqui evidentemente. 

As emendas que foram apresentadas na exposição do 
nobre depoente serão analisadas minudentemente. Eu quero 
dizer que, primeiramente, o que está sensibilizando o Relator 
são as medidas supressivas. O primeiro passo que estou dando 
é o exame das supressões, exatamente para o enxugamento 
do texto. 

Já vi que há um texto econômico sobre escola comuni­
tária, Confessional e filantrópica, que não dimensiona tanto, 
que permite mais espaço para acomodações de solução. do 
problema, o que é muíto importante. Essas e~endas sugend~s 
que contém supressão e que enxugam o texto sao fundamenta1s 
nessa primeira fase do trabalho. Depois verificarei os acrésci­
mos, que também são importantes. Mas como a lei está muito 
extensa, e é excessivamente minudente, o que está me interes­
sando, neste momento, é um comportamento sincero de todas 
as pessoas interessadas na indicação ao Relator do que real­
mente é excessivo. O excessivo deve ser retirado desta lei, 
segundo o meu juízo. Quem vai decidir, no entanto, é a Comis­
são. O Relator apenas faz um trabalho que é submetido à 
Comissão e posteriormente ao Plenário. Nesta Casa, temos 
pessoas altamente doutas em educação. inteiramente dedica­
das, não apenas o Senador João Calmon; temos outros Sena­
dores igualmente ... 

O SR. JOÃO CALMON- Sou uma luz de vela diante 
de tantos sóis. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- É o 
contrário. V. Ex• é o sol, e os outros são os astros, iluminados 
por V. Ex• Te mós pessoas inteiramente dedicadas, juntamente 
com o Senador João Calmon, e esse trabalho será submetido, 
antes de ser oficial, ao Senador João Calmon, ao Senador 
Darcy Ribeiro, ao Senador Jarbas Passarinho, que foi Ministro 
da Educação, ao Senador Wilson Martins, ao Senador José 
Paulo Bisol, a todos os Senadores que têm demonstrado, atra­
vés das emendas, uma preocupação com esta matéria. Antes 
de o relatório ser oficial, antes de haver um substitutivo oficial, 
ele será submetido à experiência dos nossos companheiros 
de Senado. 

Quero dizer aos senhores que não se inibam; o Relator 
está aberto para todo e qualquer contato e lerá todas as notas 
taquigráficas das reuniões da Comissão de Educação; leremos 
todos os detalhes, estaremos atentos a eles. O que me interessa 
neste momento, a grande contribuição nesta fase dos trabalhos 
é a indicação daquilo que invade a competência que seria 
exercida através do decreto, portanto, competência do Presi­
dente da República, ou a deliberação, ou a portaria, ou a 
circular, matéria de caráter administrativo e não de caráter 
legislativo. 

O Relator não tem a experiência dos senhores, mesmo 
sendo um homem que sempre está e sempre esteve no ensino 
como Professor. Em várias etapas da vida eu lecionei, inclusive 
na Universidade Federal do Ceará, onde sou Professor de 
duas Cadeiras. Muito embora tenha esta vivência, não tenho 
a ousadia de pensar que uma só pessoa compreenda todas 
as mudanças relativas à educacão. 
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A cooperação, os senhores podem dar, e estão dando, 
por meio destas sugestões. E que tragam outras, notadamente 
nessa linha de puxar o projeto de lei para o leito da legislação 
propriamente dita: Diretrizes e Bases da Educação. 

Quanto ao Projeto do Senador Darcy Ribeiro, será apro­
veitado, em grande parte, no meu substitutivo, muito emb~ra, 
rigorosamente, ele esteja prejudicado pela chegada ao Senado 
do Projeto da Câmara - porque é assim que determina a 
lei-, no entanto, ele tem partes bem interessantes, inclusive 
sobre o ensino superior, sobre as escolas especiais, e outras 
coisas tantas que são preocupações que têm sido Jevadas ao­
meu gabinete. 

De resto quero dizer aos senhores que está me preocu­
pando muito, no momento, o estreitamento interpretativo 
das normas constitucionais. Quando as normas tratam de uni­
versidades, eu soube, pelas pessoas que têm ido ao meu gabi­
nete, que há uma interpretação ao pé da letra; aquelas normas 
não podem ser aplicadas a cursos superiores que não tenham 
o nome de universidade, quando o sentido da Constituição, 
evidentemente, não é este. Quando a Constituição fala em 
universidade, ela se refere necessariamente ao ensino de grau 
superior. Se aquele termo fosse a universidade instituciona­
lizada com esse nome, estaria lá com letra maiúscula e não 
com letra minúscula, como está no Texto Constitucional. 

Examinarei isto porque pode ser que na Lei de Diretrizes 
e Bases já tenhamos alguns princípios esclarecedores dessa 
parte constitucional atinente ao ensino supe_rior. 

Quero dizer que o meu trabalho é meramente técnico, 
não farei um novo projeto; estou apenas fazendo um trabalh"o 
típico desta Comissão, um trabalho de adequação, técnico, 

· um trabalho de revisão do que veio da Câmara dos Deputados. 
Não vamos aqui novamente, reunir as entidades, fazer acor­
dos, etc. As soluções encontradas na Câmara estão encon­
tradas. Vamos, aqui, escrever isso da melhor maneira possível, 
do modo mais econômico, uma lei que nâo engesse a educação, 
que permita a flexibilidade dos gestores do ensino, a flexibi­
lidade do Ministério da Educação as ocorrências educacionais 
sem dar espaço a urna mentalidade que pode evoluir. Muitas 
vezes um princípio, uma norma, pode ser interessantíssimo 
hoje e não interessar amanhã. A lei não pode ser assim. 

Sou daquela escola jurídica que acredita na lei atópica. 
isto é, a lei é a estrutura do edifício, a lei é estrutural; o 
preenchimento dessas paredes legais etc., isso vem por outros 
instrumentos, até por outras leis e não, propriamente, em 

· fecharmos tudo na mão do legislador, de tal sorte que impeça­
moS a criatividade dos que cheguem às Secretarias de Educa­
ção, aos Ministérios, aos Conselhos, dos que dirigem escolas . 
etc. 

Este é o pensamento do Relator, que, no entanto, não 
é um pensamento tão importante assim; é apenas um pensa­
mento que é o pontapé inicial. Na verdade, quem vai decidir 
isso é a Comissão de Educação, quando analisar cada emenda, 
votar cada emenda, e o Relator poderá flexionar ainda, porque 
estamos numa Casa democrática, em que pretendemos absor­
ver ao máximo o peso doutrinário, o peso da experiência, 
a vivência de cada pessoa no setor. Agora, só não posso é 
misturar temas, criar aqui uma generalidade de tal sorte que 
não cheguemos ao final. 

Ent-ão, a tendência é esta: de estudar tudo que os senhores 
estão trazendo aqui e que outros trarão. Estudaremos com 
muito carinho, com muito cuidado e com muito respeito as 
proposituras. 

Porém, a grande ajuda para essa lei é exatamente o indica­
tivo do que é realmente excessivo, porque esse excesso acho 
que não deve constar da lei. Mas isso será submetido à Comis­
são e ao Plenário. 

Muito obrigado aos senhores pela contribuição trazida 
ao meu trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) -Resta-me 
apenas agradecer à Associação Nacional dos Dirigentes de 
Instituições Federais de Ensino Superior. na pessoa do ilustre 
Reitor, Nelson Maculao; também à Associação Brasileira das 
Escolas Superiores Católicas, na pessoa do ilustre Reitor, Nor­
berto Rauze; e, particularmente, ao ilustre Reitor, Dr. José 
Carlos Almeida da Silva, Presidente do Conselho de Reitores 
das Universidades Brasileiras. Todos eles trouxeram, aqui, 
as suas contribuições a esta Comissão. 

Quero, neste momento·, agradecer a presença de todos 
os senhores, dos Srs. Senadores, e convocar a Comissão de 
Educação para o próximo dia 15, quarta-feira, quando aqui 
estaremos ouvindo o Conselho de Diretores das Escolas Agro­
técnicas Federais, o Conselho de Diretores das Escolas Técni­
cas Federais e a Central Federal de Educação e Tecnologia 
de Minas Gerais. 

Muito obrigado. 
Está encerrada esta reunião. 

(Levanta-se a reunião às 12 horas e 5 minutos.) 

7~ Reunião, Espedal, realizada em 15 de setembro de 1993 

Às dez horas e quinze minutos do dia quinze de setembro 
de miJ novecentos e noventa e três, na sala de reuniões da 
Comissão, Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência 
do Senhor Senador Valmir Campelo, reúne-se a Comissão 
de Educação, com a presença dos Sénhores _Senadores Cid 
Sabóia de Carvalho, Eva Blay, Carlos Patrocínio e Hydekel 
de Freitas. O Senhor Presidente declara aberta m~is uma 
reunião do ciclo de debates em torno da ''1~ Etapa de Instrução 
do Projeto de Lei da Câmara n" 101, de 1993, que Fixa as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional", destinada a ouvir 
o Conselho de Diretores das Escolas Agrotécnicas Federais 
- CONDAF, o Conselho de Diretores das Escolas Técnicas 
Federais - CONDJTEC, e a Central Federal Tecnológica 
de Minas Gerais- CEFET, passando a palavra, pela ordem 
da programação, ao Professor João Manoel de Sousa Peil, 
que faz sua exposição representando o CONDAF e o CONDI­
TEC. Em seguida, a Presidência concede a palavra ao Pro­
fessor Luiz Fernando Gomes Guimarães, representante da 
CEFET, para suas considerações. Prosseguindo, Sua Exce­
lência passa a palavra ao Senhor Relator, Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, para que se manifeste a respeito da matéria. 
Não havendo mais quem queira discutir, o Senhor Presidente 
agradece a presença de todos, determinando que a íntegra 
do apanhamento taquigráfico desta sessão, seja anexada a 
ente reunião, às onze horas e quatro minutos, lavrando eu, 
Mônica Aguiar Inocente, Secretária da Comissão, a presente 
Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presi­
dente. -Senador Valmir Campelo, Presidente. 

ÍNTEGRA DO APANHAMENTO TAQUIGRÁFICO 

Anexo à Ata da 7~ Reunião Especial da Comissão 
de Educação, realizada em 15 de setembro de 1993, 
às 10h15min, que se publica devidamente autorizada 
pelo Senhor Presidente, Senador Valmir Campelo. 
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O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Está aberta 
esta reunião. A Presidência comunica aos presentes que esta 
reunião é gravada e taquigrafada; o Relator do projeto da 
LDB, Senador Cid Sabóia de Carvalho, já se encontra pre­
sente. 

Quarta-feira é um dia muito difícil no Senado, porque 
ternos reunião na Comissão de Educação, na Comissão de 
Assuntos Econômicos, na Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania e duas CPI, todas elas na parte da manhã, neste 
horário de lOh. Essa coincidência de atividades justifica a 
falta de quorum. O mais importante, porém, é a gravação, 
a presença do Relator e do Presidente da Comissão e a expo­
sição dos representantes das entidades. 

Hoje vamos ouvir três entidades: a CONDAF -o Conse­
lho de Diretores das Escolas Agrotécnicas Federais; o CON­
DITEC, o Conselho de Diretores das Escolas Técnicas Fede­
rais; e o CEFET, a Central Federal de Educação e Tecnologia 
de Minas Gerais. 

Já ouvimos aqui o CRUB -Conselho de Reitores das 
Universidades Brasileiras; a UNDIME - União Nacional 
de Dirigentes Municipais de Educação; o CONSEDE- Con­
selho de Secretários Estaduais de Educação - e o Ministro 
da Educação, Murílio Hingel. 

Ontem recebemos uma comunicação da provável vinda 
do Ministro do Trabalho, que nos solicitou uma audiência 
pública. Vamos receber amanhã a FIEP, a Federação Interes­
tadual de Escolas Particulares; no dia 22, o Fórum de Defesa 
da LDB e, no dia 23, a Associação Brasileira Mantenedora 
de Ensino Superior- AMUP- e a CONFENEM. 

De forma que estamos fazendo essa síntese nesta primeira 
etapa, ouvindo, em audiências públicas, essas entidades e pe­
dindo a colaboração das mesmas no sentido de nos encami­
nharem suas contribuições por escrito, para facilítar o traba-lho 
do Relator e agilizar a apresentação da nossa conclusão junto 
à Comissão de Educação. Esperamos aprovar o projeto de 
LDB antes mesmo do provável início da revisão constitu­
cional. 

Queremos sintetizar o máximo possível para que isso 
ocorra no prazo máximo de um mês e meio. 

Convido a fazer parte da Mesa o Prof'> João Manoel de 
Sousa Peil, que falará em nome do CONDAF e do CONDI­
TEC o Professor João Manoel de Sousa Peil, bem como o 
Prof' Luís Fernando Gomes Guimarães, Presidente da Central 
Federal de Educação e Tecnologia de Minas Gerais. 

A fim de abreviar a nossa reunião, cada represenlante 
de entidade disporá de 15 minutos para a sua exposiç<lo, pror­
rogáveis por alguns instantes, se possíveL Após, ouviremos 
o Relator e os demais Senadores, para passarmos às nossas 
conclusões. 

Pela ordem, em nome do CONDAF e do CONDITEC, 
concedo a palavra ao Dr. João Manoel de Souza Peil. 

O SR. JOÃO MANOEL DE SOUSA PEIL- Srs. Sena­
_dores, para o CONDAF e o CONDITEC é um prazer estar 
aqui, já que a Lei de Diretrizes e Bases interessa sobremaneira 
a cada um de nós e a todos que compõem a rede de educação 
técnica brasileira. 

Agradecemos esta oportunidade e queremos, ao falar 
sobre as sugestões, emendas, que apresentaremos, fazer um 
rápido histórico da nossa participação na montagem do projeto 
da LDB. Quando fomos chamados, a primeira vez, a participar 
de um estudo da LDB na Câmara dos Deputados, o docu­
mento original não apresentava sequer uma línha sobre a 

educação tecnológica. que, no Brasil, tem 80 anos de atividade 
e uma rede considerada de alta eficiência, com qualidade 
e produtividade nos padrões dos países desenvolvidos do mun­
do. É uma rede que tem excelência na sua forma de atuação. 
E, por incrível que pareça, não havia sequer uma menção 
à existência de todo esse trabalho de 80 anos. Pregava-se 
a existência, inclusive no segundo grau, de uma escola única. 
Então, começaram as discussões, as démarches, e o docu­
mento foi apresentando, a cada nova redação, uma feição 
diferenciaQa. Estivemos duas vezes na Comissão de Educação 
da Câmara dos Deputados, apresentamos nossas sugestões, 
tanto CONDITEC, CONDAF, os Centros Federais de Educa­
ção Tecnológica, outras instituições, SENAl, SENAC, secre­
tários do MEC, e o documento foi apresentando uma feição 
nova. 

Hoje esse documento que veio da Câmara dos Deputados 
e está sendo examinado pelo Senado já tem muito daquilo 
que apresentamos como sugestão. No entanto, percebemos 
que a sua redação não se ateve muito a certas conceituações, 
definições dos termos, o que acaba gerando uma cont4s~o 
entre técnico, profissional, profissional de segundo grau; ora 
se fala em educação tecnológica, ora se fala em educação 
profissional. 

Educação profissional não existe. Existe formação profis­
sional, eXiste educação tecnológica. É preciso empregar corre~ 
tamente essas conceituações modernas da educação tecno­
lógica que fazem parte do contexto, do universo não só do 
nosso País·, mas dos países com os quais o Brasil se relaciona 
e que têm um sistema de educação tecnológica estabelecido 
e de grande eficiência, que apóia o desenvolvimento econô­
mico e que permite à nação ser capaz de assimilar rapidamente 
as transformações das tecnologias e da modernidade da tecno­
logia. Temos países como Alemanha, França, Inglaterra, Itá­
lia, Japão, Estados Unidos e hoje os Tigres Asiáticos, estrutu­
rados com um sistema de educação tecnológica que tem a 
finalidade estratégica de SJJ.portar o desenvolvimento dessas 
nações. 

O Brasil tem, inserido no seu contexto educacional, uma 
rede de escolas que têm essa finalidade, se não um número 
muito grande de instituições, mas instituições eficientes que 
dão um lastro ao Brasil necessário ao seu desenvolvimento. 
Mas essa rede deve se expandir e não ser deixada de lado 
e desaparecer nesse contexto. 

Ten1-os agências de formação de mão-de-obra com grande 
capacidade, até imitadas fora do Brasil, como o SENAI. Isso 
não pode ser abandonado, isso faz parte do nosso contexto, 
está dentro da nossa história de educação, seja formal ou 
não-formal. Hoje o SENAI possui 32 escolas técnicas que 
foram feitas à semelhança das escolas técnicas da rede federal 
de educação tecnológica. Essas escolas formam o técnico, 
tendo toda aquela formação da educação geral inserida no 
seu contexto. É educação, portanto, e não podemos deixar 
de reconhecer isso. 

Então, o que vamos apresentar representa muito de uma 
visão da educação tecnológica em relação aos termos usados 
no documento e algumas, vamos dizer assim, reduções de 
certos artigos, para deixar as coisas mais claras, ampliação 
de outros. Mas a essência do documento, nós estamos procu­
rando melhorar exatamente para dar à educação tecnológica 
aquela dimensão que ela tem no contexto nacional; e não 
fazer como o avestruz que esconde a cabeça para não ver 
o perigo, ou seja, não ter no documento aquilo que em verdade 
acontece. 
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Achamos que educação se faz com base na realidade 
e essa realidade é mutável, se transforma a cada dia. A educa­
ção tem que ter flexibilidade para acompanhar as modifica­
ções. Estamos dando ao documento essa possibilidade das 
esColas terem essa flexibilidade curricular, terem uma autono­
mia administrativa capaz de fazer com que a própria institui­
ção, a sua comunidade interna e a comunidade externa à 
escola reabasteçam a escola para que ela se dinamize a cada 
momento. Essa é a visão clara da educação tecnológica nesse 
contexto. 

Para terminar essas minhas palavras, vou fazer algumas 
~onsiderações que têm um pouco da filosofia do tema em 
geral, que gostaria de deixar aq·ui como a nossa aspiração 
de ter um documento que permita ao Brasil ter um sistema 
nacional de educação tecnológica que seja suporte para todos 
os programas de desenvolvimento, que não seja atrelado à 
necessidade de um ou outro sistema de capital, mas que seja 
a formação do homem que tenha um domínlo de técnicas 
~ de saberes, de ciência e de tecnologia, capaz de inseri-lo 
no mercado de trabalho como um elemento agente dentro 
do sistema e modificador do sistema, criativo, crítico. É isso 
que precisamos. 

Srs. Senadores, o desenvolvimento científico e. tecnoló~ 
gico no Brasil materializa-se setorialmente e provoca sensíveis 
conseqüências na estrutura e na produção do conhecimento, 
com características qualitativamente distintas. 

Esse processo em constante expansão é base de transfor~ 
mações que atingem a evolução da organização da sociedade. 
O desenvolvimento requer, por isso, um engajamento coletivo 
e evolutivo e um melhor aproveitamento dos recursos e poten­
cialidade do ser humano. Na escola, como conseqüência, deve­
rá ocorrer um processo pedagógico que viabilize a aprefldi­
zagem do exercício de decisão, direitos e deveres e o controle 
sobre o que se decide, meios e fins. De outra forma, a escola . 
será um processo alienante. 

A realidade se constitui em um dos pólos do conheci­
mento, apresenta-se não como algo estático e acabado e sim 
como um conjunto de processos em constante movimento, 
impulsionados por uma série de práticas e de relações que 
determinam a essência dos fenômenos materiais e sociais. 
Trata-se, na verdade, de um processo de construção e transfor­
mação, numa dinâmica em que as contradições se fazem pre­
sentes como parte essencial. Os conflitos decorrentes dessas 
contradições podem provocar uma prática pedagógica cons­
cientizadora. Nesse contexto,o processo de conhecimento dá­
se como resultado da relação do sujeito com a realidade obje~ 
tiva, a partir de uma convivência interativa. 

Nossa sociedade vive sob a lógica do capital, que organiza 
o trabalho em função do lucro, provocando constantemente 
a divisdão técnico-social do mesmo. A escola alienadora pode 
contribuir com o processo de acumulação e exploração, sendo 
agência adestradora de uma força de trabalho dócil e passiva. 
Mas a escola pode ser também mediadora entre a c_onsciência 
crítica do indivíduo, a sociedade e o trabalho. E possível, 
a partir daí, organizar uma prátlca pedagógica que retorne 
o saber do ser humano, estimulando sua consciência acerca 
desse saber nascido no dia a dia. Eis o pressuposto essencial 
da proposta de educação tecnológica que ora apresentamos 
na forma de emendas ao projeto de lei da LDB nesta Casa. 

Hoje, a evolução dos mecanismos capitalistas provoca 
contradições dos processos de organização do trabalho nas 
empresas. Elas tendem a abandonar, em favor da produti­
vidade e qualidade dos produtos, os sistemas fordistas e taylo-

ristas de controle dos processos de produção, que visavam 
à fragmentação do trabalho, impedindo ao trabalhador ter 
uma visão globalizadas dos processos de produção. Assim 
era a tendência do capital: separar o homem de ciência do 
trabalhador produtivo, negando a este a possibilidade de criar 
seu saber no ~voJvimento do processo produtivo. 

A lenta expulsão do processo fragmentado de trabalho 
por Um novo processo interativo, no qual o trabalhador precisa 
possuir uma visão de conjunto do processo produtivo para 
participar das decisões de como fazere do porquê fazer, torna 
imperiosa a necessiadde do nosso País possuir um sistema 
de ensino que seja estratégico para suportar a capacitação 
adequada de recursos humanos na dimensão dos reclamos 
da tão propalada modernidade. 

Os esquemas alternativos das práticas educativas passam 
pelas contradições existentes no seio da própria sociedade 
e conduzem a escola a refletir sobre a perspectiva de reorgani­
zação do trabalho e do processo produtivo. Em face dos confli­
tos vivenciados neste domínio, é vital retomar, pedagogica­
mente, a unidadé entre o saber e o fazer. 

A escola feita de educadores e de educandos torna-se 
um centro criativo de ciências e de técnicas, não controlada 
apenas por peritos do saber. No interior dessa escol.a, proces­
sa-se a dialética Ua realidade e não da utopia. No âmago 
da questão, residem váloi-es subjacentes a ordenação Social 
que geram forças e práticas capazes de recriar a realidade. 

Na escola que fazemos, o professor não é dono do saber, 
mas partícipe de uma mesma experiência de busca e de comu­
nicação, embora não possa se eximir da transferência do co­
nhecimento que já recebeu, organizou e acumu'lou. 

Juntos, professores e alunos, vão superar a dicotomia 
entre os teóricos que criam e os outros que aplicam. Assim, 
criamos uma nova relação aluno-professor, fundamentada 
num trabalho coletivo e participativo. O que queremos é que 
o nosso País tenha na educação tecnológica um processo edu­
cacional inserido no saber comprometido com· a sociedade 
e num fazer baseado na criatividade; ambos procurando man­
ter a visão do conjunto das tendências tecnológicas, elimi­
nando a fragmentação da aprendizagem, atrelada a tarefas 
e funções isoladas. 

A complexidade dos fenômenos tecnológicos e a rapidez 
com que se desenvolvem exigem, c~da vez mais, do homem 
moderno atitudes integraliza_doras. E preciso entender os co­
nhecimentos nos seus conte.xtos específicos, no encadeamento 
de suas conquistas e no desdobramento de seus avanços. Tudo 
isso inserido na tradição e na experiência de que faz e de 
quem sabe por que está fazendo. 

Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- V. S• ainda 
di~põe de algum tempo. 

O SR. MANOEL DE SOUSA PEIL -Bom, gostaria 
de chamar a ateção para o fato de que a educação tecnológica, 
de acordo com a nossa consciência crítica, permeia os três 
níveis de educação. Ela tem a Sua forma, como qualificação 
profissional a nível de 19 grau ... 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) -Dê-me o 
que V. s~ trouxe por escrito. 

O SR. MANOEL DE SOUSA PEIL - O documento 
já vem aí, porque estão datilografando. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Perfeito. 
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O SR. MANOEL DE SOUSA PEIL- Então, essa edu­
cação tecnológica permeiaos três níveis de ensjno. Ela, portao~ 
to, tem uma verticalização, ela corresponde a um processo 
todo de formação de recursos humanos ligados aos setores 
produtivos, ou seja, no meio rural, de serviços e na indústria. 

E também essa educação tem a complementariedade com 
um fundamento. O estudante que, no outro sistema, formou~ 
se, seja no 19 grau, pode num centro_ de formação profissional 
conseguir a qualificação para o trabalho, quando ele, por 
qualquer motivo, não possa continuar estudando. No 2° grau, 
as escolas técnicas podem, com a complementariedade, conse­
guir dar a formação profissional adequada aos alunos forma­
dos no outro sistema de educação geral. E sobre a educação 
superior o professor Luiz Fernando vai falar, deixarei a ele 
essa oportunidade. 

O fundament.o da educação tecnológica é a verticalidade 
e a educação continuada. 

Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (ValmirCampelo)-Bom, pediria 
só ao Dr. João Manoel de Souza que depois fizesse chegar­
à Comissão as sugestões que as duas entidades, tanto o CON­
DAF como o CONDITEC, em nome de V. s~, deverão enca­
minhar à Comissão de Educação. Pediria, por favor, é muito 
importante para a Comissão esse documento. 

Concedo a palavra ao representante da CEFET, Central 
Federal de Educação e Tecnologia de Minas Gerais, o Dr. 
Luiz Fernando Gomes Guimarães. 

O SR. LUIZ FERNANDO GOMES GUIMARÃES­
Sr. Presidente, Senador Valmir Campelo; Sr. Relator, Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho; companheiros Diretores de esco~ 
las técnicas, CEFET, agrotécnicas; Srs. Senadores aqui pre~ 
sentes, a reflexão que faremos neste momento dar-se-á muito 
em cima de uma análise mais objetiva do atual Projeto de 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira. Na realida­
de, as considerações feitas pelo Professor João Manoel de 
Souza complementam o que teríamos que falar. Os CEFET 
constituem um prolongamento do trabalho das escolas técni­
cas, constituem um avanço nesse trabalho das escolas técnicas 
federais e agrotécnicas. 

Para não me perder muito em divagações, Sr. Presidente, 
eu me permi.ti.ria ler o documento e depois faríamos mais 
alguns comentários. 

Análise do Projeto de Lei de Diretrizes e Bases da Educa­
ção, aprovado recentemente na Câmara Federal, nos leva 
a algumas conclusões de caráter geral e outras, mais especí­
ficas, em relação ao CEFET, que máxima vênia, venhamos 
permitir a compartilhar com os Srs. Senadores. 

Aqui estamos sabedores do elevado espírito público de 
V. Ex~ e também do descortino desta alta Casa Legislativa 
em questões relativaS à educação, já que aqui militam Sena­
dores com larga experiência no assunto, homens da enverga­
dura de um Darcy Ribeiro, um João Calmon, Marco Maciel, 
Jarbas Passarinho e tantos outros de grande estofo moral e 
intelectual. Nossa expectativa é que a discussão desses temas 
venha a contribuir de forma significativa para o aperfeiçoa­
mento da LDB, tão ansiosamente aguardada por nossa socie­
dade e, especialmente, por nós, educadores. 

Primeiramente, queremos registrar o nosso apoio com 
algumas ressalvas, é claro, ao Projeto de LDB em discussão. 
Apoio em função da forma participativa com a qual a Câmara 
elaborou a sua proposta após uma ampla discussão e debates 
envolvendo todos os segmentos ligados à educação. 

No entanto, em função da forma como foi elaborada, 
algumas distorções ficaram patentes, na medida em que se 
tentou conciliar o ide~l com o possível, o desejável com o 
viável, enfim, a utopia com a realidade do nosso País. 

Como resultado, temos um documento com alguns exces­
sos corporativos, carecendo, em alguns momentos, de uma 
definição doutrinária, enfim, um documento extenso com um 
viés ·excessivamente regu'lador e regulamentador. 

Temos certeza absoluta de que o Senado fará o trabalho 
depurador, fornecendo um contorno doutrinário ao projeto, 
fazendo um expurgo de todas as questões incorporadas ao 
projeto e que deveriam ser motivo de lei ordinária ou de 
ordenamento interno dos vários sistemas de ensino e não de 
uma Lei de Dirêtrizes e Bases. 

Feitas essas considerações de caráter geral, gostaríamos 
de manifestar nossa posição com relação às questões direta­
mente referente aos CEFET. 

Primeiramente, é necessário um pequeno preâmbulo, res­
gatando um pouico da história de nossas instituições e, conse­
qüentemente, do nosso modelo. 

No início da década de 70, algumas escolas técnicas foram 
autorizadas a ministrarem cursos superiores, particularmente 
a chamada Engenharia de Operação que por várias razões, 
não conseguiu se firmar do País. cOmo conseqüência, essas 
escolas (Minas Gerais, Paraná e Rio de Janeiro) transfor­
maram seus cursos de curta duração em engenhariA plena 
e foram transformadas, em 1978, de Centros Federais de Edu­
cação Tecnológica- CEFET. 

Buscou-se o modelo adequado à situação brasileira, com 
uma proposta de verticalização do ensino, enfatizando a pes­
quisa tecnológica, a integração escola-empresa, a educação 
continuada e a formação de docentes para o Sistema de Educa­
ção Tecnológica. Mais recentemente, durante o Governo José 
Sarney, foi criado no Maranhão o mais novo CEFET do siste-
ma. 

Em função das dificuldades que o País vem atrave$sando, 
somente nos últimos anos a estrutura dos CEFET foi imple­
mantada. Porém, apesar de todos os percalços, essas institui­
ções vêm alcançando insofismável sucesso nas suas atividades, 
constituindo-se em escolas-modelo e paradigma de todo um 
sistema. 

Para que todo esse esforço não se perca, é necessário 
que a legislação, especialmente a nova LDB, crie e mantenha 
as condições necessárias para a expansão da proposta que 
norteia esse modelo. 

Inicialmente, é necessário que a autonomia garantida na 
lei de criação dos CEFET seja preservada ou até mesmo 
ampliada. E importante que se entenda que constituímos um 
modelo de ensino superior (à semelhança do que ocorre na 
Alemanha e França, para citar somente dois exemplos) dife­
renciado da universidade ou de uma escola de ensino superior 
isolada. Não pretendemos nos transformar em universidade 
e não podemos ver restringida a autonomia necessária ao 
cumprimento de nossos objetivos. 

Nesse sentido, S. Ex~ o Senador Alfredo Campos já apre­
sentou uma emenda que, sem alterar muito o texto da nova 
lei, permite o exercício das prerrogativas da lei de criação 
dos centros, Lei n" 6.545 (nova redação para o art. 144 da 
LDB). O ideal será sempre o reconhecimento do modelo 
CEFET, de modo se garantir o crescimento das instituições 
até hoje existentes e criando as condições necessárias à expan­
são do sistema através da transformação das atuais escolas 
técnicas em CEFET. 
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Outro aspecto importante dentro da nova LDB, refere-se 
ao acesso das nossas instituições ao sistema de ciência e tecrio­
logia. O art. 74 do Projeto de Lei, de certa forma, restringe 
às universidades o credenciamento junto ao Sistema de Ciên­
cia e Tecnologia. 

O trabalho hoje realizado pelo CEFET, por si, justifica 
o nosso pleito. Nossa pós-graduação, as pesquisas realizadas 
em conjunto ou não com o sistema produtivo recomendam 
que se garantam às nossas escolas formas de apoio por parte 
das agências de fomento em ciência e tecnologia. 

A busca de competitividade e qualidade, a necessidade 
quase imperiosa de formarmos quadros intermediários para 
que possamos suplementar nosso atraso tecnológico recomen­
dam uma atenção especial ao trabalho desenvolvido em nossas 
instituições. Em nossos laboratórios e oficinas, realizamos os 
trabalhos de pesquisa tecnológica e desenvolvimento, princi~ 
palmente em apoio às pequenas e médias empresas, funda~ 
mentais ao esforço desenvolvimentista brasileiro. 

Sem o apoio decisivo das agências de fomento a esse 
trabalho, o esforço realizado nos últimos anos ficará irremedia~ 
velmente comprometido. 

Também merece ressalva a questão da educação à distân~ 
cia. O capítulo XVI, art. 35, § 49 , de certa forma, restringe 
o trabalho que os CEFET, desenvolvem dentro do sistema. 
Constituímos as únicas opções de qualidade para capacitação 
de habilitação de docentes em disciplinas específicas dos cursos 
técnicos. 

Para continuarmos com essa missão e no exercício da 
autonomia já ressalvada em parágrafos anteriores, é impres~ 
cindível que possamos certificar profissionais, utilizando a me~ 
todologia e tecnologia disponíveis de ensino à distância. 

A lei que criou os CEFET lhes dá atribuição de licenciar 
docentes para o ensino técnico. Não deveria a lei magna do 
ensino limitar as condições de acesso às novas tecnologias 
de modo a realizar esse mister de maneira mais eficaz. 

É desnecessário lembrar o tamanho continental de nosso 
País e, portanto, a importância de podermos utilizar todas 
as metodologias e tecnologias capazes de viabitizar a capaci­
tação de docentes à distância. 

Outras questões existem e devem merecer uma reflexão 
por parte dos Exm"s Senadores. 

Por exemplo, a questão da manutenção dos nossos alunos, 
principalmente a nível de segundo grau (os cursos técnicos), 
já que nossa clientela preferencial é constituída por jovens 
oriundos das classes menos favorecidas. 

É certo que a oferta de vagas em nossa rede atende a 
uma parcela ponderável de nossa população, mas é certo tam­
bém que há um grande esforço no sentido de se ampliar o 
número de estabelecimentos e de vagas, principalmente atra­
vés de um processo de interiorização das escolas, com a criação 
das chamadas Unidades Descentralizadas, sempre ligadas a 
uma instituição-mãe. 

No entanto, continua existir a questão da permanência 
dos alunos em nossas escolas. 

Este problema não se resolve fornecendo-se simplesmen­
te meranda ou refeição. Uma boa parcela dos alunos necessita 
de apoio para transporte urbano, material escolar e assistência 
médica. Sem isso só há um caminho: abandonar a escola, 
por absoluta falta de condições de nela permanecer. Perce­
be-se uma grande preocupação, na LDB, de se garantir acesso 
a uma escola pUblica gratuita de boa qualidade. Chamamos 
a atenção dos Srs. Senadores quant? à garantia de perma-

.nência nessa mesma escola, através de programas de bolsas 
e auxílios para alunos carentes. 

No entanto, é sempre bom lembrar que abrir escolas 
e bastante fácil. Bastam ·a decisão política e os investimentos 
necessários iniciais. 

Já a manutenção da escola constitui um compromisso 
com o futur.o, inclusive com os jovens que acredita"ram poder 
alcançar patamares sociais e profissionais mais elavados atra­
vés do estudo. 

Dessa forma, comnsideram, os que deverão ser encon­
tradas fórmulas não paternalistas para se garantir ao jovem 
que ingressou na escola pública maneiras de nela permanecer,· 
sem se ver compelido a abandoná-la por não possuir recursos 
para tornar um ônibius ou adquirir material escolar. 

É bom lembrar que essa ressalva está sendo feita porque 
o projeto prevê programas de auxílio, mas entendemos que 
é necessário explicitação, maior, porque, senão, teremos sim­
plesmente um texto de lei, que não será cumprido mais uma 
vez. 

Outra questão importante e que se relaciona com a nossa 
preocupação explicitada acima, refere-se á duração dos cursos 
técnicos. A proposta em análise preconiza uma duração míni­
ma de 4 anos, excluído o estágio supervisionado obrigatôrio. 
Isso significa que o aluno permanecerá na escola um mínimo 
de 4,5 anos, se não sofrer qualquer reporovação. É tempo 
excessivo, quase igual à duração de uma engenharia plena, 
e incompatível com a situação brasileira. Pode-se garantir 
a mesma qualidade com o mínimo de 3,5 anos, liberando 
o estudante mais cedo para o mercado de trabalho, e, portan­
to, possibilitando ao mesmo o sustendo de si próprio e ajuda 
a sua família. 

A extensão do currículo ou duração do curso técnico, 
em qualquer setor da economia, não determina, necessaria-, 
mente, a qualidade da formação oferecida. O que realmente 
importa é o que ele encontrará na escola, em termos de recur­
sos humanos capacitados ou material e equipamentos de labo­
ratórios adequados. 

É importante observar que, com a velocidade do desen­
volvimento e a difusão de novas tecnologias, a educação tecno­
lógica deve procurar, cada vez mais, formar um profissional 
mais generalista, com amplos conhecimentos científicos, forte 
conhecimento da tecnologia básica e conteúdos ligados às 
áreas humanas, comunicação, língua estrangeira, normas e 
princípios de gestão. Essa prática permite preparar um jovem 
instrumentalizado com a melhor das ferramnentas. A capaci­
dade da crítica e da aprendizagem. 

Esses conhecimentos podem e devem ser ministrados e 
assimilados em 3 anos, e complementados com 6 meses de 
estágio profissional, no mínimo. 

A duração excessiva de cursos técnicos constituirá incom­
petência da escola, por não saber estabelecer um currículo 
racional e afinado com as demandas do País. 

Ao caminhar para o encerramento, gostaríamos de fazer 
ainda um pequeno comentário sobre o capítulo da formação 
técnico-profissionaL Parece-nos um capítulo eivado de exces­
sos, extremanente intervencionista e carregado de alguns para­
doxos. Um deles, mais gritante, refere-se às nossas institui­
ções. Por mais de 80 anos fizemos também fonnação técnico­
profissional. Pelo explicitado na nova lei, deveremos obter 
autorização especia1 do órgão normativo de nosso sistema. 

Já uma instituição caracterizada como formadora de mão­
de-obra exclusivamente poderá ministrar ensino regular, inde-
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pendente de autorização especial, bastando seguir as normas 
do respectivo sistema de ensino. 

Entre outros, esse capítulo constitui mais um que poderá 
ser e com certeza será, simplificado, e reduzida a sua base 
contratual, deixando que os órgãos normativos dos vários siste..: 
mas propostos no projeto de lei façam o detalhamento neces­
sário ao adequado cumprimento das diretrizes gerais previstas 
na LDB. • 

Finalmente ao registrar nossos agradecimentos pela honra 
com que fomos distinguidos, de podermos participar deste 
momento relevante de nossa história e de alguma forma contri­
buirmos para a melhoria de nossa legislação educacional, que­
remos deixar explicitada a nossa fé nos destinos do país e 
na capacidade desta Casa Legislativa de corretamente inter­
pretar os anseios da nossa Nação, estabelecendo as normas 
básicas e gerais que resgatarão o valor da educação brasileira, 
via libertadora do nosso tão sofrido povo. 

São esses os comentários e a contribuição que gostaríamos 
de deixar. Como eu disse, os CEFET, são oriundos das escolas 
técnicas. O documento que o CONDITEC e o CONDAF 
estão entregando contou também com a participação, na sua 
elaboração, dos CEFET, e ele representa todo o nosso senti­
mento. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) -Gostaria 
de receber o documento e vou passar às mãos do Relator, 
Senador Cid Sabóia de Carvalho, as contribuições dos CEFET 
como também as contribuições do CONDITEC e do CON­
DAF, agora entregues pelo Dr. João Manoel de Sousa Peil. 

Vamos passar a palavra ao relator, Senador Cid Sabóia 
de Carvalho. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)-Sr. Presi· 
dente, Srs. Senadores, ilustres representantes do CONDAF 
e dos demais órgãos que aqui vieram trazer a sua contribuição, 
quero dizer que esta parte, o Capítulo XI do Projeto de Lei 
das Diretrizes e Bases da Educação está todo sendo revisto 
pelo Relator a partir de sugestões trazidas após a conclusão 
do projeto na Câmara dos Deputados. Para isso contei com 
a própria Relatora na Comissão de Educação da Câmara dos 
Deputados, a Deputada Ângela Amin, que me trouxe conclu­
sões ocorridas em e.1contros específicos que se realizaram 
e onde fora analisada-; essas preocupações. Por isso quero 
dizer ao Conselho de Diretores das Escolas Agrotécnicas Fe~ 
derais que haverá o maior enpenho para que o texto saia 
perfeito ou mais próximo da perfeição possível. Perfeito mes­
mo é impossível, mas circunstancialmente perfeito é bem pro~ 
vável qúe isso aconteça. O trabalho do Relator, na verdade, 
é mais técnico; o trabalho criativo já foi todo realizado na 
Câmara dos Deputados, que ouviu os diver:oos segmentos da 
sociedade brasileira ligados a essa parte de ensino e educação. 
Isso é muito importante. 

Os representantes do CONDAF, do CONDITEC e do 
CEFET me trazem uma mensagem que bem ~e coaduna com 
o espírito do Relator. É realmente necessário diminuir as 
normas para que fiquem restritas às diretrizes e bases, para 
que não tenhamos o engessamento de um setor da educação 
ou, quem sabe, de toda a educação. A grande preocupação 
do Relator é extremamente dar uma dimensão técnica ao 
texto, não mais mudándo o mérito em si. Aquilo que foi 
resolvido está resolvido. 

Daqui para frente, o que vamos fazer é exatamente o 
aproveitamento dessas conclusões a que chegam pessoas do 
o;etor e, por esses depoimentos, vamos identificar, na verdade, 

o que. é. que pode sair. Meu trabalho é muito mais de enxugar 
o texto e dar uma dimensão técnico~jurídica, técnico-legis­
lativa do que propriamente mudar o mérito das disposiç?es. 
Tenho, inclusive, dito a quem me procura, a quem vat ao 
meu gabinete, que não vou recriar o projeto. Penso que a 
Câmara dos Deputados cumpriu exemplarmente a sua função, 
inclusive, com muito carinho, muito cuidado e com espírito 
muito democrático. Não me cabe mudar, exceto o que não 
puder ser feito. 

Vou dar um exemplo aqui: sempre estou com essa lei,. 
com esse projeto em mãos e, de quando em quando, depa­
ro~me com algum ponto que decido retirar. Exatamente o 
que não pode existir porque é inconstitucional; porque não 
é da boa técnica e cede a urna Lei de Diretrizes e Bases. 
Agora há pouco, estava vendo a ascensão funcional na carrei­
ra, prevista na Lei de Diretrizes e Bases, e que a Constituição 
deu uma nova dimensão. O Supremo Tribunal tem pareceres 
sobre isso. Então, não posso deliberar sobre a ascensão funcio­
nal num projeto de Diretrizes e Bases da Educação; porque 
se for funcionário público, é assunto para o Regime Jurídico 
Único; se for CLT, é assunto para o Direito do Trabalho. 

Só para os senhores entenderem, essa legislação não vai 
poder invadir, exceto com as especialidade, porque sendo 
o ensino-educação um tema especial, como regra especial pode 
ser aplicada sem revogar regra geral para os demais setores 
da sociedade. Não posso inovar no setor de educação de tal 
sorte que rompa princípios constitucionais. A figura da ascen­
ção, por exemplo, é uma figura varrida do Direito Adminis­
trativo Brasileiro. Não há mais ascensão funcional. Ninguém 
pode mais terminar um cargo e passar para outro cargo, só 
por concurso público. Não vou poder fazer isso, porque se 
fizer, amanhã se argui a inconstitucionalidade e a lei não 
será cumprida. Então, esse tema não é de educação. Esse 
tema é sobre o direito do professor, etc. Agora, a garantia 
do professor como ente integrado ao ensino, tudo bem, mas 
a parte funcional, essa parte ligada a um regime· jurídico, 
isso ficará realmente para o local adequado, que é o Estatuto, 
que é o Regime Jurídico Único dos servidores públicos, do 
qual. inclusive, fui o Relator. 

Quero tranqüilizar os Senhores que estt: capítulo 11, como 
está no Projeto de Lei da Câmara, já foi alterado, de acordo 
com a Relatora Ângela Amin, esposa do nosso ilustre compa­
nheiro, membro desta Comissão, Esperidião Amin. Já alterei 
essa parte e vou verificar esta alteração à luz das sugestões 
que me estão sendo trazidas neste momento por essas três 
entidades tão importantes para o ensino brasileiro. 

De resto, quero dizer, para os senhores terem uma idéia 
de como esse capítulo é importante para o Relator, que sou 
uma pessoa que, ao longo da vida como Professor Univer­
sitário, como advogado, como homem de imprensa, teve a 
preocupação, inclusive, no início do Governo Collor, de pre­
servar tudo isso aqui, o setor do ensino brasileiro. Naquele 
desmantelamento que houve no Governo Collor, fui um guar­
dião de muitas coisas que os Senhores nem imaginam que 
aconteceram aqui no Congresso Nacional. Lamento que mui­
tos professores tenham se aposentado prematuramente por~ 
que a realidade das escolas técnicas pode ter sido afetada 
por essas aposentadorias. Mas a verdade é que são instruR 
mentos de ensinos modelares. A do Ceará, inclusive, conta 
com a minha simpatia total, porque é um estabelecimento 
que acompanho há muitos anos e sei dos magníficos frutos 
que tem prestado ao estado no setor educacional, e multo 
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mais, no setor trabalho. A Escola Técnica Federal do ceaiã 
realmente prepara estudantes para o mercado. 

Hoje não sei o que seria da COl!LCE -a nossa Campa· 
nhia de Energia Elétrica -, da TELECEARÁ - que é a 
nossa Companhia de Telefonia-, da nossa construção civil 1 

se não fora essa escola técnica. É muitos outros setores que 
são realmente importantes. 

Na verdade, creio que são escolas importantes, tanto essas 
do setor agro técnico, como as que preparam as pessoas imedia~ 
tamente para o trabalho na área técnica, como também é 
de grande importância a palavra trazida pela Central Federal 
de Educação Tecnológica de Minas Gerais, um Estado que 
também prima pelos cuidados que tem por esse setoi. Falo 
mais do Ceará, que é o que conheço mais de perto. 

Realizaremos, então, amanhã uma próxima reunião de 
instrução dessa lei. Os senhores fiquem tranqüi1os, pois tudo 
o que aqui foi falado, está gravado, taquigrafado e integrado 
ao processo de instrução do Projeto de Lei que estamos discu­
.tindo. Por isso, vamos levar à frente essa missão, e acredito 
que nos primeiros dias de outubro já tenhamos esse trabalho 
terminado. Logo que concluamos os trabalhos desta Comis­
são, imediatamente concluirei também o substitutivo do Sena­
do com o respectivo relatório e o seu parecer. Fiquem tran­
qüilos que o setor do ensino· técnico é muito importante na 
concepção do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) -Gostaria 
de fazer uma correção: CEFET é Centro Federal de Educação 
Tecnológica de Minas Gerais, para que nos Anais da Comissão 
de Educação seja corrigido esse erro. 

Queremos agradecer, em primeiro lugar, ao Dr. João 
Manoel De Sousa Peil e também ao Dr, Luis Fernando Gomes 
Guimarães as contribuições trazidas pelas entidades na manhã 
de hoje. Agradecemos ainda a presença de todos os senhores 
Senadores e do Relator, e convocamos reunião para amanhã, 
às 10 horas, quando estará presente a Federação Interestadual 
de Escolas Particulares. · 

Muito obrigado. Está encerrada a reunião. 
( Levcmta-se a reunião às 11 h4min.) 

8• Reunião, especial, realizada em 16 de setembro de 1993 

Às dez horas e vinte e três minutos do dia dezesseis 
de setembro de mil novecentos e noventa e três, na sala de 
reuniões da Comissão, .Ala Senador Alexandre Costa, sob 
a Presidência do Senhor Senador Valmir Campelo, reúne-se 
a Comissão de Educação, com a presença dos Senhores Sena­
dores Cid Sabóia de Carvalho. Henrique Almeida, Jonas Pi­
nheiro, Bello Parga, Marluce Pinto e João Rocha. O Senhor 
Presidente declara aberta mais uma reunião do ciclo de deba­
tes em torno da ta Etapa de Instrução do Projeto de Lei 
da Câmara n'~ 101, de 1993, que fixa as diretrizes e bases 
da educação nacional", destinada a ouvir a Federação Interes­
tadual de Escolas Particulares - FIEP, representada pelo 
seu Presidente, Dr. José Zinder da Silva, que com a palavra, 
faz considerações breves a respeito da matéria, entregando 
por escrito suas sugestões. Prosseguindo, a Presidência passa 
a palavra ao Senhor Senador Cid Sabóia de Carvalho que, 
na qualidade de Relator do projeto em questão, faz sua exposi­
ção. Não havendo Senadores inscritos para discussão, Sua 
Excelência agradece a presença de todos, determinando que 
a integra do apanhamento taquigráfico. desta sessão, seja ane­
xada a presente Ata. Nada mais havendo a tratar, encerra-se 
a presente reunião, às dez horas e trinta e nove minutos, 

lavrando eu, Mônica Aguiar Inocente, Secretária da Comis­
são, a presente Ata que, lida e aprovada. será ·assinada pelo 
Senhor Presidente. -Senador Valmir Campelo, Presidente. 

iNTEGRA DO APANHAMENTO TAQUIGRÁFICO 

Anexo à Ata da 8'! Reunião Especial da Comissão 
de Educação, realizada em 16 de setembro de 1993, 
às /0:23 horas, que se publica devidamente autorizada 
pelo Senhor Presidente, Senador Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Está aberta 
a reunião. 

Convidamos o Professor José Zinder da Silva, Presidente 
da Federação Interestadual de Escolas Particulares, para que 
nos dê o prazer de se sentar à direita do Presidente. 

Quero transmitir para o Sr. Zinder e à Federação que 
a nossa reunião é gravada e que toda documentação encami­
nhada pelas entidades é levada ao Relator do projeto. So­
mente após ouvir todas as entidades e analisar as informações 
recebidas, o Relator passará à elaboração do relatório, que 
será discutido na Comissão e submetido, conseqüentemente, 
ao Plenário do Senado Federal. 

Cumpre assinalar que já recebemos aqui o Ministro da 
Educação, o Conselho de Secretários Estaduais de Educação, 
a União Nacional de Dirigentes Municipais de Educação, o 
Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras, o Conse­
lho de Diretores das Escolas Agrotécnicas Federais, o Conse.­
lho de Diretores das Escolas Técnicas Federais - CONDI­
TEC-e o Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas 
Gerais- CEFET. Hoje estamos recebendo a Federação Inte­
restadual de Escolas Particulares; dia 22. vamos receber o 
Fórum de Defesa da LDB e, dia 23, a ABM, a AMUP e 
aCONFENEN. 

Com isso, pretendemos concluir esta primeira parte, Se 
a Comissão entender conveniente ouvir mais alguma autori~ 
dade ou entidade, formularemos o convite para que, num 
curto espaço de tempo, possamos fechar este ciclo de debates 
na Comissão. 

Ontem ainda recebemos a comunicação de que o Ministro 
do Trabalho gostaria de participar dos debates. É necessário, 
entretanto, examinar o fator calendário, porque, como foi 
salientado anteriormente, a nossa intenção é concluir toda 
esta etapa num curto espaç9 de tempo. Pretendemos que 
seja concluída até o final deSte mês aqui na Comissão e votada 
no princípio do mês que vem, antes da revisão constitucional. 

Por conseguinte, solicito a V. s~ nos encaminhe, oficial~ 
mente, o documento com as sugestões emanadas da Federação 
Interestadual de Escolas Particulares. V. s~ tem espaço para, 
se desejar, complementar este assunto. 

Muito obrigado. 

·O SR. JOSE ZINDER DA SILVA- Primeiro, a FIEP 
quer agradecer a oportunidade de poder estar nesta Casa 
e, neste momento, transmitir o que pensa e repassar a sua 
preocupação com a LD B. 

Entregamos a V. Ex• um documento, segundo o que 
pretendemos, por meio de urna reflexão, tentar colaborar. 
com algumas sugestões, para que se possa ter uma redação 
ou uma Lei de Diretrizes e Bases da Educação que realmente~ 
venha atender à Educação neste País. 

No documento há seis itens. No item n9 1 aborda~se a 
organização federativa do Estado e o modelo nacional; no 
item no 2, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
e sua abrangência; no item n"' 3, a Lei de Diretrizes e Bases 
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da Educação Nacional no setor privado~ no item n" 4, as 
principais falhas que a FIEP verifica nessa LDB oriunda do 
Congresso; no item no 4.1, o excesso de especificações e nor· 
mas~ no item n\' 4.2, as repetições; no item no 4.3, inconsis­
tências; no item n~ 5, as nossas alterações propostas -o 
que retirar e o que modificar; e no item n9 6, pontos inacei­
táveis. 

Nós, da FlEP, desejamos apresentar mais uma colabo­
ração, que só poderá ser encaminhada mais adiante, se ainda 
for possível, visto estarmos próximos de um fórum - FlEP 
da Educação -, com o que pretendemos analisar melhor 
a educação deste País e trazer, entáo, propostas que realmente 
venham a enriquecê-la. Após o término desse fórum, teremos 
uma comissão ou um grupo de trabalho. cuja finalidade será 
repensar a educação e trazer propostas que a FIEP pretende 
oferecer e tratar sobre esse tema; propostas estas que sejam 
de fácil praticidade. Não adianta também termos uma lei que 
não seja, pela sua pratidliade, fácil de ser executada. 

Por outro lado, V. Ex~ acaba de informar que pretende 
colocar em votação a LDB antes da revisão constitucional. 
Entendemos que isso talvez seja um tanto perigoso, porque 
essa revisão poderá modificar certos aspectos; e, se houver 
mudanças substanciais no capítulo da Constituição que trata 
de educação, essa LDB é capaz de nascer com alguns tópicos 
ou artigos inaplicáveis. Essa a nossa preocupação. 

Esperamos que a LDB seja uma lei que não engesse 
o sistema. Entendemos que a LDB proposta pelo Senador 
Darcy Ribeiro, enriquecida com mais algu.m artigo ou inciso, 
talvez seja a que melhor propicie a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação de que este País tanto necessita. Lembramos, 
entretanto, que, no que tange à Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação, devemos nos preocupar exatamente com a dire­
triz e não com os detalhes, e essa aprovada pela Câmara 
dos Deputados, para nós, é muito detalhista. 

Era o que tínhamos a apresentar. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) -Concedo 
a palavra ao Relator da LDB no Senado Federal, Senado 
Cid Sabóia de Carvalho. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho) -Inicial­
mente, quero explicar ao nosso ílustre convidado que não 
acontecerá, na revisão, essa alteração no setor educacional, 
porque a revisão constitucional, se for instalada, será estudada 
previamente e delimitado tudo que ela vai abordar, com o 
acordo dos partidos. Não será uma revisão solta, tendo em 
vista - e o nobre depoente deve estar sabendo - a discar· 
dância social. com a revisão, as posições da OAB, da Confe­
rência Nacional dos Bispos, dos sindicatos e partidos políticos. 
Portanto, será feita em termos, que serão obtidos num acordo 
partidário, exatamente para propiciar ao GoVerno o instru· 
mental necessário a algo como setor tributário, fiscal; possivel­
mente, 11ão tocaremos em educação. 

Faço esra ressalva, porque, nesta Comissão, representarei 
o PMDB, como o Senador Jonas Pinheiro representará o 
PTB, Elcio Alvares, o PFL; e o nosso pensamento, nas nossas 
conversas, nos nossos contatos, é acerca de delimitar real­
mente o indispensável. 

Quanto a essa observação de V. S•, na sua exploração 
por escrito, de não engessarmos a educação, está mais do 
que correta. O trabalho do Relator tem sido exatamente este. 
Agora mesmo, chamei assessores ao meu Gabinete e solicitei 
uma leitura crítica da LDB, para verificarmos até uma palavra 
que esteja excedente, ou o que exceder, o que seja diretriz, 

o que seja base; vamos realmente tentar sem, no entanto, 
atingir o que foi deliberado na Câmara. Estamos fazendo 
uma revisão técnica. Aquela parte das soluções encontradas, 
dos acordos nacionais de entidades, etc., entendemos por bem 
não tocar. Poderíamos fazê-lo e submeter novamente à Câma­
ra dos Deputados. Todavia, não é conveniente, porque a Câ­
mara despendeu muitos anos nesse trabalho: coletou opiniões, 
fez acordos. 

Entretanto, dentro daquela solução~ procuraremos are­
dação melho'r, mais técnica, a solução mais perfeita, inclusive 
tirar a parte que não afeta os acordos, essa parte muito miou­
dente, que vai dispensar a existência do Secretârio de Educa­
ção, do Ministro da Educação, do Reitor da Uníversidade. 
Ficar muito presa a um roteiro minudente não é bom para 
uma lei, porque, nessa oportunidade, havemos de convir; a 
lei estará invadindo a competência do decreto, que é regula­
mentador, estará se auto-regulamentando, sem muita necessi­
dade da portaria, da circular, e até esvaziando o conselho, 
que_ deve ter deliberações dinâmicas; pode-se tomar uma deli­
beração hoje e, amanhã, outra em contrário, dentro daquela 
estrutura que foi o acordo técnico social alcançado com a 
LDB. 

Assim sendo, a relataria vai lutar exatamente na identifi­
cação disso. Quando esses pontos estiverem todos identifi­
cados- o que pode sair ou não-, novamente verificaremos 
por que aquilO. Já combinei, inclusive, com alguns Deputados 
que trabalharam nessa lei c:om muito afinco, de diversos pani­
dos- Ubiratan Aguiar, Angela Amin, entre outros-, que 
virão verificar o que estou tirando, porque pode ser que eu 
esteja pensando que não é importante e o.Deputado acredite 
que aquilo se justifica por essa ou por aquela· razão. Desse 
juízo, então, nascerá a redação derradeira do Senado. Quero 
acreditar que esse parecer será elaborado pela Comissão como 
um todo, e não apenas por mim. 

Escutarei hoje o Senador Jarbas Passarinho, que foi o 
Ministro da Educação; depois, o S~nador Darcy Ribeiro -
há uma parte do Darcy Ribeiro que vou introduzir, porque 
está mais bem posta, sem contrariar, do que a da Câmara, 
referente ao ensino superior. Pretendo encaixar aquela ques~ 
tão das escolas superiores mais e.specializadas, que está em 
estudo. 

Quero tranqüilizar V. S• e ressaltar a importância da 
sua cooperção, inclusive porque aqui estão indicados pontos 
sugerindo 'Supressões, etc. Primeiro, cuidarei das supressões, 
depois dos acréscimos. Espero, com isso, chegar a um consen­
so. O que me deixa encantado na LDB é o interesse que 
ela desperta. Diariamente, recebo pessoas sobre a LDB; é 
difícil o dia em que não vem uma comissão. 

Mas houve uma preocupação tão minudente, que tem 
até dispositivo funcional, dispositivo que seria mais de um 
estatuto do professor ou dos servidores públícos, do que pro­
priamente a LDB. Tudo isso, porém, será submetido a estudo 
e espero concluir esse trabalho o mais depressa possível, para, 
quando formos para o Congresso resolver essa questão de 
revisão, dentro dos limites que vamos traçar, já estarmos com 
isso resolvido. Por isso, V. s~ deve se apressar em nos enviar 
qualquer informação extra. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Concluída, 
portanto. a finalidade da participação, nesta Comissão, da 
Federação Interestadual das Escolas Particulares. Queremos, 
nesta oportunidade, agradecer ao Professor Zinder, pela im­
portante colaboração que nos trouxe. 
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Muito obrigado a V. Ex~' 
Está encerrada a reunião. 

(Levama~se a reunião às /Oh39min.) 

9~ Reunião, especial, realizada em 23 de setembro de 1993 

Às dez horas e vinte rnínutos do dia vinte e três de setem­
bro de mil novecentos e noventa e três, na sala de reuniões 
da Comissão, Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência 
do Senhor Senador Valmír Campelo, reúne-se a Co111issão 
de Educação, com a ,presença dos Senhores Senadores Cid 
Sabóia de Carvalho, AJvaro Pacheco, Jonas Pinheiro, BeBo 
Parga, Marluce Pinto, Eva Blay, Pedro Teixeira, É leio Alva­
res, Wilson Martins e Esperidião Arnín. O Senhor Presidente 
declara aberta mais uma reunião do ciclo de debates em torno 
da "'P Etapa de Instrução do Projeto de Lei da Câmara n\' 
101, de 1993, que fixa as diretrizes e bases da Educação Nacio­
nal", destinada a ouvir a Associação Brasileira Mantenedora 
de Ensino Superior- ABM, a Associação Nacional das Uni­
versidades Particulares -ANUP, e a Confederação Nacional 
dos Estabelecimentos de Ensino- CONFENEM. Dando iní­
Cio aos debates, a Presidência concede a palavra, pela ordem 
da programação. ao Professor Edson Franco, Presidente da 
ABM, em seguida ao Professor Manoel Bezerra de Melo, 
representante da ANUP, e por último ao Professor Roberto 
Geraldo de Paiva Domas, Presidente da Confenem, para que 
procedam suas exposições. Neste momento, o Senhor Presi­
dente informa aos presentes que, por motivos urgentes, terá 
que se ausentar da reunião, passando a Presidência à Senhora 
Senadora Eva Blay Assumindo a Presidência, a Senhora Sena­
dora franqueia a palavra para díscussâo, fazendo uso da mes­
ma o Senhor Senador Wilson Martins e, em seguida, para 
suas considerações finais, o Senhor Senador Cid Sabóia de 
Carvalho, relator do projeto em debate. Não havendo mais 
quem queira fazer uso da palavra, Sua Excelência agradece 
a presença de todos, determinando que a íntegra do apanha­
menta taquigr:Hico, desta sessão, seja anexada a presente Ata. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, 
às onze horas e quarenta e cinco minutos, lavtando eu, Mônica 
Aguiar Inocente, Secretária da Comissão, a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
Senador Valmir Campelo, Presidente. 

ÍNTEGRA DO APANHAMENTO TAQUIGRÁF!CO 

Anexo à ata da C)! Reunião Especial da Comissão 
de Educação, realizada em 23 de setembro de 1993, 
às JOh20min, que se publica devidamente autorizada 
pelo Senhor Presidente, Senador Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Está aberta 
a _reunião. Agradeço a presença de todos e transmito aos 
Senhor-es que hoje receberemos aqui três entidades: a ABM 
- Associação Brasileira Mantenedora de Ensino Superior 
Nacional das Universidades Particulares - e a COFENEN 
-Confederação Nacional dos Estabelecimentos de Ensino. 

Devo dizer aos senhores, em primeiro lugar, que a nossa 
reunião está sendo totalmente gravada e que, muitos dos Sena­
dores membros das comissões pedem a fita para ouvir e apre­
sentam as emendas em cima das sugestões feitas, porque é 
muito comum acontecer várias reuniões no mesmo horário. 
Por exemplo, temos hoje uma reunião da Comissão de Assun~ 
tos Sociais, outra reunião da Comissão de Justiça e esta aqui, 
da Comissão de Educação. 

Está conosco, também, além do Presidente, o Senador 
Cid Sabóia de Carvalho, que é o Relator da LDB na Comissão 
de Educação. Já-trouxemos aqui várias entidades, a começar 
pelo Ministro da E.ducação e, hoje, teffios o prazer de receber 
essas três éntidades. 

Gostaria de iniciar ouvindo as três entidades. Entretanto, 
vamos estabelecer um determinado tempo, em função das 
outras reuniões nossas e dos compromissos dos senhores. A 
exemplo das reuniões anteriores, estabelecemos um prazo e 
pedimos' que cada enüdade trouxesse, pm escrito, as suas 
contribuições. E elas assim o fizeram. Temos aqui as três 
colaborações e as considerações de cada uma dessas entidades. 
Mas, às vezes, cada entidade deseja complementar os dados 
e algum Senador talvez deseje também fazer algumas coloca­
ções. Por isto vamos estabelecer o prazo máximo de 15 minutos 
para que cada representante de entidade possa, na Comissão 
de Educação, complementar as considerações que estão che­
gando aqui à MeSa. 

De forma que pediria para sentar-se à nossa direita o 
representante da Associação Brasileira Mantenedora de ensi­
no Superior- ABM. Depois, então, vamos tr~zer os outros 
dois e facultar a palavra aos Senadores e depms ao Relator­
Geral. Cada um disporá de um prazo máximo de até 15 minu­
tos. 

Tem a palavra o Professor Édson Franco, represef!tante 
daABM. 

O SR. ÉDSON FRANCO~ Exnl• Senador Valmir Cam­
peio, digníssimo Presidente da Comissão de Educação do Se­
nado Federal; Exm\' Senador Cid Sabóia, Relator da matéria 
que será objeto das nossas considerações: 

Antes de mais nada, gostaria de agradecer ao Senador 
Valmir Campelo por esta iniciativa e louvar a Comissão de 
Educação por fazer essas audiências públicas n6 sentido de 
ouvir os diversos segmentos do ensino público e particular 
do nosso País, já que a matéria afeta diretamente a esses 
segmentos. 

Eminente Senador, procurei dividir este trabalho que va­
mos apresentar em três partes. Uma primeira parte relacio­
nada com a grandeza do ensino particular neste Pais. E tive 
o cuidado de trazer a V. Ex~ e aos membros da Comissão 
um conjunto de números alusivos à escola particular brasileira. 

Somos, hoje, na verdade, 28.786 escolas; 7 mílhões e 
300 mil alunos; cerca de 400 mil professores; 270 mil funcio­
nários. 

Analisando a situ:içào das nossas escolas, percebemos 
que devemos ter, aproximadamente, 5 milhões de metros qua­
drados construídos e já verificamos que, hoje, o Brasil conta 
com 21 universidades particulares. Temos, no momento, um 
dado que entendo importantíssimo e que consta desse docu­
mento que está sendo entregue a V. Ex~: temos um ranking 
de avaliação do ensino superior brasileiro. Esse ranking está 
apresentado com todas as quarenta e uma universidades exis-
tentes. · 

·Em segundo lugar, eminente Senador, o que percebemos 
é que o Projeto oriundo da Câmara dos Deputados resultou 
de um grande esforço da sociedade brasileira e, de certo modo, 
ele se choca com aquele Projeto, oriundo do Senado Federal. 
da lavra do eminente Senador barcy Ribeiro; e acabou por 
não ter a seqüência adequada. 

Tive o cuidado, na nossa instituição, de fazer uma análise 
muito profunda a respeito do Projeto oriundo da Câmara 
e que hoje está em tramitação no Senadq. Discutindo com 
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alguns eminenteS Senadores. dos quais citaria o Senador Josa· 
phat Marinho, o que parece ser lógico é. que o ·senado -
Poder já eminentemente consagrado da República -consiga 
obter um sistema de trabalho para fixação das diretrizes e 
bases da educação que resulte, talvez, da manifestação da 
Câmara dos Deputados, agora já chegando aqui, e também 
acolha inúmeros dos procedimentos sugeridos pelo eminente 
Senador Darcy Ribeíro. Essa seria a nossa expectativa maior. 
de tal sorte que, se não chegarmos a um texto que seja 
o mais perfeito, chegaremos pelo menos a evitar alguma 
pro\ixidade oriunda do Projeto da Câmara dos Deputados, 
algum detalhamento talvez um pouco exagerado que tenha 
havido no Projeto que ora está sendo analisado. 

Eminente Senador Valmir Campelo, meus caros Sena­
dores e amigos aqui presentes, sinto qu~ a. tramitação de.st~ 
Projeto vai encontrar uma sociedade brastleua um pouco dtvt­
dida. V. Ex~ há de ter verificado uma pesquisa realizada recen­
temente pela Folha de S. Paulo que mostra ~ue a sociedade 
brasileira apela para que o Estado tenha mais p~der do que 
tem, enquanto as elites brasileiras apelam no sentido do enco­
lhimento' do Estado. Este entrechoque parece-me ser algo 
que vai desaguar a discussão real do Projeto de Lei de Dire­
trizes e Bases. 

O mundo inteiro está vendo o Estado encolher. A socie­
dade brasileira. talvez flOr um cacoete que já é histórico. 
sente a necessidade da pr~sença do Estado. Por isso mesmo, 
eminente Senador, acredito que a sapiência do Senado estará 
em saber expurgar do Projeto, que está hoje sendo analisado. 
aquilo que é detalhismo, aquilo que é perfeitamente dispen­
sável de pertencer às diretrizes e bases da educação nacional. 

Ouvindo a Deputada Ângela Amin, que foi Relatora 
na Câmara dos Deputados, verificamos que S. Ex~ tem inúme­
ras restrições àquilo que acabou sendo aprovado. Por isso 
as nossas esperanças de que a pena brilhante desse jornalista 
senador, que é o Senador Cid Sabóia de Ca~valho, faça co~ 
que consigamos retemperar os anseios da soctedade com aqui­
lo que seja realmente diretriz e não aspiração. 

Se a Constituição já foi avançada - e não cabe aqui 
discutir revisionismo ou não revisionismo da Constituição -
do art. 205 ao art. 214, é certo que essa lei não pode avançar 
muito mais para exigir do Estado maior presença e nem, ao 
mesmo tempo, tolher a iniciativa privada de subsistir como 
colaboradora do trabalho do Estado. 

Essa é a razão. eminente Senador, pela qual gostaria 
de passar às mãos de V. Ex~ o Projeto com. algumas emendas 
que tivemos o ensejo de preparar com um grupo de técnicos 
da Associação Brasileira de Mantenedorasde Ensino Superior 
e um grupo de amigos, trabalho este que levou dois meses 
para verificar a grandiosidade de fazer apenas emendas, e 
muitas vezes essas emendas tém um caráter até muito mais 
supressor de dispositivos do que inoculador de novos disposi­
tivos. Talvez a omissão na lei seja uma benesse para o executar 
da educação, que é o Poder Público de um lado, e somos 
nós como iniciativa privada. 

Então, gostaria de passar às mãos de V. Ex~ este material 
com nossa correspondência e com a certeza firme de que 
homem de rádio, homem de jornal, homem da imprensa que 
sabe auscultar a sociedade brasileira e criar opinião, o Senador 
Cid Saboia de Carvalho poderá aproveitar imensamente algu­
mas dessas sugestões. Se V. Ex• imaginar acabado esse docu­
mento, também não é, porque como obra humana haverá 
sempre o toque da imperfeição. 

·É ~erdade que - e agora concluo este meu _Pronuncia­
mento - o nosso espírito é exclusivamente e tao-soment_e 
de colaboração com o Senado Federal. Onde pud~r~os a.uxl­
liar 0 entendimento de algumas matérias que estao msendas 
n~ste Projeto e que. são perfeitamente dispen~áveis, est.aremos 
às ordens. Há muitas confusões dentro do projeto relaciOnadas 
com nomenclaturas que já são consagradas n~ste País: c_r~den­

·ciamento autorização, reconhecimento, enftm uma sene de 
termos q~e a grande sociedade educacional brasileira já enten­
deu como absolutamente consagrados. 

Lembro a V. Ex• também que, de certa maneira, o proje­
to, como vem da Câmara dos Deputados, invade algumas 
competências que ficariam muito mais claras, por exemplo, 
numa nova legislação trabalhista que se viesse a conceber. 
De outro lado, há uma questão que foi muito debatida -
debatida demais- na Câmara dos Deputados e praticamente 
todos nós acompanhamos, que é a questão relacionada com 
a gestão da escola particular. Gostaria de tocar neste aspecto 
apenas para exemplificar. 

Em verdade, a Constituição Federal, eminente Senador, 
criou cinco tipos de instituição no art. 213: as confessionais, 
as comunítárias, as filantrôpicas- por força do art. 150 das 
limitações do poder de tributar sem finalidades lucrativas, 
consagradas também no Código Tributário, e aquelas que 
têm realmente finalidade lucrativa. 

O que gostaria, como um contributo nosso, da ABM, 
é que não se fizesse uma lei onde tivesse que existir um estatuto 
para o público e um estatuto para as partes. Acho que a 
ética está a exigir neste País que seja público e transparente 
tudo aquilo que se faz. Por isso mesmo imagino que a questão 
da gestão é alguma coisa que exige preocupação, porque ges­
tão também implica sucessão. Numa instituição comunitária 
isso não está claro; mas numa instituição confessional está, 
pela própria instituição religiosa; numa instituição fil~ntróp!ca 
não está claro, numa instituição sem finalidade lucratwa mu\tO 
menos ainda. E depois deverá haver conflitos de gestão da 
escola, especialmente quando são escolas pequenas de famí­
lias. Tenho certeza que a sapiência do eminente relator fará 
com que se consiga um texto mais enxuto, mais acabado. 

Por outro lado, a sociedade brasileira reclama que se 
consiga vencer o déficit tecnológico estrutural que fizemos. 
e o projeto insere no seu bojo a exigência de algumas disci­
plinas que, em que pese a todos os méritos que elas devam 
ter - como é o caso da filosofia e da sociologia - com 
certeza absoluta seria melhor que caminhássemos para deixar 
mais livre à sociedade brasileira a escolha do grande caminho 
para a formulação curricular, e não deixar no texto de uma 
constituição educacional, que é a Lei de Diretrizes e Bases, 
em última análise, algumas peias que nos atropelariam por 
completo. · 

Há impropriedades muito claras no projeto que parece 
um pouco parlamentarista num sistema presidencialista consa­
grado pela sociedade. Tanto é assim que se introduziu o cha­
mado "Foro Nacional de Educação" que, no meu entendi­
mento, será um grande engodo para a sociedade brasileira, 
ou então um grande momento para que o corporativismo 
da sociedade brasileira se exacerbe ainda mais no campo edu­
cacional. 

V. Ex~ há de saber que nas escolas públicas, especialmente 
nas universitárias, praticamente a cada quatro anos se minis­
tram três porque um deles é de greve. E é impossível que 
continue~os a querer fazer educação de qualidade se real-
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mente não avançarmos no crescimento para resolver o déficit 
tecnológico estrutural que vivemos. 

Gostaria de dizer muito mais coisas aqui, mas sinto que 
as pessoas educadas olham para o relógio e não precisam 
colocá-lo no ouvido. V. Ex~ pode estar certo de que esses 
educadores que estão aqui presentes querem exclusivamente 
contribuir e colaborar para o aperfeiçoamento deste doeu· 
menta que o Senado fará; tem a nossa unanimidade, porque 
o nosso objetivo não é sectário nem ideológico, o nosso obje­
tivo é contribuir para que realmente a sociedade tenha uma 
constituição educacional através da Lei de Diretrizes e Bases. 
(Muito bem! Palmas). 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Muito obri-
gado ao professor Edson Franco. · 

Convidamos o representante da Associação Nacional das 
Universidades Particulares, ex-Deputado Federal, Professor 
Bezerra de Melo, Chanceier da Universidade de Mogi das 
Cruzes, para tomar assento à Mesa e nos dar o prazer de 
ouvir a sua exposição. 

O SR. BEZERRA DE MELO- Sr. Presidente da Co­
missão da Educação do Senado, Exm9 Sr. Valmir Campelo, 
meu prezado amigo e conterrâneo Relator, Senador Cid Sa­
bóia de Carvalho, Srs. Senadores, senhoras e senhores, mem­
bros e participantes desta reunião. 

Não vou fazer uma exposição, como o professor Edson 
Franco a fez; trago, muito além da càlaboração da ANUP, 
Associação Nacional de Universidades Particulares, a colabo­
ração de alguém que, dentro da ANUP, dentro da educação 
e do ensino privado, há 31 anos batalha numa luta sem tréguas 
em escola particular. É um testemunho muito vivo, muit_o 
sincero de alguém que fundou, dirigiu e continua dirigindo 
uma escola que neste ano de 1993 completa 20 anos de univer­
sidade reconhecida em Mogi das Cruzes. 

Antes de mais nada, gostaria de me apresentar: sou ex­
Deputado Federal por quatro legislaturas, sempre trabalhei 
na Comissão de Educação, chegando até a vice-presidência 
da mesma. Fui constituinte, quando preparamos o capítulo 
específico da Educação, que consta hoje na Constituição Fede­
ral. E depois trabalhamos dia e noite no projeto da Lei de 
Diretrizes e Bases, que é este projeto que tramitou na Câmara, 
foi aprovado, e agora está tramitando no Senado. 

Posso dizer a V. Ex~s que o trabalho executado na Lei 
de Diretrizes e Bases, com a audiência de toda a sociedade 
na Câmara dos Deputados, na Comissão de Educação, de 
todas as entidades públicas e privadas ligadas à educação, 
foi um trabalho muito sério, exaustivo e durou anos. Mas 
podemos chegar, com essas audiências públicas, com a colabo­
ração da sociedade, a um texto razoável, um texto prolixo, 
é verdade, mas razoavelmente aceito pelo ensino público e 
privado. 

Digo razoável porque há muitos dispositivos legais que 
estão neste projeto e que deveriam ser emendados; por isto 
estamos aqui: para discutir, apresentar sugestões que acredito 
venham a calhar na melhoria e na adequação deste projeto 
à sociedade e à educação brasileira atual. Não podemos pensar 
em uma educação americana, nem em tipos de ensino euro­
peu, mas temos que nos adaptar ao ensino brasileiro do Ama­
zonas ao Rio Grande do Sul. 

Este projeto de lei, que se Deus quiser será aprovado 
aqui no Senado muito em breve, tem que abranger todos 
os brasileiros nas mais distintas condições. nas mais diversas 
regiões deste País. 

Não vou me estender, porque o tempo é muito curto; 
não vou entrar na questão do primeiro e segundo graus, na 
educação infantil, na creche, na democratização do ensino, 
mas quero comentar alguns pontos muito polêmicos que foram 
discutidos milhares de vezes e quando saí, em 1990, da Câmara 
Federal, esses pontos estavam praticamente definidos .. Como 
o projeto não foi aprovado naquela legislatura. eles voltaram 
à baila e novamente foram discutidos, reformulando-se algu­
ma coisa diferente daquilo que já havia sido aprovado na 
Comissão de Educação da Câmara, na Comissão de Finanças 
e que seria aprovado, com certeza, em plenário. 

Ele foi realmente muito mastigado, muito bêm elaborado, 
e chegou-se quase a uma unanimidade na Comissão de Educa­
_ção, incluídos ali todos os partidos. Lembro-me bem que quan­
do estávamos discutindo a Lei de Diretrizes e Bases na Câmara 
dos Deputados, nas reuniões que precediam as sessões plená­
rias estavam presentes desde o PT até o partido mais radical. 
Tínhamos ali os Deputados Carlos Santana, Eraldo Tinoco, 
Sandra Cavalcanti, Florestan Fernandes, Lídice da Mata, que 
hoje é prefeita de Salvador, e Octávio Elízio, de Minas Gerais. 

Todos esses pontos polêmicos foram discutidos, analisa­
dos, mastigados e chegavam-se a conclusões que eram aceitas 
por gregos e troianos. Vou citar alguns desses pontos polê­
micos. 

No art. 20, inciso 111, quando se fala da divisão das institui­
ções de ensino privadas, que se dividiriam em instituições 
comunitárias, confessionais e filantrópicas, diz-se no inciso 
111 - e isto já não é mais o que havia sido aprovado antes 
na Câmara, é uma nova elaboração: · 

" ... filantrópicas, quando cumpridos os requisitos exigidos 
por lei, se dedicam a cumprir as carências educacionais especí­
ficas e oferecem ensino gratuito a todos os seus alunos." 

Ora. neste momento não preciso dizer a V. Ex:P que 
isso é um total absurdo na concepção de entidade filantrópica. 
Entidade filantrópica não é uma entidade de caridade; caridá­
de é uma virtude teologal, filantropia é outra coisa. V. Ex•' 
sabem que filantropia vem do grego. amor ao homem, amor 
à pessoa humana. não por amor de Deus que seria a caridade, 
mas por amor á pessoa humana, por uma dispOsição ·pessoal 
humana 1 sem entrarmos em questões reJigiosas, transcenden­
tais. 

Não podemos aceitar esta definição de filantropia e de 
instituições filantrópicas. A Associação Nacional das Univer­
sidades Particulares poderia até discutir uma emenda que che­
gasse ao seguinte: no art. 20, inciso IH: 

" ... filantrópicas, quando cumpridos os requisitos exigidos 
por lei~ se dedicam a suprir carências educacionais específicas 
e oferecem ensino gratuito a alunos carentes, alunos que têm 
insuficiência de recursos." 

A instituição filantrópica não é uma instituição de carida­
de; é uma instituição que se propõe, cumpridos os requisitos 
da lei. a ajudar as pessoas carentes. não só com bolsas de 
estudo, mas também com outros serviços que a escola pode 
e deve prestar. Nas instituições filantrópica_s, confessionais 
e comunitárias não são recebidos apenas alunos carentes, são 
recebidos também alunos de classe alta, de classe média alta, 
média baixa e alunos que realmente precisam de ajuda. 

A definição que o projeto de lei adota, que se deve dar 
ensino gratuito a todos os alunos é um absurdo tal porque 
se pressupõe que a instituição filantrópica só seja instituída 
para alunos carentes, o que não ê verdade; é como se dissés­
semos que as instituições do Estado, as universidades oficiais 
abrigassem somente alunos pobres, carentes, o que também 
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não é verdade. A realidade é outra, completamerite diferente 
e todos sabem disso. 

Faço aqui um apelo veemente, em nome de todas as 
entidades privadas que não têm fins lucrativos, que obedecem 
à lei, que prestam serviços sociais à comunidade ... 

O SR. RELATOR (Cid SabóiadeCarvalho)-Eudesejo 
uma explicação. 

Está me deixando bem curioso o que V. s~ está expli­
cando. Estou lendo a sua proposta, a emenda n" 10 do contexto 
de seu trabalho: "Substituir a redação do art. 20, inciso IH, 
que passará a ser a seguinte: 

" ... filantrópicas, quando atendidos os requisitos exigidos 
por lei. se dedicam a suprir carências educacionais específicas 
e oferecem ensino gratuito a alunos que demonstrem insufi­

. ·ciência de recursos." 
O que V. Ex~ quer obter é que essa oferta do ensino 

gratuito também não seja genérica, seja uma ocorrência da 
escola; quer dizer, entre outras coisas, ela oferece ensino gra­
tuito. En pergunto: ela deverá sempre, no seu modo de enten­
der, ter essa fatia de ensino gratuito, embora não seja obrigada 
a só dar o ensino gratuito? 

O SR. BEZERRA DE MELO - Perfeitamente. Ela 
não pode só dar o ensino gratuito porque não poderia subsistir, 
ela tem que se manter; e essa manutenção depende dos alunos. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Quero 
só captar a intenção de V. Ex~ A intenção é dizer que ela 
está definida em lei corno filantrópica; ela se dedica a suprir 
carências específicas; e, entre suas finalidades, apresenta o 
ensino gratuito. 

O SR. BEZERRA DE MELO -Perfeito. Apresenta 
a alunos que não dispõem de recursos. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Sendo 
uma Lei de Diretrizes e Base, ficaria claro que escola filantró­
pica atenderia a esses requisitos. Ela não seria filantrópica 
sem o ensino gràtuito; ela não seria filantrópica sem o ensino 
complementar nessas cc,,mdiçóes especiais. 

O SR. BEZERRA DE MELO- Uma parte do ensino 
gratuito. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- E tam­
bém não seria se não atendesse à lei. 

O SR. BEZERRA DE MELO - Perfeitamente, são 
três condições que V. Ex~ muito bem analisou. 

Este assunto deve ser objeto de meditação dos Srs. Sena­
dores, daqueles que estão trabalhando para aperfeiçoar a lei, 
para que não fiquemos inteiramente descobertos. A continuar 
a redação que estava no projeto que veio da Cámara, as 
instituições filantrópicas todas fechariam e elas são em número 
muito grande, no País inteiro, e prestam muitos serviços à 
Nação. 

Falo como chanceler de uma universidade privada e presi­
dente de uma instituição filantrópica que é mantenedora desta 
universidade, Só para V. Ex~ ter a segurança de que as entida­
des filantrópicas trabalham para ajudar os seus alunos caren­
tes, vou trazer dados da minha universidade: 

Além das bolsas de estudo, a prestação de serviços gratui­
tos à comunidade, não só comunidade universitária mas tam­
bém comunidade externa, representa despesas enormes, 
imensas que se acumulam dia-a-dia. Por exemplo, na Univer­
sidade de Mogi das Cruzes temos uma policlínica médica que 
atendeu, no ano passado, em relatório para o Ministério da 

Justiça e para o Minístério da Ação Social, a 15.042 pacientes 
gratuitamente; a clínica odontológica atendeu a nada menos 
do que 63.894 pacientes. É uma coisa extraordinária. 

E eu convido V. Ex"', o Senado Federal, membros da 
Comissão de Educação para que conheçam a nossa universi­
dade, para verificar i9 loco os serviços que ali são prestados. 
E assim como nós prestamos esses serviços, as outras universi­
dades que têm entidade filantrópica como tbantenedora fazem 
o mesmo trabalho. 

Sinto-me muito à vontade para dizer isso porque já dis­
corri sobre esse assunto muitas vezes nesta Casa, no Senado 
e na Câmara Federal, no plenário do Congresso, e expus 
a situação de nossas universidades. 

Quanto a bolsas de estudo, por exemplo; na nossa univer­
sidade, em valores de agosto deste ano, só a chancelaria ou 
a presidência da instituição mantenedora dá este ano 757 bol­
sas de estudo, que correspondem a 1\ milhões, 491 mil, 172 
cruzeiros reais. Em dezembro, essas 757 bolsas de estudo 
somarão um total de 54 milhões , 398 mil cruzeiros reais. 
Somado isso a todos os. serviços que prestamos- citei apenas 
dois, mas há muitos outros, como serviço de assistência jurí­
dica gratuita, tanto a alunos e professores quanto a externos 
-, chegamos a muito mais do que 20% da rect;ita que a 
lei, aprovada na Câmara, hoje exige das entid_fldes filantró­
picas. 

Este é um assunto que eu gostaria que fosse muito bem 
estudado, meditado, e náo nos colocasse num impasse com 
a Comissão de Educação do Senado. 

Há outros assuntos também muito polêmicos. Como 
exemplo, vou citar dois outros. As demais emendas e sugestões 
estão no documento que vamos deixar com o Exm" Sr. Presi­
dente da Comissão de Educação do Senado. 

Um dos assuntos que também nos toca muito de perto, 
-e peço até perdão ao Presidente da CONFENEM, porque 
só estou agora tratando de ensino superior; sei que V. Ex~ 
vai tratar dàs ensinos de primeiro e de segundo graus -
é a questão de um terço na constituição de uma universidade. 
Segundo o projeto da Câmara, um terço do corpo docente 
deve ser de dedicação exclusiva. 

Em primeiro lugar, nenhuma universidade hojl:, nem pú­
blica nem privada, tem um terço do seu pessoal docente em 
dedicação exclusiva~ já partimos de um dado que não é real. 

Segundo, se quisermos, por cima de pau e pedra, exigir 
isso das universidades, vamos acabar fechando a maioria de\as, 
inclusive as federais. 

Há uma sugestão - que é uma emenda, que também 
foi aprovada, àquela época, na Comissão de Educação da 
Câmara dos Deputados - de que esse um terço não fosse 
exigido como dedicação exclusiva, mas se começasse com um 
terço em tempo integral- um terço do corpo docente traba­
lhando na universidade em tempo integral-, o que se adequa 
muito melhor à situação brasileira de hoje, à situação das 
universidades hoje. 

A SRA. EVA BLA Y - V. S• poderia me prestar um 
esclarecimento? 

O SR. BEZERRA DE MELO- Pois não. 

A SRA. EVA BLA Y- Estou analisando os dados esta­
tísticos que v. s· apresentou, os que estão aqui, e desconheço 
essa estatística que mostra que nenhuma universidade tem 
ao menos um terço do seu corpo docente com dedicação exclu­
siva. Conheço várias universidades do Estado de São Paulo, 
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como a Universidade de São Paulo c a UNICAMP, que têm 
mais da metade do seu corpo docente em tempo integral e 
dedicação exclusiva. 

O SR. BEZERRA DE MELO -Eu desconheço esses 
dados, Senadora. 

A SRA. EVA BLA Y- Sou professora titular da Univer­
sidade de São Paulo e, em particular, conheço esses dados. 

O SR. BEZERRA DE MELO - Da UNICAMP não 
conheço os dados. 

A SRA. EVA BLA Y -NA UNICAMP, a quantidade 
é ainda superior à USP. 

O SR. BEZERRA DE MELO - A UNICAMP e a 
USP, acredito que são duas universidades, e quando falei 
em universidades federais não me referi às Universidades fede­
rais não me referi às Universidades de São Paulo. Em São 
Paulo, só existe 3 Universidade Federal de São Carlos. 

A SRA. EVA BLA Y -Que, também, tem exatamente 
essa mesma proporção que estou descrevendo. 

O SR. BEZERRA DE MELO - A Federal de São 
Carlos não, peço desculpas, mas não é. 

A SRA. EVA BLA Y - Gostaria, então, que analisás­
semos esses dados em um outro momento e que o senhor 
me fornecesse elementos estatísticos. · 

O SR. BEZERRA DE MELO- Perfeito. 
As universidades federais não têrit, e muito as universi­

dades privadas. Então, um terço em tempo integral, acho 
que fica muito melhor, dá-se muito mais tempo e se adequa 
muito melhor à realidade. 

E dar-se-ia, corno estava no projeto da Câmara, um prazo 
para que se passasse do tempo integral à dedicação exclusiva; 
esse prazo seria dividido, como naquela época foi sugerido 
e aprovado, em três etapas; quatro anos, outra de mais quatro 
anos, e outra de mais quatro anos, até se completar doze 
anos, quando se integraria os 30% dos docentes, em dedicação 
exclusiva. 

Entendo que seja razoável, isso é o que se pode fazer, 
não vamos pedir o absurdo porque seria, realmente, impos­
sível. As instituições não têm condições, nem nós teríamos 
cursos de pós-graduação, tantos e tão variados, que acolhes­
sem todo esse pessoal durante um curto espaço de tempo. 

São esses os pontos principais que trouxe aqui, mas, o 
nosso trabalho aponta muitas outras emendas, bastante suges­
tões, que deverão ser analisadas, peço, pelo Sr. Relator, Pro­
fessor Cid Sabóia de C<.trvalho, e, acolhidas pelo Senado Fede­
ral, para que tenhamos tranqüilidad~ em nossas instituições 
e não fiquemos à mercê de uma lei, de um projeto de lei 
que pode nos prejudicar, profundamente, chegando até a pro­
vocar o fechamento de escolas. E esse não é, certamente, 
o ideal do Senado e nem da Câmara dos Deputados e muito 
menos do Congresso Nacional. 

Muito obrigado, Sr. Presidente, Sr. Relator, Senhoras 
e Senhores. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Muito obri­
gado eminente Professor Bezerra da Melo, representante da 
Associação Nacional das Universidades Particulares. 

Convidamos, aqui, o Professor Roberto Geraldo de Paiva 
Dorna, representante da CONFENEN, que dispõe de 15 mi­
nutos, para fazer sua exposição. 

O SR. ROBERTO GERALDO DE PA!VA DORNA 
- Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Educa­
ção, Senador Valmir Campelo, Senador Cid Sabóia de Carva­
lho, Sras. e Srs. Senadores, a vastidão e densidade da matéria 
e o tt:mpo nos deixam preocupados, pois talv~z não consiga­
mos abordar tantos pontos quantos vamos precisar. Sobretu­
do,porque, gostaríamos de tratar, não especificamente desta 
ou daquela escola, deste ou daquele nível, mas, da educação 
e do ensino como um todo, seja ela do pré-escolar ou superior, 
a escola pública e a particular. 

Contudo, Sr. Presidente, fizemos chegar às suas mãos, 
a matéria por escrito, vamos tentar nos ater ao texto escrito, 
para que possamos fazer uma abordagem maior; se não conse­
guirmos dentro do tempo que nos é reservado, dispomos então 
da matéria escrita. 

Nossas primeiras palavras são para registrar os cumpri­
mentos e agradecimentos ;:to Senado da República, e em espe~ 
cial ao Senador Valmir Campelo e à Comissão de Educação, 
que, com acerto e sabedoria, antes de apreciar e votar um 
projeto de lei para a educação, democraticamente, se abre 
para ouvir todos os segmentos, entidades e pessoas envolvidas 
nas atividades educacionais. 

Lamentavelmente, em passado recente e em outro local, 
O- Projeto de LDB, foi aprisionado por um grupo; sob uma 
ou algumas siglas, que, como dono único da educação,tudo 
fez para impor sua só verdade, nem sempre a melhor para 
a educação e para os interesses gerais, patrulhando e estigma­
tizando os que ousavam discordar. Felizmente, contudo, pare­
ce que no Senado, o estudo da matéria começa de modo 
diferente e sem pressões unilaterais 

O problema da educação brasileira não é de legislação 
de ensino, nem se resolve simplesmente com sua mudança. 
Já dizia Rui Barbosa que, se dependesse de lei, a educação 
brasileira seria uma maravilha. Na verdade, cada lei de dire~ 
trizes e bases de educaçãO tem durado uma média de dez 
anos, chegando algumas macróbias a vinte ou vinte e poucos · 
anos. 

A necessidade de mudança de LDB se insere naquela 
crença espalhada para a sociedade de que toda legislação ante­
rior a 1988 tinha que se~ mudada porque fazia parte do "entu­
lho autoritário". 

A legislação que está aí é boa. A Constituição de 1988 
não força sua mudança: alguns dispositivos que diferem um 
pouco da norma constitucional não têm vigência, pelo prin­
cípio da não recepção pelo texto constitucional; em alguns 
pontos, necessária apenas uma mudança de nomenclatura, 
como de 1'~ grau para fundamental e de 2Q grau para ensiilo 
médio. 

OS DEFEITOS DA LEGISLAÇÁO ATUAL 
Basicamente, a legislação atual apresenta três defeitos: 
1o- O País jamais teria conseguido cumprir a obrigação 

constitucional de alfabetizar e propiciar ensino primário de 
quatro anos para todos os brasileiros, quando se dobrou a 
obrigação para oito, sem a duplicação dos recursos e diante 
de acelerado crescimento populacional, exatamente nas cama­
das mais pobres. Para cumprir a obrigação de oito anos, os 
poderes públicos desqualificaram o ensino, começando pelo 
aviltamento salarial dos profissionais de educação e a não 
seleção de candidatos a professor (pagando pouco, não havia 
como selecionar e fazer concurso público.) 

zo- O ensino profissionalizante obrigatório para todos, 
tivesse ou não o aluno vocação e aptidão, houvesse ou não 
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o caríssimo equipamento necessário, faltasse ou não o profis­
sional habilitado, existisse ou não o mercado de trabalho para 
absorver o formado no zo grau. Este erro foi corrigido pela 
Lei no 7.044, de 18-12-82, que criou as opções de 2ç grau 
profissionalizante ou de educação geral. 

3o ~O vestibular único e meramente classiüCiltório, sem 
exigência de mé_dia mínima, possibilitando que os melhores 
entre os piores adentrassem o ensino superior, da mesma 
forma que, não sendo específico por área, permite o ingresso 
num curso daqueles que não têm o conhecimento básico neces­
sário para a área escolhida. Isto vem sendo corrigido com 
a divisão dos exames vestibulares em duas etapas, uma de 
conhecimentos gerais e outra de específicos. 

O GRANDE DESAFIO EDUCACIONAL BRASILEIRO 

Nenhum povo vai conseguir se desenvolver e alcançar 
estágio mais aprimorado enquanto houver um só habitante 
que não saiba ler. escrever, contar e compreender o contexto 
social e natural em que vive. 

Elementar e basicamente, cada indivíduo precisa apren­
der a desenvolver essas quatro habilidades. Dominando-as 
bem, está ele apto a desenvolver-se por si e a provocar o 
desenvolvimento de um povo como um todo. 

Isto se faz em quatro ou cinco anos, desde que se ensine 
bem. e muito, a ler, escrever, contar, calcular, compreender 
o meio ambiente, compreender o contexto social e os direitos 
e deveres fundamentais, ficando aqui, desde já, a sugestão 
para um currículo concentrado que ensine muito o que é básico 
e não um pouquinho de muita coisa. 

É necessário que não haja um só brasileiro, de qualquer 
idade e em qualquer lugar, sem acesso e freqüência a uma 
boa escola que lhe ensine isto. E sem da, ficam exatamente 
os mais pobres, criando-se a injustiça social e condenando-os 
à miséria, porque não lhes é dado o instrumento básico para 
sair da pobreza. 

Sei, por exemplo, que o Senador João Calmon, acha 
que a escolaridade maior é desejável. Mas, num país onde 
temos de 6 a 8 milhões de crianças de 7 a 14 anos sem a 
escolaridade básica fundamental, então damos 8 anos para 
alguns e deixamos os outros fora da escola. Enquanto isso, 
as grandes somas de recursos são destinadas ao ensino supe­
rior, beneficiando, com gratuidade e até com refeições subsi­
diadas. os já privilegiados integrantes das classes média e 

. rica, que já gozam do privilégio, sem necessidade de trabalhar; 
de dedicar-se exclusivamente ao estudo. 

Lei de diretrizes e bases deve ser sucinta, objetiva, con­
tendo apenas os princípios e diretrizes, permitindo adaptação, 
sem necessidade de alteração, a cada local, a cada momênto, 
a cada realidade socioeconômica. ao dinamismo próprio da 
sociedade e às necessidades e oportunidades de cada época. 

Não pode engessar, descer a detalhes, aprisionar a capaci­
dade de operacionalização e de mutação da sociedade. 

Deve traçar apenas as diretrizes do.que é básico e neces­
sário, com a visão da realidade, o senso de aproveitamento 
das oportunidades, meios e medidas capazes de mudar sempre 
a educação para melhor, criando-se um sistema e um processo 
dinâmicos e não estanques. 

Precisa cuidar sobretudo de ensino elementar e funda­
mental, estabelecendo metas e possibilidades reais que sejam 
possíveis de cumprimento, e que seja cumprida e ofertada 
a toda criança, a todo brasileiro. 

Esses objetivos são plenamente atingidos no projeto do 
Senador Darcy Ribeiro, muitíssimo superior ao projeto origi­
nário da Câmara dos Deputados. Foi elaborado com muito 
senso crítico e conhecimento da realidade e das necessidades 
brasileiras, oferecendo caminhos seguros para o verdadeiro 
desabrochar da educação nacional, sem enfeites e sem utopias 
que acabarão ficando apenas no papel. Estabeleceu meca· 
nismos seguros para que todo brasileiro de fato tenha acesso 
ao ensino básico. 

Sem sonhos mirabolantes, sem exigir do Poder Público 
o impossível ou que ofereça sobremesa fina aos que já estão 
intelectualmente interessados, dá a ele (Poder Público) condi­
ções e caminhos verdadeiros para propiciar a todo brasileiro 
o domínio dos conhecimentos básicos e fundamentais. 

Apresenta 20 ou 25 pontos que merecem pequenas corre· 
ções, inclusive para evitar inconstitucionalidade, que já foram 
objeto de emendas apresentadas, sobretudo pelos Senadores 
Mansueto de Lavor, Pedro Simon, Saldanha Derzi, Lavoisier 
Maia, Hydekel Freitas e Wilson Martins. 

O projeto da Câmara· dos Deputados nasceU massudo, 
detalhista, centralizador e cartorialista, utópico e corporati­
vista, tratando muito mais de assegurar vantagens, condições 
e benefícios a profissionais da educação do que da estrutura, 
melhoria e mudança de ensino. ·Além do mais, eivado de 
inconstitucionalidade. 

Depois de longa discussão e trabalhosa votaQão - não 
tão longas quanto a da Lei no 4.024/61. das melhores que 
já surgiram-, foi bastante e sensivelmente melhorado e apri­
morado, a ponto quase de se perder a noção de nexo com 
o texto original. Contudo, ainda está longe de ser o projeto 
desejado e adequado. 

Quanto ao ensino, sua estrutura, seu funcionamento, sua 
melhoria; sua adequação às condições e realidade nacionais, 
pouco muda relativamente à legislação atual e, quando o faz. 
não raras vezes, é para pior. 

O tempo não pe'rmite uma análise crítica mais profunda 
de todos os aspectos e dispositivos, o que nos obriga a nos 
limitar ao que é principal. Começaremos pelos arts. 4°, 26 
e 41, quando tratam de creche e pré-escola. 

A divisão do ensino infantil como sendo de creche até 
três anos de idade e de pré-escolar de quatro em diante não 
parece ser a mais apropriada ao tratamento e cuidados a serem 
dispensados à criança, além de causar aos poderes públicos 
um aumento de gastos e necessidade de maiores recursos. 

Da mesma forma, a exigência de que, para a atuação 
em creche, se exija a formação, no mínimo, em curso normal, 
não corresponde âs necessidades. 

Até dois anos, a criança exige.cuidados individuais, aten­
ção e acompanhamento individualizados. bem como a pre­
sença e assistência de pediatras, enfermeiros, nutricionistas, 
atendentes, além de equipamento, aparelhagem e material 
especialíssimos para atendimento daquele que ainda não do­
mina bem a fala, não domina a comunicação e não conduz 
suas necessidades vitais e elementares. Não consegue ainda 
administrar seu próprio físico. Não há, nessa faixa etária, 
ensino com alguma sistematização. nem a criança tem ainda 
as condições desejáveis para a convivência coletiva. Ta\vez 
aí menos necessária seja a presença do professor, aquele que 
leciona e transmite conhecimentos. · 

Contudo, a partir de dois anos, já tem condições de inte­
gra~-se à coletividade (turma) e começar a receber os primeiros 
ens.mamentos com um leve princípio de sistematização. 
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Provavelmente. mais correta seria a divisão em creche 
até dois anos de idade e a partir daí pré~escola, com a necessi­
dade de profissional formado, no mínimo, em curso normal 
nesta segunda fase. 

Confundindo liberdade constitucional de sindicalização 
e atividade sindical, o art. 19, § 1", inciso IV,leva para dentro 
do ambiente escolar o assembleísmo e o sindicalismo, com 
vinculações políticas que tanto tem prejudicado o ensino pú­
blico. 

No art. 20, inciso 111, § 1 o, inciso IV, dá uma ingerência 
inconstitucional na escola particular e a inviabilização - o 
Professor Bezerra de Melo abordou muito bem esse ponto. 
Ao exigir que as entidades filantrópicas ofereçam ensino gra­
tuito a todos os seus alunos inviabílízará as que têm esse 
caráter e fará com que instituição alguma se interesse pela 
filantropia, prejudicando milhares de alunos pobres que hoje 
estudam com abatimentos parciais ou totais, porque a escola 
não terá recursos para manter o ensino. 

O inciso 111 do caput e o inciso IV do § 1 ~ contrariam 
o disposto no art. 209 da Constituição Federal, ingerem indevi­
damente na organização e na administração da escola parti­
cular. 

No art. 21 vamos ter outra ingerência indevida e inconsti­
tucional na escola particular. contrariando ainda o art. 209 
da Constituição, quando prescreve para a escola privada deter­
minação de condições práticas de participação na estrutura 
e funcionamento administrativo. 

Conselho Nacional de Educação, art. 24. 

0 SR. PRESIDENTE (Valmir Campeio) - V. S• me 
desculpe. mas tenho um compromisso fora de Brasília e devo 
ausentar-me da Comissão. Convidaria a eminente Senadora 
Eva Blay para, por gentileza, assumir a Presidência da Co­
missão. 

Peço desculpas aos senhores. 
O senhor pode continuar a sua exposição. 
Muito obrigado. 

O SR. ROBERTO GERALDO DE PAJVA DORNA 
-Contrariando o sistema federativo previsto na Constituição 
da República Brasileira, o art. 24 prescreve um conselho nacio­
nal e não um conselho federal de educação. Será um órgão 
centralizado r, desrespeitando o princípio federativo. 

O conselho, que deveria ser um órgão técnico, normativo 
e consultivo, constituído de educadores e especialistas, tem 
uma composição nitidamente corporativista, com represen­
tações classistas de cunho profissional ou associativista, não 
importando se esses representantes reUnam condições de co~ 
nhecimentos necessários, pois que serão indicados ao arbítrio 
das entidades mencionadas, com interesse meramente de asso­
ciações de classe, inclusive reivindicatória. 

O ingresso no ensino fundamental é um outro ponto gra­
víssimo que vai causar ao poder público quase a inviabilização. 
Faculta o ingresso no ensino fundamental à criança de seis 
anos, independentemente de seu desenvolvimento e de sua 
aptidão, independentemente de a escola ter ou não condições 
de atendê-la e sem assegurar atendimento prioritário da que 
já tiver sete anos, podendo deixar esta sem vaga, porque 
a criança (o pai) tem a faculdade de exigir a matrícula e 
não matricular-se, e o poder público que não está conseguindo 
atender à criança de sete anos na faixa etária própria, que 
já deixa de 6 a 8 milhões de crianças fora da escola, vai 
atender a essa criança de seis. 

A escola pública poderá fazer com que o Estado atenda 
4 criança de seis anos,.em prejuízo da que já houver comple­
tado sete, ou então um aumento de gastos para dar atendi­
mento às duas, além de provocar, numa mesma turma, a 
existência de alunos com .níveis diferentes de aptidão, desen­
volv-imento e conhecimento. 

A matrícula aos 6 anos deve ser limitada à existência 
de vaga, sem prejuízo da matrícula de alunos com 7 anos 
completos, às condições da escola para atender a criança antes 
dos 7 anos e à demonstração, pelo candidato, do desenvol­
vimento necessário. 

No ensino fundamental. se faz uma divisão errônea, pe­
cando contra todos os princípios pedagógicos da idade da 
criança e da própria psicologia da criança, visando a permitir 
que o Poder Público, na falta de recursos suficientes, priorize 
o atendimento universal, numa primeira etapa. para não dei­
xar cirança alguma fora da escola, faz a divisão do fundamental 
em uma etapa de 5 anos e em outra de 3 anos. 

O Projeto Darcy Ribeiro coloca o ensino fundamental, 
obrigatório e gratuito a se realizar com 5 anos - aumenta, 
realmente, a escolaridade básica. 

O Projeto da Câmara apanha, simplesmente, o atual 1'·' 
grau e divide em duas etapas - uma de 5, outra de 8. Aí, 
peca contra todos os princípios. 

Inicialmente, parece que o nome deveria ser cído e não 
etapa. A divisão peca contra todos os princípios e condições 
pedagógicas, contra as próprias determinações do Projeto e 
contra a estrutura da escola, porque, até a quarta série, a 
criança está numa faixa etária própria e bem definida - é 
criança. O ensino é unidisciplinar: um professor só, poliva­
lente, ministrando o ensinamento, não em forma de disciplina 
sistematizada mas em forma de área de estudo ou atividade, 
profissional formado em nível de segundo grau. 

A partir da quinta série, a criãnça está em outra faixa. 
etária: está na pré-adolescência e o ensino é multidisciplinar 
~são várias disciplinas -ministrado por professor formado 
em curso superior para lecionar conteúdo específico e não 
todos os conteúdos e sob a forma de disciplinas individua­
lizadas. A quinta série não é continuação ou prolongamento 
da quarta série, mas o início de uma fase nova; não há nenhu­
ma conexão. 

A divisão adequada seria em dois ciclos de quatro anos 
ou se se quiser aumentar a escolaridade ou propiciar para 
maior parte da população- o que é desejável- mais tempo 
nessa escola básica, enquanto que o Poder Público não tem 
condições de propiciar os 8 anos, dando o mínimo de ensino 
básico, a divisão em Cinco e quatro anos, como já foi, colocan­
do-se o primeiro ciclo com cinco séries, mas em ampliação 
e continuidade das quatro séries iniciais com o mesmo pro­
fessor polivalente. E não tirar da série seguinte, da fase seguin­
te, uma série para jogar na escola de quatro, porque nós 
estaríamos sim diminuindo aquilo que seria ministrado a partir 
da quinta série. 

O Projeto contém isto, mas há um erro de redação e 
ambigüidade no art. 29, inciso III, letra c. Parece que o intuito 
foi o de avaliação pela escola para ingresso no ensino funda­
mental, e, no ensino médio, por estabelecimento autorizado 
pelo órgão competente no sistema de ensino. A entrada do 
aluno, sem escolaridade, possibilitado no fundamental, atra­
vés da avaliação pela escola, e no ensino médio, através do 
estabelecimento autorizado pelo órgão do sistema de ensino. 
Mas como a redação está colocada no artigo, ninguém entende 
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coisa alguma. A redação não diz isto, é ambígua, contusa, 
'lãO sabendo quando a avaliação será feita pela própria escola 
, · quandc, for estabelecimento autorizado pelo órgão compe~ 
tc·te do sistema de ensino. 

,Um outro artigo - incrível - é o da recuperação. É 
o art. 29, inciso VI, letra d. A recuperação é uma medida 
desejável. Contudo, com o ano letivo de 200 dias, num país 

· que tem mais feriado do que dia útil, para qualquer aluno 
-recuperação para qualquer a\uno -sem limitação de núme­
ro de conteúdo, sem a exigência de aproveitamento mínimo, 
feito às pressas para cumprir lei, sem verificação das razões 
justas ou injustas que levaram cada aluno ao rendimento defi~ 
ciente, torna-se farsa, "facilitário" para aprovação, indústria 
de reprovação ou indústria de recuperação. 

Também. o artigo diz "recuperação para o aluno reprova· 
do". Parece que não é recuperação para aluno reprovado 
como redigido no Projeto, porque esse está reprovado. mas 
para o aluno de aproveitamento insuficiente durante o ano. 
A recuperação deve ser deixada a critério da escola para ser 
disciplinada no seu regimento. pois só a escola sabe as melho~ 
res condições de ministrá-las, como só a escola tem meio 
de avaliar bem cada aluno e como só a escola sabe das necessi­
dades de cada aluno. 

O ensino religioso na escola pública, no art. 46, que pare­
ce um artigo surrealista, porque se diz que a escola pública 
vai ministrar o ensino religioso tantas forem as preferências 
manifestadas pelos alunos, e aqueles que não manifestarem 
preferência alguma terão atividade substitutiva. 

Eu não sei como se pode chegar numa escola com mais 
de mil alunos, onde cada um tem uma religião, e se fazer 
com que essa escola atenda a cada preferência num determi~ 
nado momento. e o que disser que não tem opção alguma 
ainda terá atividade. Eu só imagino o seguinte: chega-se numa 
determinada hqra em que todo mundo vai embora, cada um 
vai para a sua igreja, vai para o seu centro. vai para onde 
quiser. Então, está se fazendo ensino religioso? É alguma 
coisa para 11ão fazer. 

No art. 56, que trata da formação e educação de jovens 
e adultos, há a inclusão da palavra "pública" no caput desse 
artigo que restringe a obrigação de propiciar a educação básica 
a jovens e adultos apenas à ação governamental. quando dese­
jar estimular a iniciativa privada, através de empresas, funda­
ções, associações comunitárias, sindicatos, escolas particula~ 
res, a fim de se ampliar o atendimento. O adjetivo público 
a restringe. 

Avaliação qüinqüenal no ensino superior: o prazo de cin­
co anos para avaliação de instituições de ensino superior e, 
dependendo do resultado dessa avaliação, a continuação ou 
não do funcionamento da escola parece curto, podendo acon­
tecer mesmo que, em alguns casos, antes que a primeira turma 
conclua o curso, já se impeça a instituição de funcionar. O 
prazo é tão curto que, diante do número das instituições, 
acabará não sendo feita essa avaliação ou sendo mal feita. 

O art. 70 vai trazer uma nova ingerência inconstituciona\ 
na escola particular. Na letra a do inciso I do art. 70. vamos 
ter a determinação da participação de empregados, alunos 
e comunidade na deliberação do órgão máximo de matéria 
administrativa, econômico-financeira e de estrutura e geren­
ciamento da própria escola, inclusive a quebra de sigilo da 
instituição - isto é escola particular. Os requisitos para o 
funcionamento da escola particular estão muito claros no art. 
209 da Constituição. No entanto, estipula-se uma co-gestão 

na parte econômica de sustentação da escola - isso é co­
gestão. 

Contra-senso e bitributação. O art. 109 determina que 
a escola particular pague salário-educação. Obrigar a escOla 
particular a pagar salário-educação constitui contra-senso. bi­
tríbutação e aberração. A Constituição e a lei determinam 
que a empresa garanta ensino fundamental a seus empregados 
e dependentes- garanta. mantendo a escola -ou que contri­
bua com o salário-educação para os cofres públicos, como 
forma de assegurar o atendimento a seus empregados e depen­
dentes. A escola particular já é uma instituição de ensino. 
O aluno da escola particular paga mensalidade e poupa o 
Poder Público de gastar com ele na escola estatal a que tem 
direito. Cada aluno que está na escola particular está pou­
pando o Poder Público de gastar com ele aquele imposto 
que ele pagou. Muito bem. Ele vai para a escola particular. 
A escola particular vai pagar_ salário-educação, vai subir o 
custo e vai aumentar a menSalidade. Aí, o Governo, que 
não se concentra para colocar na escola todas as ccianças 
brasileiras, que não se concentra em gerir a sua escola, que 
não se concentra em propiciar um ensino públíco de qualidade 
com vagas suficientes, que não se concentra·em dar a todos 
os brasileiros o ensino básico fundamental, vai fazer educação. 
soltando, a cada dia. uma medida provisória de mensalidade 
escolar. A conseqüência é uma aberração, porque exige que 
a escola particular pague contribuição do salário-educação 
como forma de garantir o ensino a seus empregados e depen­
dentes em estabelecimentos públicos, a\ém de obrigar o aluno 
que já paga imposto e não utiliza a instituição oficial a pagar 
maior mensalidade como resultado do aumento do custo de­
corrente do recolhimento parafiscal, previsto no projeto. 

Há no Senado emendas apresentadas a esse projeto, ver­
sando sobre esses pontos. Nós destacamos as emendas apre· 
sentadas pelos Senadores Bello Parga e Wilson Martins. A 
Cofenen. entidade que, por força de lei da Constituição Fede­
ral, representa a escola particular brasileira, cabe agradecer 
ao Senado Federal e, em especial. à Comissão de Educação. 
ao Sr. Senador Va\mir Campelo, à Sr• Eva Blay, esta oportu­
nidade para mostrar o seu ponto de vista sobre os Projetos 
da LDB e Educação, manifestando sua certeza e esperança 
de que esta Casa, com a serenidade e sabedoria que a caracte­
rizam, conseguirá proporcionar um projeto final adequado, 
escoimado de erros e voltado, verdadeiramente, para a melho­
ria da educação brasileira. 

A Confenen se coloca à disposição, pronta para colaborar 
sempre que for necessário. 

Muito obrigado. (Palmas') 

A SRA. PRESIDENTE (Eva Blay) -Muito obrigada, 
professor Roberto Doma, mas gostaria de saber se o nobre 
Senador Wilson Martins tem alguma indagação a fazer. 

O SR. WILSON MARTINS-Ouvi atentamente a expo­
sição, apesar de ter chegado atrasado. O ilustre conferencista 
pareceu-me bastante conhecedor dos textos dos projetos em 
discussão e optou. claramente, pelo projeto do Senador Darcy 
Ribeiro. Fez referência a emendas oferecidas pelos parlamen­
tares; mostrou a insuficiência de alguns dispositivos do projeto 
da Câmara. 

Não tenho de minha parte qualquer pergunta especial 
que possa formular neste instante, limito-me a cumprimentar 
os conferencistas desta manhã. 

Muito obrigado a V. Ex; 
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A SRA. PRESIDENTE (Eva Blay) -Tenho a honra 
de passar a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
que é o relator deste projeto de lei. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Meus 
caros companheiros de Senado, ilustres convidados, quero 
dizer que essa audiência de hoje foi de grande valia para 
o relator. E quero explicá-lo em breves linhas. 

Primeiramente, sou, neste projeto, uma pessoa do setor, 
porque, apesar de ser eu um homem de imprensa, de comuni­
cação, sou tradicionalmente de uma família de educadores 
e professor a vida toda. Sempre ensinei e sou professor na 
Universidade Federal do Ceará, em duas escolas, e ensinei 
em outras escolas, preparei alunos para o vestibular, tenho 
uma paixão pelo tema que estamos discutindo, mas isso será 
de pouca utilidade nessa LDB, porque as pessoas mais apaixo­
nadas como eu já se achegaram e já deram a sua contribuição 
semelhan~~ à que~~- daria. 

No momento, o que há de prevalecer na minha partici­
pação é acima de tudo a minha condição de um senador atento 
aos critérios legislativos, como jurista que sou, como professor 
e como advogado, professor da Faculdade de Direito; quero 
dizer que nessa condição não pretendo inovar muito o projeto 
da Câmara dos Deputados. Aliás não pretendo inovar, pre­
tendo apenas aperfeiçoar o texto que parece ser a ânsia de 
todas as pessoas que vêm aqui. 

Não há propriamente uma divergência doutrinária, há 
aquela infelicidade que advém das disputas ideológicas e que 
terminam numa redação nem sempre muito condizente. 

Eu distingo exatamente o que é lei, porque foi a minha 
vida de dedicação a isso, a Teoria Geral do Direito, o que 
ê a lei afinal. Distingo o que é lei, sei o que é deCreto, o 
que é portaria, o que é uma circular, sei o que é um ato 
administrativo e pretendo que essa lei seja urna lei e não 
se espraie pela competência do Executivo, para não anularmos 
as ações do Poder Executivo e para não deixarmos, por exem-· 
pio, que uma lei com características tão especiais termine 
por invadir outras especialidades, ficando tudo prejudicado 
por uma natureza anômala. 

Vi nesta lei dispositivos trabalhistas que me chamaram 
a atenção, outros dispositivos que me sugerem que essa lei 
teria uma nuança de Direito Administrativo; então terei de 
reformular a minha expressão, dispositivos mais próprios para 
um regime jurídico único de servidores do que propriamente 
dispositivos para uma lei de diretrizes e bases da educação. 

Notei que pela paixão das pessoas que acompanharam 
toda essa matéria houve uma preocupação tão grande que 
terminou por consolidar fora do universo desta lei, fora da 
sua especialidade, alguns peritos que, no entanto, são invaso~ 
res do território jurídico de outras legislações. Impressionou~ 
me bastante o juízo crítico que aqui foi trazido por todas 
as pessoas que prestaram seus esclarecimeÜtos. 

Essa parte da definição do que é escola me impressiona, 
porque sei que sempre que se procuram definir as leis, isso 
se constitui a grande dificuldade do homem. Talvez, no caso 
do direito agrário brasileiro, a fundamentação mais clara não 
tenha sido obtida porque a legislação, feita por economistas 
à época, procurou definições, políticas etc. · 

Entendo que a Lei de Diretrizes e Bases cOntém diretrizes 
e bases. Os pontos dos quais o Estado não abre mão, o que 
é básico na legislação. Não abrindo mão desses pontos, quais 
as diretrizes para alcançá-los? É essa a filosofia de uma lei 
de diretrizes e bases da educação. 

Vejo que, pela disputa a que se levou, estamos preocu­
pados até com o ensino da sociologia, da filosofia, quando 
essas matérias poderiam ser, perfeitamente, deliberação de 
um conselho nacional de educação. Pode ser que hoje, o 
Brasil esteja muito carente de uma determinada djsciplina, 
mas amanhã talvez seja mais importante uma outra disciplina 
e que essa mobilidade não pode ser alcançada por uma lei 
perene, só poderia ser alcançada por lei temporária. 

Nós sabemos que as leis são perenes, muito embora pos­
sam durar apenas um ano, dois anos, seis meses, um mês, 
mas o sentido do legislador ê fazer uma lei qu~;: não tenha 
um tempo determinado para a sua vigência, um tempo adequa­
do; estamos elaborando uma lei perene e quanto mais ela 
durar melhor ela terá sido feita. 

Então, já o legislador avançar e dar as normas que advi­
riam de um órgão que ele está criando, pode haver nisso 
uma certa incoerência que estou disposto a examinar com 
muito cuidado e com muito zelo. Acima de tudo, não modifica 
uma palavra nesta lei sem muito cuidado e muito zelo. Em 
cada palavra que tiro e não coloco outra, estou mais naquela 
providência de retirar do que propriamente de pôr. Estou 
apenas preocupado, no momento, com as restriçõés aos exage­
ros que possam ter sido cometidos. 

Para isso, fiz os primeiros exames e já acolhi algumas 
emendas, quase todas supressivas; acolhi algumas emendas· 
do Senador Bello Parga, algumas emendas do Senador Wilson 
Martins e. outras emendas que lá estão, do Senador Nabor 
Júnior e outros senadores que apresentaram emendas que 
compatibilizam essa lei, às vezes, até com a realidade regional 
nas suas exposições transitórias, porq~e há dispositivos que 
podem ser fáceis de serem alcançados no Sul, mas no Norte 
já são uma incógnita. 

Então, uma disposição transitória tem que ajustar esse 
período. E a Emenda do Senador Nabor Júnior e exatamente 
nesse sentido. Espero que cheguemos realmente a uma conclu­
são mágica, que consigamos dcixar essa lei com diretrizes 
e bases. Para isso, vou me valer, inclusive, do projeto do 
Senador Darcy Ribeiro. Na verdade, a existência do projeto 
do Senador Darcy Ribeiro é intelectual; é a existência de 
uma obra, a existência de uma criação. Regimentalmente, 
já ocorreu que o projeto de lei da Câmara, chegando a esta 
Casa, pretere tudo que seja existente. Mas o Relator tem 
a competência de examinar tudo isso. Com os assessores, 
com as pessoas que têm muita competência nessa matéria, 
um dos passos do meu trabalho será a comparação do projeto 
Darcy Ribeiro com o projeto que ficar após a minha revisão. 
O que houver de melhor, mais claro, mais bem redigido, 
mais democrático, no projeto do Senador Darcy Ribeiro, pas­
sará para este, e então haverá a substituição. É um trabalho 
de engenharia legislativa. É um trabalho que, no entanto, 
não está sendo lento; pelo contrário, está tendo até muita 

. pressa. 
Quero dizer que respeito muito determinados princípios 

da minha formação. Por exemplo, não aceito litígio entre 
escola pública e escola particular. Não vejo por que quem 
seja favorável à escola pública seja contra a escola particular. 
Embora sendo defensor das universidades federais- as man­
tidas, portanto, pela União-, integrante de uma universidade 
-como sou, há muitos anos, ocupante de cadeiras, porque 
sou professor em dois cursos, o de Direito e o de Comunicação 
Social -, não sei como poderia imaginar a minha cidade, 
Fortaleza, sem a existência da Universidade de Fortaleza, 
que é uma universidade particular. Seria impossível verifi-



Outubro de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 30 10129 

carmos o panorama educacional da nossa cidade sem a U nifoi. 
É como se ela sempre houvesse existido, tal o encaixe que 
ela teve na realidade sócio-económica do ensino, a realidade 
social do ensino em nossa cidade. 

Terei muito cuidado, no entanto, num ponto dificílimo 
de ser encarado. Soube, pelas visitas que -foram feitas ao meu 
gabinete, que a palavra ''universidade" tem uma interpretação 
muito burocrática no Brasil. Essa palavra tem uma interpre­
tação que não é jurídica. Os ministérios, os órgãos públicos, 
entendem universidade como aquela coisa formada, aqueles 
prédios, aqueles muros, aqueles jardins, e não propriamente 
a função de universidade. Isso me deixou bastante preoc\1· 
pado, quando notei que uma pessoa que tenha um curso isola· 
do sofrerá muitas dificuldades com relação a quem tem cursos 
conglomerados·. Porque o conceito de universidade, esse con­
ceito do ensino superior, aplicado de modo muito restritivo, 
termina levando a uma realidade não muito autorizada pelos 
que conhecem a hermenêutica do Direito e sabem que na 
ConStituição escrevemos universidade com letra minúscula. 
exatamente porque se escrevéssemos com letra maiúscula seria 
aquela universidade instítucionalizada. Quando escrevemos 
universidade com letra minúscula o que nós queremos é o 
objetivo universitário, o objetivo do ensino. Então, isso vai 
me preocupar e, talvez, tenha que escrever nessa lei algum 
dispositivo a esse respeito. Depois que fizer toda a retirada 
do que pareça exce~~ivo teremos que partir para uma nova 
compreensão do que seja universidade. 

Não aceito, assim, essa disputa- escola pública, escola 
privada; se é bom para a escola pública, não é bom para 
a escola privada. 

E mais: fui no Senado Federal a pessoa que sempre bata­
lhou em posições - o Senador Wilson Martins e todos os 
Senadores presentes são testemunhas. Um dia, aprovamos 
umâ. Medida Provisória que teve vários defensores; eu fiquei 
contra, quase que só, talvez eu tenha sido um dos poucos, 
no Congresso Nacional, que tenha me posicionado contra. 
Porque essa Medida Provisória, vinda do Governo Collor, 
ela excepcionou de tal sorte que hoje, quando tratarmos de 
medidas cautelares contra o Poder Público, a lei é uma; quan­
do tratarmos de medidas cautelares contra pessoas privadas, 
é o Código de Processo Civil. 

Então, nunca aceitei isso, e não vou aceitar também em 
matéria de escola. Acho que a lei é uma lei única, com princí­
pios únicos, para a escola pública, para a escola particular. 
Entendo que a :Jresença do Estado não pode, no entanto, 
entrar nessa preocupação da diminuição do Estado. Porque 
o Estado deve, acima de tudo, ser parâmetro em tudo que 
faz. Sair dos exageros, quando por força da impopularidade· 
de determinados momentos os governos se sentiram instáveis 
e procuraram ocupar espaços de todos os modos; tirando esses 
exageros dessa época, o Estado deve estar no ensino, o Estado 
deve estar na saúde, o Estado deve estar em vários setores 
como parâmetros e dando a sua contribuição, mas ao mesmo 
tempo em que incentiva a contribuição privada, a contribuição 
particular. A escola particular proliferará, ela crescerá bas­
tante no Brasil depois do universo dessa lei. E a escola pública 
talvez fiqoe estacionária, aperfeiçoando-se para ser esse parâ­
metro dentro da sociedade brasileira. Talvez aconteça isso 
-quem sabe -, ninguém sabe. Mas a verdade é que o 
Estado tem uma responsabilidade muito grande para com 
o ensino, para com a educação; não pode se afastar do setor. 
Mas não pode também criar barreiras, para que os que não 

são Estado se acheguem e ofertem isso que é essencial para · 
a vida desta Nação. 

Então, por isso, estou trabalhando muito nessa lei, com 
0 espírito totalmente desarmado. Não aceito essa história de 
polêmica nesta hora. Não temos polêmica. O que temos é 
mãos dadas pari fazermos esta lei e submetê-la de novo à 
Câmara-dos Deputados, onde esperaQlOS que, num momento 
de maior reflexão, entendam que o Senado cumpriu a sua 
função no aspecto revisor. A revisão é técnica, a. re~i~ão é 
legislativa, e procuraremos deixar espaços para a cnattvtdade 
nos setores públicos e privados e nos setores do Poder Execu­
tivo, como Ministério da Educação, Secretaria de Educação-, 
sem que façamos luvas fortes dentro das qüais ninguém tenha 
o movimento críativo. 

Quero dizer que os senhores devem ficar felizes pelo 
resultado dessa audiência de hoje, que foi de grande proveito 
para a Presidência, para a Relaroria e para a Comissão de 
Educação. (Palmas.) 

A SRA. PRESIDENTE (Eva Blay)- Encerrando esta 
s• reunião pública em que discutimos as leis de diretrizes e 
bases, quero agradecer a presença da ABM, através ~e seu 
Presidente, o professor Edson Franco~ da ANUP, através 
de seu Presidente, o professor Antônio Veronezi; e da Confe­
nem*, através do professor Roberto Geraldo de Paiva Doma. 
Quero agradecer a presença dos eminentes Senadores, espe­
cialmente ao Relator, Senador Cid Sabóia de Carvalho, e 
a todos os professores aqui presentes. 

Está encerrada a reunião. 
(Levanta-se a reunião às 11 horas e 38 minutos.) 

. 10' Reunião Especial, realizada em 28 de setembro de 1993 

Às dez horas e vinte minutos do dia vinte e oito de setem­
bro de mil novecentos e noventa e três~ na sala de reuniões 
da Comissão, Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência 
do Senhor Senador Valmir Campelo, reúne-se a Comissão 
de Educação, com a presença dos Senhores Senadores Cid 
Saboia de Carvalho, Flaviano Melo, Aluízio Bezerra, Bello 
Parga, Dario Pereira, Eva B1ay, Henrique Almeida, Iram 
Saraiva, Wilson Martins, Garibaldi Alves Filho e Louremberg 
Nunes Rocha. O Senhor Presidente declara aberta a última 
reunião do ciclo de debates em torno da ''1• Etapa de Instrução 
do Projeto de Lei da Câmara n" 101, de 1993, que Fixa as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional", destinada a ouvir 
o Fórum de Defesa da LDB, representado pela Professora 
Ivani Pino, Presidente do Fórum, a quem concede a palavra 
para que proceda sua exposição. Em seguida, a Presidência 
passa á palavra ao Senhor Senador Cid Saboia de Carvalho, 
para suas considerações, como Relator da matéria, sendo este 
aparteado pelos Senhores Senadores Louremberg Nunes Ro­
cha. e Wilson Martins. Terminada a exposição do Senhor Rela­
tor, e não havendo mais quem queira fazer uso da palavra. 
Sua Excelência agradece a presença de todos, dando por en­
cerrada esta fase de debates, determinando que a íntegra do 
apanhamento taquigráfico desta sessão, seja anexada a pre­
sente Ata. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente 
reunião, às onze horas e quarenta minutos, lavrando eu, Mó­
níca Aguiar Inocente, Secretária da Comissão, à presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
-Senador Valmir Campelo, Presidente. 
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ÍNTEGRA DO APANHAMENTO TAQUIGRÁFICO 

Anexo à Ata da lO" Reunião Especial da Comissão 
de Educação, realizada em 28 de setembro de 1993, 
às 10h20min horas, que se publica devidamente autori~ 
zadapelo Senhor Presidente, Senador Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Está aberta 
a nossa reunião de hoje da Comissão de Educação do Senado 
FederaL 

Dentro da pauta estabelecida, estamos na primeira etapa 
de ínstrução do PLC n9 101!93, que fixa diretrizes e bases 
da educação nacional. Discutimos há mais de um mês o projeto 
aprovado na Câmara dos Deputados. 

Como ficou acertado, hoje recebemos aqui o Fórum do 
LDB, e a Professora Ivani Pino será a responsável pela expo­
sição do Fórum Nacional em Defesa da LDB. 

Peço à Professora lvani Pino que, por gentileza, tome 
assento à mesa. A senhora terá, em princípio, vinte minutos 
para a sua fala. Se houver necessidade de ampliar o tempo, 
nós o ampliaremos. 

Com a palavra a professora Ivani, representante do Fó­
rum Nacional em Defesa da LDB. 

A SRA. IVAN! PINO- Sr. Senador Valmir Campelo, 
Sr. Senador Cid Saboia de Carvalho, Srs. Senadores, o Fórum 
Nacional em Defesa da Escola Pública tem o prazer, hoje, 
de estar presente na audiência pública, colocando as suas 
posições, as suas avaliações a propósito do projeto de LDB 
em tramitação no Senado Federal. 

O Fórum Nacional em Defesa da Escola Pública, organi­
zação da sociedade civil sem personalidade jurídica, com­
preende um conjunto de trinta e duas entidades de represen­
ração nacional, sindicais, acadêmicas, comunitárias, estudantis 
e outras. 

O surgimento do Fórum deu-se no contexto do processo 
de democratização da sociedade brasileira e em decorrência 
da necessidade sentida por diferentes setores organizados da 
área educacional de participar do processo de elaboração da 
Constituição de 1988. 

Desde aquela data, expressando as posições do movi­
mento social organizado, o Fórum definiu como prioridade 
política trabalhar pela reordenação do sistema educativo brasi­
leiro, através da elaboração de uma nova lei para a educação 
que contribuirá para criar as condições necessárias à constru­
ção de uma sociedade pluralista e democrática. 

Nesse sentido, o Fórum tem acompanhado passo a passo 
o processo de construção da Lei de Diretrizes e Bases da 
educação nacional, e constituiu-se em um interlocutor recO­
nhecido não só pelos partidos políticos, como por diferentes 
setores da sociedade civil. 

Nesta fase da tramitação legislativa, o Fórum posiciona-se 
a favor do Projeto de Lei n'1 101193, pela coerência de suas 
proposições e em respaldo ao processo democrático de discus­
são, negociação e elaboração que teve lugar na Câmara FEde­
ral, fato inédito na história da educação brasileira. 

Abaixo destacamos alguns dos aspectos mais importantes 
que se encontram no interior do texto do Projeto de Lei 
n~ 101193 e que ratificam diretrizes e bases da educação defini-. 
das pelo Fórum durante todo o processo de sua construção. 

Dentre esses aspectos, destacamos: concepção de educa­
ção como instrumento da sociedade para o fortalecimento 
da ~idadania; clareza das concepções de escola pública e de 

escola privada~ organização da educação nacional em todos 
os seus níveis e modalidades paUtada em diretrizes que visam 
assegurar padrâo de qualidade, fortalecendo a identidade na­
cional e cultural; conceito e abrangência da educação básica, 
compreendendo desde. a educação infantil até a educação de 
nível médio; representação dos diferentes setores organizados 
da educação junto ao Conselho Nacional de Educação, órgão 
que deverá propor diretrizes e prioridad~s para a educação 
nacional; criação do Fórum Nacional de Educação, de caráter 
coQsultivo e como mecanismo de participação política da socie­
dade civil; proposição de mecanismos que buscam assegurar 
gestão democrática às instituições de ensino e progressiva au­
tonomia das unidades escolares, bem como a flexibilidade 
pedagógica curricular; valorização dos profissionais da educa­
ção, mediante o estabelecimento de políticas de formação 
e carreira, condição essencial na busca da qualidade; estabele­
cimento de mecanismos para assegurar a universalização da 
educação básica de qualidade para jovens e adultos trabalha­
dores; tratamento globalizado do financiamento da educação; 
previsão de receitas; conceituação e controle das despesas; 
descentralização da gestão e relação com o Plano Nacional 
de Educação. 

São estes alguns dos aspectos que o Fórum considera 
extremamente importante no projeto que ora está em trami­
tação no Senado. 

No entanto, há aspectos que o Fórum considera que pode­
riam ser efetivamente aprimorados, e é com essa preocupação 
que passamos a indicar os seguintes aspectos: , 

Capítulo V - Da Organização da Educação Nacional: 
neste capítulo o Fórum propõe duas alterações, para ade­
quação. 

Uma primeira se ·refere ao art. s~ do projeto atualmente 
em tramitação, que diz: 

"Art. s~ A educação nacional será organizada 
sob forma sistêmica, para assegurar o esforço organi­
zado autônomo do Estado e da sociedade brasileira 
pela educação, compreendendo os sistemas de ensino 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni­
cípios." 

A proposta que apresentamos, para aperfeiçoamento de 
redação, é a seguinte: 

... A educação nacional organizada em sistema, ... " - e 
não sob forma sistêmica - " ... expressão institucional do 
esforço articulado aatônomo e permanente do Estado e da 
sociedade brasileira pela educação, compreende os sistemas 
de ensino da União, dos Estados, do Distrito .Federal e dos 
Municípios, integrados, e reciprocramente complementares 
e cooperativos." 

A justificativa que o Fórum apresenta para esta proposta 
de modificação é que a expressão "de forma sistêmica", como 
proposta da organização da educaç.ão nacional, aproxima-se 
dó paradigma da teoria dos sistemas e, por isso, ela é inade­
quada para a organização da educação nacional. 

A redação proposta, retirando a expressão "de forma 
sistêmica" e colocando que a educação nacional é organizada 
"em sistema", ancora-se no princípio da integração e articu­
lação, em termos de diretrizes e normas gerais, que permitirá 
a proposição de um plano nacional de educação, bem como 
a formulação de políticas nacionais, ressaltando a colaboração 
entre as diferentes esferas do Governo. 

Nesse sentido, então, chamamos a atenção do Senador 
Cid Saboia de Carvalho, Relator do projeto, e dos demais 
Senadores, para a importância dessa. proposta que o Fórum 
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apresenta, porque a expressão "de fornla sistêmica" estará 
muito mais próxima de uma centralização -ferindo, portan­
to, a autonomia dos Estados federais - do que a proposta 
que realmente sugere que. a organização da educação nacional 
seja um espaço social-político de integração das unidades fede­
radas e não da centralização das unidades federadas. 

"Art. 99 A organização da educação nacional 
sob forma sistêmica orientar-se-á pelos seguintes princí­
pio'5. .. .'' 

Proposta de aperfeiçoamento de redação, decorrente da 
proposta do art. 8°: 

"A organização da educação nacional orientar~se­
á pelas seguintes diretrizes ... " 

Portanto, nesta proposta suprime-se "sob forma sistêmi­
ca" e modifica-se "princípios" por "diretrizes", porque a atual 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação deve trabalhar, com 
muito mais propriedade, diretrizes. do que necessariamente 
princípios, muito embora os princípios estejam anteriores às 
diretrizes. 

"Art. ll. ......................................... . 
§ 19 As instituições verticalmente integradas que 

oferecem ensino em diferentes níveis situam-se na juris­
dição do sistema a que corresponda o nível mais eleva­
do." 

A proposta do Fórum é de supressão integral do § 1 o 

e a justificativa é a de que este parágrafo contradi:z. o preceito 
constitucional que delimita as responsabilidades das diferentes 
instâncias do Poder Público na oferta da educação. 

A supressão integral do parágrafo sugere uma maior coe­
rência da organização educacionaL eliminando as possibili­
dades de fragmentação dos sistemas de ensino dos Estados 
e Municípios. 

Em relação ao Capítulo VI - Da Educação Escolar e 
Seus Níveis-, o art. 26, I, alínea b, diz o segúinte: 

"Ensino fundamental obrigatório a partir dos sete anos, 
e facultativo a partir dos seis anos, com duração de oito anos, 
dividido em duas etapas: a primeira, com duração, de cinco 
anos, e a segunda, com duração de três anos, concedendo-se, 
ao término de cada etapa, certificado de conclusão." 

Proposta de modificação do Fórum: 

"Ensino fundamental com duração de oito anos 
e com oferta obrigatória a partir dos sete anos de idade, 
facultativo a partir dos seis anos." 

Justificativa: O Fórum considera que é um equívoco a 
divisão da educação fundamental em dois ciclos, atribuindo 
caráter terminativo e com a emissão de certificado ao final 
da s~ série. Inegavelmente, essa divisão significaria compro· 
tneter as condições hoje exigidas para a transformação da 
sociedade brasileira, sua democratização e maior eqüidade. 

Poderíamos acrescentar a esta justificativa alguns outros 
aspectos que têm uma implicação extremamente complicada 
devido a esta divisão em etapas do ensino fundamental (art. 
26). 

Ror exemplo, a questão da escolarização. Hoje há um 
movimento geral, nos países avançados, de aumento da escola­
rização obrigatória e não de diminuição dessa escolarização 

obrigatória. tendo em vista que as exigências de transformação 
das sociedades hoje se ancoram nas questões relacionadas 
ao conhecimento. 

Então, se um país quer se colocar dentro da globalização, 
_que hoje é algo fundamental em termos econômicos, políticos 
e sociais mundiais, é impOrtante que esse país não diminua 
o nível de escolaridade da sua população, e. muito pelo contrá­
rio, se esforce no sentido de que essa escolaridade seja aumen­
tada. 

Uma outra caracteristica importante é a de que as pesqui­
sas realizadas, no Brasil e fora dele, demonstram claramente 
que a criança na fase entre onze e doze anos passa por um 
período de formação do pensamento e da linguagem extrema­
mente importante, e esse período é aquele em :r~..:: essas duas 
dimensões da pessoa- pensamento e linguagem- se fortale­
cerão. Ora, a interrupção ou a possibilidade de interrupção 
da escolaridade na 5• série • ai exatai-:-• ...::n!e afetar a criança 
nesse momento, e as conseqíiênçjr,;, serão extremamente com­
plicadas. As pesquisas, hoje, na área da educação, sobre anal­
fabetismo funcional, apontam claramente que esta implicação 
poderá ser extremamente indesejável para a sociedade brasi­
leira. 

Outro aspecto que também aqui apresentamos que a par­
tir é que 1971, quando, pela Lei n" 5.692, foi implantada 
a escola de oito anos, houve um esforço extremamente forte 
dos sistemas de ensino para responder a essa exigência, esforço 
que se concretiza hoje de uma maneira forte nos municípios. 
muito embora esteja claro que os municípios ainda não conse­
guiram responder a essa exigência de implantaçáo dos oito 
anos, sobretudo nas áreas rurais. 

É nesse sentido. então, que o Fórum considera que os 
sistemas de ensino, os sistemas educativos devem continuar 
esse esforço, e não interrompê~lo ao nível da 5• série. 
No Capítulo VII -Da Educação Básica: 

"Art. 34. A educação física, integrada à propos-• 
ta pedagógica da escola, é componente curricular da 
educaçã.:> básica, ajustando-se às faixas etárias e às con­
dições da população escolar, sendo facultativa nos cur­
sos noturnos." 

A proposta do Fórum é de supressão da expressão "sendo 
facultativa nos cursos noturnos". E a justificativa é a de que 
a educação básica regular pressupõe igualdade na sua oferta. 

Ainda no Capítulo VII - Da Educação Básica: 

"Art. 35. 
11- programas de saúde para desenvolvimento 

de práticas úteis ao educando e à comunidade." 

Proposta de acréscimo: após a palavra "saúde", acres­
centar "de modo articulado com o sistema de saúde, o SUS". 

Essa proposta do Fórum tem justificativa com o seguinte 
teor: 

As ações coletivas de saúde a serem desenvolvidas na 
escola não são de responsabilidade do setor de educação e 
sim do setor de saúde, e devem ser operacionalizadas pela 
integração efetiva das redes de saúde e de educação, e não 
pela contratação de professores da saúde pela educação, ou, 
então, em vez da educação estabelecer uma articulação entre 
as políticas públicas e sociais, passar a fazer, como coloca 
o caput, o desenvolvimento de programas de saúde sob a 
responsabilidade única e exclusiva dos sistemas de ensino. 

"Art. 39. 
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I- conteúdos curriculares e metodologias a pro· 
priadas às reais necessidades e interesses dos alUnos 
da zona rural." 

A proposta do Fórum é de supressão, porqut; a flexibi­
lidade pretendida pelo inciso I desse artigo já está amplamente 
contemplada no art. 32, §§ 19 , 29 e 3" Além do caráter repetitivo 
do inciso I, a forma como o princípio da flexibilidade está 
expressa pode sugerir a admissão de uma rede paralela e 
ensejar a dualidade na oferta da educação básica. 

Lembro que este artigo trata da questão da educação 
nas áreas da população rural. 

Capítulo VIII - Da Educação Infantil 

"Art. 42. As empresas, excetuadas as microem­
presas e as que empreguem menos de 30 trabalhadores. 
deverão manter creches e pré-escolas, diretamente ou 
através de convênios, para os filhos e dependentes dos 
seus empregados." 

Proposta de acréscimo, aPós a palavra "convênios", de 
"a partir de critérios estabelecidos pelos respectivo.s sistemas 
de ensino". 

Portanto, o texto ficaria com a seguinte redação: 

"As empresas, excetuadas as microempresas e as 
que empreguem menos de 30 trabalhadores, deverão 
manter creches e pré-escolas, diretamente ou através 
de convênios, a partir de critérios estabelecidos pelos 
respectivos sistemas de ensino, para os filhos e depen­
dentes dos seus empregados." 

A justificativa é possibilitar que os convênios previ~tos 
no artigo se efetivem de acordo com as diretrizes gerais dos 
siste~as de ensino e que não fiquem excluídos dessas diretrizes 
gerats. 

É importante, neste sentido, articular a prestação de ser­
viços das empresas, em termos de creches e pré-escolas, com 
o esforço orgariizado dos municípios na prestação desses servi­
ços. Então, é uma articulação de serviços com as diretrizes 
dos sistemas de ensino. 

Capítulo IX - Do ensino Fundamental: 

"Art. 45. 
I li -os sistemas de ensino poderão autorizar, nas 

regiões predominantemente agrícolas, a partir da s· 
série, a inclusão, no currículo, de disciplinas profissio­
nalizantes ligadas ao setor primário da economia." 

. Proposta do Fórum: suprimir a expressão "profissiona­
lizante." Justificativa: não é objetivo do ensino fundamental 
regular oferecer a terminalidade, ou seja, profissionalizar. 
A flexibílidade curricular está prevista no art. 32, §§ to, zo 
e 39 , o que permite a oferta de disciplinas ligadas ao setor 
primário da educação. Portanto, a expressão "profissiona­
lizante", na nossa análise. é inadequada no inciso IH do art. 
45. 

Capítulo X - Do Ensino Médio: 

"Art. 47. . .......... . 
V- a preparação do aluno para o exercício de 

profissões técnicas, segundo disposições do sistema es­
tadual do ensino." 

Proposta: suprimir a expressão "segundo disposições do 
sistema estadual do ensino". Justificativa: fortalecer a coerên­
cia interna do capítulo, compatibilizando as redações do arts. 
47, inciso V, e art. 49 e Seus incisos. 

"Art. 49. . .......................... . 
§ 5~ A duração mínima para as modalidades pre­

vistas nos §§ Y e 49 será de quatro anos, totalizando 
uma carga horária global de 3 mil e 200 horas de traba­
lho escolar e mais um semestre letivo de estágio supervi­
sionado:· 

Proposta do Fórum: substituir~ é uma proposta modifi­
cativa - "um semestre letivo de estágio supervisionado". 
por "incluindo 400 horas de estágio supervisionado." Justifica­
tiva: o curso como um todo, formulado de maneira orgânica, 
dentro de 3 mil e 200 horas de trabalho escolar, comporta 
a formação necessária para a profissionalização neste nível 
e nesta modalidade. O estágio é parte fundamental deste pro­
cesso e deve estar incluído neste bloco. 

Capítulo XI~ Da Formação Técnico-Profissional: 
Nesse conjunto de propostas sobre o Capítulo XI -Da 

Formação Técnico-Profissional-, o Fórum achou mais inte­
ressante fazer uma justificativa única. Nós, então, apresen­
taremos a leitura dos artigos, e, em seguida, as suas propostas 
de modificação, reservando para o final as respectivas justifi­
cativas. 

"Art. 52. A formação técnico-profissional é 
acessível a todos e não substitui a educação regular. 

§ to A fonnação técnico-profissional, desenvol­
vida sob a forma de programas estabelecidos para este 
fim, será oferecida, predominantemente, fora do siste­
ma de ensino regular em instituições especializadas ou 
no próprio ambiente de trabalho e, quando necessário, 
nos estabelecimentos regulares de ensino. 

§ 2° As modalidades e processos de ensino-a~ 
prendizagem, a serem utilizados na formação técnico­
profissional, serão definidos pelo Conselho Nacional 
do Trabalho. 

· § 3"' O Conselho Nacional do Trabalho articu­
lar-se-á com o Conselho Nacional de Educação para 
assegurar a equivalência e a complementariedade entre 
a formação técnico-profissional regulada neste Capí­
tulo, à educação profissional de nível médio, ministrada 
no sistema de ensino regular, e à educação básica, nos 
níveis fundamental e médio. 

§ 4~ A formação técnico-profissional será plane­
jada e desenvolvida para atender as necessidades iden­
tificadas no mercado de trabalho, tendo em vista os 
interesses da produção dos trabalhadores e da popu­
lação." 

Modificação proposta pelo Fórum: 
Art. 52. A formação técnico-profissional, articulada às 

demais formas de educação, visa contribuir para a formação 
integral do cidadão pelo desenvolvimento de habilidades e 
conhecimentos, num processo que aproprie o saber tecno­
lógico e incorpore a cultura do mundo do trabalho. 

§ 1'? A formação técnico-profissional será desenvolvida 
de forma flexível e diversificada em programas estabelecidos 
para esse fim e será oferecida em articulação com o ensino 
regular em instituições educativas ou no próprio ambiente 
de trabalho. 

§ 2ç As modalidades e processos de ensino aprendiza~ 
gem, a serem utilizadas na formação técnico-profissional, se­
rão definidos pelo Conselho Nacional de Educação, ouvido 
o Conselho Nacional do Trabalho. 

§ 3o O Conselho Nacional de Educação articular-se-á 
com o Conselho Nacional do Trabalho para assegurar a equi-
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valência e a complernentariedade entre a formação técnico~ 
profissional, regulada neste Capítulo, à educação profissional 
de nível médio, ministrada no sistema de ensino regular, e 
à educação básica nos níveis fundamental e médio. 

§ 49 A formação técnico-profissional será planejada e 
desenvolvida, objetivando a qualificação e o permanente apri~ 
mora menta profissional, atendendo as ·necessidades do traba~ 
lhador, do trabalho e do setor produtivo. 

Art. 53. O texto do Projeto: 

"As instituições destinadas à formação técnico~ 
profissional constituem uma rede próptia.'' 

Proposta de modificação: 

"As instituições destinadas à formação técnico­
profissional desenvolverão esta modalidade de educa­
ção, atendendo as diretrizes gerais estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Educação. 

§ 2" As instituições de formação técnico-profis­
sional podem oferecer, excepcionalmente, outras for­
mas e modalidades educacionais, inclusive de ensino 
regular básico ou profissional, de acordo com as normas 
do respectivo sistema de ensino." 

Observação: deve permanecer na forma original o § 1 o 

Art. 54. Texto do projeto: 

"A rede de formação técnico-profissional compõe­
se dos estabelecimentos que integram os Serviços Na­
cionais de Formação Profissional, vinculados ao siste­
ma sindical referido no art. 240 da Constituição Federal 
e demais instituições privadas ou públicas com obje­
tivos semelhantes. 

§ 1" As instituições públicas de formação técrii­
co-profissional serão criadas por lei de iniciativa do 
Poder Executivo competente e dotadas dos requisitos 
de autonomia pedagógica, administrativa e de gestão 
financeira, asseguradas as unidades escolares. 

§ 2° As instituições referidas neste artigo pode­
rão funcionar também no período noturno, de modo 
a facilitar Ô acesso e a freqüência de todos que deman­
dem formação técnico-profissional. 

§ 39 As instituições de formação técnico-profis­
sional serão localizadas preferencialmente nas proximi­
dades das unidades escolares de ensino fundamental 
e médio. 

§ 4o Qualquer empresa, entidade da sociedade 
civil ou instituição pública poderá manter unidade pró­
pria des:inada à formação técnico-profissional, obser­
vadas as condições estabelecidas nesta lei." 

A proposta de modificação sugerida pelo Fórum é a se­
g~i~te: 

"Art. 54. A formação técnico-profissional será 
desenvolvida em instituições especializadas existentes 
ou que venham a ser criadas para esse fim. 

§ 1 o As instituições de formação técnico-profis­
sional podem oferecer, excepcionalmente, outras for­
mas e modalidades educacionais, inclusive de ensino 
regular, básico ou profissional, de acordo com as nor­
mas do respectivo sistema de ensino. 

§ zo A formação técnico-profissional oferecida 
nas instituições de ensino regular dependerá da autori­
zação do órgão normativo do respectivo sistema de 
ensino, como atividade de extensão, sem prejuízo das 
atribuições básicas da instituição. 

§ 39 As instituições públicas de formação técni­
co-profissional serão criadas por lei de iniciativa do 
Poder Executivo competente e dotadas dos requisitos 
de autonomia pedagógica, administrativa e de gestão 
financeira asseguradas às unidades escolares." 

Aqui, estâ'se referindo ao art. 21: 

"§ 49 Qualquer empre!;a, entidade da sociedade 
civil ou instituição pública poderá manter unidade pró­
pria e programas destinados à formação técnico-pro­
fissional, observadas as condições estabelecias nesta 
lei." 

Art. 55. Proposta do projeto: 

"A rede de formação técnico-profissional será fi­
nanciada com recursos provenientes de: 

I- receitas orçamentárias da União, dos Estados 
e dos Municípios destinaàas, para esse fim, nos Orça­
mentos dos Ministérios e das Secretarias responsáveis 
pelas áreas do Trabalho e da Educação; 

11 -receitas provenientes de contribuição social 
das empresas, nos termos do art. 240 da Constituição 
Federal e da legislação específica; 

111- recursos efetivamente gastos pelas empresas 
em seus próprios programas de formação técnico-pro­
fissional; 

IV -receitas provenientes de acordos, convênios, 
doações e outros recursos destinados à formação técni­
co~profissional. 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos pre­
vistos neste artigo,·des.tinados à formação técnico-pro­
fissional, não se considera despesa com manutenção 
e desenvolvimento do ensino, nos termos desta lei." 

Proposta de modificação do Fórum: 

"As instituições e os programas de formação técni­
co-profissio.nal serão financiados com recursos prove­
nientes de( ... )" · 

Permanecem na forma original os incisos I, 11, 
lil e IV. 

As justificativas gerais que o Fórum apresenta para as 
mudanças propostas no-Capítulo XI visam combater, no plano 
da lei, a histórica dualidade do sistema educacional brasileiro 
consagrada na Constituição de 1937, que dividiu o processo 
educacional em formação para a cidadania, dirigida a setores 
médio e da elite, e em formação para o trabalho, destinada 
à população trabalhadora e pobre. 

As modificações visam, também, recuperar a noção de 
trabalho como fonte de conhecimento e do saber. 

Por si mesmas elas não resolverão essa dicotomia do siste~ 
ma escolar brasileiro, mas, seguramente, elas poderão consti­
tuir um instrumento importante para a luta concreta contra 
tal dualidade do processo educacional, que deve ser conce­
bido, ao contrário, não como dual, mas como um todo articu­
lado. 

O projeto de LDB em tramitação mantém a dualidade 
escolar ao definir, neste capitulo, o Conselho Nacional de 
Educação como órgão normativo máximo para a Educação 
regular e o Conselho Nacional do Trabalho como órgão profis­
sioinal, prevendo integração entre ambos apenas no que se 
refere à determinação de formas de equivalência. 

As alterações propostas, além de traduzirem uma defesa 
concreta da Educação escolar unitária e democrática, assu-. 
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mem uma importância especial ao se considerar, na conjuntura· 
atual, o impacto da introdução capitalista de novas tecnologias 
do mundo do trabalho, o que exige especial atenção para 
a questão da formação, qualificação, requalificação profis­
sional dos trabalhadores. 

Capítulo sobre a Educação superior, art. 64, inciso V; 

"Um terço do corpo docente em dedicação exclu­
siva, admitindo-se, inicialmente, esse quantitativo em 
tempo integral, com a implantação progressiva de dedi­
cação exclusiva, definida pela instituição através de 
um plano articulado com o disposto no inciso IX deste . 
artigo," 

A proposta do Fórum é de suprimir "admitindo-se" e 
"deste artigo". 

A justificativa é de que o regime de trabalho de dedicação 
exclusiva à condição imprescindível para assegurar padrão 
único de qualidade, bem corno o princípio da indissociabi­
lidade entre ensino, pesqmsa e extensão. 

Considerando o fato de que são as universidades as res­
ponsáveis pela maior porcentagem de pesquisas feitas no Bra~ 
sil, a questão da exclusividade alcança aqui uma dimensão 
extremamente importante, porque a dedicação exclusiva ga­
rantirá ao docente tornar se também pesquisador, na medida 
em que ele terá o tempo necessário para se dedicar à pesquisa 
e, ao mesmo tempo, garantirá a indissociabilidade entre ensi­
no, pesquisa e extensão, na medida em que extensão não 
pode se fazer sem pesquisa e a docência tem na pesquisa 
o seu pilar fundamental. 

"Art. 95. Constitui requisito mínimo para o fun­
cionamento das instituições de ensino superior não uni­
versitários o disposto no artigo 64, incisos VI e VIII 
desta lei, cabendo ao Conselho de Educação estabe~ 
lecer o arendimento parcial ao total dos demais requi­
sitos." 

A modificação que o Fórum propõe é a substituição do 
inciso VIII pelo inciso IX. O inciso IX é o plano de capacidade 
docente, e o Fórum considera que esse plano é condição indis­
pensável para assegurar a qualidade das instituições de ensino 
superior. Por usa vez, o inciso VIII trata da questão dos servi~ 
ços de extensão. Ora, se as instituições de ensino superior 
não desenvolvem pesquisas necessariamente, então não po­
dem desenvolver a extensão, porque não terão a pesquisa 
nas quais todos os trabalhos de extensáo deverão se apoiar. 

É nesse sentido que consideramos um equívoco o fato 
de que esse artigo tenha colocado o inciso VIII e não o IX,que, 
no nosso entendimento, é muito mais adequado para as insti­
tuições de ensino superior, porque o plano de capacitação 
docente pressupóe uma titulação do docente e, portanto, uma 
melhor qualidade da docência do ensino. 

"Art. 70.... . ....................................... . 
II - a duração do mandato dos dirigentes das insti~ 

tuições de ensino superior será definida em seus estatu­
tos, não podendo exceder, no caso das instituições púbh~ 
cas, a três anos, se permitida a recondução, ou a quatro 
anos, quando vedada a recondução." 

Modificação proposta pelo Fórum: 

"A duração do mandato dos dirigentes das institui­
cães de ensino superior será definida em seus estatutos, 
não podendo exceder a quatro anos, vedada a recon~ 
dução." 

Esta justificativa, evidentemente, ancora-se na questao 
de que, se um reitor tem três anos de mandato, com a permis­
são da recondução, esses três anos se transformarão em seis 
anos. E, para a vida de uma instituição, seis anos é um período 
extremamente longo. Nesse sentido, o Fórum considera que 
a duração de quatro anos, vedada a recondução, é muito 
mais apropriada para a universidade e para o seu processo 
de construção do que a recçmdução e a possibilidade, portanto, 
de extensão do mandato a seis anos. 

•• Art. 77 ...................................................... . 
VIl- regime de trabalho preferencial em· dedicação 

exclusiva, sendo assegurada a opção pelo regime d~ vinte 
ou quarenta horas a juízo da instituição." 
A proposta do Fórum é suprimir a expressão "ou quarenta 

horas". A justificativa é de que o regime de quarenta horas, 
já suprimido pelo Regime Jurídico da União, não atende às 
reais necessidades de trabalho das instituições de ensino supe­
riOr, sobretudo no que diz respeito ao princípio da indissocia· 
bijidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

"Art. 77 ...................................................... . 
IX- afastamento de docentes em exercíCio de ativi· 

dades em órgãos públicos, fora da instituição, ou realiza· 
ção de pós·graduação, condicionada à aprovaç~o prévia 
do respectivo colegiado acadêmico, sem ônus para a insti­
tuição,·por prazo determinado e assegurada a substi­
tuição." 

A proposta do Fórum é de modificação no seguinte teor: 
"Afastamento de docente para a realização de pós· 

graduação, submetida à aprovação prévia do respectivo 
colegiado acadêmico, garantindo sua substituição, se ne­
cessária, e assegurados os seus direitos." 

A justificativa é de que a capacitação profissional é condi­
ção indispensável para o aprimoramento institucional e profis~ 
sional. Portanto, ao entender do Fórum, cabe sim a titulação 
do docente, com ónus para a instituição responsável, pela 
universidade. 

"Art. 95. O estágio realizado nas condições deste 
capítulo não estabelece víriculo empregatício, podendo 
o estagiário receber bolsas de estágio, estar segurado 
contra acidentes e ter a cobertura previdenciária prevista 
na legislação específica." 

O Fórum propõe uma modificação no sentido de substi­
tuir a expressão "podendo" por "devendo", sob a.justifí~ti~a 
de ser inegavelmente. justo propor o pagamento ao estag\áno 
pela prestação de serviços, para que o mesmo possa .as~egurar 
as condições materiais ao seu desenvolvimento profissiOnal. 

Srs. Senadores, cabe ao Congresso Nacional o enfrenta­
menta das grandes questões nacionais, e, sem dúvida, é reco­
nhecido o esforço feito pelos parlamentares na busca de alter­
nativas para a profunda crise, na qual está mergulhada a Nação 
brasileira. 

É grande, muíto grande, a expectativa em relação à pos~­
ção do Legislativo no enfrentamento da nossa perversa reah~ 
dade educacional, que fasta, cada vez mais, da construção 
de uma sociedade justa e democrática. 

Por isso, Srs. Senadores, nós os conclarnarnos a elegerem, 
como uma das prioridades legislativas, a deliberação sobre 
o Projeto de Lei que estabelecerá as diretrizes e as bases 
da Educação nacionaL 
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No entanto, na oportunidade, gostaríamos de ressaltar 
que entendemos que o papel do Legislativo não se esgota 
no processo de elaboração da presente lei. Para superar uma 
característica que identifica a nossa cultura, o Legislativo mui­
to terá que fazer, ao lado de outras instâncias da sociedade, 
para que a lei que vier a ser aprovada transcenda o seu aspecto 
formal, ensejando, efetivamente, mudanças positiva no pa­
drão de organização e funcionamento da Educação em nosso 
País. 

Agradecemos o convite, e o Fórum Naciona\ se coloca 
à disposição dos Srs. Senadores para o debate. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) -Passamos 
a palavra ao Relator do Projeto, Senador Cid Saboia de Car­
valho. 

O SR. RELATOR (Cid Saboia de Carvalho)- Inicial­
mente, nós. da Comissão de Educação, queremos agradecer 
a contribuição do Fórum, que já vem sendo dada há algum 
tempo à elaboração desse projeto de lei. 

Quero dizer que os trabalhos estão avançados. com ~ase 
no que o Relator traçou como sua norma de conduta e que 
resultará no trabalho que, será tazido a esta Comissão dentro 
de alguns dias. 

Farei o possível para apresentar esse trabalho no dia 7. 
Se não o apresentar então, eu o farei alguns dias depois. 
Isso vai depender, evidentemente, de termos ou não a revisão 
constitucional. 

Sou contra a revisão constitucional por razões que já 
tenho expendido em pronunciamentos no Senado Federal. 
A minha crença é de que os partidos amadureçam e que 
não haja revisão constitucional nos termos que estavam sendo 
propostos. 

Assim, espero que o Congresso, neste final de ano, possa 
terminar um trabalho dessa monta, como é a Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação. 

O ponto de vista do Fórum já era conhecido do Relator. 
Mas gosto de ser muito sincero e explicar bem todas as ques­
tões. 

Na exposição que foi feita, há alguns pontos que podem 
ser acolhidos, mas há outros de difícil acolhimento. A questão 
do ensino básico foi uma conclusão a que a Câmara chegou 
e foge à modificação da linha de conduta da Relataria do 
Senado Federal, porque a revisão do Senado Federal ficou 
mais para as questões de forma jurídica, legislativa, do que 
propriamente para a questão do mérito. O Relator até se 
surpreende com as divergências que ainda existem nas ques­
tões de mérito, após 6 anos de debates na Câmara dos Depo­
tados. 

Para haver a modificação sobre o ensino fundamental. 
é preciso que se apresente novamente ao Relator um docu­
mento em que haja um acordo social, um pacto sobre esse 
assunto. 

Assim, reabro uma polêmica, e o que acontecerá é que 
modifico aqui para que a Câmara modifique posteriormente. 

Não quero dizer que sou simpático a tese adotada pe\a 
Câmara dos Deputados; muito pelo contrário, sou particu­
larmente simpático à tese do Senador João Calmon, que é 
exatamente a tese do Fórum. 

Mas essa mudança é drástica, dentro do corpo de n).érito 
da nova lei. Para eu proceder a uma modificação, devo ter 
respaldo, não basta a minha preferência. Um relatoF não atua 
de acordo com a sua preferência. Não haveria sentido a Câma­
ra estudar a matéria por 6 anos, p~r~ depois vir para cá e 

eu adequar tudo à minha personalídade. O que eu quero 
fazer é apenas o aperfeiçoamento técnico, jurídico e, notada­
mente, legislativo da lei, reduzindo-a ao seu campo, trazen­
do-a para o seu leito, tirando os exageros porventura existente 
e os superdetalhamentos que invadem a competência do decre­
to, da portaria e da circu\ar, do Conselho Nacional de Educa­
ção, das Secretarias de Educação, Reitorias e Ministério da 
Educação. 

É preciso ql_le tenhamos certo cuidado nessa redução de 
pa\avras e de expressões, sem mais abordarmos as questões 
resolvidas na Câmara dos Deputados. 

Mas quero abordar alguns aspectos para deixar bem clara 
a posição do Relator. Por exemplo, a questão do art. 77, 
item VII: 

''Regime de trabalho preferencial em dedicação exclu­
siva, sendo asseburada a opção pelo regime de 20 ou 40 horas. 
a juízo da instituição.'' 

Não vou atender a esse pedido de modificação, porque 
conheço a problemática de alguns cu_rsos que necessitam de 
professores em regime de 40 horas, como é o caso dos cursos 
de Economia e de Direito, que não são muito assemelhados 
aos cursos de Medicina, Odontologia etc. Na verdade, ~e todos 
os cursos superiores tivessem as mesmas características, fica­
ríamos com a dedicação exclusiva ou com 20 horas. Mas a 
verdade é que, hoje, muitas escolas superiores funcionam 
exatamente com 40 horas para haver a aula noturna; ou seja, 
o professor dá 20 pela manhã e 20 horas à noite.· Isso é feito 
para possibilitar as 40 horas e aquela escola poder ter um 
curso .dObrado, isto é, pela manhã e à noite. Essa é uma 
realidade de várias cidades do Brasil. Se eu modificasse isso, 
criaria sem dúvida uma problemática muito séria, principal­
mente para os cursos de Ciências Atuariais, Economia, Direito 
e até Comunicação. Por isso não pretendo mexer nessa parte. 
Já que foi resolvido assim na Câmara dos Deputados, vamos 
deixar a matéria exatamente como está. 

A parte relativa ao afastamento dos professores diz o 
seguinte: "Afastamento de docentes em exercício de ativida­
des em órgãos públicos fora da instituição ou realização de 
pôs-graduação condicionada à aprovação prévia do respectivo 
colegiado acadêmico, s~m ônus para a instituição, por prazo 
determinado e assegurada a substituição". 

A modificação proposta reduz isso a um curso de pôs~gra­
duação, o que tiraria da sociedade a contribuição que o pro- · 
fessor dá, muitas vezes como secretário de Estado, como titu­
lar de determinados órgãos, em determinado momento de 
sua notoriedade. Às vezes o professor se distingue muito no 
campo da Física e, de repente, pode ser chamado para dirigir 
uma. secretaria, dirigir um órgão e então se licencia. A modifi­
cação proposta pelo Fórum, pelo que entendi, limita o afasta­
mento apenas à pós-graduação, o que se choca com a Consti­
tuição. Na verdade, não podemos limitar a atividade do pro­
fessor universitário. Ele se notabiliza como professor e auto­
maticamente é chamado para outros setores. A universidade 
o substitui, enquanto está licenciado. Não se pode condicionar 
esse afastamento à pós-graduação, pois. esta é um tipo de 
afastamento. Devemos permitir que o professor se afaste. 
Não podemos estreitar esse canal do 'afastamento, porque 
iríamos contra uma conquista trabalhista do professor univer­
sitário. 

Com relação às outras partes, há sugestões interessan­
tíssimas, como, por exemplo, nesta parte do art. 39, item 
1, que diz o seguinte: "Conteúdos curriculares e metodologias 
apropriadas às reais necessidades e interesses dos alunos na 
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zona rural". Essa supressão está mais do que lógica e eu 
atenderei à modificação. Na verdade, isso já é uma expressão 
redundante e que prejudica até o corpo da lei. Quanto a 
essa parte sobre o ensino profissionalizante, também ~ou aten­
der ao pedido de modificação. Não há necessidade de tornar 
o ensino terminativo quando ele ainda não é terminativo. 
Isso foge ao espírito da educação. 

Com relação à parte que diz "a preparação do aluno 
para o exercício de profissões técnicas, segundo disposições 
do sistema estadual de ensino". essa supressão atende exata­
mente ao espírito do Relator. Segundo disposições do Sistema 
Estadual de Ensino, isso deve ficar livre para a compreensão 
da lei e, mais tarde, se o Conselho resolver de outro modo, 
que baixe a sua competente instrução interpretativa do dispo· 
sitivo legal. 

A parte que se refere à expressão "de forma sistêmica'" 
contém uma mudança filosófica na lei e quero abordar esta 
questão agora. O atendimento dessa modificação significa uma 
mudança profunda na deliberação da Câmara. Vejam, por 
exemplo, o que diz o art. 8\' -às vezes uma palavra parece 
não mudar nada, mas muda tudo- "A educação nacionaJ 
será organizada sob forma sistêmica para assegurar o esforço 
organizado, autônomo do Estado e da sociedade brasileira 
pela educação, compreendendo os sistemas de ensino da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Na verdade, meus prezados amigos, permitam·me a since· 
ridade de dizer que é uma loucura a redação do art. 8<.> Vou 
interpretar isso como o fariam um Afonso Arinos, um Orlando 
Gomes, ou seja, juristas de peso. Vejam bem, "A educação 
nacional será organizada sob forma sistêmica (não vou inter· 
pretar ainda a questão da forma sistêmica) para assegurar 
o esforço organizado (atentem para 51 expressão "esforço orga­
nizado", que já dá idéia de sociedade organizada; portanto. 
de Estado) autônomo do Estado e da sociedaÇe. O Estado 
é a sociedade organizada. Fala-se em Estado e sociedade brasi­
leira a um só tempo, compreendendo os sistemas de ensino 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Então, o que é Estado? Há uma redundância total nesse 
dispositivo, nas suas expressões. O art. 89 é totalmente redun­
dante, quando fala em esforço organizado, Estado, sociedade 
brasileira. sistema de ensino da União, forma sistêmica. Natu­
ralmente não se trata de nenhuma artimanha, de nenhuma 
maldade, de nenhuma incompetência. É só o esforço de com­
por a redação pelas emendas. Vai ficando difícil compor a 
redação pelas emendas. Por isso, ele é todo redundante. Pri­
meiro, fala-se em Estado; depois, em Distrito Federal, em 
Municípios e nos Estados. Por exemplo, a expresssáo "o Esta­
do", no singular, significa o Estado Federal, o Estado como 
um todo, a organização jurídica da sociedade. 

Com relação a essa parte, o Fórum propõe o seguinte: 
"A educação nacional organizada em sistema, expressão insti­
tucional do esforço articulado autônomo e permanente do 
Estado (e aí há uma repetição) e da sociedade brasileira pela 
educação (ou se diz sociedade brasileira ou se diz Estado, 
porque o Estado já é a sociedade devidamente representada) 
compreende os sistemas de ensino da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, integrados e reciproca­
mente complementares e cooperativos''. 

Posso atender essa redaÇão, modificando-a um pouco, 
porque ela está melhor do que a outra redação. Mas ela contém 
uma modificação profunda porque faz, pelo que vejo aqui, 
a substituição dos princípios pelas diretrizes e bases. 

Na verdade, a lei trata de diretrizes e bases. Os princípios 
são maiores do que a lei. Por isso os princípios não precisam 
ser escritos. Os princípios de um povo, de uma sociedade, 
de um Estado estão contidos na Constituição. Essa lei trata 
de diretrizes e bases da educação. Assim, essa redação, em 
que pese o fato de modificar violentamente o dispositivo da 
Câmara. ajusta o mesmo à realidade. Isso porque não se 
pode fazer essa confusão. Nenhum advogado, nenhum juiz 
de Direito, nenhum jurista vai interpretar facilmente um artigo 
tão cheio de redundância como é o art. 8~ do Projeto de 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação. 

Vou simplificar essa redação, mas vou também acatar 
a proposta do Fórum. modificando-a um pouco. Não gostaria 
de dizer "expressão institucional do esforço articulado. autô­
nomo e permanente do Estado e da sociedade brasileira pela 
educação", porque acho que urna coisa só deve resultar na 
mesma compreensão. Não podemos fazer divisões, ou seja. 
sociedade é uma coisa e Estado é outra. Se eu fizer isso. 
estarei fugindo da teoria do que é o Estado; estarei criando 
uma lei que é contra a teoria do Estado. É preciso não saber 
o que é Estado para necessitar fazer distinção entre povo. 
sociedade, nação e Estado. Temos que distinguir isso sociolo­
gicamente, mas na lei, quando se fala em Estado, tudo isso 
já está representado. Sociologicamente, temos que fazer as 
devidas distinções. legalmente, temos que atender à represen­
tatividade do Estado. Eu posso tirar a palavra "estado" para 
dizer "sociedade". Vou procurar uma redação, apenas para 
amenizar essa que consta do dispositivo. 

O dispositivo da Câmara realmente está muito repetitivo, 
com expressões de difícil interpretação, como "organizado 
sob forma sistêmica". Essa é uma expressão que abre muito 
o leque para interpretações e ainda tem a condição "para 
assegurar o esforço organizado". Acho que essa é uma parte 
que vai ser bem revista pela assessoria de bons técnicos do 
Senado Federal, que vão aconselhar-me a esse respeito. Já 
estou trabalhando muito nessa questão. 

A revisão final será no tocante aos fundamentos constitu­
cionais, a parte meramente constitucional desta lei, para evi­
tarmos a repetição da Constituição, colidir com ela etc. 

Não adianta analisar tudo aqui, mas a proposta é bem 
interessante. Eu assinalei pontos pacíficos no acolhimento. 
outros serão devidamente estudados, mas os que levarem à 
modificação do mérito, quando não for necessária. O art. 
8"' é urna imposição à modificação. É imperativa a modificação, 
porque a Câmara mandou uma r~dação de difícil leitura. Ama­
nhã, numa demanda que se crie perante um conselho, perante 
o Governo, interpretar-se-á como se quiser esse artigo porque 
ele é repetitivo, se alonga. se contradiz. A redação que o 
Fórum oferece está bem mais simplificada, mais lógica e mais 
atenta à lei, porqúe desloca de um questão subjetiva para .. 
outra realmente adjetiva, dentro do corpo do lei. 

O SR. LOUREMBERG NUNES ROCHA - Permi­
te-me V. Exa um aparte? 

O SR. RELATOR (Cid Saboia de Carvalho)- Pois não. 

O SR. LOUREMBERG NUNES ROCHA- Com rela­
ção à proposta ao art. 89, parece-me que, dentro da orientação 
de simplificar, seguida por V. Ex• - e penso que a lei tem 
que ser simples -bastaria o seguinte neste artigo: "A educa­
ção nacional, organizada em sistema, compreende os sistemas 
de ensino da União ... ". 

O que está virgulado funcionaria como uma espécie de 
definição. É uma preocupação que penso que não cabe na 
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lei. É o intérprete que vai dizer o que é esse sistema nacional 
e o que a educação nacional organizada em sistemas repre· 
senta, a que visa, o que compreende, o que está imbuído 
nela. 

Na verdade. a lei pode determinar ditames para os Esta­
dos, para a União, para o Distrito Federal e para os Municí­
pios, mas não para a sociedade brasileira como um todo. 
O que ela determina é para esses órgãos destinatários da 
norma j uridica. 

Dentro da idéia de se ter um texto enxuto, essa parte 
que está virgulada, que vai de "expressão" à "educação", 
não tem muito sentido numa lei, mesmo que seja de diretrize,s 
e bases. Nesse sentido, apenas como sugestão a V. Ex~, poderia 
ser considerado para o efeito eventual de eliminação disso 
e deixar a lei claramente definida naquilo a que ela se destina. 

O SR. WILSON MARTINS -Nobre Senador, a luta 
pela educação é tão apaixonante que as pessoas se prendem 
a essas expressões. É como aquela nossa luta na Constituição: 
quem foi torturado queria ler que aquilo nunca mais aconte­
ceria~ quem foi demitido injustamente queria ler que aquelas 
demissões injustas de servidores jamais se repetiriam. A preo­
cupação dessas pessoas abnegadas que chegaram à Câmara 
dos Deputados resultou nessa redação muito amarrada. Com­
pete ao Senado, com menos emoção, sem prejudicar o sentido 
que se quer alcançar. 

Não sei se o Senador Wilson Martins concorda com isso, 
mas sempre que eu me refiro à sociedade, tenho que me 
referir à sociedade organizada. Se me refiro aos partidos políti­
cos, refiro-me à sociedade politicamente organizada; se me 
refiro aos municípios, refiro-me à sociedade devidamente insti­
tucionalizada na sua divisão política; se me refiro a este ou 
aquele setor. tudo bem, mas, quando me refiro à sociedade 
em si, isso é uma referência mais para as Ciências Sociais, 
não da lei porque não tenho como aplicar. 

O SR. LOUREMBERG NUNES ROCHA- Estou per­
feitamente de acordo com V. Ex~ O texto está todo repetitivo 
e não tem coerência. 

Creio que a orientação adotada por V. Ex~ e, agora, 
explicitada, é muito preferível, é muito melhor, atende muito 
melhor às finalidades de uma lei enxuta, como deve ser a 
que V. Exa está relatando. 

O SR. RELATOR (Cid Saboia de Carvalho) -É exata­
mente o que pretendo realizar, sem contrariar as decisões 
da Câmara, que, ao meu vér, são decisões perfeitas e acabadas, 
para o nosso juízo. Não temos mais o que alterar naqueles 
acordos. 

O modo de escrever, desde que não prejudique o que 
se quis alcançar, não tem como não prejudicar. Eles quiseram 
alcançar uma coisa e alcançaram outra. Esta é uma forma 
muito subjetiva e o Fórum propõe uma forma mais objetiva. 
Em princípio vou anteceder ao Fórum, para tornar mais obje­
tiva a redação. mas vou encurtar um pouquinho a redação 
dada. 

O SR. LOUREMBERG NUNES ROCHA - Tomei 
parte desses debates que estão encerrando e que ocorreram 
aqui na Comissão, abertos com exclelente palestra proferida 
pelo nosso Ministro da Educação. 

Levei a palavra de V. Ex~ aos professores do meu Estado, 
que se reuniram na sexta-feira passáda, num desejo de avalia­
ção da lei que se encontra em etame na nossa Comissão. 
Pude também dizer da posição de V. Ex~ Fiz um resumo 

.do relatório feito por V. Ex~ na nossa reunião de quinta-feira, 
e os professores receberam muito bem a sua posição. Incumbi­
ram-me apenas de trazer algumas emendas e submetê-las a 
V. Ex~ 

O SR. RELATOR (Cid Saboia de Carvalho)- Pois 
não, eu as receberei com todo o prazer. 

O SR. LOUREMBERG NUNES ROCHA - Adiantei 
aos professores, que estão apreensivos, ·não só os de Mato 
Grosso do Sul como os do País todo, quantu ao término da 
conclusão de nossos trabalhos, quanto à vot3ção, enfim, da 
Lei de Diretrizes e Bases. Afirmei que V. Ex• quer, ainda 
no corrente ano, desincumbir-se desse trabalho, a fim de ter­
mos aprovada essa lei. A menos, como disse aos profe~sores 
de Mato Grosso do Sul, que surjam crises e problemas outros 
de ordem econômica ou política. 

O Congresso Nacional é uma instituição muito sens{vel 
a crises, e desde que se instale uma crise dessas, toda a atenção 
passa a girar em torno da sua debelação dentro do organismo. 

O assunto está sendo discutido também nas bases, no 
meu Estado. Levei o resumo, não penas do projeto que veio 
da Câmara, mas tabém do projeto do Senador Darcy Ribeiro, 
que, V. Ex• disse pretender utilizar como fonte de inspiração. 

O SR. RELATOR (Cid Saboia de Carvalho)- Sempre 
que estiver melhor redigido no dispositivo. 

O SR. WILSON MARTINS - V. Ex• quer tomar o 
projeto como uma fonte de inspiração, mas está fazendo um 
trabalho de enxugamento, como colocou muito bem na última 
reumão. 

Era o que eu tinha a dizer, para que V. Ex" fique bem 
a para do que está ocorrendo nas minhas bases no setor de 
educação. 

O SR. LOUREMBERG NUNES ROCHA - Concluin­
do as minhas observações a respeito desse art. 8Q e dentro 
da proposta do fórum, tem-se, já o fim do artigo, como foi 
proposto, "integrados e reciprocamente complementares e 
cooperativos". 

Na minha opinião, o artigo, corno um todo - a não 
ser pela referência ao sistema e à insistência em ter o sistema 
garantido na lei como alguma coisa importante -até poderia 
ser retirado. Ele não acrescenta quase nada porque o que 
se acrescenta e essa integração entre os organismos públicos: 
Estado, União, Distrito Federal e Municípios. E isso está 
bem ressalvado na redação proposta. 

Toda a parte virgulada, que vai de "institucional" à "bra­
sileira pela educação", poderia ser retirada, sem nenhum pre­
juízo. 

Na verdade, os órgãos que ficam obrigados pela lei são 
esses referidos e não a sociedade brasileira que, nessa retirada 
que é feita, pode ficar fora, porque não recebe a obrigação 
da lei nesse sentido. O que se quer é a integração e a coope­
ração entre os organismos públicos. Então, para isso é sufi­
ciente a primeira frase, e depois o verbo que a compreende, 
fechando o artigo, na minha opinião sem necessidade, ficando, 
evidentemente, como sugestão para a elaboração final desse 
artigo. 

O SR. RELATOR (Cid Saboia de Carvalho) -Sr. Presi­
dente, a cooperação do fórum é excelente. O Relator estudará 
todas as propostas, inclusive estas que de princípio não aceita, 
mas quem sabe o faça, dentro do estudo, porque meu trabalho 
é o Senado Federal, que trabalha através de mim. Não tem 
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a minha preferência de ordem pessoal. A preterência toda 
é do próprio Senado. 

E espero, Sr. Presidente, que no próximo dia 7, ou, no 
mais tardar, na outra semana, já possamos apresentar o Rela­
tório a esta Comissão, para começarmos os debates do Rela­
tório e do Substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Se nenhum 
dos Srs. Senadores deseja fazer uso da palavra, vou encerrar 
a fase de debates dessa primeira etapa. (Pausa.) 

Encerrada. 
Convoco a Comissão para o próximo dia 7, quinta-feira, 

e se o Relator apresentar o relatório, começaremos a discutir 
o substitutivo do Relator. 

Queremos agradecer aos Srs. Senadores, à Professora 
lvani, que esteve aqui representando o Fórum Nacional, em 
defesa da LDB e aos demais presentes. 

Está encerrada a reunião. 
(Levanta-se a reunião às llh40min.) 

ATO N• 3, DE 1993 
(Do Conselho de Supervisão do Cegraf) 

Estabelece normas para o pagamento de gratifi~ 
cação pelo encargo temporário de professor de curso 
de treinamento, monitnr de curso de treinamento e pela 
execução de trabalho técnico ou científico a serviço do 
Cegraf. 

O Conselhq de Supervisão do Centro Gráfico do Senado 
Federal. no uso de suas atribuções que lhe confere o art. 
63, do Regulamento Administrativo do Senado Federal e'o 
inciso IV do art. 15 do Regulamento Administrativo do Cegraf 
e tendo em vista o que determina o art. 11 do Ato n9 65, 
de 1993, da Comissão Diretora do Senado Federal, resolve: 

Art. 19 . O pagamento, a servidores do Cegraf, de gratifi­
cação pelo encago temporário de professor de curso de treina­
mento, monitor de curso de treinamento e pela execução de 
trabalho técnico ou científico a serviço da Coordenação Geral 
de Treinamento Industrial Profissionalizante- CGTIP, rege­
se pelo disposto neste Ato. 

Art. 2o Os cursos de treinamento oferecidos pela Coor­
denação Geral de Treinamento Industrial Profissionalizan­
te- CGTIP serão classificados em níveis de complexidade, 
para efeito de pagamento de gratificações diferenciadas a seus 
respectivos professores e monitores, da segunda forma: 

a) Cursos Nívellll; 
a) Cursos Níyel 11; 
b) Cursos Nível I; 
Art. 3? São considerados cursos de complexidade Nível 

11, para os 
efeitos da aplicação desta Ato, aqueles que exijam para a 
inscrição pelo menos um dos seguintes requisitos: 

a) Curso de Nível Superior completo ou equivalente; 
b) Exercício de cargo de Analista Legislativo; 
t) Exercício de Função Comissionada- acima do símbolo 

FC-4. 

Art. 4? São considerados cursos de complexidade Nível 
li, para ~s efeitos da aplicação deste Ato, aqueles que exijam 
para a inscrição pelo menos um dos seguintes requisitos: 

a) Nível mínímo de escolaridade equivalente ao 2+> grau 
completo; 

b) Cargo de Técnico ou Analista Legislativo; 
c) Exercício de Fundação Comissionada acima do Sím­

bolo FC-02. 
Art. 59 São considerados cursos de complexidade Nível 

I para os efeitos da aplicação deste Ato, os que não exijam. 
para a inscrição, nenhum pré-requisito. 

Art. 6? A gratificação por hora-aula afetivamente mi­
nistrada por servidor da Casa pelo encargo temporário de 
professor de cursos de treinamento, a serviço da Coordenação 
Geral de Treinamento Industrial Profissinalizante- CGTIP, 
tomará por base o valor da Função Comissionada, símbolo 
FC-01, da seguinte forma: 

a) Hora·aula Nível IIJ 20% 
b) Hora-aula Nível li 15% 
c) Hora-aula Nível I 10% 
Art. 7o A gratificação por hora efetivamente trabalhada 

por servidor da Casa, pelo encargo temporário de monitor 
de curso de treinamento, a serviço da Coordenação-Geral 
de Treinamento Industrial Profissionalizante- CGTIP, to­
mará por base o valor da Função Comissionada, símbolo FC-1, 
da seguinte forma: 

a) Hora trabalhada/Curso Nível 111 10% 
b) Hora trabalhada/Curso Nível li 8% 
c) Hora trabalhada/Curso Nível I 5% 
Art. go A gratificação devida a servidor da Casa pela 

execução de trabalho técnico ou científico que não seja atribui­
ção própria do seu cargo ou função, a serviço da Coordenação 
Geral de Treinamento Industrial Profissionali­
zante - CGTIP, corresponderá a 20% da Função Comissio­
nada, símbolo FC-1. por hora efetivamente trabalhada, com 
um limite de 40 (quarenta) horas mensais. 

Art. 9" Caberá à Diretoria Executiva do Cegraf a indi­
cação dos servidores para atuarem temporariamente como 
professor sou monitores de cursos de treinamento, bem como 
par.a a execução de trabalho técnico ou científico, a seu serviço. 

Art. 10. O pagamento da gratificação será efetuado 
mediante relatório de serviços prestados por servidores, ates­
tado pela Coordenação Geral de Treinamento Industrial Pro­
fissionalizante - CGTIP, de que o encargo foi efetivamente 
exercido, havendo prévia aprovação pela Diretoria Executiva 
do Cegraf 

Art. 11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor 
Executivo do Cegraf, que fica autorizado a baixar normas 
complementares, se necessário, com o objetivo de operacio­
nalizar a aplicação deste Ato. 

Art. 12, Este Ato entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 13. Revogam~se as disposições em contrário. -
Senador Júlio Campos, Presidente do Conselho de Supervisão 
do Cegraf. 
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B CIDADANIA_ CCJ Garibaldi A Fllho RN-4381192 lram Saraiva G0-31l3/34 

(23 Titularos e 23 Suplentes) Márcio Lacerda MT·3029 Vago 

Presidente: lram Saraiva Vago Vago 

Vice-Presidente: Magno Bacelar PFL 

Lo~rival Baptista SE-3027!28 Dario Pereira RN-3098/99 
Titulareo Suplent<o João Rocha T0-4071n2 Álvaro Pachem Pl-3085/87 

PMDB Odacir Soares R0-3218119 Bello Parga MA-3069170 
Amir Lando ROo3lll/12 César Dias RR-3004/65 Marco Maciel PE-3197/99 Hydekel Freitu RJ-3082/83 
Cid S. de CaiValho CE-3058/59 Mansueto de lavor PE-3183/84 Carlos Patrocfnio T040S8/68 Elcio Alvares ES-3131132 
Jost Fogaça RS-3077178 Garibaldi A Ftlho RN-4382,192 Francisco Rollemberg SE-3034'33 Guilherme Palmeira AL-3245/46 
Iram Saraiva G0-3134135 Gilbeno Miranda AM-3104/05 PSDB 
Nelson Carneiro RJ -320'1/1 o Mareio Lacerda MT-3029130 Almir Gabriel PA-3145/46 Dirceu Carneiro SC-3179180 
AntOnio Mariz PB-4345/46 Aluizio Bezerra AC-3158/59 Beni Veras CE-3242/43 Eva Blay SP-3117/18 
Pedro Simon RS-3230/31 Divaldo Suruagy AL-3185/86 Jutahy MagaiM .. BA-3171n2 Teotônio V. Filho AL-409l'94 
Wilson Martins MS-3114/15 Alfredo Campos MG-3237/38 

PTB 
PFL 

Martuce Pinto R0-4062/63 Valmir Campelo DF-3188/89 
Josaphat Marinho BA-3173174 Hydekel Freitas RJ-3082/83 Affonso Camargo PR-3062/63 Luiz Albeno Oliviera PR-4059/60 
Francisco Rollembe!J SE-3032/33 Man:o Maciel PE-3197/98 Jonas Pinheiro AP·3Z06J07 Carlos 'De'Cadi AM-3079/81 
Cat10$ Patrocínio T04058/68 Henrique Almeida AP-3191192 PDT 
Odacir Soares R0-3218119 Lourival Baptista SE-3027128 
Elcio Alvares ES-3131132 João Rocha T0-4071172 Lavoisier Maia RN-3240/41 Nelson Wedekin SC-3151/53 

PSDB PRN 

Eva Blay SP-3119/20 Almir Gabriel PA-3145/46 
Saldanha Derzi MS-4215/16 Ney Maranhio PE-3101/02 

Jutahy MagaiMea BA-3171172 TeotOnio Vilela Filho AL-4093/94 
Áureo Mello AM-3091192 Albano Franco SE-4055/56 

Mário Covas SP-3177178 Vago POC 

PTB Epitácio Cafeteira MA4073174 Mais& Abria T0-3136137 

Luiz Albeno PR4059/60 Affonso Camargo PR-3062/63 
PDS 

Cartas De'Carti AM-3079!80 Louremberg N. Rocha MT-3035/36 Lucfdio Portella Pl-3055/57 Jarbaa Passarinho PA-3022/2.3 

PDT PSB I PT 

Eduardo Suplicy SP-3213i!S Jost Paulo Bisol RS-3224125 
Magno Bacelar MA-3073174 Lavoisier Maia RN-3239/40 pp 

PRN Pedro Teix.eira DF-3127128 Meira Filho DF-3221122 

Aureo Mello AM-3091/92 Ney Maranhão PE-3101/02 SeereWio: Luiz ClaOdioNera L6cia 
PDC Telefone~ Secretaria: 3515/16/4354/3341 

Epitácio Cafeteira MA-4073174 Gerson Camata ES-3203/04 
Sala de reuniões: 3652 

ReuniOea: Quartas-feiras. às 14 horas. 
PDS Sala n° 09- Ala AJC'Xandre Cçsta 

Esperidião Amin SC-4206107 Jarbas Passarinho PA-3022/24 COMISSÃO DB ASSUNI'OS BCONOMICOS CAB 
pp (27 Titulares e 27 Suplentes) 

Pedro Tebteira DF-3127128 João França RR-3067/68 Presidente: João Rocba 
Vice-Presidente: Gilbeno Miranda 

Titularei Suplent<o 
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~urival Baptista SE-3027/28 Raimundo Ura PB-3200/3201 PRN 
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Darcy Ribeiro 

Aureo Mello 
Ney Maranhlo 

Mois5 Abrio 

Jarbas Passarinho 

Meira Filho 

Eduardo Suplicy· 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

(Inclusas as despesas de correio via terrestn:) 

SEÇÃO I (Câmara dos Deputados} 

Semestral .......... CR$ 3.620,00 

SEÇÃO ll (Senado Federal} 

Semestral .......... CR$ 3.620,00 

J. avulso .......... CR$ 30,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagável 
em Brasflia, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento pela 
Caixa Econômica Federal- Agência 1386- PAB-CEGRAF, con­
ta corrente n° 920001-2 e/ou pelo Banco do Brasil- Agência 
0452-9 - CENTRAL, conta corrente n° 55560204/4, a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Brasília - DF 
CEP: 70160-900 

Maiores informações pelos Telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Super­
visão de A55inaturas e Distnbuição de Publicações- Coordenação de Atendimen­
to ao Usuário. 
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